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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO  
 
Expediente de 25/08/2016 
 
PUBLICAÇÃO DE PAUTA PARA JULGAMENTO  
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, torna 
público, para ciência dos interessados, que na 15ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, a se realizar no dia 
05 de setembro de 2016, segunda-feira, às nove horas, na sala de Sessões do Tribunal Pleno do Tribunal 
de Justiça do Estado de Roraima, localizado na Praça do Centro Cívico nº 296, Centro, ou na sessão 
subsequente, será julgado o processo a seguir: 
 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.16.000554-2 
IMPETRANTE: ELFA MEDICAMENTOS LTDA 
ADVOGADOS: DR. ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA - OA B/RS 14.877 E OUTROS 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADOR DO ESTADO: DR. ANTÔNIO PEREIRA COSTA - O AB/RR 214-B 
RELATOR: DESEMBARGADOR CRISTÓVÃO SUTER 
 
PUBLICAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO  
 
RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.80982 7-9 
RECORRENTE: SERVS/BV FINANCEIRA - CFI BV FINANCEIRA  
ADVOGADOS: DR. BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI  - OAB/PE 21.678 
RECORRIDA: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR. GILBERTO DE MATOS JUNIOR - OAB/RR 787  
 
FINALIDADE: Intimação da parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal. 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, BOA VISTA, 25 DE AGOSTO DE 2016. 
 

RONALDO BARROSO NOGUEIRA 
Diretor de Secretaria 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA  
 
Expediente de 25/08/2016 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
SUSP. LIMINAR/ANT. TUTELA Nº 0000.16.001362-9 
AUTOR: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE RORAIM A - IPER 
CONSULTOR JURÍDICO DO IPER/RR: DR. MARLISSON CAJADO  LOBATO - OAB/RR 941 
RÉU: LUCIANO ARAÚJO FERREIRA 
ADVOGADO: DR. PAULO LUIS DE MOURA HOLANDA - OAB/RR 481 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de pedido de suspensão da liminar concedida pelo Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da 
Comarca de Boa Vista-RR, nos autos do Mandado de Segurança nº 0816164-05.2016.8.23.0010. 
 
O MM. Juiz deferiu a antecipação de tutela, nos seguintes termos (fls. 28-31): 
 
"DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO LIMINAR SOMENTE para SUSPENDER o ato administrativo de 
revisão do benefício de aposentadoria por invalidez com proventos integrais de Soldado de Polícia Militar, 
restabelecendo o pagamento integral do subsídio correspondente ao posto de 3° Sgt. QPPM.." 
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Alega o Requerente, em síntese, que: 
a) "A fumaça do bom direito encontra-se presente no fato que o STF entende que reforma ex-officio é um 
ato administrativo complexo, que só se aperfeiçoa com a homologação do benefício previdenciário pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Roraima (TCE-RR)"; 
b) "O perigo da demora consiste no prejuízo que a decisão impugnada causa ao IPER, fazendo com que 
seja realizado pagamento de proventos de reforma que o ex-militar não faz jus". 
Ao final, requer a suspensão da liminar concedida. 
É o sucinto relatório. Decido. 
Busca o Requerente a suspensão da decisão que, liminarmente, determinou que fosse restabelecido o 
pagamento integral do subsídio correspondente ao posto de 3° Sgt. QPPM ao Réu. 
 
Cumpre esclarecer, que o pedido de suspensão de liminar ou antecipação de tutela, regulado pelos artigos 
4º da Lei n.º 8.437/1992 e 1º da Lei nº 9.494/1997, é medida excepcional de procedimento sumário e de 
cognição incompleta, em que não se efetua exame de mérito em relação à lide originária, nem análise de 
questões processuais, verificando-se apenas a plausibilidade das argumentações deduzidas pelo autor, 
associadas à ocorrência de manifesto interesse público ou de flagrante ilegitimidade, bem como à 
possibilidade de grave e efetiva lesão à ordem, à saúde, à segurança, e à economia públicas. 
Nesse sentido é a jurisprudência dos Tribunais Superiores: 
 
"AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. REFINARIA. PETRÓLEO. ICMS. REGIME 
TRIBUTÁRIO DIFERENCIADO. LESÃO À ORDEM E À ECONOMIA PÚBLICAS. 
 (...) 
 Na suspensão de segurança não se aprecia, em princípio, o mérito do processo principal, mas tão-somente 
a ocorrência dos aspectos relacionados à potencialidade lesiva do ato decisório em face dos interesses 
públicos relevantes consagrados em lei, quais sejam, a ordem, a saúde, a segurança e a economia públicas.  
4. Agravo regimental improvido." (STF - SS 3273 AgR / RJ – Tribunal Pleno – Relatora: Min. Ellen Gracie – 
Publicação: 16/04/2008). Grifos acrescidos. 
 
"AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR. DECISÃO JUDICIAL QUE SUSPENDE 
EFEITOS DE PORTARIA MUNICIPAL. GRAVE LESÃO AO INTERESSE PÚBLICO NÃO DEMONSTRADA. 
RECURSO IMPROVIDO. 
 - A suspensão de liminar, por expressa disposição legal, está adstrita às hipóteses de grave risco de lesão 
à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas, não se prestando à apreciação de ofensa à ordem 
jurídica. Como medida de natureza excepcional, somente deve ser deferida diante da demonstração 
inequívoca de que o cumprimento da decisão impugnada constitui grave potencial ofensivo aos bens 
jurídicos protegidos pelo art. 4º da Lei n. 8.437/1992, o que não ocorreu no caso concreto. Agravo 
regimental improvido." (STJ - AgRg na SLS 941/MA - Corte Especial - Relator. Min. Cesar Asfor Rocha – 
Data do Julgamento: 03/12/2008). Grifos acrescidos. 
 
Indubitavelmente, a suspensão pretendida é cabível somente nos casos onde há "manifesto interesse 
público ou de flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia 
públicas" (artigo 4º da Lei nº 8.437/1992), sendo que o perigo da grave lesão deve ser concretamente 
evidenciado e provado, haja vista não ser possível suspender os efeitos da liminar ou segurança baseando-
se somente em conjecturas ou hipóteses.  
 
Nesse sentido, as lições do Prof. Pedro Roberto Decomain: 
"(...) 
Muito embora essa gravidade fique sujeita à prudente apreciação do Presidente do tribunal competente 
para o pedido, o fato é que o dispositivo, na medida em que representa uma restrição ao cumprimento de 
uma providência judicial concedida presumivelmente a quem teve direito líquido e certo já ofendido por ato 
ou omissão estatal (em sentido amplo), ou que ao menos o tem concretamente ameaçado, a suspensão 
somente pode ter lugar nas hipóteses em que realmente se afigurar não apenas risco para os valores 
apontados, mas também risco de elevada monta. Somente se elevado for (grave, portanto), é que caberá 
restringir, ainda que provisoriamente, a eficácia da providência protetiva. 
 
Além disso, deve haver também, para deferimento da suspensão, a demonstração clara de que o risco para 
a ordem, a segurança, a saúde ou a ecomonia pública realmente existe. Não bastará a simples 
argumentação nesse sentido. Fatos poderão ser apontados, de ocorrência bastante provável, indicativos de 
que o dano temido a algum desses valores poderá efetivamente ocorrer". (In: Mandado de Segurança – o 
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tradicional, o Novo e o Polêmico na Lei 12.016/09, Dialética, São Paulo:2009, p. 430) 
 
Ressalte-se que o dano hábil a permitir a suspensão da decisão antecipatória da tutela deve ser grave e 
tendente a afetar de modo direto o interesse público maior.  
 
Por esta razão, entende-se que o presente incidente processual tem natureza de contracautela, tratando 
somente de situações em que o deferimento de medida liminar ocasione, em contrapartida à proteção do 
direito discutido, lesão maior a interesse público relevante. 
 
Dessa forma, não logrou êxito o Autor em demonstrar, concretamente, a presença dos requisitos 
necessários para admissibilidade do pedido da suspensão da decisão ora combatida, uma vez que o 
pagamento de aposentadoria integral do subsídio correspondente ao posto de 3° Sgt. QPPM não gera o 
eminente risco de grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública. 
 
Do exposto, indefiro o pedido, diante da ausência dos requisitos legais. 
 
Intimem-se as partes. 
 
Publique-se e arquive-se. 
 
Boa Vista, 25 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.08.01000 9-2 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. FERNANDO MARCO RODRIGUES DE LIMA - OAB/RR 277-A 
RECORRIDA: MARTA MARIA SILVA MOREIRA 
ADVOGADA: DRª DIRCINHA CARREIRA DUARTE - OAB/RR 158 -A 
 
DECISÃO 
 
Cuida-se de Recurso Especial interposto por ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no art. 105, III, alínea "a" 
da Constituição Federal, contra o acórdão de fls. 103/105. 
 
Afirma que houve violação ao artigo 1º do Decreto 20.910/1932 e ao art. 2º, § 1º da Lei de Introdução ao 
Código Civil. 
 
Não houve apresentação de contrarrazões, conforme a certidão de fl. 162v. 
 
É o que basta relatar. Passo à análise de admissibilidade. 
 
O Recurso não pode ser admitido, uma vez que o artigo apontado como violado não foi objeto do devido 
debate, dessa forma, o requisito do prequestionamento não foi atendido, fazendo incidir entendimento da 
Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 
"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, 
não foi apreciada pelo tribunal a quo". 
 
Nesse sentido, jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA N. 284/STF. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 126 E 333 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 
211/STJ. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA. 
I - A jurisprudência desta Corte considera que quando a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é 
genérica, sem demonstração efetiva da contrariedade, aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 
284, do Supremo Tribunal Federal. 
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II - A ausência de enfrentamento da questão objeto da controvérsia pelo Tribunal a quo, não obstante 
oposição de Embargos de Declaração, impede o acesso à instância especial, porquanto não preenchido o 
requisito constitucional do prequestionamento, nos termos da Súmula n. 211/STJ. 
III - In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, que consignou não demonstrado o direito líquido e 
certo do Impetrante, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de 
recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 07/STJ. 
IV - É incabível o exame do Recurso Especial pela alínea c do permissivo constitucional, quando incidente 
na hipótese a Súmula n. 07/STJ. 
V - O Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão 
agravada. 
VI - Agravo Regimental improvido. (AgRg no AREsp 778.703/MG, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe 01/03/2016). Grifos acrescidos. 
 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.  AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTOS. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO QUANTO AO TEMA. SÚMULA N. 211/STJ. PRAZO PRESCRICIONAL 
DECENAL. SÚMULA N. 83/STJ. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 
1. A indicação dos dispositivos legais sem que tenham sido debatidos pelo Tribunal de origem, obsta o 
conhecimento do recurso especial pela ausência de prequestionamento. Aplicáveis, assim, os enunciados n. 
282 da Súmula do Supremo Tribunal Federal e 211 da Súmula do STJ. 
2. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, têm-se como prequestionados os dispositivos legais 
de forma implícita, ainda que não referidos diretamente, quando o acórdão recorrido emite juízo de valor 
fundamentado acerca da matéria por eles regida, hipótese inexistente no caso. 
3. A pretensão de exibição de documentos para verificar a existência de cobrança de valores indevidos, no 
presente caso, segue a regra do prazo prescricional das ações de repetição de indébito. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1488156/GO, Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe 16/12/2014). Grifos acrescidos. 
 
Diante do exposto, não admito o Recurso Especial. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 22 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO ESPECIAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA VO INTERNO Nº 
0000.16.000261-4  
RECORRENTE: LORI ZAMBORIN 
ADVOGADO: DR. PAULO LUIS DE MOURA HOLANDA - OAB/RR 481 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADOS: DRª ERIKA SEFFAIR RIKER - OAB/AM 7.735 -  E OUTROS  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Recurso Especial interposto por LORI ZAMBORIN, com fulcro no art. 105, III, alínea "c" da 
Constituição Federal, contra o acórdão de fls. 12/14. 
 
 
Afirma que a decisão guerreada diverge do entendimento predominante nos tribunais superiores e também 
neste tribunal. Aponta negativa de vigência aos artigos 5º, incisos LXIX, LXXVIII e 37 da Constituição 
Federal.   
 
Foram ofertadas contrarrazões às fls. 54//62. 
 
Vieram-me os autos conclusos. É o breve relatório. 
 
O Recurso é tempestivo, mas não pode ser admitido, pois, o Recorrente não menciona os dispositivos de lei 
federal que foram contrariados nem traz a devida fundamentação, logo, o esse requisito não foi atendido, 
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fazendo incidir entendimento da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 
 
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia". 
 
Nesse sentido, transcrevo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA.EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVAS.IMPOSSIBILIDADE. 
INEXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS ARTIGOS CONSIDERADOS VIOLADOS. RAZÕES RECURSAIS 
DEFICIENTES. SÚMULA 284/STF. 
1. Descabe reexame de provas em sede de agravo, sob pena de incidência da Súmula 7/STJ. 
2. A alegação genérica, sem a indicação incisiva do dispositivo supostamente ofendido, além de não 
atender à técnica própria de interposição do recurso especial, configura deficiência de fundamentação. 
Inteligência da Súmula 284/STF. 
3. Agravo regimental não provido."(AgRg no AREsp 618.583/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 20/08/2015, DJe 28/08/2015). Grifos acrescidos.  
 
Quanto à alegação de ofensa aos artigos da Constituição Federal, esta, encontra-se fora da esfera do 
Recurso Especial, por se tratar de competência reservada à análise do Supremo Tribunal Federal, conforme 
dispõe o art. 102, III, da Constituição Federal, somente podendo ser conhecida em sede de Recurso 
Extraordinário, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 
 
"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ITBI E IPTU. BASE DE CÁLCULO. VALOR VENAL. INEXISTÊNCIA 
DE VINCULAÇÃO. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA 
DO STF. 
1. "Esta Corte firmou o entendimento de que a forma de apuração da base de cálculo e a modalidade de 
lançamento do IPTU e do ITBI são diversas, razão que justifica a não vinculação dos valores desses 
impostos" (REsp 1.202.007/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 15/5/2013). 
2. Consoante a reiterada jurisprudência desta Corte, não compete ao Superior Tribunal de Justiça, na via do 
recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido na CF/88, tampouco uniformizar a 
interpretação de matéria constitucional. 
3. Agravo interno a que se nega provimento." (AgInt nos EDcl no AREsp 762.921/SP, Rel. Ministra DIVA 
MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 
14/06/2016, DJe 22/06/2016) Grifos acrescidos. 
 
Além disso, o Recurso não pode ser admitido quanto à divergência suscitada com base no artigo 105, III, 
alínea "c", da Constituição Federal, uma vez que não houve o devido cotejo analítico a fim de comprovar a 
semelhança das circunstâncias fáticas entre os casos confrontados. 
Conforme preceitua o art. 105, III, "c", da Constituição Federal e disciplina o parágrafo único do art. 541 do 
Código de Processo Civil: 
 
"Art. 541. (...) 
Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a prova da 
divergência mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação do repositório de jurisprudência, oficial ou 
credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela 
reprodução do julgado disponível na internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando, em qualquer 
caso, as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados". 
 
A esse propósito, explicam Fredie Didier Jr. e Leonardo José Carneiro da Cunha: 
 
"Feita a comprovação da divergência, deve o recorrente proceder ao chamado cotejo ou confronto analítico 
entre o julgado recorrido e o julgado paradigma, o que significa que deve o recorrente transcrever os 
trechos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 
casos confrontados. Em outras palavras, não é suficiente, para comprovar o dissídio jurisprudencial, a 
simples transcrição de ementas, sendo necessário que o recorrente transcreva trechos do relatório do 
acórdão paradigma e, depois, transcreva trechos do relatório do acórdão recorrido, comparando-os, a fim de 
demonstrar que tratam de casos bem parecidos ou cuja base fática seja bem similar. Após isso, deve o 
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recorrente prosseguir no cotejo analítico, transcrevendo trechos do voto do acórdão paradigma e trechos do 
voto do acórdão recorrido para, então confrontá-los, demonstrando que foram adotadas teses opostas." 
(Curso de Direito Processual Civil, vol. 3, 5ª ed., p. 301/302). Grifei. 
 
No caso em tela, o Recorrente não procedeu ao cotejo analítico, porquanto se limitou a transcrever a 
ementa, abstendo-se de demonstrar a similitude fática entre o acórdão vergastado e o acórdão paradigma. 
Nessa hipótese, não há que se admitir o Recurso Especial, conforme já decidido pelo STJ, in verbis: 
 
 "PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA 'C' DO INCISO III 
DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COTEJO ANALÍTICO ENTRE O ARESTO VERGASTADO E 
PARADIGMA. INEXISTÊNCIA. INOBSERVÂNCIA DO ART. 255 DO RISTJ. PRECEDENTES. 
1. A interposição do recurso especial pela alínea 'c' do inciso III do art. 105 da Constituição Nacional exige 
que a parte realize o confronto analítico entre os julgados paradigmas a fim de demonstrar a similitude fática 
entre eles e a interpretação diversa emprestada ao mesmo dispositivo de legislação infraconstitucional, 
situação inexistente no caso dos autos. 
CRIME DE HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. ABSOLVIÇÃO. CULPA 
EXCLUSIVA DA VÍTIMA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. RECURSO ESPECIAL 
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. ARTIGO 557 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
2. Omissis. 
3. Sendo o recurso especial manifestamente inadmissível, possível o seu julgamento monocrático, a teor do 
disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1353242/ES, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 
QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 11/04/2013). Grifos acrescidos. 
 
PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 
RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE 
SIMILITUDE FÁTICA. PARADIGMAS PROFERIDOS EM HABEAS CORPUS. INADMISSIBILIDADE. 
AGRAVO IMPROVIDO. 
1. O acórdão embargado não analisou o mérito da arguida violação ao art. 41 do Código Penal, aplicando o 
óbice da Súmula n. 7 do STJ, o que obsta o conhecimento dos embargos de divergência. 
2. A comprovação da divergência jurisprudencial exige o cotejo analítico entre os arestos recorrido e 
paradigma, a fim de demonstrar a similitude fática entre os casos confrontados e a interpretação divergente, 
conforme preceitua o art. 541, parágrafo único, do CPC, e o art. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. 
3. A configuração do dissídio jurisprudencial pressupõe que o confronto dos julgados revele soluções 
distintas a idênticas premissas fáticas e jurídicas. 
4. Não se admite como paradigma, para fins de comprovação do dissídio jurisprudencial, o acórdão 
proferido em habeas corpus. 
5. Agravo regimental improvido. (AgRg nos EREsp 1438363/ES, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2016, DJe 02/03/2016) Grifos acrescidos.  
 
Ademais, verifica-se que a intenção da Recorrente é rediscutir os elementos de convicção do magistrado, 
demandando nova incursão no conjunto fático-probatório, providência vedada em sede de Recurso Especial, 
tal como disposto na Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 
 
No mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PROCESSO CIVIL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CHEQUES DADOS EM GARANTIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE 
ANÁLISE DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL APONTADO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem demandaria, necessariamente, novo exame 
do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice 
previsto no enunciado sumular n. 7 desta Corte Superior. 
2. Se a parte agravante não apresenta argumentos hábeis a infirmar os fundamentos da decisão 
regimentalmente agravada, deve ela ser mantida por seus próprios fundamentos. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(AgRg no REsp 1433026/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 
08/03/2016, DJe 28/03/2016). Grifos acrescidos.  
 
Diante do exposto, não admito o Recurso Especial. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 23 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO ESPECIAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA VO INTERNO Nº 
0000.16.000260-6  
RECORRENTE: GILDEONE ROQUE MELO 
ADVOGADO: DR. PAULO LUIS DE MOURA HOLANDA - OAB/RR 481 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADOS: DRª ERIKA SEFFAIR RIKER - OAB/AM 7.735 -  E OUTROS 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Recurso Especial interposto por GILDEONE ROQUE MELO, com fulcro no art. 105, III, alínea 
"c" da Constituição Federal, contra o acórdão de fls. 11/13. 
Afirma que a decisão guerreada diverge do entendimento predominante nos tribunais superiores e também 
neste tribunal. Aponta negativa de vigência aos artigos 5º, incisos LXIX, LXXVIII e 37 da Constituição 
Federal.   
Foram ofertadas contrarrazões às fls. 57//64. 
Vieram-me os autos conclusos. É o breve relatório. 
 
O Recurso é tempestivo, mas não pode ser admitido, pois, o Recorrente não menciona os dispositivos de lei 
federal que foram contrariados nem traz a devida fundamentação, logo, o esse requisito não foi atendido, 
fazendo incidir entendimento da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 
 
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia". 
 
Nesse sentido, transcrevo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA.EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVAS.IMPOSSIBILIDADE. 
INEXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS ARTIGOS CONSIDERADOS VIOLADOS. RAZÕES RECURSAIS 
DEFICIENTES. SÚMULA 284/STF. 
1. Descabe reexame de provas em sede de agravo, sob pena de incidência da Súmula 7/STJ. 
2. A alegação genérica, sem a indicação incisiva do dispositivo supostamente ofendido, além de não 
atender à técnica própria de interposição do recurso especial, configura deficiência de fundamentação. 
Inteligência da Súmula 284/STF. 
3. Agravo regimental não provido."(AgRg no AREsp 618.583/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 20/08/2015, DJe 28/08/2015). Grifos acrescidos.  
 
Quanto à alegação de ofensa aos artigos da Constituição Federal, esta, encontra-se fora da esfera do 
Recurso Especial, por se tratar de competência reservada à análise do Supremo Tribunal Federal, conforme 
dispõe o art. 102, III, da Constituição Federal, somente podendo ser conhecida em sede de Recurso 
Extraordinário, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 
 
"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ITBI E IPTU. BASE DE CÁLCULO. VALOR VENAL. INEXISTÊNCIA 
DE VINCULAÇÃO. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA 
DO STF. 
1. "Esta Corte firmou o entendimento de que a forma de apuração da base de cálculo e a modalidade de 
lançamento do IPTU e do ITBI são diversas, razão que justifica a não vinculação dos valores desses 
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impostos" (REsp 1.202.007/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 15/5/2013). 
2. Consoante a reiterada jurisprudência desta Corte, não compete ao Superior Tribunal de Justiça, na via do 
recurso especial, analisar eventual contrariedade a preceito contido na CF/88, tampouco uniformizar a 
interpretação de matéria constitucional. 
3. Agravo interno a que se nega provimento." (AgInt nos EDcl no AREsp 762.921/SP, Rel. Ministra DIVA 
MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 
14/06/2016, DJe 22/06/2016) Grifos acrescidos. 
 
Além disso, o Recurso não pode ser admitido quanto à divergência suscitada com base no artigo 105, III, 
alínea "c", da Constituição Federal, uma vez que não houve o devido cotejo analítico a fim de comprovar a 
semelhança das circunstâncias fáticas entre os casos confrontados. 
 
Conforme preceitua o art. 105, III, "c", da Constituição Federal e disciplina o parágrafo único do art. 541 do 
Código de Processo Civil: 
 
"Art. 541. (...) 
Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a prova da 
divergência mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação do repositório de jurisprudência, oficial ou 
credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela 
reprodução do julgado disponível na internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando, em qualquer 
caso, as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados". 
 
A esse propósito, explicam Fredie Didier Jr. e Leonardo José Carneiro da Cunha: 
 
"Feita a comprovação da divergência, deve o recorrente proceder ao chamado cotejo ou confronto analítico 
entre o julgado recorrido e o julgado paradigma, o que significa que deve o recorrente transcrever os 
trechos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 
casos confrontados. Em outras palavras, não é suficiente, para comprovar o dissídio jurisprudencial, a 
simples transcrição de ementas, sendo necessário que o recorrente transcreva trechos do relatório do 
acórdão paradigma e, depois, transcreva trechos do relatório do acórdão recorrido, comparando-os, a fim de 
demonstrar que tratam de casos bem parecidos ou cuja base fática seja bem similar. Após isso, deve o 
recorrente prosseguir no cotejo analítico, transcrevendo trechos do voto do acórdão paradigma e trechos do 
voto do acórdão recorrido para, então confrontá-los, demonstrando que foram adotadas teses opostas." 
(Curso de Direito Processual Civil, vol. 3, 5ª ed., p. 301/302). Grifei. 
 
No caso em tela, o Recorrente não procedeu ao cotejo analítico, porquanto se limitou a transcrever a 
ementa, abstendo-se de demonstrar a similitude fática entre o acórdão vergastado e o acórdão paradigma. 
Nessa hipótese, não há que se admitir o Recurso Especial, conforme já decidido pelo STJ, in verbis: 
 
"PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA 'C' DO INCISO III 
DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COTEJO ANALÍTICO ENTRE O ARESTO VERGASTADO E 
PARADIGMA. INEXISTÊNCIA. INOBSERVÂNCIA DO ART. 255 DO RISTJ. PRECEDENTES. 
1. A interposição do recurso especial pela alínea 'c' do inciso III do art. 105 da Constituição Nacional exige 
que a parte realize o confronto analítico entre os julgados paradigmas a fim de demonstrar a similitude fática 
entre eles e a interpretação diversa emprestada ao mesmo dispositivo de legislação infraconstitucional, 
situação inexistente no caso dos autos. 
CRIME DE HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. ABSOLVIÇÃO. CULPA 
EXCLUSIVA DA VÍTIMA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. RECURSO ESPECIAL 
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. ARTIGO 557 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
2. Omissis. 
3. Sendo o recurso especial manifestamente inadmissível, possível o seu julgamento monocrático, a teor do 
disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1353242/ES, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 
QUINTA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 11/04/2013). Grifos acrescidos. 
 
 
PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 
RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE 
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SIMILITUDE FÁTICA. PARADIGMAS PROFERIDOS EM HABEAS CORPUS. INADMISSIBILIDADE. 
AGRAVO IMPROVIDO. 
1. O acórdão embargado não analisou o mérito da arguida violação ao art. 41 do Código Penal, aplicando o 
óbice da Súmula n. 7 do STJ, o que obsta o conhecimento dos embargos de divergência. 
2. A comprovação da divergência jurisprudencial exige o cotejo analítico entre os arestos recorrido e 
paradigma, a fim de demonstrar a similitude fática entre os casos confrontados e a interpretação divergente, 
conforme preceitua o art. 541, parágrafo único, do CPC, e o art. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. 
3. A configuração do dissídio jurisprudencial pressupõe que o confronto dos julgados revele soluções 
distintas a idênticas premissas fáticas e jurídicas. 
4. Não se admite como paradigma, para fins de comprovação do dissídio jurisprudencial, o acórdão 
proferido em habeas corpus. 
5. Agravo regimental improvido. (AgRg nos EREsp 1438363/ES, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2016, DJe 02/03/2016) Grifos acrescidos.  
 
Ademais, verifica-se que a intenção da Recorrente é rediscutir os elementos de convicção do magistrado, 
demandando nova incursão no conjunto fático-probatório, providência vedada em sede de Recurso Especial, 
tal como disposto na Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 
 
No mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PROCESSO CIVIL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CHEQUES DADOS EM GARANTIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE 
ANÁLISE DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL APONTADO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem demandaria, necessariamente, novo exame 
do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice 
previsto no enunciado sumular n. 7 desta Corte Superior. 
2. Se a parte agravante não apresenta argumentos hábeis a infirmar os fundamentos da decisão 
regimentalmente agravada, deve ela ser mantida por seus próprios fundamentos. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no REsp 1433026/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 
08/03/2016, DJe 28/03/2016). Grifos acrescidos.  
 
Diante do exposto, não admito o Recurso Especial. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 23 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.71794 0-3 
RECORRENTE: BV FINANCEIRA 
ADVOGADO: DR. FERNANDO LUZ PEREIRA - OAB/RR 458-A 
RECORRIDO: WANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: DR. JOSUE DOS SANTOS FILHO - OAB/RR 236 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Recurso Especial interposto com fulcro no artigo 105, III, alíneas "a" e "c" da Constituição 
Federal, contra o acórdão de fls. 07-10v. 
 
A Recorrente alega, em síntese, que: 
a) é legal a cobrança das chamadas TAC e TEC, por estarem previstas no contrato firmado; 
b) não cabimento de repetição de indébito; 
c) impossibilidade de manutenção na posse do bem. 
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Não houve apresentação de contrarrazões, conforme certidão de fl. 30. 
 
Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. 
 
Primeiramente, torno sem efeito o despacho de fl. 31, uma vez que as guias referentes às custas 
processuais encontram-se devidamente juntadas aos autos. 
 
O recurso é tempestivo e se encontra devidamente preparado, motivo pelo qual passo a decidir. 
 
Destaque-se que o acórdão hostilizado deixou claro que não se tratava de repetição de indébito, tendo 
reformado a sentença de primeiro grau nesse sentido, portanto, não há interesse recursal nesse ponto.  
 
Transcrevo trecho do voto do Relator nesse sentido: 
"Inicialmente não conheço do recurso quanto aos tópicos que alega acerca da impossibilidade de limitação 
das taxas de juros; que defende a legalidade da capitalização dos juros; e a utilização da tabela price, por 
ausência de interesse recursal, haja vista que a decisão Agravada é favorável à parte Agravada nestes 
pontos." Grifos acrescidos. 
 
Quanto à afirmação de impossibilidade de manutenção da posse do bem, não há enfrentamento da questão 
no acórdão combatido, restando a matéria não prequestionada nesse ponto. 
 
Assim, como o requisito do prequestionamento não foi atendido, incide entendimento da Súmula nº 211 do 
Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 
"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, 
não foi apreciada pelo tribunal a quo". 
 
Quanto à possibilidade da cobrança de tarifas de abertura de conta (TAC) e de emissão de carnê (TEC), 
não tem razão a Recorrente, na medida em que o acórdão recorrido encontra-se em consonância ao 
decidido pelo Superior Tribunal de Justiça nos recursos selecionados como representativos da controvérsia 
(REsp nº 1251331 e REsp nº 1255573). 
 
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, , I, "b" do CPC, quanto 
à alegação de cobrança de TAC e TEC, inadmitindo-o em relação às demais irresinações, especialmente 
quanto à possibilidade de manutenção do bem na posse do recorrido. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 22 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO ESPECIAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.1 5.002685-4 
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A 
ADVOGADOS: DR. CELSO MARCON - OAB/RR 303-A E OUTROS  
RECORRIDO: ANTONIO CARDOSO DE SOUSA 
ADVOGADO: DR. ROBÉRIO DE NEGREIROS E SILVA - OAB/RR  847 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Recurso Especial interposto pelo BV FINANCEIRA S/A, com fulcro no artigo 105, III, alínea "a" 
da Constituição Federal, contra o acórdão de fls. 15/17. 
 
Alega, em síntese, que o entendimento adotado pela Corte Estadual, nos presentes autos, destoa da 
legislação federal aplicada à espécie, violando o disposto nos artigos, 188; 277; 301, §4º; 461, §6º; 489, §1º; 
537,§ 1º e 632, todos  do Novo Código de Processo Civil. 
 
Não foram ofertadas contrarrazões conforme certidão de fl. 248. 
 

SICOJURR - 00053413

F
cN

g4
os

D
uu

G
cL

F
hW

IN
Y

V
kF

cW
M

cI
=

T
rib

un
al

 P
le

no
 -

 T
rib

un
al

 P
le

no

Boa Vista, 26 de agosto de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5809 011/152



Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. 
 
O Recurso é tempestivo, todavia, não pode ser admitido, uma vez que a intenção do Recorrente é rediscutir 
elementos de convicção do Magistrado, demandando nova incursão no conjunto fático-probatório, 
providência vedada em sede de recurso especial, tal como disposto na Súmula nº 07 do Superior Tribunal 
de Justiça, in verbis: 
 
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 
 
Assim, ante todo o exposto, não admito o Recurso Especial. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.07 .008352-2 
RECORRENTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. JOSÉ EDIVAL VALE BRAGA - OAB/RR 487 
RECORRIDA: ANTONIA GOMES NASCIMENTO  
ADVOGADOS: DR. LUIZ EDUARDO SILVA DE CASTILHO - OAB /RR 211 E OUTRO 
 
DECISÃO 
 
Cuida-se de Recurso Especial interposto por ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no art. 105, III, alínea "a" 
da Constituição Federal, contra o acórdão de fls. 99/104. 
 
Afirma que houve violação ao artigo 1º do Decreto 20.910/1932 e ao art. 2º, § 1º da Lei de Introdução ao 
Código Civil. 
 
Não houve apresentação de contrarrazões, conforme a certidão de fl. 218. 
 
É o que basta relatar. Passo à análise de admissibilidade. 
 
O Recurso não pode ser admitido, uma vez que o artigo apontado como violado não foi objeto do devido 
debate, dessa forma, o requisito do prequestionamento não foi atendido, fazendo incidir entendimento da 
Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 
"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, 
não foi apreciada pelo tribunal a quo". 
 
Nesse sentido, jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA N. 284/STF. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 126 E 333 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 
211/STJ. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA. 
I - A jurisprudência desta Corte considera que quando a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é 
genérica, sem demonstração efetiva da contrariedade, aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 
284, do Supremo Tribunal Federal. 
II - A ausência de enfrentamento da questão objeto da controvérsia pelo Tribunal a quo, não obstante 
oposição de Embargos de Declaração, impede o acesso à instância especial, porquanto não preenchido o 
requisito constitucional do prequestionamento, nos termos da Súmula n. 211/STJ. 
III - In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, que consignou não demonstrado o direito líquido e 
certo do Impetrante, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de 
recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 07/STJ. 
IV - É incabível o exame do Recurso Especial pela alínea c do permissivo constitucional, quando incidente 
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na hipótese a Súmula n. 07/STJ. 
V - O Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão 
agravada. 
VI - Agravo Regimental improvido. (AgRg no AREsp 778.703/MG, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe 01/03/2016). Grifos acrescidos. 
 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.  AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTOS. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO QUANTO AO TEMA. SÚMULA N. 211/STJ. PRAZO PRESCRICIONAL 
DECENAL. SÚMULA N. 83/STJ. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 
1. A indicação dos dispositivos legais sem que tenham sido debatidos pelo Tribunal de origem, obsta o 
conhecimento do recurso especial pela ausência de prequestionamento. Aplicáveis, assim, os enunciados n. 
282 da Súmula do Supremo Tribunal Federal e 211 da Súmula do STJ. 
2. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, têm-se como prequestionados os dispositivos legais 
de forma implícita, ainda que não referidos diretamente, quando o acórdão recorrido emite juízo de valor 
fundamentado acerca da matéria por eles regida, hipótese inexistente no caso. 
3. A pretensão de exibição de documentos para verificar a existência de cobrança de valores indevidos, no 
presente caso, segue a regra do prazo prescricional das ações de repetição de indébito. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1488156/GO, Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe 16/12/2014). Grifos acrescidos. 
 
Diante do exposto, não admito o Recurso Especial. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 22 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  

 
AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.09.204132-5 
AGRAVANTE: DANIEL BARAÚNA MAGALHÃES 
ADVOGADO: DR. WAGNER ESTÁCIO COELHO - OAB/RR 1572 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
 
DESPACHO 
 
I - Tendo em vista a interposição de agravo às fls. 368/377 em face da decisão que negou seguimento ao 
Recurso Especial (fls. 362/362v), encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos do 
art. 1.042, §4º, do CPC; 
 
II - Publique-se.  
 
Boa Vista, 23 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO ESPECIAL NA AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000.14.0016 96-5  
RECORRENTE: IRADILSON SAMPAIO DE SOUZA 
ADVOGADO: DR. MARCO ANTÔNIO SALVIATO FERNANDES NEVE S - OAB/RR 205-B 
1º RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
2º RECORRIDO: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. MARCUS VINÍCIUS MOURA MARQUES - OAB/RR 591 
RELATOR: DESEMBARGADOR MAURO CAMPELLO 
 
DESPACHO 
 
I - Tendo em vista a interposição de agravo às fls. 740/748 em face da decisão que negou seguimento ao 
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Recurso Especial (fls. 737/738), encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 
1.042, §4º, do CPC; 
 
II - Publique-se.  
 
Boa Vista, 23 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.14.001560-3  
IMPETRANTE: NEUZA MARCELINO DA SILVA  
DEFENSORA PÚBLICA: DRª TERESINHA LOPES DA SILVA AZE VEDO - OAB/RR 429  
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADORA DO ESTADO: DRª MARIA DE LOURDES DUARTE FERNANDES - OAB/RR 1287 
 
DESPACHO 
 
I - Defiro o pedido de fls. 127; 
 
II - À Secretaria do Tribunal Pleno para que desentranhe a petição de fls. 125/126; 
 
III - Após, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 125v, que determinou o arquivamento dos presentes 
autos; 
 
IV - Publique-se.  
 
Boa Vista-RR, 24 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020.13.70014 5-7 
RECORRENTE: GASPAR LUCAS DOS SANTOS 
ADVOGADOS: DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA - OAB/RR 1 31 E OUTROS 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE CARACARAÍ 
ADVOGADA: DRª HELAINE MAISE FRANÇA - OAB/RR 262 
 
DESPACHO 
 
Tendo em vista a certidão de fl. 06 dos presentes autos, bem como o EP 87 do processo virtual 0700145-
85.2013.823.0020, que atesta o recebimento dos autos físicos n. 020.13.700145-7 na vara de origem, 
determino a comunicação ao MM. Juízo de origem para requerer o encaminhamento do referido processo 
físico a fim de proceder o juízo de admissibilidade do Recurso Especial interposto. 
 
Procedimentos necessários. Publique-se.  
 
Boa Vista, 23 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.06.13 7061-4 
RECORRENTE: PAULO ARAÚJO SOARES 
ADVOGADO: DR. ALEXANDRE CABRAL MOREIRA PINTO - OAB/ RR 551 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
 
DESPACHO 
 
I - Tendo em vista a interposição de agravo às fls. 320/326 em face da decisão que negou seguimento ao 
Recurso Especial (fl. 318), encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 
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1.042, §4º, do CPC; 
 
II - Publique-se.  
 
Boa Vista, 23 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL NO AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.002675-5 
AGRAVANTE: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCI AL - SENAC  
ADVOGADOS: DR. LAIRTO ESTEVÃO DE LIMA SILVA - OAB/R R 946 E OUTRA 
AGRAVADO: UNIMED- BOA VISTA COOPERATIVA DE TRABALHO  MÉDIDO 
ADVOGADOS: DR. ROMMEL LUIZ PARACAT LUCENA - OAB/RR 160 E OUTRO 
 
DESPACHO 
 
I - Tendo em vista a interposição de agravo às fls. 40/44 em face da decisão que negou seguimento ao 
Recurso Especial (fls. 38/38v), encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 
1.042, §4º, do CPC; 
 
II - Publique-se.  
 
Boa Vista, 23 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº 0000.15.001671-5 
AGRAVANTE: BANCO GMAC S/A  
ADVOGADA: DRA. CÍNTIA SCHULZE - OAB/RR 960  
AGRAVADA: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA  
ADVOGADOS: DR. LUIS GUSTAVO MARÇAL DA COSTA - OAB/R R 388 E OUTRO 
 
DESPACHO 
 
I - Tendo em vista a interposição de agravo às fls. 401/416 em face da decisão que negou seguimento ao 
Recurso Especial (fls. 398/399v), encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos do 
art. 1.042, §4º, do CPC; 
 
II - Publique-se.  
 
Boa Vista, 23 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.07 .008795-2 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RÓN - OAB/RR 517 
RECORRIDO: SADRAK NASCIMENTO DA CUNHA 
ADVOGADA: DRª DIRCINHA CARREIRA DUARTE - OAB/RR 158 -A 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
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por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.08 .009352-9 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RÓN - OAB/RR 517 
RECORRIDA: GIRLENE DE ANDRANDE MIRANDA DOS SANTOS  
ADVOGADA: DRª DIRCINHA CARREIRA DUARTE - OAB/RR 158 -A 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.07 .008449-6 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RÓN - OAB/RR 517 
RECORRIDA: MARIA LÍGIA CARDELLY DINELLY  
ADVOGADA: DRª DIRCINHA CARREIRA DUARTE - OAB/RR 158 -A 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
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portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11 .901877-7 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RÓN - OAB/RR 517 
RECORRIDO: ALOISIO MAGELA DE AGUIAR CRUZ  
ADVOGADO: DR. MAMEDE ABRÃO NETTO - OAB/RR 223-A 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.06 .006810-3 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RÓN - OAB/RR 517 
RECORRIDA: ANA CLAUDIA DA SILVA BEZERRA  
ADVOGADA: DRª MARIA ELIANE MARQUES DE OLIVEIRA - OA B/RR 149-A 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de agosto de 2016. 
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ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.07 .008419-9 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MARCUS GIL BARBOSA DIAS -  OAB/RR 464 
RECORRIDA: MARILENE SILVA MORAES 
ADVOGADA: DRª DIRCINHA CARREIRA DUARTE - OAB/RR 158 -A 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 25 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.07 .009158-2 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MARCUS GIL BARBOSA DIAS -  OAB/RR 464  
RECORRIDA: MARIA FRANCIMARY DO NASCIMENTO CORDEIRO 
ADVOGADA: DRª DIRCINHA CARREIRA DUARTE - OAB/RR 158 -A 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 22 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11 .903004-6 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
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PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RÓN - OAB/RR 517 
RECORRIDO: LISANDRO BRUM DE FREITAS 
ADVOGADO: DR. MAMEDE ABRÃO NETTO - OAB/RR 223-A 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.07 .008581-6 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RÓN - OAB/RR 517 
RECORRIDA: IVELTA DA SILVA SOUSA 
ADVOGADAS: DRª DIRCINHA CARREIRA DUARTE - OAB/RR 15 8-A E OUTRA 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 22 de agosto de 2016. 

 
ALMIRO PADILHA 

Presidente do TJRR 
 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.07 .008886-9 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. JOSÉ EDIVAL VALE BRAGA - OAB/RR 487 
RECORRIDA: ANA FRANCINETE CABRAL DE OLIVEIRA 
ADVOGADAS: DRª LÍCIA CATARINA COELHO DUARTE - OAB/R R 218 E OUTRA 
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DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 22 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.07 .008974-3 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MARCUS GIL BARBOSA DIAS -  OAB/RR 464 
RECORRIDA: JOSILENE PINHEIRO DO NASCIMENTO  
ADVOGADA: DRª MARIA ELIANE MARQUES DE OLIVEIRA - OA B/RR 149-A 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.07 .008427-2 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RÓN - OAB/RR 517 
RECORRIDA: ZORAIDE COTA DE ALMEIDA 
ADVOGADO: DR. WALDIR DO NASCIMENTO SILVA - OAB/RR 2 65-B 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
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Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.07 .008608-7 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA MATOS - OAB/RR 379 
RECORRIDA: MARINELDE PEREIRA SOBRINHA ALVES 
ADVOGADAS: DRª DIRCINHA CARREIRA DUARTE - OAB/RR 15 8-A E OUTRA 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 22 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.08 .009326-3 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. ARTHUR CARVALHO - OAB/RR 424 
RECORRIDA: ELINEUSA CHAVES OLIVEIRA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRª ALINE DIONÍSIO CASTELO BRANC O - OAB/RR 260 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
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na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 22 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.07 .008401-7 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. ARTHUR CARVALHO - OAB/RR 424 
RECORRIDO: ITAMAR DE SOUZA CUNHA 
ADVOGADAS: DRª DIRCINHA CARREIRA DUARTE - OAB/RR 15 8-A E OUTRA 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 22 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.08 .009904-7 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RÓN - OAB/RR 517 
RECORRIDA: MIRIAN SOUSA DA SILVA 
ADVOGADAS: DRª DIRCINHA CARREIRA DUARTE - OAB/RR 15 8-A E OUTRA 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
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Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 22 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.07 .008375-3 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. JOSÉ EDIVAL VALE BRAGA - OAB/RR 487 
RECORRIDO: ANGELMAR DOS SANTOS OLIVEIRA 
ADVOGADA: DRª DIRCINHA CARREIRA DUARTE - OAB/RR 158 -A 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 22 de agosto de 2016. 

 
ALMIRO PADILHA 

Presidente do TJRR 
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.08 .009329-7 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RÓN - OAB/RR 517 
RECORRIDA: FRANCILENE DA SILVA SOARES 
ADVOGADAS: DRª DIRCINHA CARREIRA DUARTE - OAB/RR 15 8-A E OUTRA 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de agosto de 2016. 
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ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.07 .008873-7 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RÓN - OAB/RR 517 
RECORRIDO: GILSON RAMALHO RANGEL 
ADVOGADA: DRª DIRCINHA CARREIRA DUARTE - OAB/RR 158 -A  
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.07 .009161-6 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RÓN - OAB/RR 517 
RECORRIDA: SARAH CRUZ DE SOUZA OLIVEIRA 
ADVOGADAS: DRª ISABEL CRISTINA MARX KOTELINSKI - OA B/RR 315-A E OUTRA 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.08 .009867-6 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 

SICOJURR - 00053413

F
cN

g4
os

D
uu

G
cL

F
hW

IN
Y

V
kF

cW
M

cI
=

T
rib

un
al

 P
le

no
 -

 T
rib

un
al

 P
le

no

Boa Vista, 26 de agosto de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5809 024/152



PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RÓN - OAB/RR 517 
RECORRIDA: SUELI SOARES DE FARIAS 
ADVOGADA: DRª DIRCINHA CARREIRA DUARTE - OAB/RR 158 -A 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 
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SECRETARIA DAS CÂMARAS REUNIDAS, CÂMARA CÍVEL E CÂMARA 
CRIMINAL 

 
Expediente de 25/08/2016 
 
PUBLICAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO 
 
O Senhor Desembargador Presidente da Câmara Criminal, do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
torna público para ciência dos interessados que, na Sessão Ordinária do dia 30 de agosto do ano de dois 
mil e dezesseis, às nove horas, serão julgados os processos a seguir: 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.15.013578-7 - BOA VISTA/RR 
1º APELANTE: JOSÉ COSTA DA SILVA 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. WILSON ROI LEITE DA SILVA 
2º APELANTE: MESSIAS DA SILVA FIGUEIREDO 
DEFENSOR PÚBLICO: WILSON ROI LEITE DA SILVA 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
REVISOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.13.002249-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ESPEDITO DE PAULA RODRIGUES JÚNIOR 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. WILSON ROI LEITE DA SILVA 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
REVISOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.01.020246-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
APELADO: MARCOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA REIS 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. ROGENILTON FERREIRA GOMES 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
REVISOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.09.449732-7 - BOA VISTA/RR 
1º APELANTE / 2º APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
2º APELANTE / 1º APELADO: CARLOS ISAC GOUVÊA RIBEIRO 
ADVOGADA: DRA. SARITA FRAXE SOARES – OAB/RR Nº 880 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
REVISOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0045.13.000166-7 - PACARAIMA/RR 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
1º APELADO: VALDEMIR DA SILVA LOPES 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. EDUARDO BRUNO DE FIGUEIREDO CARNEIRO 
2º APELADO: ÉLCIO DA SILVA LOPES  
ADVOGADA: DRA. THAÍS MARIA LUTTERBACK SAPORETTI AZEVEDO – OAB/RJ Nº 161716  
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
REVISOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000.16.001057-5 - BOA VISTA/RR 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RECORRIDO: TIAGO RIBEIRO RODRIGUES 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. ALINE PEREIRA DE ALMEIDA 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0047.15.000205-4 - RORAINÓPOLIS/RR 
APELANTE: VALTENAR BARTSCH STACH 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. FREDERICO CÉSAR LEÃO ENCARNAÇÃO 
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APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.13.002681-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
APELADO: ANTONIO LUIZ QUEIROZ DOS SANTOS 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. WILSON ROI LEITE DA SILVA 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
REVISOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.16.004968-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: L. C. DA S. 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. JAIME BRASIL FILHO 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.14.018887-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
APELADOS: VINICIO ROGE SILVA COELHO E LEONARDO ALDINEY GALVÃO 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. RONNIE GABRIEL GARCIA 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
REVISOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.04.079008-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: NEUBER NUNES DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: DR. EDNALDO GOMES VIDAL – OAB/RR Nº 155-B 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
REVISOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.15.008471-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANCISCO PINHEIRO DOS SANTOS FILHO 
ADVOGADA: DRA. SARA PATRÍCIA RIBEIRO FARIAS – OAB/RR Nº 1008 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
REVISOR: DES. MAURO CAMPELLLO 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.14.014521-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
APELADOS: HELRYSSON ANDRADE SIQUEIRA, CLEUMAR DE SOUZA LÚCIO, JOSINALDO DA 

CONCEIÇÃO 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. ANTONIO AVELINO DE ALMEIDA NETO 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
REVISOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.15.013294-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LEANDRO SOUZA DE ARAÚJO 
ADVOGADOS: DRA. IONAIARA ALVES DA SILVA E OUTRO – OAB/RR Nº 1372 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
REVISOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.10.010917-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ALEXANDRE SOUZA PINTO DE MEDEIROS 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. ALINE PEREIRA DE ALMEIDA 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
REVISOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
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APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.04.076615-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANDERSON BARROS FONSÊCA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. ALINE PEREIRA DE ALMEIDA 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
REVISOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
AGRAVO INTERNO Nº 0000.16.001202-7 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 
CONSULTOR GERAL: DR. ANDREIVE RIBEIRO DE SOUSA – OAB/DF Nº 31072 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA  
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
AGRAVO INTERNO Nº 0000.16.001260-5 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 
CONSULTOR GERAL: DR. ANDREIVE RIBEIRO DE SOUSA – OAB/DF Nº 31072 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.05.118904-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
APELADO: RAIMUNDO PEREIRA LEMOS CUNHA 
ADVOGADO: DR. BEM-HUR SOUZA DA SILVA – OAB/RR Nº 637 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
REVISOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000.16.001183-9 - BONFIM/RR 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RECORRIDO: FRANK SILVA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SOARES 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
PUBLICAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO 
 
A Senhora Desembargadora Presidente da Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
torna público para ciência dos interessados que, na Sessão Ordinária do dia 08 de setembro do ano de dois 
mil e dezesseis, às nove horas, serão julgados os processos a seguir: 
 
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020.12.700182-2 - CARACARAÍ/RR 
AUTORA: ELIENE PEREZ DE ANDRADE 
ADVOGADO: DR. AZILMAR PARAGUASSÚ CHAVES – OAB/RR Nº 156-N  
RÉU: O MUNICÍPIO DE CARACARAÍ 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. MARCOS ANTONIO FERREIRA DIAS NOVO – OAB/RR Nº 431-A  
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010.13.715287-1 - BOA VISTA/RR 
AUTORA: CARMEM LÚCIA MARQUES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: DR. ELIAS AUGUSTO DE LIMA SILVA – OAB/RR Nº 497-N 
RÉU: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. MARCUS VINÍCIUS MOURA MARQUES  
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.001875-2 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: HSBC BANK BRASIL S/A 
ADVOGADOS: DR. ANTONIO BRAZ DA SILVA E OUTRA – OAB/RR Nº 469-A 
AGRAVADA: MARIA GOMES DA SILVA 
ADVOGADA: DRA. ALBANUZIA DA CRUZ CARNEIRO – OAB/RR Nº 569 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.000489-1 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. LUCIANA BRÍGLIA  
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.001144-3 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: TROPICAL VEÍCULOS LTDA 
ADVOGADO: DR. ALEXANDER SENA DE OLIVEIRA – OAB/RR Nº 247-B 
AGRAVADO: SEAN PHILIP COUTINHO ROBINSON 
ADVOGADO: DR. PETER REYNOLD ROBINSON JÚNIOR – OAB/RR Nº 556 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.724549-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. LUIZ TRAVASSOS DUARTE NETO – OAB/RR Nº 377-N 
APELADA: RORAIMA MOTORES LTDA 
ADVOGADO: DR. ELIAS AUGUSTO DE LIMA SILVA – OAB/RR Nº 497-N 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.801850-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: UNIMED DE BOA VISTA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
ADVOGADOS: DR. MARCELO BRUNO GENTIL CAMPOS E OUTROS – OAB/RR Nº 333-A 
APELADO: EDNALDO GOMES VIDAL 
ADVOGADOS: DR. FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA E OUTROS – OAB/RR Nº 114-A 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090.12.700126-2 - BONFIM/RR 
APELANTE: EDONIS PEREIRA RIBEIRO 
ADVOGADO: DR. MAMEDE ABRÃO NETTO – OAB/RR Nº 223-A 
APELADO: O MUNICIPIO DE BONFIM 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. CARLOS ALBERTO MEIRA – OAB/RR Nº 221-B 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047.15.800279-1 - RORAINÓPOLIS/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. JAIME GUZZO JÚNIOR – OAB/RR Nº 330-B 
APELADA: ANDREANNE DOS SANTOS OLIVEIRA 
ADVOGADOS: DR. PAULO SÉRGIO DE SOUZA E OUTRA – OAB/RR Nº 317-B 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047.13.700196-3 - RORAINÓPOLIS/RR 
APELANTE: WELLINGTON ALMEIDA BEZERRA 
ADVOGADO: DR. PAULO LUIS DE MOURA HOLANDA – OAB/RR Nº 481 
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR. ELOADIR AFONSO REIS BRASIL – OAB/RR Nº 386-A  
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 
 
AGRAVO INTERNO Nº 0000.16.000570-8 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: BANCO HONDA S/A 
ADVOGADO: DR. NELSON PASCHOALOTTO – OAB/SP Nº 108911-N 
AGRAVADA: ISANGILA LEONICE RITCHANE SOUZA CEZAR 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO 
APELO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC/73, ANTE A INOBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO 
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DA DIALETICIDADE. IRRESIGNAÇÃO RELATIVA À SENTENÇA OBJETO DO APELO. NÃO 
CONHECIMENTO. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, QUANTO À ESTA, DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da 2º Turma da Câmara Cível do 
egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer de parte do 
recurso, e, quanto a esta, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes: a Desa. Elaine Bianchi, Presidente da Câmara Cível e Relatora, e os 
Desembargadores Cristóvão Suter e Jefferson Fernandes, Julgadores, bem como o (a)ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 18 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.715661-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. MARCUS VINICIUS MOURA MARQUES – OAB/RR Nº 591-P  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TAC. RECURSO INTERPOSTO POR MEIO 
FÍSICO, NOS TERMOS DO ART. 103, §§ 2º E 3º DO PROVIMENTO/CGJ Nº 1/2009, COM REDAÇÃO 
CONFERIDA PELO PROVIMENTO/CGJ Nº 5/2011. DEVER DE COMUNICAÇÃO NOS AUTOS VIRTUAIS 
OBSERVADO. APOSIÇÃO DE ASSINATURA POR MEIO DO SISTEMA PROJUDI. RECURSO ADMITIDO. 
NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONSTATADA. TESES AFASTADAS, AINDA QUE 
SUCINTAMENTE, PELO MAGISTRADO A QUO. TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA. TÍTULO 
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL EXIGÍVEL.  DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS. 
INCIDÊNCIA DE MULTA. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 1º DO DECRETO 
20.910/32, BEM COMO DO ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 85 DO STJ. MONTANTE DA PENALIDADE 
MANIFESTAMENTE EXCESSIVO. REDUÇÃO À LUZ DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 413 DO CC E 814 
DO NCPC. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da 1ª Turma Cível deste egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em harmonia com o parecer ministerial, 
em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes: a Desa. Elaine Bianchi, Presidente da Câmara Cível e Relatora, e os 
Desembargadores Cristóvão Suter e Jefferson Fernandes, Julgadores, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 18 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.800149-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANTONIO JOSÉ DE PINHO BEZERRA 
ADVOGADOS: DR. WARNER VELASQUE RIBEIRO E OUTRO – OAB/RR Nº 288-A 
APELADO: NEUDO CAMPOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
ADVOGADO: DR. MARCELO BRUNO GENTIL CAMPOS – OAB/RR Nº 333-A 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. REQUISITOS COMPROVADOS. POSSE 
INJUSTA VERIFICADA. AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO AO 
DIREITO DO AUTOR. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA CONFIRMADA. 
 
ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Câmara Cível do egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto da Relatora. 
Estiveram presentes: a Desa. Elaine Bianchi, Presidente da Câmara Cível e Relatora, e os 
Desembargadores Cristóvão Suter e Jefferson Fernandes, Julgadores, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 18 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.11.001582-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: AMARILDO MACHADO DE SOUSA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. ALINE PEREIRA DE ALMEIDA 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
E M E N T A 
 
APELAÇÃO CRIMINAL - JÚRI - ART. 121, INCISOS III E IV, DO CÓDIGO PENAL - RECURSO DA 
DEFESA VISANDO O REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE FIXADA NA SENTENÇA - 
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DA CULPABILIDADE - ADOÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO INERENTE AO 
TIPO - IMPOSSIBILIDADE - PENA-BASE REDUZIDA - PEDIDO SUBSIDIÁRIO DE APLICAÇÃO DA 
ATENUANTE PREVISTA NO ART. 65, III, 'D' DO CÓDIGO PENAL - CONFISSÃO QUALIFICADA - 
INADMISSIBILIDADE - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 
 
A C Ó R D Ã O 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Câmara Criminal, do egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, e em consonância com o Parquet, em 
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO, apenas para redimensionar a pena-base, nos termos do voto 
do relator. 
Estiveram presentes à sessão os eminentes Desembargadores Ricardo Oliveira e Leonardo Cupello. 
Também presente o(a) ilustre representante do Parquet graduado. 
Sala das sessões do egrégio Tribunal de Justiça de Roraima, aos 23 dias do mês de agosto  de 2016. 
 
Des. Mauro Campello - Relator 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000.15.002288-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTES: KENNEDY VITAL NASCIMENTO, GUILHERME LUCAS TELES ANDRADE E ARLENE 

REIS DA PAZ 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SOARES 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGOS 155, § 5º E 288, AMBOS DO CP E ARTIGOS 180 E 288, 
TAMBÉM DO CP. PLEITO DE TODOS OS APELANTES QUE BUSCA A ABSOLVIÇÃO PELO CRIME DO 
ARTIGO 288 DO CP. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE 
COMPROVADAS, EM ESPECIAL PELOS DEPOIMENTOS DAS TESTEMUNHAS EM JUÍZO. PLEITO DO 
PRIMEIRO APELANTE QUE BUSCA A REVISÃO DA PENA APLICADA PARA O CRIME DO ARTIGO 155, 
§ 5º E 288, AMBOS DO CP E SUBSTITUIÇÃO DA FIXAÇÃO DO REGIME. PARCIAL PROVIMENTO. 
AUSÊNCIA DE PROPORÇÃO NAS PENAS APLICADAS. REDIMENSIONAMENTO DA PENA, FICANDO 
O RÉU CONDENADO DEFINITIVAMENTE PELO CRIME DE FURTO QUALIFICADO A UMA PENA DE 03 
ANOS E 06 MESES DE RECLUSÃO E PELO CRIME DE QUADRILHA A UMA PENA DE 01 ANO E 04 
MESES DE RECLUSÃO. QUANTO AO PLEITO QUE BUSCA A REVISÃO DA FIXAÇÃO DO REGIME. 
INVIABILIDADE, TENDO EM VISTA QUE FIXADO NOS TERMOS DO ARTIGO 33, § 2º DO CP. MANTIDO 
O REGIME SEMIABERTO. PLEITO DO SEGUNDO APELANTE QUE BUSCA A REVISÃO DA PENA 
PARA OS CRIMES DO ARTIGO 180 E 288 DO CP E REVISÃO DA MULTA. PARCIAL PROVIMENTO.  
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REDIMENSIONAMENTO DA PENA, FICANDO O RÉU CONDENADO DEFINITIVAMENTE PELO CRIME 
DE RECEPTAÇÃO A UMA PENA DE 01 ANO DE RECLUSÃO EM RAZÃO DA ATENUANTE DA 
CONFISSÃO E MENORIDADE RELATIVA E PELO CRIME DE QUADRILHA A UMA PENA DE 01 ANO DE 
RECLUSÃO EM RAZÃO DA ATENUANTE DA MENORIDADE RELATIVA. QUANTO AO PLEITO QUE 
BUSCA A DIMINUIÇÃO DA MULTA APLICADA. INVIABILIDADE. SITUAÇÃO ECONÔMICA DO RÉU NÃO 
DEMONSTRADA. RECURSO DA TERCEIRA APELANTE QUE BUSCA TÃO SOMENTE A ABSOLVIÇÃO 
PELO DELITO DO ART. 288. INVIABILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE 
COMPROVADAS. RECURSOS DO PRIMEIRO E SEGUNDO APELANTE PARCIALMENTE PROVIDOS E 
RECURSO DA TERCEIRA APELANTE DESPROVIDO EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO GRADUADO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Criminal nº 0000.15.002288-7, acordam os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Turma Criminal da Câmara Única do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade e em consonância com o parecer do Ministério 
Público, em DAR PARCIAL PROVIMENTO aos recursos do primeiro e segundo apelantes e desprovimento 
ao recurso da terceira apelante, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante deste 
Julgado. 
Participaram do julgamento o Des. Ricardo Oliveira (Presidente), o Des. Mauro Campello (Julgador) e o(a) 
representante da douta Procuradoria de Justiça. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos vinte e três dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Leonardo Pache de Faria Cupello 
- Des. Relator - 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000.15.002534-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ORLANDO JEFERSON DA SILVA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SOARES 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. ART. 217-A C/C ART. 234-A, III, NA 
FORMA DO ART. 71, TODOS DO CÓDIGO PENAL. VÍTIMA MENOR DE 14 ANOS, VIOLÊNCIA 
PRESUMIDA. CONTINUIDADE DELITIVA. EXAME DE CORPO DE DELITO QUE CONFIRMA A 
CONJUNÇÃO CARNAL. DEPOIMENTOS QUE DEMONSTRAM, COM RIQUEZA DE DETALHES, A 
PRÁTICA DO FATO DELITUOSO. NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE INDIO DO APELANTE. 
QUANTUM DA PENA. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE 
NEGADO, POR PERSISTIREM OS ELEMENTOS ENSEJADORES DA PRISÃO PREVENTIVA (ORDEM 
PÚBLICA). PLEITO DE DECOTE DA CONDENAÇÃO DA REPARAÇÃO PELOS DANOS CAUSADOS À 
VÍTIMA PREVISTA NO ART. 387, INCISO IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NORMA DE DIREITO 
PROCESSUAL E MATERIAL. IRRETROATIVIDADE. NECESSIDADE DE PEDIDO EXPRESSO. 
SUBMISSÃO AO CONTRADITÓRIO. SENTENÇA REFORMADA APENAS PARA EXCLUIR A 
CONDENAÇÃO DA REPARAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS À VÍTIMA. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚIBLICO GRADUADO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Criminal nº 0000.15.002534-4, acordam os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Turma Criminal da colenda Câmara Única do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, e em consonância com o 
parecer ministerial, em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, que fica fazendo 
parte integrante deste Julgado. 
Participaram do julgamento o Desembargador Ricardo Oliveira, o Desembargador Mauro Campello 
(Revisor) e o (a) representante da douta Procuradoria de Justiça. 
Sala de Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos vinte e vinte e três dias do mês 
de agosto do ano de dois mil e dezesseis. 
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Leonardo Pache de Faria Cupello 
Des. Relator 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.08.193598-2 - BOA VISTA/RR 
1º APELANTE / 2º APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
2º APELANTES / 1º APELADOS: JORGENEI SILVA ALBARADO E ROSIELSON AMARO MENDES 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. ALINE PEREIRA DE ALMEIDA 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
E M E N T A 
 
JÚRI - HOMICÍDIO TENTADO - CONDENAÇÃO DE UM DOS RÉUS E ABSOLVIÇÃO DO SEGUNDO, O 
QUAL FOI CONDENADO POR PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO - IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL 
CONTRA A ABSOLVIÇÃO PELO CRIME DE HOMICÍDIO - ALEGAÇÃO DE DECISÃO 
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS - PEDIDO DE SUBMISSÃO A NOVO 
JULGAMENTO - INOCORRÊNCIA DE ARBITRARIEDADE - OPÇÃO DOS JURADOS POR UMA DAS 
VERSÕES - SOBERANIA DOS VEREDICTOS - RECURSO DA DEFESA - EXCLUSÃO DA 
REINCIDÊNCIA E FIXAÇÃO DE REGIME MENOS GRAVOSO EM RELAÇÃO A UM DOS RÉUS - 
PROCEDÊNCIA - REDUÇÃO DO QUANTUM DA PENA-BASE E EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA 
PREVISTA NO ART. 121, § 2.º, IV DO CP, EM RELAÇÃO AO CORRÉU - IMPOSSIBILIDADE - APELO DA 
DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO E APELO MINISTERIAL DESPROVIDO. 
 
A C Ó R D Ã O 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Câmara Criminal, do egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, e em consonância parcial com o 
Parquet, em negar provimento ao apelo ministerial, dar parcial provimento ao apelo da Defesa, conforme o 
voto do relator, que integra o presente julgado.  
Estiveram presentes à sessão os eminentes Desembargadores Ricardo Oliveira, e Leonardo Cupello. 
Também presente o(a) ilustre representante do Parquet graduado. 
Sala das sessões do egrégio Tribunal de Justiça de Roraima, em 16 de agosto de 2016. 
 
Des. MAURO CAMPELLO – Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.16.001110-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: HAROLDO LOPES LOYOLA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ – OAB/RR Nº 667-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara 
Cível, nos autos da ação de cobrança nº 0827952-84.2014.8.23.0010, a qual julgou improcedente o pleito 
autoral, extinguindo a demanda nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Entendeu o Togado que, como a parte não juntou laudo médico que indique o grau de lesão e também não 
se submeteu ao exame pericial determinado em juízo, padeceu para a parte autora o direito que buscava. 
Descontente, o apelante aduz que a Lei 11.945/09 é inconstitucional, pois não pode prever indenização 
proporcional ao grau da lesão; ofensa da lei de regência a direitos fundamentais; explícito favorecimento 
legislativo ao consórcio de seguradoras; que o valor devido é o teto máximo previsto na lei. 
Assegura que tal norma viola a dignidade da pessoa humana, já que em verdade há parcelamento do corpo 
humano. 
Requer ao final que o recurso seja conhecido e provido para reformar a sentença de piso, julgando 
totalmente procedente o pleito autoral. 
Foi oportunizada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relato necessário. Decido monocraticamente, autorizada pelo art. 90 do NRITJRR. 
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Compulsando os autos, entendo que o recurso não comporta conhecimento. 
Isso porque, em conformidade com NCPC o recorrente deve impugnar especificadamente os fundamentos 
da decisão e, no caso dos autos consta tão somente razões genéricas que não abordam os fundamentos 
do decisum, repetindo os argumentos da petição inicial, sem, contudo, tecer uma linha a respeito da 
ausência de comparecimento à perícia, já que este foi o fundamento central da sentença ora objurgada. 
Note-se que o art. 932, III, do NCPC autoriza o não conhecimento do recurso que não tenha impugnado 
especificamente os fundamentos da decisão recorrida, preconizando o que preceitua a Súmula 182 do STJ: 
"Súmula 182. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos 
da decisão agravada". 
Sobre o tema, convém transcrever a lição do doutrinador José Carlos Barbosa Moreira : 
Todo recurso necessita de fundamentação, o que significa que o recorrente deve indicar os motivos pelos 
quais impugna a decisão, ou, em outras palavras, o (s) erro (s) que a seu ver ela contém. Fundamentar 
recurso nada mais é, em regra, que criticar a decisão recorrida.  
Tenho que o recurso não consegue atacar os fundamentos da sentença, ferindo diretamente o princípio da 
dialeticidade. 
Nesse mesmo sentido: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC)- AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DIRIGIDO CONTRA A REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E 
DETERMINAÇÃO DE PENHORA ELETRÔNICA - DECISÃO MONOCRÁTICA CONHECENDO DO 
AGRAVO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO DA COMPANHIA 
TELEFÔNICA. 1. Alegado excesso de execução (artigos 128, 475-L, inciso V, 460 e 468 do CPC). 
Ausência de prequestionamento, sequer implícito, acerca da tese de ofensa à coisa julgada (dissonância 
entre os cálculos elaborados pelo credor e os parâmetros estabelecidos no título executivo), o que 
determina a aplicação do óbice inserto nas Súmulas 282 e 356 do STF. 2. Aduzida irregularidade da 
penhora eletrônica (sistema BACEN-JUD). Razões do regimental que não impugnam especificamente os 
fundamentos invocados na deliberação monocrática. Em razão do princípio da dialeticidade, deve o 
agravante demonstrar de modo fundamentado o desacerto da decisão agravada. Incidência da Súmula 
182/STJ: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da 
decisão agravada". 3. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - 
AgRg no AREsp: 472868 SC 2014/0028629-8, Relator: Ministro MARCO BUZZI, Data de Julgamento: 
05/05/2015,  T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 13/05/2015). Grifo nosso. 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO CONTEÚDO DA DECISÃO ATACADA. INEFICÁCIA COMO 
MEIO DE MODIFICAÇÃO DO PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE. ENUNCIADOS SUMULARES 284/STF E 182/STJ. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO 
ART. 543-C DO CPC. SOBRESTAMENTO DOS PROCESSOS EM CURSO NO STJ. DESNECESSIDADE. 
AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. À parte incumbe manifestar a sua irresignação com dialética suficiente 
para evidenciar eventual desacerto do pronunciamento atacado, sob pena de, não o fazendo, ter o seu 
recurso fadado ao insucesso. Aplicação do princípio da dialeticidade e do enunciado sumular 284/STF. 2. 
"É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 
agravada" (Súmula 182/STJ). 3. "O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de 
sobrestamento nesta Corte Superior do julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como 
representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos nos quais a discussão esteja 
estabelecida nos tribunais de segunda instância" (AgRg no REsp 1.327.009/RS, Quarta Turma, Rel. Min. 
LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 19/11/12). 4. Agravo regimental não conhecido. (STJ - AgRg no Ag: 
1419927 CE 2011/0107491-8, Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data de Julgamento: 
02/05/2013,  T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 10/05/2013). Grifo nosso. 
RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DESCONTO INDEVIDO DE IMPOSTO DE RENDA 
SOBRE ADICIONAL DE TRANSPORTE OU VERBA INDENIZATÓRIA. AGENTES FISCAIS DE RENDAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
Embora a recorrente cite os dispositivos legais que entende violados e contrariados, a verdade é que não 
apresenta os argumentos que demonstram sua tese, limitando-se a anunciar a ofensa a esses artigos, 
furtando-se de apontar em que pontos do v. aresto teria ocorrido a violação ou contrariedade. Para que o 
tribunal ao qual é dirigido o recurso possa entender a controvérsia, cabe ao recorrente não só expor as 
razões pelas quais pretende seja o julgado modificado ou anulado, mas, também, apresentá-las de modo 
não deficiente; em caso contrário, a inadmissibilidade do recurso será patente. No tocante aos recursos, 
vige o princípio da dialeticidade, segundo o qual "o recurso deverá ser dialético, isto é, discursivo. O 
recorrente deverá declinar o porquê do pedido de reexame da decisão" assim como "os fundamentos de 
fato e de direito que embasariam o inconformismo do recorrente, e, finalmente, o pedido de nova decisão" 
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(Nelson Nery Júnior, "Princípios Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos", 5ª ed., Revista dos Tribunais, 
2000, p. 149). Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. Recurso especial não conhecido. Decisão por 
unanimidade. (STJ - REsp: 255169 SP 2000/0036625-0, Relator: Ministro FRANCIULLI NETTO, Data de 
Julgamento: 02/08/2001,  T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJ 15.10.2001 p. 256). Grifo nosso. 
Portanto, arrimada na fundamentação acima, não conheço do recurso, nos termos do art. 932, III, do NCPC. 
P. R. I. 
Boa Vista, 23 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.813254-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
APELADO: DEUDES FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: DR. WALDECIR SOUZA CALDAS JÚNIOR – OAB/RR Nº 957-N  
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Boa Vista, que julgou parcialmente procedente o pedido de indenização pelo seguro 
obrigatório DPVAT, condenando a seguradora ao pagamento da quantia de R$ 1.687,50. 
Em suas razões recursais, a apelante aduz, em síntese, "que a Requerente não pagou o premio (sic) do 
Seguro Obrigatório de seu veículo, condição indispensável para ter direito a cobertura do seguro DPVAT, 
em total desatendimento ao princípio da vinculação da indenização ao prêmio, conforme dita o §1º do art. 
7º da Lei nº 6.194/74." 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja reformada a sentença, julgando improcedente o 
pedido inicial. 
Contrarrazões apresentadas no EP 51.1. 
Eis o relatório. Decido, autorizada pelo disposto no art. 90 do RITJRR. 
Analisando os autos, verifico que o recurso não merece conhecimento. 
Com efeito, sabe-se que o recurso é o meio processual pelo qual a parte vencida demonstra seu 
inconformismo com o provimento jurisdicional e pleiteia a sua reforma. Justo por isso, incumbe ao 
recorrente expor, nas razões do inconformismo, argumentos pelos quais a decisão impugnada merece ser 
reformada, o que não se vislumbra in casu. 
Isso porque, ao se analisar as razões de apelação, constata-se que a recorrente traz matéria nova, que 
sequer foi cogitada na contestação. 
Afirma a apelante que o ora apelado não pagou o prêmio do Seguro Obrigatório de seu veículo, condição 
que imputa indispensável para se ter direito a cobertura do seguro DPVAT. 
Ocorre que tal matéria não é de ordem pública, não podendo ser reconhecida em qualquer grau de 
jurisdição. 
Primeiramente é importante frisar que não cabe à instância superior julgar matéria nova, não apreciada 
pelo Juiz de primeiro grau, como é o caso dos autos, uma vez que essa tese não foi ventilada na 
contestação. 
Isso decorre do conhecido princípio do duplo grau de jurisdição. 
Ademais, de acordo com o artigo 1.014 do CPC, a questão de fato não proposta no juízo de primeiro grau 
somente pode ser suscitada na apelação se a parte provar que houve força maior. Confira-se: 
Art. 1.014. As questões de fato não propostas no juízo inferior poderão ser suscitadas na apelação, se a 
parte provar que deixou de fazê-lo por motivo de força maior. 
Como a apelante não comprovou que foi impossibilitada de suscitar o fato por motivo de força maior, a 
inovação não pode ser admitida.  
Esta Corte já tem seu posicionamento sobre o assunto: 
AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECURSO - COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - 
ARGUIÇÃO EM SEDE RECURSAL - INOVAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE FORÇA MAIOR - ARTIGO 1.014, 
DO CPC - RECURSO DESPROVIDO. 
(TJRR - AgReg 0000.16.000316-6, Rel. Des. MOZARILDO CAVALCANTI, Câmara Cível, julg.: 16/06/2016, 
DJe 22/06/2016, p. 20)  
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - PROCEDÊNCIA PARCIAL - DISTRIBUIÇÃO PRO RATA 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DESPESAS PROCESSUAIS - PRETENSÃO DE INOVAÇÃO EM 
SEDE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 
1. Correta a sentença ao proclamar que serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 
honorários advocatícios e despesas processuais na hipótese em que cada litigante for em parte vencedor e 
vencido. 
2. Tratando-se de pretensão nova, não submetida ao juízo de origem, impossível ao órgão revisor seu 
conhecimento. 
3. Unânime. 
(TJRR - AC 0030.15.800523-8, Rel. Des. CRISTÓVÃO SUTER, Câmara Cível, julg.: 07/07/2016, DJe 
14/07/2016, p. 15)  
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PROCESSUAL CIVIL - INOVAÇÃO EM SEDE 
RECURSAL - NÃO CONHECIMENTO.  1. Não pode a parte modificar o pedido ou a causa de pedir na fase 
recursal, "ex-vi" do art. 264 do Código de Processo Civil. 2. Apelação não conhecida. (TJRR - AC 
0010.10.907860-9, Rel. Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 04/12/2014, DJe 
10/12/2014, p. 18-19). 
No mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. LOTAÇÃO EM ÓRGÃO DIVERSO DAQUELE A QUE 
TINHA DIREITO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO 
RECURSO. SÚMULA 284 DO STF. REMUNERAÇÃO DEVIDA NO PERÍODO UTILIZADO PARA ANÁLISE 
DO SEU PLEITO NA VIA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTO 
SUFICIENTE. SÚMULA 283 DO STF. PROVIMENTO NEGADO. 
1. Diante do caráter infringente dos aclaratórios, recebo-os como agravo regimental. 
2. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "a" do permissivo constitucional pressupõe a 
demonstração, com clareza e objetividade, do modo como ocorreu a suposta contrariedade aos dispositivos 
legais supostamente afrontados. 
3. É vedado inovar as razões do recurso especial em sede de agravo regimental, tendo em vista o princípio 
da preclusão consumativa. 
4. Em observância ao princípio da dialeticidade recursal, é dever do recorrente impugnar todos os 
fundamentos do acórdão recorrido, suficientes para mantê-lo, sob pena de incidir o óbice da Súmula 283 do 
STF. 
5. Provimento parcial do recurso especial apenas para fixação do percentual dos juros moratórios. 
Inexistência de reformatio in pejus. 
6. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido. 
(STJ. EDcl no REsp 1037784/CE, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 
17/03/2015, DJe 26/03/2015) 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 
INOVAÇÃO RECURSAL. REEXAME DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição, não prosperam os embargos de declaração. 
2. É vedado à parte inovar em sede de embargos declaratórios, apresentando questões não abordadas no 
recurso especial. 
3. O simples descontentamento da parte com o julgado não tem o condão de tornar cabíveis os embargos 
declaratórios, recurso de rígidos contornos processuais que serve ao aprimoramento da decisão, mas não 
à sua modificação, que só muito excepcionalmente é admitida. 
4. Embargos declaratórios rejeitados. 
(STJ. EDcl no REsp 1324308/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 25/11/2014, DJe 15/12/2014)  
Diante do exposto, nos termos do art. 90, IV, do RITJRR, não conheço do recurso. 
P.R.I. 
Boa Vista, 24 de agosto de 2016.  
 
Desa. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010.13.800718-1 - BOA VISTA/RR 
AUTOR: NEY TACIO DUARTE BRITO 
ADVOGADO: DR. JOÃO FÉLIX DE SANTANA NETO – OAB/RR Nº 091-B 
RÉU: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. MARCUS VINICIUS MOURA MARQUES – OAB/RR Nº 591-P  
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RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
I - Tratam os autos de Reexame Necessário relativo à sentença oriunda da 2.ª Vara da Fazenda Pública, 
que julgou parcialmente procedente a pretensão inaugural, reconhecendo a ilegalidade da distribuição de 
vagas por sexo em concurso público, assegurando a investidura do autor no cargo de agente de trânsito, 
observando-se a ordem de classificação e o direito aos valores concernentes à preterição.  
Narra a exordial que o autor foi classificado em 66.º lugar para o cargo de Técnico Municipal, especialidade 
Agente de Trânsito, contudo a fazenda pública municipal teria adotado critério de discriminação por sexo 
quando da nomeação, distribuindo 70 (setenta) vagas para o sexo masculino e 30 (trinta) vagas para o 
sexo feminino. 
Registra que o autor teria sido preterido por candidatas do sexo feminino com pontuação inferior, 
destinando-se a actio ao reconhecimento da progressão funcional e recebimento dos valores retroativos, a 
contar da data em que as candidatas do sexo feminino tomaram posse.  
É o breve relato. 
II - Da análise dos autos, constata-se que a sentença proferida afigura-se parcialmente contrária à 
jurisprudência dominante deste Tribunal, autorizando o julgamento monocrático do reexame pelo Relator, 
nos termos do art. 932, inciso VIII, do CPC, combinado com o art. 90, VI, do Regimento Interno deste 
Tribunal. 
Na hipótese em exame, o autor tomou posse no cargo de agente de trânsito em 2008 por determinação 
judicial em outra ação judicial. 
No presente feito, pugnou apenas pelo reconhecimento do direito aos efeitos funcionais e financeiros a 
contar da data da posse de suas colegas (2005), diante da preterição no certame frente à irregular distinção 
de sexo. 
Este Tribunal já enfrentou a matéria alçada a debate, oportunidade em que declarou a ilegalidade da 
previsão de distribuição de vagas contida no Edital 002/2004 do Município de Boa Vista. 
Contudo, o reconhecimento do direito aos efeitos funcionais e financeiros a contar da sustentada preterição 
contraria a jurisprudência assente deste Colegiado e do colendo Superior Tribunal de Justiça: 
"APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR DE SENTENÇA ULTRA PETITA ACOLHIDA - SENTENÇA 
DECOTADA - MÉRITO - POSSE TARDIA - DIREITO A INDENIZAÇÃO, PROMOÇÃO E PROGRESSÃO 
NEGADOS - PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES - 1.º RECURSO DESPROVIDO - 2.º 
RECURSO PROVIDO. "A jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, em consonância 
com a orientação emanada do Supremo Tribunal Federal, entende que, 'se a nomeação foi decorrente de 
sentença judicial, o retardamento não configura preterição ou ato ilegítimo da Administração a justificar um 
contrapartida indenizatória' (STJ, EREsp 1.117.974/RS, Rel. p/ acórdão Ministro TEORI ALBINO 
ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, DJe de 19/12/2011)". (TJRR - AC 0010.13.800716-5, Rel. Des. Ricardo 
Oliveira, Câmara Única, p.: 07/08/2015) 
"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO.  CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO TARDIA. 
REMUNERAÇÃO RETROATIVA/INDENIZAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO. 
IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 E LEI 11.960/2009. 1. O 
Superior Tribunal de Justiça firmou a compreensão de que os candidatos aprovados em concurso público, 
que tiveram suas nomeações tardiamente efetivadas, não têm direito à indenização, tampouco à retroação 
dos efeitos funcionais. 2. Cumpre destacar que esse entendimento restou pacificado no Supremo Tribunal 
Federal, em repercussão geral, no julgamento do Recurso Extraordinário 724.347/DF, Rel. p/ acórdão 
Ministro Roberto Barroso, julgado em 26/02/2015,  DJe 13/05/2015. 3. Na hipótese dos autos, embora a 
decisão ora agravada tenha assegurado ao autor/recorrido "o pagamento da indenização correspondente à 
remuneração que teria auferido se tivesse sido nomeado no momento próprio até a sua efetiva nomeação 
no segundo concurso público de Auditor-Fiscal (julho de 1995 a dezembro de 1997)", aludido tópico não foi 
objeto de impugnação específica nas razões do presente agravo regimental, devendo ser decotada da 
condenação, nos termos da atual jurisprudência desta Corte, o reconhecimento do direito aos adicionais 
por tempo de serviço. 4. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça assentou a compreensão de que 
as alterações do artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/97, introduzidas pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001 e 
pela Lei n.º 11.960/09 têm aplicação imediata aos processos em curso, incidindo o princípio do tempus regit 
actum. 5. Agravo regimental provido. (AgRg no AgRg no Ag 1392536/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, 
Primeira Turma, p.: 28/06/2016) 
Importante registrar que a matéria encontra-se na atualidade pacificada em nossos Tribunais, porquanto 
objeto de Recurso Extraordinário n.º 724.347/DF com repercussão geral perante o Excelso Supremo 
Tribunal Federal: 
"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO 
POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. 1. Tese afirmada em repercussão geral: na hipótese de posse em 
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cargo público determinada por decisão judicial, o servidor não faz jus a indenização, sob fundamento de 
que deveria ter sido investido em momento anterior, salvo situação de arbitrariedade flagrante. 2. Recurso 
extraordinário provido." (RE 724347, Relator:  Min. Marco Aurélio, Relator p/ Acórdão:  Min. Roberto 
Barroso, Tribunal Pleno, acórdão eletrônico repercussão geral, p.: 13/05/2015)  
III - Posto isto, nos termos do art. 932, inciso VIII, do CPC, combinado com o art. 90, inciso VI, do 
Regimento Interno deste Tribunal, reformo a sentença em reexame necessário, declarando a 
improcedência do pedido relativo à progressão funcional e recebimento dos valores retroativos. 
Boa Vista, 23 de agosto de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.16.001225-8 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTE: WILSON MARQUES DE SOUZA 
ADVOGADO: DR. ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS – OAB/RR Nº 1018-N 
IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DECISÃO 
 
Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face de suposto ato ilegal praticado pelo Juiz de Direito 
da 2ª Vara do Tribunal do Júri e da Justiça Militar da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da ação penal 
nº 0010.01.010950-1, que expediu mandado de prisão em desfavor do ora Impetrante, em razão de 
sentença criminal, transitada em julgado, que o condenou à pena de 09 (nove) anos de reclusão, a ser 
cumprida em regime inicialmente fechado. 
O Impetrante sintetiza que, no dia 08 de outubro de 1999, foi denunciado pela prática de tentativa de 
homicídio qualificado e submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri, em 24 de novembro de 2014, ocasião 
em que foi condenado, fixando-se pena de 10 (dez) anos de reclusão, em regime inicial fechado. 
Segue relatando que, não satisfeito com a sentença prolatada, o Impetrante, por meio da DPE, interpôs 
Apelação, a qual o eg. TJRR deu parcial provimento, reduzindo-se a pena imposta para 09 (nove) anos de 
reclusão.   
Sustenta que, no julgamento do recurso, foram desconsideradas circunstâncias atenuantes, compelindo-o a 
apresentar Revisão Criminal com pedido liminar, para fins de retificação da pena imposta em Acórdão.  
Afirma que, após redistribuição dos autos, o processo foi remetido a esse Desembargador, que indeferiu o 
pedido liminar. 
Argumenta que o ato refutado concerne à expedição de mandado de prisão em desfavor do Impetrante, 
desconsiderando o teor da Revisão Criminal protocolada um mês antes, bem como, a condição de portador 
de doença mental incurável, o que representa um risco iminente de dano irreparável, tendo em vista a 
possibilidade de ser recolhido em estabelecimento prisional convencional. 
Conclui que não há quaisquer recursos com efeito suspensivo em relação ao mandado de prisão expedido 
de forma omissiva, ignorando a condição do Impetrante de portador de doença mental incurável. 
Para tanto, requer a concessão de medida liminar em face da Autoridade apontada como Coatora, visando 
a suspensão imediata do mandado de prisão expedido. 
Ao final, pugna pela confirmação da segurança pleiteada, anulando-se definitivamente o ato coator. 
Às fls. 56, foi facultada a emenda à inicial, para fins de juntada da procuração e comprovante de 
pagamento de custas processuais, bem como, determinada a manifestação do Impetrante quanto ao 
cabimento do presente mandamus. 
O Impetrante limitou-se a regularizar sua representação processual e juntar comprovação de recolhimento 
de custas, conforme fls. 58/60. 
É o breve relato. DECIDO. 
Primeiramente, cumpre destacar que o mandado de segurança, visa proteger direito líquido e certo não 
amparado por habeas corpus ou habeas data, contra ato de qualquer autoridade pública ou agente de 
pessoa jurídica no exercício de atividades manifestamente públicas, eivado de ilegalidade ou abuso de 
poder (CF/88: art. 5°, inc. LXIX).  
Por sua vez, a Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009 (que disciplina o mandado de segurança individual e 
coletivo e dá outras providências), em seu artigo 1º, estabelece que será concedido mandado de segurança 
para proteger direito líquido e certo, quando não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, 
ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo 
receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que 
exerça.  
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Prevê, ainda, que a inicial será desde logo indeferida, por decisão motivada, quando não for o caso de 
mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando decorrido o prazo legal para a 
impetração (Lei nº 12.016/09: art. 10). 
No caso presente, verifico que o ato atacado é a expedição de mandado de prisão em desfavor do 
Impetrante. 
No entanto, considerando que a suposta ilegalidade apontada pelo Impetrante diz respeito a sua liberdade 
de locomoção, que é direito amparável por habeas corpus, há vedação expressa para impetração do 
presente mandado de segurança, conforme dispõe o supracitado artigo 1º, da Lei nº 12.016/2009.  
Isso porque, não pode o Impetrante se valer da via escorreita do mandado de segurança como meio de 
substituir remédio processual adequado e previsto à espécie. 
De tal modo, vislumbro que a petição inicial do presente writ deve ser indeferida por ausência de interesse 
processual do Autor, nos termos do artigo 330, inciso III, do NCPC. 
Com efeito, o interesse processual consiste na conjugação da necessidade do provimento jurisdicional 
almejado e da adequação da via eleita para a defesa do direito material perseguido. 
Sobre o assunto, leciona ALEXANDRE FREITAS CÂMARA: 
"Para que se configure o interesse de agir, é preciso antes de mais nada que a demanda ajuizada seja 
necessária. Essa necessidade da tutela jurisdicional decorre da proibição da autotutela, sendo certo assim 
que todo aquele que se considere titular de um direito (ou outra posição jurídica de vantagem) lesado ou 
ameaçado, e que não possa valer seu interesse por ato próprio, terá de ir a juízo em busca de proteção. 
Assim, por exemplo, o credor terá de demandar o devedor inadimplente para ver seu crédito satisfeito, da 
mesma forma que o locador terá de demandar o locatário para ter restituída a posse do bem locado (...) 
Não basta, porém, que a ida a juízo seja necessária para que o interesse de agir esteja presente. É mister, 
ainda, que haja o interesse-adequação, ou seja, é preciso que o demandante tenha ido a juízo em busca do 
provimento adequado para a tutela da posição jurídica de vantagem narrada por ele na petição inicial, 
valendo-se da via processual adequada". (in Lições de Direito Processual Civil, Vol. I, 16ª ed., Ed. Lúmen 
Juris, 2006, p. 132/133). (Sem grifos no original). 
Assim sendo, a hipótese é de indeferimento da petição inicial, por ausência de interesse processual, o que 
impõe a extinção do feito, sem resolução do mérito, com fulcro artigo 485, incisos I e VI, do NCPC. 
Nesse sentido, a jurisprudência do Colendo STJ é uníssona: 
"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APURAÇÃO DE CRIMES DE FALSIFICAÇÃO 
DE DOCUMENTO, ESTELIONATO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. TRANCAMENTO DO INQUÉRITO 
POLICIAL NA VIA ELEITA. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO AMPARADO POR HABEAS CORPUS. 
RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O mandado de segurança é a via apropriada à proteção de direito 
líquido e certo, não-amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade 
ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder 
Público, nos termos do inciso LXIX <http://www.jusbrasil.com/topicos/10727774/inciso-lxix-do-artigo-5-da-
constitui??o-federal-de-1988> do art. 5? <http://www.jusbrasil.com/topicos/10641516/artigo-5-da-
constitui??o-federal-de-1988> da CF <http://www.jusbrasil.com/legislacao/1033694/constitui??o-da-
republica-federativa-do-brasil-1988>. 2. Sendo o objetivo do recorrente o trancamento do inquérito policial 
contra ele instaurado, a via, em tese, adequada é o habeas corpus. 3. Recurso não conhecido. Autos 
apensados ao HC 59.750/PR". (STJ, Recurso Em Mandado De Segurança Nº 20.646 - Pr (2005/0150662-
6), Relator: Ministro Arnaldo Esteves Lima) (grifos nossos) 
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PENAL. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO. DIREITO 
AMPARADO POR HABEAS CORPUS. RESTITUIÇÃO DE BENS APREENDIDOS. SÚMULA 267/STF. 
PASSÍVEL DE RECURSO DE APELAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. I - O mandado de segurança serve 
para amparar direito líquido e certo, não protegido por habeas corpus ou habeas data, quando o 
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do poder público. II. O remédio constitucional cabível para a pretensão de 
trancamento do inquérito policial é o habeas corpus. III. O mandado de segurança não é substituto do 
recurso próprio para o ataque de decisão judicial, especialmente se a decisão não for evidentemente contra 
o direito líquido e certo e se inexistir a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação. IV. O 
incidente de restituição de coisas apreendidas está sujeito ao recurso de apelação, nos termos do art. 593, 
inciso II, do C?digo de Processo Penal. V. Recurso desprovido. (STJ, Recurso em Mandado De Segurança 
Nº 33.274 - Sp (2010/0214639-0), Relator: Ministro Gilson Dipp) (grifos nossos) 
"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. SEQUESTRO DE BENS NO CURSO DE AÇÃO PENAL. PEDIDO DE DESBLOQUEIO. 
SÚMULA 267/STF. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Acerca do cabimento de 
mandado de segurança como sucedâneo recursal, a jurisprudência firme desta Corte Superior de Justiça e 
do Pretório Excelso é no sentido de que a ação mandamental visa a proteção de direito líqüido e certo 
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contra ato abusivo ou ilegal de autoridade pública, não podendo ser utilizada de forma substitutiva, sob 
pena de se desnaturar a sua essência constitucional. 2. Somente é cabível o excepcional instrumento do 
writ of mandamus contra ato judicial eivado de ilegalidade, teratologia ou abuso de poder, que decorram ao 
paciente irreparável lesão ao seu direitolíquido e certo. 3. 'Não cabe mandado de segurança contra ato 
judicial passível de recurso ou correição' (Súmula 267 do STF). 4. Não há olvidar que o mandado de 
segurança é ação mandamental que tem por objetivo a tutela do direito não amparado por habeas corpus 
ou habeas data, possuindo cognição sumária e rito célere, razão pela qual se exige que todas as provas 
sejam pré-constituídas.5. Questões controversas devem ser dirimidas no curso de ação ordinária própria.6. 
Agravo regimental não provido". (STJ, AgRg no Recurso Em Mandado De Segurança Nº 28.210 - RJ 
(2008/0247373-5), Relator: MINISTRO JORGE MUSSI) (grifos nossos) 
Desse modo, em consonância com a compreensão legal e jurisprudencial supramencionada, resta indeferir 
de plano a petição inicial. 
ANTE O EXPOSTO, com fundamento nos artigos 1º e 10º, ambos da Lei nº 12.016/2009, c/c, artigo 485, 
incisos I e VI, do Código de Processo Civil, bem como, artigo 90, inciso VII, do RI-TJE/RR, INDEFIRO A 
INICIAL e decreto a extinção do presente feito, sem resolução do mérito. 
Publique-se.  
Boa Vista (RR), em 23 de agosto de 2016. 
 
JEFFERSON FERNANDES DA SILVA 
Desembargador Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.810065-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARIA ANTONIA LIMA PEREIRA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ – OAB/RR Nº 667-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO – OAB/RJ Nº 134307-N 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DECISÃO 
 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da Ação de Cobrança nº 0810065-
87.2014.8.23.0010, que julgou improcedente o pedido autoral, expondo que não restou comprovado o nexo 
entre o pedido de complementação da indenização e o fato gerador, qual seja, o acidente em veículo via 
terrestre. 
A parte apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da lei que gradua a invalidez para fins de 
estipular os valores da indenização, vez que há grandes distâncias entre a invalidez proposta pela lei 
11.945/09 da invalidez real e efetiva, que acompanhará o Recorrente por toda sua vida.  
Alega, ainda, que o Poder Judiciário tem se manifestado, reiteradamente, no sentido de afastar as tabelas 
alegadas pelas seguradoras e fixado o valor indenizatório de acordo com a invalidez real e efetiva, não 
ocorrendo assim, no presente caso. 
Aduz frieza, pelo Magistrado quando "aplicou a Lei 11.945/2009, friamente, como se todas as respostas 
para o problema apresentado pelo Recorrente estivessem na mesma, não se atentando à justiça, ao 
objetivo de ter sido criado o seguro DPVAT, se esquecendo do princípio da razoabilidade, aceitando o 
engessamento proposto pela referida lei, o que por certo não será tolerado por Vossas Excelências." 
Por fim, defende a existência de preceito legal que obriga o pagamento integral do valor de R$13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), requerendo, portanto, a condenação da Ré ao pagamento, ao Autor, da 
diferença entre o indenizado e o devido nos termos da exordial. Requer, ao final, o conhecimento e o 
provimento do recurso, para reformar a sentença combatida, julgando-se totalmente procedente a 
pretensão autoral.  
Foram apresentadas contrarrazões (E.P.47.1), em que a parte Apelada requer    sejam mantidos os termos 
da sentença. 
É o breve relato. 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI – TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV c/c art.1.010, §3º, do NCPC). 
O juízo de primeira instância julgou improcedente o pedido autoral, com base no art.269, I, do Código de 
Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 
os quais foram arbitrados no aporte de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.  
DA OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL  
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O Princípio da Dialeticidade, que norteia a Teoria Geral dos Recursos, exige que a peça recursal contenha 
fundamentos que venham a embasar o inconformismo, declinando os fundamentos de fato e de direito de 
sua contrariedade. É, portanto, um ônus atribuído ao Recorrente para que evidencie os motivos para a 
reforma da decisão recorrida. 
Verifico que as razões do apelo se limitam na reprodução da fundamentação trazida na peça inicial, razão 
pela qual não reúne condições de ultrapassar o juízo de admissibilidade. 
Isto porque não ataca os fundamentos da decisão apelada, conforme estabelece o inciso II, do artigo 1.010, 
do NCPC, in verbis:  
Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo de primeiro grau, conterá: 
I - os nomes e a qualificação das partes; 
II - a exposição do fato e do direito; 
III - as razões do pedido de reforma ou de decretação de nulidade; 
IV - o pedido de nova decisão. (Sem grifos no original) 
Conforme se verifica das razões constantes da peça Recursal, a Apelante, apenas, reproduz os 
argumentos da tese inicial, vez que o juízo de primeiro grau, após realizada perícia judicial, julgou o pedido 
autoral improcedente, trazendo como fundamento, o seguinte: "(…) do laudo pericial realizado, verifica-se 
que a lesão suportada pela parte Autora, além de não constituir invalidez permanente, não possui relação 
de causalidade com o acidente citado na peça inicial. Dessa forma, constata-se que a pretensão da parte 
autora não deve prosperar, uma vez que não restou comprovado o nexo entre o pedido de 
complementação da indenização e o fato gerador, qual seja, o acidente em veículo de cia terrestre." 
(DESTAQUEI) 
No entanto, sobre o resultado da perícia judicial (ausência de nexo de causalidade entre a lesão apontada 
com o suposto acidente mencionado no processo), não há, qualquer, demonstração de inconformismo pela 
Apelante vez que em suas razões, apenas, discorre de iguais argumentos postulados na inicial, ou seja, 
sobre a inconstitucionalidade da Lei 11.945/2009, no que concerne a graduação da invalidez.  
Analisando os autos, verifico que as impugnações dispostas neste recurso de Apelação Cível, não há, 
qualquer, relação com a sentença proferida pelo juízo a quo.  
Com efeito, presente a ausência de combate aos fundamentos da sentença de piso, nesta Apelação Cível, 
a medida que se impõe é a inadmissibilidade do presente recurso, aplicando, por analogia, o Enunciado nº 
182, da Súmula, do Superior Tribunal de Justiça: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de 
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada". 
Nesta linha, transcrevo arestos do Superior Tribunal de Justiça: 
"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 
514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece 
da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente 
os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 
caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que 
se nega provimento". (REsp 620558/ MG, Rel.Min. Eliana Calmon, T2 - Segunda Turma, data pub. DJ 
20/06/2005, p. 212). (Sem grifos no original). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULAS 287/STF E 
182/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 1. Em obediência ao princípio da dialeticidade, deve 
o agravante demonstrar o desacerto da decisão agravada, trazendo argumentos aptos a infirmá-la, sob 
pena de vê-la mantida (Súmulas 287/STF e Súmula 182/STJ) (Sem grifos no original) (STJ - AgRg no AgRg 
no Resp 1027841 - Rel: Paulo de Tarso Sanseverino - Dje 01/02/12).  
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A 
UM DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA - INCIDÊNCIA DO ART. 544, § 4º, I, DO CPC - 
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE, ENSEJANDO A 
MANUTENÇÃO DO PROVIMENTO HOSTILIZADO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO 
NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. I. Em razão do princípio da dialeticidade, deve o 
agravante demonstrar de modo fundamentado o desacerto da decisão agravada. II. "É inviável o agravo do 
art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada." Súmula 
182/STJ. III. Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa (STJ - AgRg no AREsp 88957 - Rel: 
Marco Buzzi - Dje 16/03/12) (Sem grifos no original).  
"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ART. 515 DO 
CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. (...) 3. A regularidade formal é requisito extrínseco de 
admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, que decline os fundamentos de fato 
e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 4. Carece do referido requisito o apelo que, 
limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao decidido na sentença, 
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abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 5. É cediço na doutrina 
que ‘as razões de apelação ('fundamentos de fato e de direito'), que podem constar da própria petição ou 
ser oferecidas em peça anexa, compreendem, como é intuitivo, a indicação dos errores in procedendo, ou 
in iudicando ou de ambas as espécies, que ao ver do apelante viciam a sentença, e a exposição dos 
motivos por que assim se hão de considerar. Tem-se decidido, acertadamente, que não é satisfatória a 
mera invocação, em peça padronizada, de razões que não guardam relação com o teor da sentença.’ 
(Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo Civil. Volume V. Rio de Janeiro, Forense, 1998, p. 
419) 5. Precedentes do STJ (REsp 338.428/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 28/10/2002; REsp 
359.080/PR, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, DJ 04/03/2002; REsp 236.536/CE, 6ª T., Rel. Min. Hamilton 
Carvalhido, DJ 26/06/2000) 4. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 775.481/SC, Rel. 
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.10.2005, DJ 21.11.2005 p. 163). (sem grifos no 
original). 
Desta forma, em face do exposto, com fundamento no artigo 1.011, inciso I, c/c c/c art.932, inciso III, ambos 
do NCPC, não conheço da presente Apelação Cível, por não ter sido impugnado especificamente o 
fundamento da sentença. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), 23 de agosto de 2016. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Desembargador Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.811487-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LENICE KING BRUEL 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ – OAB/RR Nº 667-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DECISÃO 
 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da Ação de Cobrança nº 0811487-
63.2015.8.23.0010, que julgou improcedente o pedido autoral, expondo que a parte autora não juntou nos 
autos laudo médico que indique o grau de lesão e também não se submeteu ao exame pericial determinado 
em juízo. 
A parte apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da lei que gradua a invalidez para fins de 
estipular os valores da indenização, vez que há grandes distâncias entre a invalidez proposta pela lei 
11.945/09 da invalidez real e efetiva, que acompanhará o Recorrente por toda sua vida.  
Ressaltando que, independentemente de haver prova pericial, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, 
sendo livre a valoração das provas para a obtenção do seu convencimento quando a questão encontrar-se 
provada por documentos.  
Alega, ainda, que o Poder Judiciário tem se manifestado, reiteradamente, no sentido de afastar as tabelas 
alegadas pelas seguradoras e fixado o valor indenizatório de acordo com a invalidez real e efetiva, não 
ocorrendo assim, no presente caso. 
Por fim, defende a existência de preceito legal que obriga o pagamento integral do valor de R$13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), requerendo, portanto, a condenação da Ré ao pagamento, ao Autor, da 
diferença entre o indenizado e o devido nos termos da exordial. Requer, ao final, o conhecimento e o 
provimento do recurso, para reformar a sentença combatida, julgando-se totalmente procedente a 
pretensão autoral.  
Foram apresentadas contrarrazões (E.P.39.1), em que a parte Apelada requer    sejam mantidos os termos 
da sentença. 
É o breve relato. 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do Recurso 
O juízo de primeira instância julgou improcedente o pedido autoral, condenando a parte autora ao 
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 15% (quinze por cento) do 
valor da causa, com a fundamentação de que, "Como a parte autora não juntou laudo médico que indique o 
grau de lesão e também não se submeteu ao exame pericial determinado em juízo, o pedido não pode ser 
acolhido." (destaquei) 
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O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4627, com efeito 
vinculante e eficácia erga omnes (art. 102, § 2º, CF), decidiu pela constitucionalidade da Lei n° 11.945/09: 
"EMENTA: 1) SEGURO DPVAT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. (...) 3) RELEVÂNCIA E 
URGÊNCIA PARA O TRATAMENTO DA MATÉRIA SEGURO DPVAT EM SEDE DE MEDIDA 
PROVISÓRIA. REQUISITOS PRESENTES. 4) A COMPATIBILIDADE DAS NORMAS LEGAIS COM O 
TEXTO DA LC nº 95/98 ENCERRA CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL 
INSINDICÁVEL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. 5) O 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E OS ARTIGOS 196, 197 E 199 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA RESTAM IMACULADOS NA ALTERAÇÃO DA SISTEMÁTICA DO PAGAMENTO DO DPVAT 
QUE ENGENDROU COM O NOVEL SISTEMA SECURITÁRIO, POSTO HARMÔNICO COM AS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. 6) OS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO SOCIAL, MÁXIME DIANTE DOS 
MECANISMOS COMPENSATÓRIOS ENCARTADOS NA ORDEM NORMATIVA SUB JUDICE, RESTAM 
PRESERVADOS NA TABELA LEGAL PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. (...) 
10) IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 4.350 E 4.627. 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 
Nº 11.482/07 E DOS ARTS. 30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09." (STF, ADI n.º 4350, Relator(a): Min. Luiz Fux, 
Tribunal Pleno, p.: 02/02/2014) 
Além do que, constitui entendimento pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que o pagamento 
da indenização de seguro DPVAT deve levar em consideração o grau da invalidez proporcional às lesões, 
nos termos da tabela anexa à Lei 6.194/74, ex vi da Súmula n.º 474 do STJ, logo, não há que se falar em 
inconstitucionalidade da lei: 
Súmula 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez. (Súmula 474, SEGUNDA EDIÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 
19/06/2012) 
Na peça inicial (E.P.1.1), aduz a autora que no caso de invalidez permanente, decorrente de acidente de 
trânsito, o valor a ser pago é de 13.500,00, para tanto, o laudo do IML é suficiente para comprovação da 
invalidez, sendo, portanto, desnecessária a aferição do grau de lesão.  
Pelo que, requereu a condenação da Seguradora no importe a R$. 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze 
reais e cinquenta centavos), que corresponde a diferença entre o indenizado e o devido, acrescentando-se, 
ainda, juros a base de 1% (um por cento) ao mês, mais a correção monetária pelo IPCA-E, adotado por 
este Tribunal de Justiça desde o dia em que houve o pagamento administrativo até o efetivo cumprimento 
da obrigação.  
Na espécie, ao comparar as peças do recurso de apelação com a pleito inicial, constato que o 
inconformismo da Apelante consiste na falta do pagamento de indenização, correspondente, ao valor 
máximo do teto previsto pela lei 11.945/09, julgando desnecessária a avaliação do grau de invalidez, 
proporcional à lesão, ao qual, tal inconformismo encontra-se, devidamente, superado por Enunciado de 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça.  
Segundo o disposto no art.1.011, I, do NCPC: 
Art.1.011. Recebido o recurso de apelação no tribunal e distribuído imediatamente, o relator: 
I – decidi-lo-á monocraticamente apenas nas hipóteses do art. 932, incisos III a V; 
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão da matéria avençada estar em manifesto confronto com decisão do STF em ADI e Enunciado de 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 932, inciso IV, alínea "a", do NCPC. 
Eis por que conheço e julgo monocraticamente o recurso, para negar provimento ao apelo, com 
fundamento no art.932, inciso IV, "a", do NCPC. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 
 
JEFFERSON FERNANDES DA SILVA 
Desembargador Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.821432-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO HONDA S/A 
ADVOGADO: DR. NELSON PASCHOALOTTO – OAB/SP Nº 108911-N 
APELADA: LÚCIA GALDINO DE LIMA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
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DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara 
Cível de Competência Residual,  nos autos da ação de busca e apreensão nº 0821432-74.2015.8.23.0010 
que julgou extinto o feito, sem resolver seu mérito, na forma do inciso I, do artigo 267, combinado com o 
inciso VI, do artigo 295 e parágrafo único do artigo 284, todos do Código de Processo Civil. 
Consta dos autos que o apelante foi intimado para recolher as custas do Oficial de Justiça, mas não o fez 
no prazo designado.  
Irresignado com o julgado, o apelante aduz que deveria o Juiz primevo ter realizado a intimação pessoal da 
parte para que o pagamento da diligência fosse suprido no prazo de 48 horas e, somente depois, com o 
silêncio da parte, cancelar a distribuição e extinguir o processo.  
Afirma, ainda, que a sentença de piso deve ser reformada por não ter sido determinada a intimação do 
apelante para que promovesse o devido andamento ao feito, para que, somente após o transcurso do 
prazo, fosse caracterizado o abandono da causa, como prevê o art. 267, III, do CPC. 
Por fim, pugna pelo conhecimento e provimento do seu recurso a fim de reformar a sentença, com o regular 
prosseguimento de feito. 
Oportunizada a apresentação de contrarrazões. 
Cumpre esclarecer que será adotado o CPC/73 ante a data em que a sentença foi proferida. 
Compulsando os autos, verifica-se que o recurso merece provimento. 
E assim se afirma porque, apreciando-se novamente a matéria, constata-se que a questão de fundo não foi 
analisada detidamente em feitos semelhantes, julgados anteriormente, qual seja, que o não atendimento da 
intimação para pagamento das custas de diligência do Oficial de Justiça, após recebida a inicial e 
determinada a citação do réu, não configura infração ao art. 284 do CPC, nem inépcia da inicial nem 
ausência de pressuposto processual, como decidido adredemente por esta relatoria. 
Em hipótese como a versada acima, tem-se, em verdade, a desídia do autor, prevista no art. 267, III, do 
CPC. 
Com efeito, o Magistrado de primeiro grau, após receber a petição inicial e determinar a citação do réu, 
mandou intimar o autor para pagar as custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 dias. 
O autor não pagou as custas da diligência. Constata-se, portanto, a inércia do autor quanto a um comando 
judicial e não defeito insanável da petição inicial. 
O dispositivo legal que fundamentou a sentença atacada, portanto, não guarda congruência com o ocorrido 
no feito de origem, pois o Magistrado de piso determinou, tão somente o recolhimento das custas do Oficial 
de Justiça, não se verificando nenhuma deficiência quanto aos pressupostos processuais. 
Note-se que caso o autor não impulsione o processo por mais de 30 dias, fica caracterizada a sua desídia, 
falta de zelo, a ausência de esforço da parte em dar andamento ao feito.  
O processo não tem impulso e, nesses casos, deve ocorrer a prévia intimação pessoal da parte para 
promover o andamento do feito, nos termos do art. 267, III c/c §1ª do mesmo artigo, do CPC.  
Esta Corte já tem posicionamento acerca do tema: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA 
DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS - DEVER DE INTIMAÇÃO PESSOAL PARA DEMONSTRAR 
INTERESSE NA CAUSA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267, § 1º, DO CPC, E, SÚMULA Nº 240, DO STJ - 
SENTENÇA EXTINTIVA ANULADA - APELO PROVIDO. 1. Apelação Cível interposta, em face de sentença 
que extinguiu ação sem resolução do mérito, por abandono de causa, nos termos do artigo 267, inciso IV, 
do Código de Processo Civil. 2. Desinteresse da parte no prosseguimento e solução da causa não pode ser 
presumido pelo magistrado. É imprescindível para extinção do feito, sob tal fundamento, a intimação 
pessoal daquele que instaurou a lide. 3. A última manifestação da Apelante foi a juntada de custas de 
diligências. Extinção da ação foi prematura. 4. Apelo conhecido e provido. Sentença anulada. (TJRR - AC 
0010.13.804745-0, Rel. Juiz(a) Conv. LEONARDO CUPELLO, Câmara Única, julg.: 14/10/2014, DJe 
16/10/2014, p. 35).Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXTINÇÃO PROCESSO - 
RECOLHIMENTO DESPESA DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL A MENOR - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
(ART. 267 IV CPC) - NULIDADE POR AUSÊNCIA DE RELATÓRIO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - 
PRELIMINAR REJEITADA - NULIDADE POR NÃO OBSERVÂNCIA DO ART 267, III E §1º DO CPC - 
OCORRÊNCIA - CASO QUE NÃO SE AMOLDA A HIPÓTESE DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO MAS 
DESÍDIA DO EXEQUENTE - NULIDADE DECLARADA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A 
sentença fora de extinção do feito sem resolução do mérito, de modo que a falta de relatório não gera 
nenhum prejuízo à parte, devendo ser aplicado o princípio da instrumentalidade das formas. Preliminar 
rejeitada. 2. Embora o magistrado a quo tenha extinto o feito por ausência de pressuposto de 
desenvolvimento válido e regular do processo (artigo 267, IV, do CPC), haja vista o pagamento a menor 
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das despesas de diligência dos oficiais de justiça, tenho que tal ocorrência não se amolda à hipótese. 3. A 
situação como exposta caracteriza desídia do exequente nos atos que lhe competia, nos termos do inciso 
III do artigo 267 do Código de Processo Civil. 4. Nulidade declarada. (TJRR - AC 0010.11.700793-9, Rel. 
Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 03/03/2015, DJe 10/03/2015, p. 114-115). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DA DILIGÊNCIA DO 
OFICIAL DE JUSTIÇA. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL (ART. 267, IV 
DO CPC). NULIDADE. OCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DO ART. 267, III E §1º DO CPC. SENTENÇA 
ANULADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Embora o magistrado a quo tenha extinto o feito por 
ausência de pressuposto processual (artigo 267, IV, do CPC), haja vista o não atendimento do comando 
judicial para pagamento das despesas de diligência do oficial de justiça, tem-se que tal ocorrência não se 
amolda à hipótese. 2. A situação como exposta caracteriza desídia da parte autora nos atos que lhe 
competia, nos termos do inciso III do artigo 267 do Código de Processo Civil. 3. Nulidade declarada. (TJRR 
- AC 0010.12.702709-1, Rel. Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 10/11/2015, DJe 
13/11/2015, p. 30). Grifo nosso. 
In casu deveria ter sido certificado o escoamento do prazo de 30 dias, previsto no art. 267 do CPC e, após 
isso, o autor deveria ter sido intimado pessoalmente para dar andamento ao processo, conforme determina 
o art. 267, III e art. 267, § 1º, ambos do CPC. 
Dessa forma, arrimada no inciso VI do art. 90 do NRITJRR, dou provimento ao recurso para reconhecer a 
nulidade da sentença, devendo os autos retornarem à origem para o regular prosseguimento do feito. 
P. R. I. 
Boa Vista, 18 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.806318-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LUIZ SALVADOR DE LIMA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ – OAB/RR Nº 667-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DECISÃO 
 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da Ação de Cobrança nº 0806318-
95.2015.8.23.0010, que julgou improcedente o pedido autoral, expondo que a parte autora não juntou nos 
autos laudo médico que indique o grau de lesão e também não se submeteu ao exame pericial determinado 
em juízo. 
A parte apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da lei que gradua a invalidez para fins de 
estipular os valores da indenização, vez que há grandes distâncias entre a invalidez proposta pela lei 
11.945/09 da invalidez real e efetiva, que acompanhará o Recorrente por toda sua vida.  
Ressaltando que, independentemente de haver prova pericial, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, 
sendo livre a valoração das provas para a obtenção do seu convencimento quando a questão encontrar-se 
provada por documentos.  
Alega, ainda, que o Poder Judiciário tem se manifestado, reiteradamente, no sentido de afastar as tabelas 
alegadas pelas seguradoras e fixado o valor indenizatório de acordo com a invalidez real e efetiva, não 
ocorrendo assim, no presente caso. 
Por fim, defende a existência de preceito legal que obriga o pagamento integral do valor de R$13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), requerendo, portanto, a condenação da Ré ao pagamento, ao Autor, da 
diferença entre o indenizado e o devido nos termos da exordial. Requer, ao final, o conhecimento e o 
provimento do recurso, para reformar a sentença combatida, julgando-se totalmente procedente a 
pretensão autoral.  
Foram apresentadas contrarrazões (E.P.39.1), em que a parte Apelada requer    sejam mantidos os termos 
da sentença. 
É o breve relato. 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do Recurso 
O juízo de primeira instância julgou improcedente o pedido autoral, condenando a parte autora ao 
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 15% (quinze por cento) do 
valor da causa, com a fundamentação de que, "Como a parte autora não juntou laudo médico que indique o 
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grau de lesão e também não se submeteu ao exame pericial determinado em juízo, o pedido não pode ser 
acolhido." (destaquei) 
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4627, com efeito 
vinculante e eficácia erga omnes (art. 102, § 2º, CF), decidiu pela constitucionalidade da Lei n° 11.945/09: 
"EMENTA: 1) SEGURO DPVAT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. (...) 3) RELEVÂNCIA E 
URGÊNCIA PARA O TRATAMENTO DA MATÉRIA SEGURO DPVAT EM SEDE DE MEDIDA 
PROVISÓRIA. REQUISITOS PRESENTES. 4) A COMPATIBILIDADE DAS NORMAS LEGAIS COM O 
TEXTO DA LC nº 95/98 ENCERRA CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL 
INSINDICÁVEL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. 5) O 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E OS ARTIGOS 196, 197 E 199 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA RESTAM IMACULADOS NA ALTERAÇÃO DA SISTEMÁTICA DO PAGAMENTO DO DPVAT 
QUE ENGENDROU COM O NOVEL SISTEMA SECURITÁRIO, POSTO HARMÔNICO COM AS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. 6) OS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO SOCIAL, MÁXIME DIANTE DOS 
MECANISMOS COMPENSATÓRIOS ENCARTADOS NA ORDEM NORMATIVA SUB JUDICE, RESTAM 
PRESERVADOS NA TABELA LEGAL PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. (...) 
10) IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 4.350 E 4.627. 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 
Nº 11.482/07 E DOS ARTS. 30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09." (STF, ADI n.º 4350, Relator(a): Min. Luiz Fux, 
Tribunal Pleno, p.: 02/02/2014) 
Além do que, constitui entendimento pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que o pagamento 
da indenização de seguro DPVAT deve levar em consideração o grau da invalidez proporcional às lesões, 
nos termos da tabela anexa à Lei 6.194/74, ex vi da Súmula n.º 474 do STJ, logo, não há que se falar em 
inconstitucionalidade da lei: 
Súmula 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez. (Súmula 474, SEGUNDA EDIÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 
19/06/2012) 
Na peça inicial (E.P.1.1), aduz a autora que no caso de invalidez permanente, decorrente de acidente de 
trânsito, o valor a ser pago é de 13.500,00, para tanto, o laudo do IML é suficiente para comprovação da 
invalidez, sendo, portanto, desnecessária a aferição do grau de lesão.  
Pelo que, requereu a condenação da Seguradora no importe a R$. 13.500,00 (treze mil e quinhentos), 
acrescentando juros a base de 1% (um por cento) ao mês mais correção monetária pelo IPCA-E, incidindo 
desde o ilícito praticado até o efetivo cumprimento da obrigação.  
Na espécie, ao comparar as peças do recurso de apelação com a pleito inicial, constato que o 
inconformismo da Apelante consiste na falta do pagamento de indenização, correspondente, ao valor 
máximo do teto previsto pela lei 11.945/09, julgando desnecessária a avaliação do grau de invalidez, 
proporcional à lesão, ao qual, tal inconformismo encontra-se, devidamente, superado por Enunciado de 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça.  
Segundo o disposto no art.1.011, I, do NCPC: 
Art.1.011. Recebido o recurso de apelação no tribunal e distribuído imediatamente, o relator: 
I – decidi-lo-á monocraticamente apenas nas hipóteses do art. 932, incisos III a V; 
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão da matéria avençada estar em manifesto confronto com decisão do STF em ADI e Enunciado de 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 932, inciso IV, alínea "a", do NCPC. 
Eis por que conheço e julgo monocraticamente o recurso, para negar provimento ao apelo, com 
fundamento no art.932, inciso IV, "a", do NCPC. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 
 
JEFFERSON FERNANDES DA SILVA 
Desembargador Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.819877-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO HONDA S/A 
ADVOGADO: DR. NELSON PASCHOALOTTO – OAB/SP Nº 108911-N 
APELADO: ENILSON DAS GRAÇAS DUARTE 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
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DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Banco Honda S/A, em face de sentença proferida pelo Juiz da 4ª 
Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista, que julgou extinto o feito em virtude de desatendimento ao 
despacho de emenda à inicial, com fundamento nos artigos 267, I, do CPC. 
Em suas razões, afirma o apelante que o feito não poderia ter sido extinto com base no inciso IV do art. 267, 
não tendo o Magistrado agido acertadamente ao extinguir a execução sob a fundamentação de que a 
documentação apresentada padece de certeza, liquidez e exigibilidade; que houve excesso de rigor ao 
extinguir o feito sem conceder prazo hábil para que o Banco pudesse juntar o contrato com o fito de sanar o 
feito; e que, tendo sido o feito extinto por abandono da causa, não houve a necessária intimação pessoal 
do autor. 
Requer, por conseguinte, a reforma da sentença para que seja possível a continuidade do feito até que o 
apelado pague a diferença apontada pela atualização do débito. 
Sem contrarrazões. 
É o relatório. Decido. 
Inicialmente, procedendo ao exame dos requisitos de admissibilidade recursal, especialmente no que 
concerne à regularidade formal, afigura-se que o apelo não deve ser conhecido. 
Com efeito, prescreve o artigo 514, do CPC, que a apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 
os nomes e a qualificação das partes, os fundamentos de fato e de direito e o pedido de nova decisão. 
No caso dos autos, constata-se que as razões expendidas no presente apelo não atacam a parte 
dispositiva da sentença recorrida, que indeferiu a inicial nos termos do art. 295, VI do CPC c/c o art. 267, I 
do mesmo Codex, por inobservância da emenda à inicial determinada. 
Logo, resta prejudicada a análise do presente recurso, visto que suas razões diferem do que foi apontado 
na sentença, já que argumenta acerca da certeza, liquidez e exigibilidade da documentação, prazo para 
apresentar o contrato e extinção por desídia. 
Assim, denota-se que a parte apelante não observou a norma do artigo 514, inciso II, do Código de 
Processo Civil, positivação do denominado Princípio da Dialeticidade, segundo o qual cumpre ao recorrente 
trazer as razões de sua inconformidade, confrontando objetivamente os argumentos da decisão impugnada 
e indicando os motivos pelos quais ela merece reforma. 
Sob o enfoque, colacionam-se os seguintes julgados, inclusive desta e. Corte de Justiça: 
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 
514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece 
da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente 
os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 
caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que 
se nega provimento. (REsp 620558/ MG, Rel.Min. Eliana Calmon, T2 - Segunda Turma, data pub. DJ 
20/06/2005, p. 212).  
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS - 
DECISÃO DE MÉRITO DENEGATÓRIA - AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE A LESÃO 
APRESENTADA E O ACIDENTE CITADO NA PEÇA INICIAL - RAZÕES DA APELAÇÃO DISSOCIADAS 
DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA RECORRIDA - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - INFRINGÊNCIA 
AO ART. 514, INCISO II, CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO.  1. A jurisprudência dominante dos nossos 
Tribunais é no sentido de não conhece do recurso, quando suas razões estão dissociadas dos 
fundamentos da sentença impugnada. 2. No caso dos autos, a sentença combatida julgou improcedente o 
feito, por entender que o laudo pericial juntado aos autos, atesta que não há nexo de causalidade entre a 
lesão apresentada pela parte autora e o acidente citado na peça inicial. Por sua vez, o recurso interposto, 
nada diz a respeito dos fundamentos que embasaram a improcedência da ação, limitando-se a suscitar a 
inconstitucionalidade da Lei nº 11.945/2009; a inobservância do caráter social do seguro DPVAT e ofensa 
aos direitos fundamentais pela lei de regência. 3. É cediço que a apelação não é o meio adequado para 
manifestar mero inconformismo com a decisão judicial. Cabe ao litigante observar os pressupostos 
necessários à admissibilidade do recurso e demonstrar nas razões os motivos que ensejam a reforma do 
julgamento impugnado, em homenagem ao Princípio da Dialeticidade. Ou seja, é preciso enfrentar os 
fundamentos da decisão recorrida com argumentos de fato e de direito suficientemente capazes de 
convencer o Órgão julgador a reformar o pronunciamento jurisdicional e prolatar outra decisão. 4. Recurso 
não conhecido.(TJRR - AC 0010.14.812714-4, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara 
Única, julg.: 14/04/2015, DJe 30/04/2015, p. 38) . 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE SEGURO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO QUE NÃO REBATE 
OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - IRREGULARIDADE FORMAL - AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE 
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RECURSAL - PRECEDENTES DO STJ - APELO NÃO CONHECIDO.(TJRR - AC 0010.14.809517-6, Rel. 
Juiz(a) Conv. LEONARDO CUPELLO, Câmara Única, julg.: 14/04/2015, DJe 30/04/2015, p. 11)  
Em resumo, nota-se claramente, que as razões recursais destoam-se dos fundamentos da sentença 
atacada, o que impede o conhecimento do apelo por ausência de regularidade formal. 
Ante o exposto, não conheço do recurso, nos termos do inciso III do art. 932 do NCPC, combinado com o 
inciso IV do art. 90 do NRITJRR. 
P. R. I. 
Boa Vista, 23 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.712099-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARIA SENAURIA RIBEIRO DE SOUZA 
ADVOGADO: DR. GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR – OAB/RR Nº 787-N 
APELADO: RAMON DARDO DA SILVA MARQUIORE 
ADVOGADO: DR. JULES RIMET GRANGEIRO DAS NEVES – OAB/RR Nº 782-N 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
I - Tratam os autos de apelação cível, interposta por Maria Senauria Ribeiro de Souza, contra sentença 
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1.ª Vara Cível de Competência Residual, que julgou improcedente 
Ação de Reintegração de Posse. 
Argumenta a apelante que a sentença guerreada não representaria o melhor direito, uma vez que seria 
legítima proprietária do imóvel descrito nos autos, pugnando pela reforma do decisum. 
Não houve apresentação de contrarrazões. 
É o breve relato.  
II - O recurso não comporta conhecimento. 
Da análise dos autos, constata-se que o recurso limita-se a alegações genéricas acerca da suposta 
nulidade da escritura pública de compra e venda do imóvel, não enfrentando o que efetivamente foi 
decidido, deixando de expor em que consistiria o desacerto ou a eventual contrariedade à lei por parte da 
decisão impugnada, tornando impossível o conhecimento do reclame pelo órgão revisor: 
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA AO §1º DO ART. 1.021 DO NCPC. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO. INOBSERVÂNCIA AO 
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. FIXAÇÃO DE MULTA NO VALOR 
CORRESPONDENTE A 1% (UM POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA, CONFORME AUTORIZA O ART. 
1.021, § 4º, DO NCPC." (TJRR, AgReg 0000.16.000563-3, Câmara Cível, Rel. Des. Elaine Cristina Bianchi 
- p.: 21/06/2016) 
III - Posto isto, nos termos do artigo 90, V, do Regimento Interno deste Tribunal, não conheço do 
inconformismo. 
Boa Vista, 23 de agosto de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.16.001323-1 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTE: ADRIEL MENDES GALVÃO – OAB/RR Nº 1442 
PACIENTE: EDIVAN LAGO DE SOUZA 
AUT. COATORA: JUÍZO DE DIREITO DO 1º JUIZADO DE DEFESA DA MULHER 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Adriel Mendes Galvão, em favor de Edivan 
Lago de Souza, o qual foi preso em flagrante, pela, pratica, em tese, do crime previsto no artigo 147, do 
Código Penal, c.c art. 7º, inciso I, II e art. 129, da lei nº 11.340/06. 
Alega o impetrante que não estão presentes os requisitos da prisão cautelar e que a decisão que converteu 
a prisão em flagrante em prisão preventiva está desprovida de fundamentação. 
Por isso, requer a concessão de medida liminar para colocar o Paciente em liberdade e, no mérito, pela 
concessão definitiva da ordem em decorrência do reconhecimento do constrangimento ilegal. 
Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Passo a decidir. 
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O pedido liminar em sede de habeas corpus, apesar de admitido pela doutrina e jurisprudência pátria, é 
desprovido de previsão legal específica e, portanto, necessita da demonstração inequívoca dos requisitos 
cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni juris. 
Em que pesem as argumentações da impetrante, não vislumbro a presença de tais requisitos, razão pela 
qual indefiro a liminar requerida. 
Requisitem-se informações, no prazo de 05 (cinco) dias, observando-se o disposto na Resolução nº 16, de 
05 de agosto de 2009, do Tribunal Pleno. 
Após, abra-se vista ao Procurador de Justiça para manifestação, no prazo legal. 
Publique-se e intimem-se. 
Boa Vista, 23 de agosto de 2016. 
 
Leonardo Pache de Faria Cupello 
- Des.Relator - 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.820911-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO HONDA S/A 
ADVOGADO: DR. NELSON PASCHOALOTTO – OAB/SP Nº 108911-N 
APELADO: ALEX BRUNO CARNEIRO DE MELO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Banco Honda S/A, em face de sentença proferida pelo Juiz da 4ª 
Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista, que julgou extinto o feito em virtude de desatendimento ao 
despacho de emenda à inicial, com fundamento nos artigos 267, I, do CPC. 
Em suas razões, afirma o apelante que o feito não poderia ter sido extinto com base no inciso IV do art. 267, 
não tendo o Magistrado agido acertadamente ao extinguir a execução sob a fundamentação de que a 
documentação apresentada padece de certeza, liquidez e exigibilidade; que houve excesso de rigor ao 
extinguir o feito sem conceder prazo hábil para que o Banco pudesse juntar o contrato com o fito de sanar o 
feito; e que, tendo sido o feito extinto por abandono da causa, não houve a necessária intimação pessoal 
do autor. 
Requer, por conseguinte, a reforma da sentença para que seja possível a continuidade do feito até que o 
apelado pague a diferença apontada pela atualização do débito. 
Sem contrarrazões. 
É o relatório. Decido. 
Inicialmente, procedendo ao exame dos requisitos de admissibilidade recursal, especialmente no que 
concerne à regularidade formal, afigura-se que o apelo não deve ser conhecido. 
Com efeito, prescreve o artigo 514, do CPC, que a apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 
os nomes e a qualificação das partes, os fundamentos de fato e de direito e o pedido de nova decisão. 
No caso dos autos, constata-se que as razões expendidas no presente apelo não atacam a parte 
dispositiva da sentença recorrida, que indeferiu a inicial nos termos do art. 295, VI do CPC c/c o art. 267, I 
do mesmo Codex, por inobservância da emenda à inicial determinada. 
Logo, resta prejudicada a análise do presente recurso, visto que suas razões diferem do que foi apontado 
na sentença, já que argumenta acerca da certeza, liquidez e exigibilidade da documentação, prazo para 
apresentar o contrato e extinção por desídia. 
Assim, denota-se que a parte apelante não observou a norma do artigo 514, inciso II, do Código de 
Processo Civil, positivação do denominado Princípio da Dialeticidade, segundo o qual cumpre ao recorrente 
trazer as razões de sua inconformidade, confrontando objetivamente os argumentos da decisão impugnada 
e indicando os motivos pelos quais ela merece reforma. 
Sob o enfoque, colacionam-se os seguintes julgados, inclusive desta e. Corte de Justiça: 
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 
514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece 
da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente 
os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 
caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que 
se nega provimento. (REsp 620558/ MG, Rel.Min. Eliana Calmon, T2 - Segunda Turma, data pub. DJ 
20/06/2005, p. 212).  
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS - 
DECISÃO DE MÉRITO DENEGATÓRIA - AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE A LESÃO 
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APRESENTADA E O ACIDENTE CITADO NA PEÇA INICIAL - RAZÕES DA APELAÇÃO DISSOCIADAS 
DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA RECORRIDA - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - INFRINGÊNCIA 
AO ART. 514, INCISO II, CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO.  1. A jurisprudência dominante dos nossos 
Tribunais é no sentido de não conhece do recurso, quando suas razões estão dissociadas dos 
fundamentos da sentença impugnada. 2. No caso dos autos, a sentença combatida julgou improcedente o 
feito, por entender que o laudo pericial juntado aos autos, atesta que não há nexo de causalidade entre a 
lesão apresentada pela parte autora e o acidente citado na peça inicial. Por sua vez, o recurso interposto, 
nada diz a respeito dos fundamentos que embasaram a improcedência da ação, limitando-se a suscitar a 
inconstitucionalidade da Lei nº 11.945/2009; a inobservância do caráter social do seguro DPVAT e ofensa 
aos direitos fundamentais pela lei de regência. 3. É cediço que a apelação não é o meio adequado para 
manifestar mero inconformismo com a decisão judicial. Cabe ao litigante observar os pressupostos 
necessários à admissibilidade do recurso e demonstrar nas razões os motivos que ensejam a reforma do 
julgamento impugnado, em homenagem ao Princípio da Dialeticidade. Ou seja, é preciso enfrentar os 
fundamentos da decisão recorrida com argumentos de fato e de direito suficientemente capazes de 
convencer o Órgão julgador a reformar o pronunciamento jurisdicional e prolatar outra decisão. 4. Recurso 
não conhecido.(TJRR - AC 0010.14.812714-4, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara 
Única, julg.: 14/04/2015, DJe 30/04/2015, p. 38) . 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE SEGURO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO QUE NÃO REBATE 
OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - IRREGULARIDADE FORMAL - AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE 
RECURSAL - PRECEDENTES DO STJ - APELO NÃO CONHECIDO.(TJRR - AC 0010.14.809517-6, Rel. 
Juiz(a) Conv. LEONARDO CUPELLO, Câmara Única, julg.: 14/04/2015, DJe 30/04/2015, p. 11)  
Em resumo, nota-se claramente, que as razões recursais destoam-se dos fundamentos da sentença 
atacada, o que impede o conhecimento do apelo por ausência de regularidade formal. 
Ante o exposto, não conheço do recurso, nos termos do inciso III do art. 932 do NCPC, combinado com o 
inciso IV do art. 90 do NRITJRR. 
P. R. I. 
Boa Vista, 23 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.809640-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: REBECA GOMES TEODOSIO 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ – OAB/RR Nº 667-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DECISÃO 
 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da Ação de Cobrança nº 0809640-
26.2015.8.23.0010, que julgou improcedente o pedido autoral, expondo que a parte autora não juntou nos 
autos laudo médico que indique o grau de lesão e também não se submeteu ao exame pericial determinado 
em juízo. 
A parte apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da lei que gradua a invalidez para fins de 
estipular os valores da indenização, vez que há grandes distâncias entre a invalidez proposta pela lei 
11.945/09 da invalidez real e efetiva, que acompanhará o Recorrente por toda sua vida.  
Ressaltando que, independentemente de haver prova pericial, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, 
sendo livre a valoração das provas para a obtenção do seu convencimento quando a questão encontrar-se 
provada por documentos.  
Alega, ainda, que o Poder Judiciário tem se manifestado, reiteradamente, no sentido de afastar as tabelas 
alegadas pelas seguradoras e fixado o valor indenizatório de acordo com a invalidez real e efetiva, não 
ocorrendo assim, no presente caso. 
Por fim, defende a existência de preceito legal que obriga o pagamento integral do valor de R$13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), requerendo, portanto, a condenação da Ré ao pagamento, ao Autor, da 
diferença entre o indenizado e o devido nos termos da exordial. Requer, ao final, o conhecimento e o 
provimento do recurso, para reformar a sentença combatida, julgando-se totalmente procedente a 
pretensão autoral.  
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Foram apresentadas contrarrazões (E.P.39.1), em que a parte Apelada requer    sejam mantidos os termos 
da sentença. 
É o breve relato. 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do Recurso 
O juízo de primeira instância julgou improcedente o pedido autoral, condenando a parte autora ao 
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 15% (quinze por cento) do 
valor da causa, com a fundamentação de que, "Como a parte autora não juntou laudo médico que indique o 
grau de lesão e também não se submeteu ao exame pericial determinado em juízo, o pedido não pode ser 
acolhido." (destaquei) 
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4627, com efeito 
vinculante e eficácia erga omnes (art. 102, § 2º, CF), decidiu pela constitucionalidade da Lei n° 11.945/09: 
"EMENTA: 1) SEGURO DPVAT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. (...) 3) RELEVÂNCIA E 
URGÊNCIA PARA O TRATAMENTO DA MATÉRIA SEGURO DPVAT EM SEDE DE MEDIDA 
PROVISÓRIA. REQUISITOS PRESENTES. 4) A COMPATIBILIDADE DAS NORMAS LEGAIS COM O 
TEXTO DA LC nº 95/98 ENCERRA CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL 
INSINDICÁVEL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. 5) O 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E OS ARTIGOS 196, 197 E 199 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA RESTAM IMACULADOS NA ALTERAÇÃO DA SISTEMÁTICA DO PAGAMENTO DO DPVAT 
QUE ENGENDROU COM O NOVEL SISTEMA SECURITÁRIO, POSTO HARMÔNICO COM AS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. 6) OS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO SOCIAL, MÁXIME DIANTE DOS 
MECANISMOS COMPENSATÓRIOS ENCARTADOS NA ORDEM NORMATIVA SUB JUDICE, RESTAM 
PRESERVADOS NA TABELA LEGAL PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. (...) 
10) IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 4.350 E 4.627. 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 
Nº 11.482/07 E DOS ARTS. 30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09." (STF, ADI n.º 4350, Relator(a): Min. Luiz Fux, 
Tribunal Pleno, p.: 02/02/2014) 
Além do que, constitui entendimento pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que o pagamento 
da indenização de seguro DPVAT deve levar em consideração o grau da invalidez proporcional às lesões, 
nos termos da tabela anexa à Lei 6.194/74, ex vi da Súmula n.º 474 do STJ, logo, não há que se falar em 
inconstitucionalidade da lei: 
Súmula 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez. (Súmula 474, SEGUNDA EDIÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 
19/06/2012) 
Na peça inicial (E.P.1.1), aduz a autora que no caso de invalidez permanente, decorrente de acidente de 
trânsito, o valor a ser pago é de 13.500,00, para tanto, o laudo do IML é suficiente para comprovação da 
invalidez, sendo, portanto, desnecessária a aferição do grau de lesão.  
Pelo que, requereu a condenação da Seguradora no importe a R$. 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze 
reais e cinquenta centavos), que corresponde a diferença entre o indenizado e o devido, acrescentando-se, 
ainda, juros a base de 1% (um por cento) ao mês, mais a correção monetária pelo IPCA-E, adotado por 
este Tribunal de Justiça desde o dia em que houve o pagamento administrativo até o efetivo cumprimento 
da obrigação.  
Na espécie, ao comparar as peças do recurso de apelação com a pleito inicial, constato que o 
inconformismo da Apelante consiste na falta do pagamento de indenização, correspondente, ao valor 
máximo do teto previsto pela lei 11.945/09, julgando desnecessária a avaliação do grau de invalidez, 
proporcional à lesão, ao qual, tal inconformismo encontra-se, devidamente, superado por Enunciado de 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça.  
Segundo o disposto no art.1.011, I, do NCPC: 
Art.1.011. Recebido o recurso de apelação no tribunal e distribuído imediatamente, o relator: 
I – decidi-lo-á monocraticamente apenas nas hipóteses do art. 932, incisos III a V; 
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão da matéria avençada estar em manifesto confronto com decisão do STF em ADI e Enunciado de 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 932, inciso IV, alínea "a", do NCPC. 
Eis por que conheço e julgo monocraticamente o recurso, para negar provimento ao apelo, com 
fundamento no art.932, inciso IV, "a", do NCPC. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 
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JEFFERSON FERNANDES DA SILVA 
Desembargador Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.015332-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. LUIZ AUGUSTO MOREIRA 
APELADA: KAILA MIKESIA KESLLA DA SILVA SOUZA 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. JAIME BRASIL FILHO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível na qual o Município de Boa Vista se insurge quanto à sentença proferida nos 
autos nº 010 15 015332-7, que o condenou a fornecer o medicamento Acitretina 10 mg à requerente, na 
quantidade prescrita, enquanto for necessário o tratamento de saúde em comento. 
A menor Kayla Mikésia Keslla da Silva Souza narra, na inicial, que foi diagnosticada com genodermatose, 
apresentando quadro de ictiose lamelar desde o seu nascimento, necessitando do uso contínuo, e por 
tempo indeterminado, do medicamento Acitretina 10 mg; que se submeteu a um TFD em 2013, 
oportunidade na qual foi confirmado o diagnóstico; e que objetivou receber a medicação, junto às 
Secretarias Estadual e Municipal de Saúde, mas não obteve êxito. 
A sua pretensão foi deferida em sede de antecipação da tutela (fls. 31/32). 
Na contestação, o Município Apelante levantou as preliminares de incompetência do Juízo, ilegitimidade 
passiva e solidariedade entre os Entes da Federação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido 
com amparo nos princípios da reserva legal e reserva do possível. 
Em sua réplica, autora ratificou a tese defendida na inicial, pugnando pela procedência do pedido (fls. 
255/259). 
Anunciado o julgamento antecipado da lide (fls. 261), os autos foram remetidos ao Ministério Público, que 
emitiu parecer pela procedência do pedido (fls. 263/267). 
Às fls. 269/273 consta a sentença que rejeitou as preliminares e julgou procedente o pedido. 
Nas razões do apelo, o Município de Boa Vista revisita a matéria apresentada na contestação tão somente 
quanto à declaração de incompetência da Vara da Infância e Juventude (fls. 277/286). 
As contrarrazões defendem a manutenção da competência da Vara da Infância e da Juventude (fls. 
299/302). 
O Representante do Parquet, em segundo grau, opinou pelo conhecimento e desprovimento do apelo. 
É o relatório. Decido. 
O entendimento acerca da competência da Vara da Infância e Juventude, para apreciar as lides que 
envolvem menores e o seu direito à saúde, já se consagrou perante o STJ. 
Nesta senda: 
PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
INTERESSES INDIVIDUAIS, DIFUSOS OU COLETIVOS VINCULADOS À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE. 1. A pretensão deduzida na demanda enquadra-se na hipótese contida nos arts. 98, I, 
148, IV, 208, VII e 209, todos da Lei 8.069/1990 (Estatuto da Criança e Adolescente), sendo da 
competência absoluta do Juízo da Vara da Infância e da Juventude a apreciação das controvérsias 
fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos vinculados à criança e ao adolescente. 2. As 
medidas de proteção, tais como o fornecimento de medicamentos e tratamentos, são adotadas quando 
verificadas quaisquer das hipóteses do art. 98 do ECA. 3. A competência da Vara da Infância e da 
Juventude é absoluta e justifica-se pelo relevante interesse social e pela importância do bem jurídico a ser 
tutelado nos termos do art. 208, VII do ECA, bem como por se tratar de questão afeta a direitos individuais, 
difusos ou coletivos do infante, nos termos dos arts. 148, inciso IV, e 209, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Precedentes do STJ. 4. O Estatuto da Criança e Adolescente é lex specialis e prevalece 
sobre a regra geral de competência das Varas de Fazenda Pública, quando o feito envolver Ação Civil 
Pública em favor da criança ou adolescente, na qual se pleiteia acesso às ações ou serviços e saúde, 
independentemente de a criança ou o adolescente estar em situação de abandono ou risco. 6. Recurso 
Especial provido. (RESP 201402573348, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 
DATA:04/12/2014 ..DTPB:.) Grifei 
PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 1. Admite-se o 
recebimento de embargos de declaração opostos à decisão monocrática do relator como agravo regimental 
em atenção aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal. 2. A pretensão deduzida na 
demanda enquadra-se na hipótese contida no art. 148, IV, c/c art. 209 do ECA, sendo da competência 
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absoluta do Juízo da Vara da Infância e da Juventude a apreciação das controvérsias fundadas em 
interesses individuais, difusos ou coletivos vinculados à criança e ao adolescente. Precedentes. 3. 
Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido. (STJ - EDcl 
no AREsp 24798 SP 2011/0090442-6 - Relator(a): Ministro CASTRO MEIRA - Julgamento: 07/02/2012 - 
Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA - Publicação: DJe 16/02/2012) Grifei 
Oportuna é a transcrição de trecho do referido voto: 
A decisão deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, pois não foram trazidos argumentos novos 
aptos a alterar o seu resultado. 
A recorrente sustenta, em síntese, que o caso dos autos somente se enquadraria na competência da Vara 
da Infância e da Juventude se se tratasse de ação ajuizada pelo Ministério Público, sob pena de 
encaminhamento de todas as demandas que envolvem crianças e adolescentes para esse juízo 
especializado. 
Contudo, conforme destacado na decisão recorrida, o Tribunal de origem delimitou o quadro fático da 
demanda: pleito de fornecimento de medicamento a menor absolutamente incapaz que sofre de "Síndrome 
de Turner", a qual deixou de ser assistida pelo Estado, quando da insuficiência econômico-financeira dos 
pais, nesses termos: 
No presente caso, trata-se de ação ordinária em que uma menor representada por sua genitora, pleiteia o 
medicamento denominado Genotropin (Somatropina) para tratamento de "Síndrome de Turner", cujo 
fornecimento não lhe foi disponibilizado na rede pública de saúde. 
[...] 
Considerando que há interesse de menor absolutamente incapaz a figurar no pólo ativo da demanda, 
deveria ter ocorrido a devida intimação do Ministério Público para acompanhamento da demanda. 
[...] 
Por outro lado observa-se que a competência para o julgamento da presente ação é da Vara Especializada 
da Infância e da Juventude, por envolver direito de menor, que deixou de ser assistido pelo Estado diante 
da insuficiência financeira e econômica de seus pais. 
Dessa forma, o processo deverá ser julgado pela Vara Especializada da Infância e da Juventude (e-STJ fls. 
210 - 213).  
Esse mesmo entendimento foi firmado em nossa Corte, conforme ilustra o julgado que segue: 
CONSTITUCIONAL - APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – SENTENÇA QUE 
DETERMINOU O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO NECESSÁRIO AO RESTABELECIMENTO DE 
SAÚDE DE CRIANÇA ACOMETIDA DE ANEMIA FALCIFORME - OFENSA A DIREITOS ASSEGURADOS 
À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - COMPETÊNCIA DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - DEVER 
DO ESTADO – RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE OS ENTES FEDERADOS - RECURSO 
CONHECIDO E  DESPROVIDO, EM CONSONÂNCIA COM PARECER DO MP. (TJRR – AC 
0010.14.007037-5, Rel. Des. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, Câmara Cível, julg.: 09/06/2016, DJe 
20/06/2016, p. 37) Grifei 
Diante do exposto, em harmonia com o parecer ministerial e autorizada pelo inciso V do art. 90 do 
NRITJRR, nego provimento ao apelo do Município, visto que a tese nele sustentada contraria entendimento 
já sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Estadual. 
P.R.I.  
Boa Vista, 19 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.001539-4 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. RONDINELLI SANTOS DE M. PEREIRA – FISCAL – OAB/RR Nº 538  
AGRAVADOS: FULL HOUSE EMP. EXP. LTDA E OUTRO 
ADVOGADOS: DRA. VIVIANE MOURÃO PEREIRA CAVALCNTE E OUTROS – OAB/RR Nº 1157 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo da 1.ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Boa Vista, nos autos da execução fiscal n.º 0903354-50.2009.823.0010, que 
deferiu o pedido do EP 401 e determinou que o nome de Adailton Lopes de Sousa fosse excluído do polo 
passivo da demanda. 
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Afirma o recorrente, em síntese, que a execução fiscal proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-
gerente, contido expressamente na CDA como responsável tributário, gera presunção relativa em favor dos 
elementos contidos na CDA, competindo a este o ônus de provar que não tem responsabilidade tributária 
quanto ao crédito executado (art. 135 do CTN). 
Sustenta não restar dúvida de que determinar a exclusão do sócio-gerente na presente execução fiscal 
estará privilegiando o devedor, que foi devidamente citado. Tal conduta prejudica substancialmente o erário, 
além de ser contra o interesse da justiça, pois blinda a parte executada, premiando-a por não conseguir 
pagar suas dívidas junto ao fisco. 
Requer, assim, a concessão do efeito suspensivo ativo, e, no mérito, pugna pelo provimento do recurso, 
para anular a decisão agravada e determinar a reinclusão do nome de Adailton Lopes de Sousa no polo 
passivo da mencionada execução fiscal. 
Juntou aos autos cópia da decisão agravada (fl. 43), procurações e substabelecimentos dos patronos das 
partes (fls. 32/42), e espelho de movimentação da execução fiscal no PROJUDI (fl. 15). 
Em virtude de ausência de peça facultativa necessária ao deslinde da controvérsia, o feito foi extinto nos 
termos dos arts. 525, II, e 527, I, ambos do CPC/73. 
Irresignado, o agravante interpôs agravo interno argumentando que deveria ter sido oportunizada a juntada 
do documento necessário antes da extinção do feito. 
Considerando o novo posicionamento do STJ acerca da matéria, a decisão foi revogada para oportunizar a 
juntada do documento mencionado na decisão de primeiro grau. 
O agravante trouxe a documentação requisitada às fls. 56/59 e os autos vieram-me conclusos para nova 
análise do recurso. 
Os recorridos deixaram transcorrer in albis o prazo para apresentar contrarrazões. 
É o breve relato. 
Decido. 
Compulsando os autos, verifica-se que na decisão colacionada a agravada requereu ao juízo de primeiro 
grau a retirada do sócio Adailton Lopes de Sousa do polo passivo da demanda, sob a alegação de que na 
CDA consta apenas o nome da pessoa jurídica e que a responsabilidade do sócio-gerente não é objetiva, 
sendo necessária a comprovação de que o mesmo agiu com excesso de mandato ou infringiu a lei, 
contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do CTN. 
O magistrado primevo deferiu o referido pedido, aduzindo que não verificou qualquer das hipóteses do art. 
135 do CTN, determinando, por conseguinte, a exclusão do sócio-gerente da empresa do polo passivo da 
demanda. 
No entanto, a decisão merece reforma. 
Verifica-se da CDA constante de fl. 17 que o nome do sócio-gerente está contido na mesma, 
diferentemente do alegado pela empresa. 
Desta forma, ocorre a inversão do ônus da prova, e nesse caso deve haver a comprovação por parte do 
sócio-gerente, de não ter praticado condutas irregulares. É insuficiente a simples afirmação de que não há 
como responsabilizá-lo pessoalmente por inexistir "indicação no sentido de que tenha agido com dolo ou 
culpa, violando a legislação em vigor ou os estatutos da sociedade."  
Frise-se que o STJ já analisou a matéria em sede de recurso repetitivo: 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C 
DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS 
NOMES CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 
DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte 
firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do 
sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das 
circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes 
ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os 
embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no 
sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz necessária dilação 
probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da 
ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 3. Contudo, no caso concreto, 
como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos representantes da 
empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida na via 
própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4. Recurso especial desprovido. 
Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ." 
(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 
01/04/2009) 
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ISSO POSTO, nos termos do art. 932, V, "b", do NCPC, dou provimento ao recurso, para reincluir o nome 
de ADAILTON LOPES DE SOUSA no polo passivo da demanda. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 22 de agosto de 2016. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.001258-9 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: EDILSON ALVES PINHEIRO 
ADVOGADA: DRA. PATRIZIA ALVES ROCHA – OAB/RR Nº 484 
AGRAVADO: AYMORÉ CRÉDITOS FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S/A 
ADVOGADO: DR. MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA – OAB/RR Nº 456-A  
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
I - Tratam os autos de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto por Edilson 
Alves Pinheiro, contra decisão proferida pela 3.ª Vara Cível de Competência Residual, que deferiu liminar 
de busca e apreensão de veículo automotor. 
Argumenta o agravante a inexistência de mora face à ausência de notificação extrajudicial válida, 
asseverando que o decisum singular não traduziria o melhor direito, gerando-lhe considerável gravame, 
pugnando por sua reforma, inclusive liminarmente. 
É o breve relato. 
Passo a decidir. 
II - Justifica-se a concessão da tutela de urgência. 
Constam dos autos, em juízo provisório, os requisitos da relevância da fundamentação e perigo de dano 
irreparável, justificando-se a concessão da medida inaudita altera pars: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. 
AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO VÁLIDA. NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO DA DEMANDA. A prova da 
mora é imprescindível à busca e apreensão (Súmula 72, STJ), e deve dar-se via carta com aviso de 
recebimento, na forma do artigo 2º, § 2°, do DL 911/69, com nova redação dada pela Lei nº 13.043/14. 
Notificação não entregue no endereço do devedor indicado no contrato, ausência de constituição válida em 
mora. Ação julgada extinta, de ofício, diante da ausência de pressupostos processuais, nos termos do 
artigo 485, IV, do CPC. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EXTINTA DE OFÍCIO, PREJUDICADO EXAME 
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. (TJRS, Agravo de Instrumento Nº 70070297999, Décima Quarta 
Câmara Cível, Relator: Roberto Sbravati - p.: 10/08/2016) 
III - Posto isto, defiro a medida liminar, atribuindo efeito suspensivo à decisão, até ulterior deliberação. 
Comunique-se ao reitor singular os termos desta decisão, dispensadas as informações. 
Intime-se o agravado para contrarrazões. 
Boa Vista, 22 de agosto de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.001266-2 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: NILVA CRISTINA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: DR. BRUNO LIANDRO PRAIA MARTINS – OAB/RR Nº 804 
AGRAVADO: AYMORÉ CRÉDITOS FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S/A 
ADVOGADO: DR. MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA – OAB/RR Nº 456-A  
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
I - Tratam os autos de Agravo de Instrumento c/ pedido de liminar, interposto por Nilva Cristina de Oliveira, 
contra decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3.ª Vara Cível de Competência Residual, que deferiu 
liminar em autos de Ação Busca e Apreensão. 
Argumenta a agravante que o decisum guerreado não traduziria o melhor direito, porquanto resgatada a 
quase totalidade da dívida, seria aplicável ao caso a Teoria do Adimplemento Substancial, pugnando pela 
reforma do decisório singular, inclusive liminarmente. 
É o breve relato. 
Passo a decidir. 
II - Justifica-se a concessão da tutela de urgência.  
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Constam dos autos, em juízo provisório, os requisitos da relevância da fundamentação e do perigo de dano 
irreparável, tornando possível a concessão da medida inaudita altera pars: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. 
RELEVÂNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO E DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. 
PRESENTES. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO FRAUDULENTO. RESTABELECIMENTO DA 
MARGEM CONSIGNÁVEL. MEDIDA IMPOSITIVA. 1. A concessão de antecipação de tutela constitui meio 
de garantia de efetivação da prestação jurisdicional e sua aplicação, consoante dispõe o art. 273 do Código 
de Processo Civil, está condicionada à presença da relevância da fundamentação e à possibilidade 
iminente de dano irreparável ou de difícil reparação. 2. Na hipótese, em juízo de cognição sumária, verifica-
se a verossimilhança do direito invocado, tendo em vista que a assinatura reproduzida na cédula de crédito 
bancário, em linha de princípio, não condiz com a do autor da ação. Ademais, o contracheque que amparou 
a produção do contrato de cédula de crédito, em tese, também não é igual ao original colacionado aos 
autos. 3. A cobrança de prestações derivadas de contrato fraudulento por si só é capaz de gerar dano 
grave ou de difícil reparação. 4. Agravo de instrumento provido para deferir o pedido de antecipação dos 
efeitos da tutela para restabelecer a margem consignável do agravante, decotando as prestações do 
contrato discutido na origem, e determinar a instituição financeira que suspenda a exigibilidade de toda e 
qualquer cobrança derivada do contrato sub judice." (TJDFT, 20150020272922AGI, Segunda Turma Cível, 
Rel.: Leila Arlanch - p.: 01/04/2016) 
III - Posto isto, defiro a medida liminar, atribuindo efeito suspensivo à decisão singular, até ulterior 
deliberação. 
Comunique-se ao reitor singular os termos desta decisão, dispensadas as informações. 
Intime-se o agravado para contrarrazões. 
Boa Vista, 22 de agosto de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.001292-8 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADA: DRA. ERIKA SEFFAIR RIKER – OAB/AM Nº 7735 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos nº 0818946-
82.2016.8.23.0010, que determinou que o agravante forneça, no prazo de 15 dias, sempre que requisitadas 
em procedimento de investigação criminal ou em inquérito civil, as informações bancárias de pessoas 
físicas, empresas e de pessoas jurídicas de direito público, sobre operações que envolvem recursos 
públicos, que importem na defesa do patrimônio público e no combate à corrupção, sob pena de multa 
diária de R$ 15.000,00. Determinou, também, que o agravante preste informações sobre caso específico, 
que resultou na paralisação de investigação sobre ilícitos que envolvem verbas públicas no Município do 
Cantá, determinando, ainda, que forneça informações bancárias sobre recursos pagos pela Prefeitura 
Municipal do Cantá à empresa Fox Serviços e Com. Ltda. 
Às fls. 35 foi proferida decisão determinando a emenda à inicial, para que o agravante juntasse aos autos 
cópia da petição inicial e documentos que instruem o feito de origem. 
Às fls. 37/68, o agravante juntou cópia da inicial do agravo de instrumento, procuração, substabelecimento, 
mandado de citação, decisão agravada e custas do agravo. 
É o sucinto relato.  
Decido. 
Inicialmente cumpre esclarecer que, antes da análise do mérito recursal, faz-se necessário o juízo de 
admissibilidade do recurso, e, não ultrapassada esta fase, não há como conhecer da irresignação. 
Dispõe o art. 1.017, I, do NCPC: 
"Art. 1.017. A petição de agravo de instrumento será instruída: 
I - obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão 
agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que 
comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;" 
Assim sendo, as peças obrigatórias e facultativas para formação do instrumento devem ser juntadas no 
instante da propositura do agravo.  
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No entanto, o § 3.º, do art. 1.1017, do NCPC, prevê a possibilidade da abertura de prazo para que o 
agravante possa suprir alguma falha na formação do instrumento. 
No presente caso, diante da ausência de cópia da petição inicial do feito de origem, bem como dos 
documentos que a instruem,, a parte agravante foi intimada para suprir tal falha, porém, não o fez a 
contento. 
Dessa forma, não atendida a determinação de emenda satisfatoriamente, o recurso não merece 
conhecimento. 
Nesse sentido: 
APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO CIVIL - REPARAÇÃO DE DANO MORAL - AÇÃO ORIGINADA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO - RITO SUMÁRIO - EMENDA DA INICIAL NÃO REALIZADA - INÉRCIA DA 
PARTE - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART. 267, I DO CPC - SENTENÇA MANTIDA - 
APELO IMPROVIDO. (TJRR - AC 0010.08.010862-3, Rel. Des. CARLOS HENRIQUES, Câmara Única, 
julg.: 04/11/2008, DJe 13/11/2008, p. 0) 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ARRENDAMENTO MERCANTIL. 
NOTIFICAÇÃO DO ARRENDATÁRIO NÃO DEMONSTRADA. PETIÇÃO INICIAL. EMENDA 
INSATISFATÓRIA. INDEFERIMENTO. I. INDEFERE-SE A PETIÇÃO INICIAL E, POR CONSEGUINTE, 
EXTINGUE-SE O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, QUANDO O AUTOR DESATENDE AO 
DESPACHO JUDICIAL QUE FACULTA A SUA EMENDA NO PRAZO DE DEZ DIAS. II. NA AÇÃO DE 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE, A NOTIFICAÇÃO DO ARRENDATÁRIO QUALIFICA-SE COMO 
DOCUMENTO ESSENCIAL AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. III. SÓ SE CONSIDERADA VÁLIDA, 
PARA O EFEITO DE CONSTITUIR EM MORA O ARRENDATÁRIO, A NOTIFICAÇÃO ENTREGUE NO 
ENDEREÇO CONSTANTE DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. IV. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-DF - APC: 20130710336040 DF 0032656-66.2013.8.07.0007, Relator: 
JAMES EDUARDO OLIVEIRA, Data de Julgamento: 02/07/2014, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 14/07/2014 . Pág.: 165) 
MANDADO DE SEGURANÇA. EMENDA DA INICIAL. DILIGÊNCIA INSATISFATÓRIA. DECISÃO 
TERMINATIVA MONOCRÁTICA. JURIDICIDADE. A busca do Poder Judiciário há de ser precedida de 
cautela e diligência por parte dos interessados, a quem incumbe o ônus de observar, nas peças iniciais das 
ações que manipulam, os requisitos listados nos arts. 282 do CPC e 840, § 1º, da CLT. Nesse sentido, o 
não fornecimento do endereços de litisconsorte passivo necessário, em mandado de segurança, inviabiliza 
a regular atuação do Poder Judiciário (CPC, art. 47), conduzindo ao indeferimento da inicial, com a 
consequente extinção do processo sem exame do mérito (CPC, arts. 267, I, e 284, par. único, do CPC c/c 
art. 769/CLT e En. 263/TST). Agravo conhecido e desprovido. (TRT-10 - AG: 304200300010003  00304-
2003-000-10-00-3 , Relator: Desembargador Douglas Alencar Rodrigues, Data de Julgamento: 13/01/2004, 
Tribunal Pleno, Data de Publicação: 23/01/2004) 
Isso posto, em virtude da ausência de requisito essencial na formação do instrumento, não conheço do 
presente agravo, nos termos do art. 932, III, do NCPC, c/c o art. 90, IV, do NRITJRR. 
Publique-se. Intime-se. 
Boa Vista, 23 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.000638-3 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTES: GIDEON SOARES DE CASTRO E OUTROS 
ADVOGADA: DRA. MARIA GORETE MOURA DE OLIVEIRA – OAB/RR Nº 238  
AGRAVADOS: IDA MARIA ZAGO E OUTROS 
ADVOGADA: DRA. PAULA CAMILA DE OLIVEIRA PINTO – OAB/RR Nº 404-A 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DECISÃO 
 
Os agravantes demonstraram a plausibilidade das suas alegações, vez que não deve o Poder Judiciário 
interferir em decisão do Poder Legislativo (Câmara Municipal), a não ser quando restar demonstrado 
efetivamente o vício de ilegalidade, o que não é possível constatar nesse momento. 
A Constituição Federal de 1988, quando trata de independência e harmonia entre os poderes da República, 
não exclui a possibilidade de que um dos poderes interfira no outro, sendo legítima sua interferência 
quando robustos atos ilegais ou abusivos (art. 5º, XXXV). 
Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 
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SUSPENSÃO DE LIMINAR. PREFEITO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AFASTAMENTO CAUTELAR. 
DECISÃO QUE NÃO SE PRENDE AO ART. 20, paráfo único, DA LEI 8.429/92. ILEGALIDADE. GRAVE 
LESÃO À ORDEM PÚBLICA INSTITUCIONAL. 
1. A Constituição Federal, quando trata de independência e harmonia, sustenta o delicado equilíbrio entre 
os Poderes da República. 
2. Este equilíbrio não exclui completamente a possibilidade de que um dos Poderes interfira no outro. Há, 
entretanto, previsão expressa - em Lei ou na Constituição - dos casos em que essa intervenção é legítima. 
3. Em se tratando de improbidade administrativa, só há uma hipótese tolerável de intervenção do Poder 
Judiciário nos demais Poderes para afastar agentes políticos: Art. 20, parágrafo único, da Lei 429/92. 
4. Vale dizer: a gravidade dos ilícitos imputados ao agente político e mesmo a existência de robustos 
indícios contra ele não autorizam o afastamento cautelar, exatamente porque não é essa a previsão legal. 
5. A decisão que determina o afastamento cautelar do agente político por fundamento distinto daquele 
previsto no Art. 20, parágrafo único, da Lei 8.429/92, revela indevida interferência do Poder Judiciário em 
outro Poder, rompendo o delicado equilíbrio institucional tutelado pela Constituição. 
6. Surge, então, grave lesão à ordem pública institucional, reparável por meio dos pedidos de suspensão de 
decisão judicial (Arts. 4º da Lei 4.38/64, 12,  da Lei .347/85, 25, caput, da Lei 8.038/90 e 4ºda Lei 8.437/92). 
7. Para que seja lícito e legítimo o afastamento cautelar com base no Art. 20, da Lei 8.429/92, não bastam 
simples ilações, conjecturas ou presunções. Cabe ao juiz indicar, com precisão e baseado em provas, de 
que forma - direta ou indireta - a instrução processual foi tumultuada pelo agente político que se pretende 
afastar. (AgRg na SLS 857 RJ 2008/0076978-4, Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Corte 
Especial, j. 29/05/2008 ) 
O risco de dano irreparável ou de difícil reparação também ficou demonstrado, vez que com a destituição 
da mesa diretora acarretará prejuízos aos trabalhos desenvolvidos pelos agravantes, o que não se afigura 
razoável nesse momento. 
Assim, presentes os requisitos legais, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo. 
Intimem-se os agravados para que apresentem contrarrazões no prazo legal (art. 1.019, II, do CPC). 
Requisitem-se informações ao Juízo de origem (art. 1.019, IV, do CPC). 
Ouça-se a douta procuradoria de justiça (art. 1.019, VI, do CPC). 
Em tempo, determino a correção na distribuição do presente agravo a este relator. 
Publique-se e intime-se. 
Boa Vista, 22 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.001305-8 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: G. V. DE Q. 
ADVOGADOS: DR. ELIAS AUGUSTO DE LIMA SILVA E OUTRO – OAB/RR Nº 497 
AGRAVADO: V. M. DE M. 
ADVOGADO: DR. VALTER MARIANO DE MOURA – OAB/RR Nº 282  
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão monocrática proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista nos autos de n° 0006452-63.2012.8.23.0010 (antigo 
0010.12.006452-1), por meio da qual determinou o sobrestamento do feito até o julgamento da ação 
rescisória proposta, na forma do art. 313, V, alínea "a" do CPC, deferindo, ainda, o item "b" de fls. 230 do 
feito de origem. 
Inconformado, o agravante sustenta a inaplicabilidade da referida norma, uma vez que a sentença de 
mérito já foi proferida, tendo sido, ainda, indeferido o pelito liminar formulado na ação rescisória. 
Requer, liminarmente, a concessão de efeito ativo ao presente agravo de instrumento "para que seja, em 
sede de liminar, determinada a expedição do alvará dos valores depositados em favor do agravante" (fl. 09). 
No mérito, pugna pelo total provimento do recurso para reformar a decisão,  "determinando o regular 
andamento do feito com a expedição do alvará dos valores depositados em favor do agravante" (fl. 09). 
É o breve relatório. Decido.  
O presente recurso não merece ser conhecido, diante da sua intempestividade. 
De acordo com o § 5º do art. 1.003 do NCPC, o prazo para a interposição do presente recurso é de 15 
(quinze) dias: 
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Art. 1.003. O prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os advogados, a sociedade de 
advogados, a Advocacia Pública, a Defensoria Pública ou o Ministério Público são intimados da decisão. 
(...) 
§ 5o Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para responder-lhes é de 
15 (quinze) dias. 
Ressalta-se que para o cômputo do referido devem ser considerados apenas os dias úteis, conforme prevê 
o art. 219 do NCPC, verbis: 
Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias 
úteis. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente aos prazos processuais. 
Assim, tendo sido o agravante intimado da decisão vergastada no dia 19.07.2016, via DJe nº 5784 (fl. 10), 
a contagem do prazo de 15 (quinze) dias úteis teve início no dia 20.07.2016 (quarta-feira), sendo seu termo 
final o dia 09.08.2016 (terça-feira), restando manifesta a sua intempestividade, já que interposto em 
16.08.2016, impondo-se, assim, o seu não conhecimento. 
Do exposto, diante do não preenchimento de requisito extrínseco de admissibilidade, qual seja, a 
tempestividade, autorizada pelo art. 932, III, do NCPC, não conheço do recurso por ser inadmissível. 
P.R.I. 
Boa Vista, 19 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.001215-9 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADOS: DR. SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS E OUTROS – OAB/RR Nº 479-A 
AGRAVADO: VITLAS EMMANUEL PEREIRA CATANHEDE 
ADVOGADO: DR. RIMATLA QUEIROS – OAB/RR Nº 194-N 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco do Brasil S/A contra decisão proferida pelo MM. 
Juiz da 2.ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista que, nos autos da Ação de 
Habilitação/Liquidação de Sentença n.º 0832716-16.2014.8.23.0010, acolheu parcialmente a impugnação 
ao cumprimento de sentença por ele ofertada. 
À fl. 275, a parte agravante foi intimada para apresentar a certidão da respectiva intimação ou outro 
documento oficial apto a comprovar a tempestividade. 
À fl. 276, a Secretaria das Câmaras Reunidas certificou o transcurso do prazo sem o cumprimento da 
determinação.   
É o sucinto relato.  
Decido. 
Inicialmente cumpre esclarecer que, antes da análise do mérito recursal, faz-se necessário o juízo de 
admissibilidade do recurso, e, não ultrapassada esta fase, não há como conhecer da irresignação. 
Dispõe o art. 1.017, I, do NCPC: 
"Art. 1.017. A petição de agravo de instrumento será instruída: 
I - obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão 
agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que 
comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;" 
Assim sendo, as peças obrigatórias e facultativas para formação do instrumento devem ser juntadas no 
instante da propositura do agravo.  
No entanto, o § 3.º, do art. 1.1017, do NCPC, prevê a possibilidade da abertura de prazo para que o 
agravante possa suprir alguma falha na formação do instrumento. 
No presente caso, diante da ausência de documento que possibilitasse a aferição da tempestividade do 
presente recurso, a parte agravante foi intimada para suprir tal falha, porém, permaneceu inerte. 
Dessa forma, considerando ser obrigatória a apresentação da certidão de intimação da decisão agravada 
ou de outro documento oficial capaz de comprovar a tempestividade do recurso, a sua ausência impõe o 
não conhecimento do agravo. 
Nesse sentido: 
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"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. 
CERTIDÃO PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.  
- Ante a ausência da certidão de publicação e intimação, o não conhecimento do recurso é medida que se 
impõe. Isso porque se trata de peça obrigatória à formação do agravo, sem a qual se torna inviável a 
interposição do recurso.  
- Não ficando delineado raciocínio lógico capaz de se contrapor diretamente à motivação da decisão 
monocrática, a evidenciar a pretensa necessidade de reforma, de rigor o desprovimento do agravo interno." 
(TJMG - 15ª Câmara Cível, AgIn no AgIns nº 1.0035.11.009633-2/002, Rel. Des. Edison Feital Leite, j. 
02.06.2016, negaram provimento, DJe 10.06.2016) 
Isso posto, em virtude da ausência de requisito essencial na formação do instrumento, não conheço do 
presente agravo, nos termos do art. 932, III, do NCPC, c/c o art.175, XIV, do RITJRR. 
Publique-se. Intime-se. 
Boa Vista, 22 de agosto de 2016. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.001168-0 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: ASSOCIAÇÃO UNIDOS PELA CONQUISTA DE UM TERRENO E TETO 
ADVOGADO: DR. RONILDO BEZERRA DA SILVA E OUTRO – OAB/RR Nº 1418-N 
AGRAVADO: ANTONIO OLIVÉRIO GARCIA DE ALMEIDA 
ADVOGADO: DR. PABLO RAMON DA SILVA MACIEL – OAB/RR Nº 861-N 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão proferida pelo douto Juízo da 4ª Vara 
Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos n.º 0817254-48.2016.823.0010, 
que deferiu pedido liminar de reintegração de posse do lote de terras objeto da lide em favor do Agravado. 
Em suas razões recursais, o Agravante aduz que, em 04 de abril de 2000, conforme Decreto 
Governamental nº 3791-E, publicado no Diário Oficial de Roraima, nessa mesma data, essa área foi 
declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação. 
Sustenta que as famílias lá instaladas são compostas por pessoas trabalhadoras, honestas, pais e mães 
com crianças, que necessitam dessa área para morar e subsistir e que estão desassistidas pelo Estado e 
sem condição de comprar uma moradia para ter uma vida digna. 
Afirmou, ainda, que o Juízo de piso entendeu suficiente, para demonstração da melhor posse ao Agravado, 
a apresentação dos registros de propriedade da área em questão. 
Argumenta que a liminar concedida foi cumprida sem a anterior intimação do Estado de Roraima, do 
Ministério Público de Roraima e sem audiência de justificação, o que nulifica todo o ato. 
Segue alegando que, por se tratar de posse nova, constitui nulidade absoluta a não realização de audiência 
de justificação prévia, além de que, trata-se de terras públicas e contra pessoa jurídica de direito público 
não cabe a concessão liminar. 
Aduz que há também nulidade no feito originário em decorrência da ilegitimidade da parte Agravada, em 
face do Decreto Governamental nº 3791-E, que declarou ser a área de utilidade pública, para fins de 
desapropriação. Assim, o Estado de Roraima realizou a averbação no cartório de registro de imóvel, sob R-
4-6157, conforme certidão em anexo, bem como, o próprio ITERAIMA cancelou o título nº 3413, conforme 
processo administrativo nº 1060/2009. 
Assevera, em arremate, que se trata de terras públicas, o que torna o autor parte ilegítima para demandar 
em seu nome. Nesse caso, deve a presente demanda ser declarada nula a ação originária, por falta de 
condição da ação prevista no artigo 485, VI do NCPC. 
Conclui, pugnando, preliminarmente, pela atribuição de efeito suspensivo ao agravo, e, no mérito, pela 
reforma da decisão. 
É o sucinto relato. DECIDO.  
Recebo o presente Agravo e defiro o seu processamento, eis que tempestivo e presentes os demais 
requisitos de admissibilidade. 
Nos termos do artigo 1.019, inciso I, do NCPC, recebido o agravo de instrumento no Tribunal e distribuído 
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator, no prazo de 5 (cinco) 
dias, poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, 
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão. 
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Com efeito, a teor do disposto no artigo 995, parágrafo único, do NCPC, a eficácia da decisão recorrida 
poderá ser suspensa por decisão do Relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano 
grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, os 
tradicionais requisitos da fumaça do bom direito e do perigo da demora.  
Todavia, em sede de cognição sumária, verifico que todos os argumentos expendidos pela parte Agravante 
dizem respeito ao próprio mérito do recurso, não tendo logrado êxito em demonstrar as razões pelas quais 
estaria presente a possibilidade de dano grave, de difícil ou impossível reparação. 
Com efeito, não restou demonstrado, de plano, a existência de prejuízo irreparável que não seja possível 
aguardar o julgamento de mérito do presente recurso. 
Assim, verifico ausente o requisito do perigo da demora, visto que não há situação de urgência que exija a 
suspensão liminar da decisão ora agravada. 
Nesse ínterim, uma vez ausente requisito legal para concessão do pedido liminar, resta indeferir o pleito de 
atribuição do efeito suspensivo/ativo formulado no presente agravo.  
Diante do exposto, à míngua dos requisitos necessários, deixo de atribuir ao presente agravo de 
instrumento o efeito suspensivo pleiteado, sem prejuízo de mais detida análise quando do julgamento de 
mérito do recurso. 
Intime-se a parte Agravada para apresentar contrarrazões, no prazo legal. 
Após, ouça-se a douta Procuradoria de Justiça. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 23 de agosto de 2016. 
 
JEFFERSON FERNANDES DA SILVA 
Desembargador Relator 
 
 

SECRETARIA DAS CÂMARAS REUNIDAS, CÂMARA CÍVEL E CÂMARA CRIMINAL. 
BOA VISTA, 25 DE AGOSTO DE 2016. 

 
ÁLVARO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

DIRETOR DA SECRETARIA 
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PRESIDÊNCIA 
 

ATOS DO DIA 25 DE AGOSTO DE 2016 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
Considerando o teor do Processo n.º 0001890-26.2016.6.23.8000 (Sistema SEI), 
 
RESOLVE: 
 
N.º 479 - Exonerar GLAUCIO CRUZ do cargo em comissão de Assessor de Segurança e Transporte de 
Gabinete, Código TJ/DCA-19, do Gabinete do Des. Mauro Campello, a contar de 26.08.2016. 
 
N.º 480 - Nomear GLAUCIO CRUZ para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete 
Administrativo, Código TJ/DCA-16, da Escola do Poder Judiciário do Estado de Roraima, a contar de 
26.08.2016. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
 

PORTARIA N.º 2020, DO DIA 25 DE AGOSTO DE 2016 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
RESOLVE: 
 
Designar a servidora CRISTINE HELENA MIRANDA FERREIRA RODRIGUES, Gerente de Projetos II da 
Subsecretaria de Planejamento e Gestão de Projetos, para atuar no FUNDEJURR, no Projeto de Revisão 
da Metodologia de Arrecadação, a contar de 26.08.2016, até ulterior deliberação. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
 

PORTARIA N.º 2021, DO DIA 25 DE AGOSTO DE 2016 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
Considerando a Decisão proferida no Processo n.º 0003046-49.2016.6.23.8000 (Sistema SEI),  
 
RESOLVE: 

 
Autorizar o afastamento, no período de 19 a 25.09.2016, do servidor ANDERSON CARLOS DA COSTA 
SANTOS, Técnico Judiciário, para atuar como árbitro no Campeonato Brasileiro de Seleções de Voleibol 
Juvenil Masculino - Sub 20, da 2ª Divisão, que ocorrerá na cidade do Maceió-AL, sem ônus para o Tribunal 
de Justiça e sem prejuízo de sua remuneração. 

 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

 
ALMIRO PADILHA 

Presidente 
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SECRETARIA GERAL 
 
PROCEDIMENTO SEI N.º 0001156-66.2016.6.23.8100  
ORIGEM: LORENA BARBOSA AUCAR SEFFAIR  
ASSUNTO: Ajuda de Custo  

 
DECISÃO nº 0022424 

 
1. Acolho a sugestão da Secretaria de Gestão de Pessoas (evento nº 0017074) 
2. Considerando o disposto nos arts. 2º, caput, 3º e 9º da Resolução TP nº 05/2011, e art. 11 da Resolução 

TP nº 44/2013, reconheço  o direito da servidora LORENA BARBOSA AUCAR SEFFAIR à percepção 
de ajuda de custo, conforme cálculos (evento nº 0011746), em virtude de ter comprovado a sua 
mudança de domicílio da Comarca de São Luiz para a Comarca de Alto Alegre, tendo em vista que foi 
designada para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Comarca de Alto Alegre, a 
contar de 25.04.2016 - Ato Presidencial nº 875, de 20/04/2016 (evento nº 0006345), pressuposto 
essencial para a concessão desse benefício. 

3. Publique-se. 
4. Após, encaminhem-se os autos à Secretaria de Orçamento e Finanças  para emissão do respectivo 

empenho e pagamento da despesa, tendo em vista haver disponibilidade orçamentária para o 
atendimento da despesa, conforme evento nº 0022118. 

 
  Boa Vista – RR, 24 de agosto de 2016. 

 
ELÍZIO FERREIRA DE MELO 

SECRETÁRIO-GERAL 
 

PROCEDIMENTO SEI N.º 0000578-15.2016.6.23.8100 
ORIGEM: Seção de Acompanhamento de Compras   
ASSUNTO: Acompanhamento e fiscalização da Ata de Re gistro de Preços n° 44/2015 - Lote 1 e 2 - 
Homeoffice Móveis Ltda 

 
DECISÃO n° 0022419 

 
1. Vieram os autos para deliberação acerca do Pedido de Compras 305/2016 (EP 0020698). 
2. Visando dar celeridade na tramitação dos procedimentos administrativos, autorizo , desde já, a aquisição 

dos itens constantes do pedido de compras nº 305/2016, bem como a dos eventuais pedidos 
decorrentes da ARP n.º 044/2015, desde que guardem correlação com o objeto registrado, respeitando 
suas quantidades e especificações, bem como que se demonstre a regularidade da empresa beneficiária 
da Ata e mediante a informação de disponibilidade orçamentária para o atendimento das despesas, 
devendo-se, oportunamente, emitir o correspondente empenho e dar publicidade das contratações 
decorrentes da ARP. 

3. Publique-se. 
4. À SOF para emissão do empenho correspondente. 

 
Boa Vista – RR, 25 de agosto de 2016. 

 
ELÍZIO FERREIRA DE MELO 

SECRETÁRIO-GERAL 
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - GABINETE 
 

SEI nº 0002056-58.2016.6.23.8000  

Origem: Secretaria de Infraestrutura e Logística 

Assunto: Suprimento de Fundos 

 
1. Trata-se de procedimento administrativo referente à solicitação de suprimento de fundos em nome da 

servidora Silvia Silva de Souza (fl. 2). 
2. À fl. 14v, consta decisão deferindo a solicitação de Suprimento de Fundos. 
3. Acolho a análise constante de fls. 63/65. 
4. Com fulcro no item 11.5 do Manual de Normas e Procedimentos para utilização de Suprimento de 

Fundos por meio do Cartão de Pagamento do Poder Judiciário do Estado de Roraima - CPPJE (1ª 

Edição), APROVO A PRESTAÇÃO DE CONTAS, constante de fls. 28 a 130 e 138 a 142. 
5. Ainda, com fundamento no art. 5º, IX, da Portaria Presidencial n.º 738/2012, autorizo o arquivamento 

do presente procedimento administrativo, considerando que seu objeto exauriu. 
6. Publique-se e certifique-se. 
7. À Chefia de Gabinete desta Secretaria, para oficiar o Banco do Brasil quanto à transferência dos 

saldos não utilizados na conta de suprimento de fundos para a conta TJRR em movimento. 
8. Em seguida, à Subsecretaria de Finanças para acompanhamento da citada transferência. 
9. Ato seguido, à Subsecretaria de Contabilidade para registros pertinentes. 
10. Após, à Subsecretaria de Orçamento, para cancelamento dos saldos das notas de empenho. 
11. Ato contínuo, à Subsecretaria de Contabilidade para baixa da responsabilidade do suprido. 
12. Por fim, ao Arquivo - Geral. 

 
Boa Vista, 25 de agosto de 2016. 

ELAINE ASSIS MELO 
Secretária de Orçamento e Finanças 
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
 

PORTARIAS DO DIA 25 DE AGOSTO DE 2016 

 

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RORAIMA, no uso de suas atribuições, com fundamento no disposto pelo art. 5º, IX da Portaria n.º 738 de 
04 de maio de 2012, 

 

RESOLVE: 
 

Nº 176 - Considerando o teor do Procedimento Administrativo SEI nº 0002860-96.2016.6.23.8300 , 
autorizar o pagamento de diárias aos servidores abaixo discriminados, conforme detalhamento: 

Nome Cargo/Função Quantidade de Diárias 

Gicelda Assunção Função Técnica Especializada 3,5 (três e meia) 

Jeromar Paiva Técnico Judiciário 3,5 (três e meia) 

Destinos: Comarca de São Luiz do Anauá 

Motivo: organização da sala de bens apreendidos 

Data: 23 a 26 de agosto de 2016. 

 

Nº 177 - Considerando o teor do Procedimento Administrativo SEI nº 0002883-69.2016.6.23.8000, autorizar 
o pagamento de diárias à servidora abaixo discriminada, conforme detalhamento: 

Nome Cargo/Função Quantidade de Diárias 

Jacqueline do Couto Presidente da CPS 1,5 (uma e meia) 

Destino: Comarca de São Luiz do Anauá 

Motivo: 
Continuidade do trabalho de Correições e implantação da distribuição dos 
processos por dígito na Comarca. 

Data: 24 a 25 de agosto 2016. 

 

Nº 178 - Considerando o teor do Procedimento Administrativo SEI nº 0003053-23.2016.6.23.8200 ,autorizar 
o pagamento de diárias ao servidor abaixo discriminado, conforme detalhamento: 

Nome Cargo/Função Quantidade de Diárias 

Dante Roque Martins Bianeck Oficial de Justiça 13,5 (treze e meia) 

Destinos: 
Vila Santa Luzia, Região do Baraúna e Comunidades Indígenas - Muriú, Matá - 
Matá, Pium e Moscou - Bonfim/RR 

Motivo: Cumprimento de mandados. 

Data: 
18 a 19, 21 a 22, 25, 27 a 28 de julho de 2016 e 01, 03 a 05, 08 a 10, 16 a 17, e 18 
a 19 de agosto de 2016. 

 

Nº 179 - Considerando o teor do Procedimento Administrativo SEI nº 0003030-59.2016.6.23.8400 ,autorizar 
o pagamento de diárias aos servidores abaixo discriminados, conforme detalhamento: 

Nome Cargo/Função Quantidade de Diárias 

Lenilson Gomes da Silva Oficial de Justiça 2,5 (duas e meia) 

Enéias da Silva Motorista 2,5 (duas e meia) 

Destinos:  Vilas do Equador e Jundiá e demais localidades do Município de Rorainópolis 

Motivo: Cumprimento de mandados. 

Data: 05, 26 e 28 de julho e 03 e 04 de agosto de 2016. 

 
Publique-se e certifique-se 

Boa Vista, 25 de agosto de 2016. 

ELAINE ASSIS MELO 
Secretária de Orçamento e Finanças 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

PORTARIAS DO DIA 25 DE AGOSTO DE 2016 
 
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 738, de 04 de maio de 2012, 
 
RESOLVE: 
 
N.º 2063 - Designar a servidora NILSARA MORAES DA SILVA, Função Técnica Administrativa, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, responder pela Coordenação do Núcleo de Relações Institucionais, no período 
de 30.08 a 03.09.2016, em virtude de afastamento da titular. 
 
N.º 2064 - Designar a servidora EDILENE PRINTES FIGUEIRA WILLIAMS, Chefe de Gabinete de Juiz, 
para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela Assessoria Jurídica da Primeira Vara de 
Família/Gabinete, nos períodos de 25, 26, 29, 30 e 31.08.2016, 05, 06 e 08.09.2016, e de 12 a 26.09.2016, 
em virtude de folgas compensatórias e férias do titular. 
 
N.º 2065 - Convalidar a designação do servidor REUBENS MARIZ DE ARAÚJO NOVO, Secretário de 
Infraestrutura e Logística, por ter respondido, sem prejuízo de suas atribuições, pela Secretaria Geral, no dia 
23.08.2016, virtude de folga compensatória do titular. 
 
N.º 2066 - Convalidar a designação da servidora ROSEANE SILVA MAGALHÃES, Analista Judiciário - 
Análise de Processos, por ter respondido pelo cargo de Diretor de Secretaria da Vara de Penas e Medidas 
Alternativas/Secretaria, no período de 08 a 19.08.2016, em virtude de recesso do titular. 
 
N.º 2067 - Designar a servidora ROSANA VANUSA FERRAZ DOS SANTOS, Técnica Judiciária, para 
responder pela Chefia de Gabinete de Juiz da Terceira Vara Criminal/Gabinete, no período de 08 a 
22.09.2016, em virtude de férias do titular. 
 
N.º 2068 - Designar a servidora LARISSA CAROLINE LEÃO REIS, Técnica Judiciária, para responder pelo 
cargo de Diretor de Secretaria da Sexta Vara Cível/Secretaria, no período de 25.08 a 06.09.2016, em 
virtude de recesso da titular. 
 
N.º 2069 - Designar o servidor PAULO ADRIANO BRITO OLIVEIRA, Analista Judiciário - Análise de 
Sistemas, para responder pela Função de Chefe do Setor de Sistemas Administrativos, nos períodos de 
11.08 a 09.09.2016, em virtude de licença-paternidade e férias do titular. 
 
N.º 2070 - Designar o servidor VAANCKLIN DOS SANTOS FIGUEREDO, Analista Judiciário - Análise de 
Processos, para responder pelo cargo de Diretor de Secretaria da Secretaria do Tribunal Pleno, nos dias 06, 
08, 09 e 12.09.2016, em virtude de folgas compensatórias do titular. 
 
N.º 2071 - Conceder à servidora INGRID KATIUSCIA DE SOUZA PEREIRA, Técnica Judiciária, 16 
(dezesseis) dias de recesso forense, referente a 2015, nos períodos de 22 a 31.08.2016 e de 07 a 
12.11.2016. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HERBERTH WENDEL 
Secretário 
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SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Expediente de 25/08/2016

Portaria nº 73, de 25 de agosto de 2016.

TERMO DE INSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ANÁLISE DA VIABILIDADE DE
CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO PARA
TODOS OS PRÉDIOS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA. 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a
necessidade da contratação do serviço de desinsetização, descupinização e desratização, bem como a
necessidade dos Estudos Técnicos Preliminares – ETP, conforme estatui o §3º do art. 7º, da Resolução nº
15/2015 – TJRR. 

RESOLVE:

Art. 1º – Instituir a Equipe de Planejamento da Aquisição, conforme abaixo: 
Integrante Requisitante: Klíssia Michelle Melo Costa, Matrícula 3011144 ;

Integrante Técnico: Elton Pacheco Rosa – Matrícula 3010172; 

Integrante Administrativo: Elano Loureiro Santos – Matrícula 3011649.

Art. 2º – Publique-se.

Art. 3º – Remeta-se o feito ao integrante requisitante, para ciência e elaboração do ETP.

Boa Vista/RR, 25 de agosto de 2016.

BRUNO FURMAN 
SECRETÁRIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

2ª REPUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2016

PROCESSO Nº 2008/2015    PREGÃO Nº 099/2015
OBJETO: Eventual aquisição de solução de videoconferência, incluindo o fornecimento de equipamentos, 
software e treinamento

EMPRESA:  LEXOS  COMÉRCIO  DE  INFORMÁTICA  LTDA-ME
CNPJ:07.109.099/0001-03

ENDEREÇO COMPLETO: Rua Vicente José de Araújo, 48- Centro – Porto Ferreira – SP

 CEP: 13660-000

REPRESENTANTE: Luis Henrique Rissato

TELEFONE:     (19) 3589-1440                                             E-MAIL: rissatto@realinternet.com.br

PRAZO DE ENTREGA: 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.

Prazo de  execução do treinamento  será  de 90  (noventa)  dias,  contados  do recebimento  da  nota  de
empenho, respeitado o disposto no subitem 4.2.9, alinea “d” do termo de referência.   

Lotes 1 e 3 - Sem Alteração
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EMPRESA: SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA          CNPJ:
58.619.404/0001-48

ENDEREÇO COMPLETO: Av. Fco Matarazzo, 1500, 18º andar, Conj.182, Edif. Los Angeles, Barra Funda 
– São Paulo - CEP: 05001-100 

REPRESENTANTE: Nelson Batista de Resende 

TELEFONE: (11) 3877-4010                                                    E-MAIL: nelson@sealtelecom.com.br

PRAZO DE ENTREGA: 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.

Prazo de execução do treinamento será de 90 (noventa) dias, contados do recebimento da nota de 
empenho, respeitado o disposto no subitem 4.2.9, alinea “d” do termo de referência.   

Lotes 2, 4 e 5 - Sem Alteração

ARP publicada no DJE, ed. 5689, do dia 25 de fevereiro de 2016.

Bruno Furman
Secretário de Gestão Administrativa

2ª Republicação Trimestral - Ata de Registro de Preços N.º 004/2016
PROCESSO Nº 902/2015    PREGÃO Nº 003/2016

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE - KIT PARA COLETA DE INFORMAÇÕES

EMPRESA: LEXOS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA ME                             CNPJ: 07.109.099/0001-03

END. COMPLETO: RUA: VICENTE JOSÉ DE ARAÚJO, Nº 48 – CENTRO  CEP: 13.660-000 – PORTO FERREIRA - SP

REPRESENTANTE: LUIS HENRIQUE RISSATTO

TELEFONE:  (19) 3589-1440                                          E-MAIL: RISSATTO@REALINTERNET.COM.BR

PRAZO DE ENTREGA: SERÁ DE 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA NOTA DE

EMPENHO. 

Lote nº 01 - sem alteração

ARP publicada no DJE, ed. 5689, do dia 25 de fevereiro de 2016.

Bruno Furman
Secretário de Gestão Administrativa
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA  
Expediente de 26/08/2016 

 

DECISÃO  

 

Ref.: EXP. Memorando - 0018538 - PRES/DFCRIM de 18 de agosto de 2016  

Trata-se de pedido da Diretoria do Fórum, no qual solicita o credenciamento dos Servidores 

Gicelda Assunção Costa, Tec. Judiciária, Mat 301083 0 e Marcio Andre de Sousa Sobral, Tec. 

Judiciário, Mat. 3011239 , com o qual esta Secretaria corrobora, para o credenciamento, a fim de que eles 

conduzam os veículos disponíveis no Tribunal de Justiça, em virtude da peculiaridade e também da grande 

quantidade de atividades externas realizadas por aquela Diretoria. 

                  Foi anexada a cópia da CNH do Servidor. 
                  É o breve relatório. 

O Art. 5º. da Portaria 1514/11, alterado pelo artigo Portaria 757/2012, estabelece que são 
condutores dos veículos do TJRR, para fins da Resolução 027/2009-TP, os servidores investidos no cargo 
efetivo de motorista – em extinção e os especialmente credenciados para dirigir veículos do Poder 

Judiciário, com fulcro no art. 6º da Portaria 1514/2011. 

Existem dois tipos de credenciamento: o credenciamento por período de tempo e o 

credenciamento por evento. O primeiro encontra-se estabelecido no artigo 8º da Portaria supramencionada 

e poderá ser concedido por até 24 (vinte e quatro) meses, a critério da Secretaria e em conformidade com a 

validade da CNH do Servidor. 

No caso em análise os Servidores serão credenciados por período de tempo em virtude da 

grande demanda de serviços externos na Diretoria do Fórum Criminal. 

Assim, preenchidos todos os requisitos para o credenciamento por período de tempo e levando 

em consideração a validade da CNH dos Servidores. 

Por essas razões , credencio os Servidores Marcio Andre de Sousa Sobral, Tec. Judiciário, 

Mat. 3011239, pelo período de 24 meses  para que conduza os veículos disponíveis neste Tribunal e 

Gicelda Assunção Costa, Tec. Judiciária, Mat 301083 0, até o dia 15/12/2016 , data em que vence a 

habilitação, ressalvando as situações elencadas no Art. 10º da Portaria 1514/11-Presidência. 

Publique-se. 

Encaminhe à Secretaria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas para a confecção da Carteira 

de Credenciamento, na qual solicito que conste o termo final da autorização para dirigir. 

Após, volte-me para providências necessárias, em especial ao registro e a distribuição da 

Carteira de Credenciamento. 

Boa Vista-RR, 25 de agosto de 2016. 

Reubens Mariz   
Secretária de Infraestrutura e Logística 
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Comarca de Boa Vista

Índice por Advogado
017878-ES-N: 043

054540-MG-N: 114

152071-MG-N: 114

000005-RR-B: 095

000077-RR-A: 095

000087-RR-B: 095

000114-RR-N: 106

000118-RR-N: 013, 094, 128, 166

000124-RR-B: 102

000128-RR-B: 095

000152-RR-N: 111, 127

000153-RR-B: 048, 049, 050, 051, 052, 053, 054, 060, 061, 062,

063, 064, 065, 074, 076, 081, 084, 117, 118, 119, 168, 169

000155-RR-B: 022

000172-RR-N: 026, 027, 028, 029, 030, 031, 032, 033, 034, 035,

036, 037, 038, 039, 040, 041, 042, 044, 045, 046, 047, 055, 056,

057, 058, 059, 066, 067, 068, 069, 070, 071, 072, 073, 075, 077,

078, 079, 080, 082, 083, 085, 086, 087, 088, 089

000210-RR-N: 092, 095

000218-RR-B: 132

000218-RR-N: 107

000243-RR-B: 096

000248-RR-B: 106

000254-RR-A: 095

000264-RR-N: 110

000268-RR-B: 112

000288-RR-A: 106

000299-RR-N: 106, 134

000321-RR-A: 107

000323-RR-N: 107

000332-RR-B: 110

000350-RR-B: 106

000355-RR-N: 094

000356-RR-A: 110

000373-RR-B: 097

000385-RR-N: 106

000399-RR-A: 096

000400-RR-E: 092

000409-RR-N: 093

000413-RR-N: 107

000481-RR-N: 133, 138

000514-RR-N: 095

000550-RR-N: 106

000565-RR-N: 101, 115, 116

000624-RR-N: 093

000635-RR-N: 106

000650-RR-N: 106

000677-RR-N: 002

000685-RR-N: 120

000686-RR-N: 105

000716-RR-N: 106, 120, 139

000766-RR-N: 105

000768-RR-N: 106

000771-RR-N: 107

000777-RR-N: 105

000805-RR-N: 115

000828-RR-N: 131

000839-RR-N: 106

000873-RR-N: 133, 138

000897-RR-N: 091

000914-RR-N: 113, 120

001008-RR-N: 121

001028-RR-N: 120

001071-RR-N: 106

001178-RR-N: 106

001183-RR-N: 106

001190-RR-N: 133, 138

001204-RR-N: 106

001311-RR-N: 106, 109

001339-RR-N: 097

001359-RR-N: 134

001480-RR-N: 095

001511-RR-N: 101

185862-SP-N: 114

Cartório Distribuidor

Vara Crimes Trafico
Juiz(a): Daniela Schirato Collesi Minholi

Carta Precatória
001 - 0014299-77.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014299-7
Réu: Francisco Oliveira da Silva
Distribuição por Sorteio em: 23/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
002 - 0014331-82.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014331-8
Réu: Carlos Heronildo Pereira Martins e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Advogado(a): Alessandro Andrade Lima

003 - 0014334-37.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014334-2
Réu: Ariel Ferreira da Silva
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

004 - 0014640-06.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014640-2
Réu: Manoel da Conceição Silva
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

005 - 0014641-88.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014641-0
Réu: Mariano Sobreiro Silva Neto e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Criminal Residual
Juiz(a): Jésus Rodrigues do Nascimento

Petição
006 - 0014246-96.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014246-8
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Autor: Vera Lucia Santos da Silva
Distribuição por Dependência em: 23/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
007 - 0014158-58.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014158-5
Réu: Franquinara Araújo de Oliveira
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Marcelo Mazur

Inquérito Policial
008 - 0013197-20.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.013197-4
Indiciado: J.P.L.S. e outros.
Transferência Realizada em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Criminal Residual
Juiz(a): Graciete Sotto Mayor Ribeiro

Carta Precatória
009 - 0014335-22.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014335-9
Réu: Ademir Uchôa dos Santos
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
010 - 0014124-83.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014124-7
Réu: Criança/adolescente
Nova Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

011 - 0014312-76.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014312-8
Réu: Rodrigo da Silva Brilhante
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

012 - 0014389-85.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014389-6
Réu: Claudio Maia Vital
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

3ª Criminal Residual
Juiz(a): Marcelo Mazur

Liberdade Provisória
013 - 0014627-07.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014627-9
Autor: Alisson Allem Rodrigues de Freitas
Distribuição por Dependência em: 24/08/2016.
Advogado(a): José Fábio Martins da Silva

Prisão em Flagrante
014 - 0011103-02.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011103-4
Réu: Alessandro da Silvas
Nova Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

015 - 0014390-70.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014390-4
Réu: Kaio Kermes Nascimento Barros
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

1ºjesp.vdf C/mulher
Juiz(a): Maria Aparecida Cury

Inquérito Policial
016 - 0014235-67.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014235-1
Indiciado: L.L.L.

Distribuição por Sorteio em: 22/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Protetivas Lei 11340
017 - 0014392-40.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014392-0
Réu: Bergson Iasmon Ribeiro Xavier
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

018 - 0014401-02.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014401-9
Réu: Alberto Marin Villalon
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

019 - 0014612-38.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014612-1
Réu: Izequias Braga de Souza
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Petição
020 - 0014636-66.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014636-0
Réu: Gildeone Pereira dos Reis
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Criança/idoso
Juiz(a): Graciete Sotto Mayor Ribeiro

Inquérito Policial
021 - 0013244-91.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.013244-4
Indiciado: W.L.M. e outros.
Transferência Realizada em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Liberdade Provisória
022 - 0014345-66.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014345-8
Réu: Edson Alves Maciel
Distribuição por Dependência em: 24/08/2016.
Advogado(a): Ednaldo Gomes Vidal

Pedido Prisão Preventiva
023 - 0014387-18.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014387-0
Autor: Delegado de Policia
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
024 - 0014047-74.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014047-0
Réu: Luiz Fernando Lima de Souza
Transferência Realizada em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Vara da Infância
Juiz(a): Parima Dias Veras

Med. Prot. Criança Adoles
025 - 0011137-74.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011137-2
Criança/adolescente: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Itinerante
Juiz(a): Bruno Fernando Alves Costa

Alimentos - Lei 5478/68
026 - 0012272-24.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012272-6
Terceiro: I.P.A. e outros.
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Criança/adolescente: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 02/08/2016.
Valor da Causa: R$ 9.600,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

027 - 0012273-09.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012273-4
Terceiro: R.N.S.C. e outros.
Criança/adolescente: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 02/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

028 - 0012274-91.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012274-2
Terceiro: W.D.R.S. e outros.
Criança/adolescente: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 02/08/2016.
Valor da Causa: R$ 3.240,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

029 - 0013607-78.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.013607-2
Autor: D.S.F. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 18/08/2016.
Valor da Causa: R$ 2.400,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

030 - 0013663-14.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.013663-5
Autor: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 18/08/2016.
Valor da Causa: R$ 27.630,96.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

031 - 0014403-69.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014403-5
Autor: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 18/08/2016.
Valor da Causa: R$ 4.800,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Juiz(a): Erick Cavalcanti Linhares Lima
032 - 0012275-76.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012275-9
Terceiro: Criança/adolescente e outros.
Criança/adolescente: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 02/08/2016.
Valor da Causa: R$ 1.800,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

033 - 0012280-98.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012280-9
Terceiro: E.N.S.S.
Criança/adolescente: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 02/08/2016.
Valor da Causa: R$ 1.800,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

034 - 0012281-83.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012281-7
Autor: M.K.S.S. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 02/08/2016.
Valor da Causa: R$ 3.600,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

035 - 0013696-04.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.013696-5
Autor: J.M.S. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 18/08/2016.
Valor da Causa: R$ 7.800,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

036 - 0014447-88.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014447-2
Autor: S.E.S.A. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 18/08/2016.
Valor da Causa: R$ 10.560,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Averiguação Paternidade
037 - 0012951-24.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012951-5
Autor: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 16/08/2016.
Valor da Causa: R$ 888,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

038 - 0014433-07.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014433-2
Autor: D.S.O. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 18/08/2016.
Valor da Causa: R$ 2.400,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Divórcio Consensual
039 - 0011477-18.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011477-2
Autor: H.D.C.M. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 28/07/2016.
Valor da Causa: R$ 70.000,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

040 - 0011862-63.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011862-5
Autor: W.S.B. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 18/08/2016.
Valor da Causa: R$ 105.000,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

041 - 0012140-64.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012140-5
Autor: D.M.S. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 18/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

042 - 0012938-25.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012938-2
Autor: T.B.S. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 18/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Execução de Alimentos
043 - 0013669-21.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.013669-2
Executado: Criança/adolescente e outros.
Executado: W.A.O.
Distribuição por Sorteio em: 09/08/2016.
Valor da Causa: R$ 302,99.
Advogado(a): Frederico Cesar Leão

044 - 0014466-94.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014466-2
Executado: J.M.S. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 18/08/2016.
Valor da Causa: R$ 12.249,60.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Guarda
045 - 0009436-78.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009436-2
Autor: E.L.F. e outros.
Criança/adolescente: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 04/08/2016.
Valor da Causa: R$ 6.000,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

046 - 0013700-41.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.013700-5
Autor: P.L.F.S. e outros.
Criança/adolescente: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 18/08/2016.
Valor da Causa: R$ 3.600,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

047 - 0013725-54.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.013725-2
Autor: G.S.N. e outros.
Criança/adolescente: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 18/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Habilitação P/ Casamento
048 - 0011371-56.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011371-7
Autor: N.O.A. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 14/07/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00. ** AVERBADO **
Advogado(a): Ernesto Halt

049 - 0011396-69.2016.8.23.0010
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Nº antigo: 0010.16.011396-4
Autor: E.P. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 14/07/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Ernesto Halt

050 - 0011400-09.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011400-4
Autor: E.F.S.N. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 14/07/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Ernesto Halt

051 - 0011401-91.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011401-2
Autor: L.M.N. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 14/07/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Ernesto Halt

052 - 0011408-83.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011408-7
Autor: C.A. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 15/07/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00. ** AVERBADO **
Advogado(a): Ernesto Halt

053 - 0012215-06.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012215-5
Autor: J.M.G. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 15/07/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Ernesto Halt

Ret/sup/rest. Reg. Civil
054 - 0009406-43.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009406-5
Autor: Andreyson Vieira Lima
Distribuição por Sorteio em: 11/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Ernesto Halt

055 - 0009467-98.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009467-7
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 08/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00. ** AVERBADO **
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

056 - 0009468-83.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009468-5
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 08/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

057 - 0009472-23.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009472-7
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 08/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00. ** AVERBADO **
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

058 - 0009473-08.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009473-5
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 08/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

059 - 0009478-30.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009478-4
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 08/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

060 - 0011359-42.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011359-2
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 14/07/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Ernesto Halt

061 - 0011364-64.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011364-2
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 14/07/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.

Advogado(a): Ernesto Halt

062 - 0011383-70.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011383-2
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 14/07/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Ernesto Halt

063 - 0011386-25.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011386-5
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 14/07/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Ernesto Halt

064 - 0011409-68.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011409-5
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 15/07/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Ernesto Halt

065 - 0011414-90.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011414-5
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 15/07/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Ernesto Halt

066 - 0012876-82.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012876-4
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 08/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

067 - 0012889-81.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012889-7
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 09/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00. ** AVERBADO **
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

068 - 0012890-66.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012890-5
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 09/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

069 - 0012895-88.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012895-4
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 11/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

070 - 0012900-13.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012900-2
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 11/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

071 - 0012904-50.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012904-4
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 10/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

072 - 0012908-87.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012908-5
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 10/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

073 - 0012913-12.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012913-5
Sentenciado: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 12/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Suprmento/consentimento
074 - 0011335-14.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011335-2
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Autor: A.E.G. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 13/07/2016.
Valor da Causa: R$ 888,00.
Advogado(a): Ernesto Halt

075 - 0011880-84.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011880-7
Autor: J.E. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 12/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00. ** AVERBADO **
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Juiz(a): Tania Maria Vasconcelos D. de Souza Cruz

Alimentos - Lei 5478/68
076 - 0012220-28.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012220-5
Autor: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 15/07/2016.
Valor da Causa: R$ 2.400,00.
Advogado(a): Ernesto Halt

077 - 0012276-61.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012276-7
Terceiro: C.S.S. e outros.
Criança/adolescente: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 02/08/2016.
Valor da Causa: R$ 1.200,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

078 - 0012278-31.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012278-3
Terceiro: S.A.A. e outros.
Criança/adolescente: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 02/08/2016.
Valor da Causa: R$ 2.400,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

079 - 0012279-16.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012279-1
Terceiro: T.M.S. e outros.
Criança/adolescente: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 02/08/2016.
Valor da Causa: R$ 1.800,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

080 - 0014452-13.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014452-2
Autor: V.F.A. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 18/08/2016.
Valor da Causa: R$ 2.745,60.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Averiguação Paternidade
081 - 0011378-48.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011378-2
Autor: V.N.A.
Criança/adolescente: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 14/07/2016.
Valor da Causa: R$ 888,00.
Advogado(a): Ernesto Halt

082 - 0014470-34.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014470-4
Autor: J.R.S.F.J.
Criança/adolescente: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 18/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Divórcio Consensual
083 - 0009411-65.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009411-5
Autor: M.R.A. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 18/08/2016.
Valor da Causa: R$ 79.200,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

084 - 0011385-40.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011385-7
Autor: I.T.A. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 14/07/2016.
Valor da Causa: R$ 888,00. ** AVERBADO **
Advogado(a): Ernesto Halt

085 - 0012146-71.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012146-2

Autor: V.C.R. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 18/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

086 - 0012932-18.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012932-5
Autor: A.P.L. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 18/08/2016.
Valor da Causa: R$ 59.100,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

087 - 0012962-53.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012962-2
Autor: I.M.A. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 17/08/2016.
Valor da Causa: R$ 888,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Guarda
088 - 0012927-93.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012927-5
Autor: F.N.P. e outros.
Criança/adolescente: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 18/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

089 - 0012943-47.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012943-2
Autor: C.C.G. e outros.
Criança/adolescente: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 18/08/2016.
Valor da Causa: R$ 4.800,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Publicação de Matérias

1ª Vara do Júri
Expediente de 24/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A):
Madson Welligton Batista Carvalho
Marco Antônio Bordin de Azeredo

Rafael Matos de Freitas Morais
ESCRIVÃO(Ã):

Aline Moreira Trindade

Carta Precatória
090 - 0011748-27.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011748-6
Réu: Antônio Lima de Aguiar
Conflito de competência suscitado. ** AVERBADO **
Nenhum advogado cadastrado.

091 - 0014300-62.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014300-3
Réu: Ueberson Santos da Silva
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
17/10/2016 às 11:30 horas.
Advogado(a): Diego Marcelo da Silva

Ação Penal Competên. Júri
092 - 0118898-53.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.118898-4
Réu: Jean Alessandro Silva de Andrade
Sessão de júri DESIGNADA para o dia 03/11/2016 às 08:00 horas.
Advogados: Mauro Silva de Castro, Elisa  Jacobina de Castro Catarina

Ação Penal
093 - 0008485-89.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.008485-7
Réu: Geraldo Rocklânny Pereira Lima
"...Submetido o Réu a Julgamento, os Senhores do Júri, admitiram a
prática dos crimes a ele imputado, rejeitando a tese da Defesa de
absolvição(por negativa de autoria e falta de prova da responsabilidade
do acidente) e desclassificação (dolo eventual para culpa). Em
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cumprimento a soberana decisão do Conselho de Sentença, CONDENO
o Réu GERALDO ROCKLÂNNY PEREIRA LIMA às penas do art. 121, §
2º, III e IV do CP, da Vítima AMANDA DOMINIQUE NOGUEIRA DA
SILVA, art. 121, § 2º, III e IV c?c art. 14, II, ambos do CP da Vítima
ANDREYSLLA TAIS DA SILVA LIMA e art. 309 do CTB. Passo a dosar a
pena individualmente para cada crime. Homicídio - Amanda Dominique
Nogueira da Silva. A culpabilidade é grave, sendo elevado o grau de
censurabilidade do ato, eis que a infração resultou em prática
inadmissível na sociedade brasileira, onde o número de morte no
trânsito extrapola a de muitas guerras que ocorrem no mundo; o Réu é
tecnicamente primário, pois registra outra ação penal na sua FAC;
Conduta...........social favorável, pois trabalha e tem família constituída
na cidade; sem elementos para qualificar a personalidade do Réu; não
se registra motivo; as circunstâncias são comuns à espécie; as
consequências são comuns à espécie; a Vítima não contribuiu para a
prática criminosa. Por tudo isso, fixo a pena-base em 12 (doze) anos de
reclusão. Sem atenuante, uma vez que o Réu não confessou a autoria
do acidente de trânsito, nem que dirigia embriagado ou trafegava
realizando direção perigosa do veículo em via pública. Utilizo a
qualificadora do perigo comum, como agravante, aumentando a pena
para 14 (catorze) anos de reclusão, que se torna definitiva por não ter
causa especial de diminuição e aumento de pena. Homicídio - tentativa -
Andreyslla. A culpabilidade é grave, sendo elevado o grau de
censurabilidade do ato, eis que a infração resultou em prática
inadmissível na sociedade brasileira, onde o número de morte no
trânsito extrapola a de muitas guerras que ocorrem no mundo; o Réu
é.........tecnicamente primário, pois registra outra ação penal na sua FAC;
Conduta social favorável, pois trabalha e tem família constituída na
cidade; sem elementos para qualificar a personalidade do Réu; não se
registra motivo; as circunstâncias são comuns à espécie; as
consequências são comuns à espécie; a Vítima não contribuiu para a
prática criminosa. Por tudo isso, fixo a pena-base em 12 (doze) anos de
reclusão. Sem atenuante, uma vez que o Réu não confessou a autoria
do acidente de trânsito, nem que dirigia embriagado ou trafegava
realizando direção perigosa do veículo em via pública. Utilizo a
qualificadora do perigo comum, como agravante, aumentando a pena
para 14 (catorze) anos de reclusão, a ser cumprida em regime
inicialmente fechado. Presente a causa especial de diminuição da pena,
prevista no artigo 14, II do CP, e considerando a dinâmica do acidente,
onde o Réu colheu a motocicleta mais atingiu a parte dianteira da
motocicleta e em razão da falta de conclusão acerca do grau......da lesão
da Vítima sobrevivente, reduzo em 2?3, restando a pena de 05 (cinco)
anos. Sem causa especial de aumento da pena, resta definitiva em 05
(cinco) anos de reclusão. Art. 309 do CTB. A culpabilidade é grave,
sendo alto o grau de censurabilidade do ato, eis que a infração resultou
em prática inadmissível na sociedade brasileira, onde o número de
morte no trânsito extrapola a de muitas guerras que ocorrem no mundo;
o Réu é tecnicamente primário, pois registra outra ação penal na sua
FAC; Conduta social favorável, pois trabalha e tem família constituída na
cidade; sem elementos para qualificar a personalidade do Réu; o motivo
é comum à espécie; as circunstâncias são comuns à espécie; as
consequências são comuns à espécie. Por tudo isso, fixo a pena-base
em 06 (seis) meses de detenção e 30 dias-multa. Reconheço a
atenuante da confissão, mas deixo de aplicá-la em razão da pena base
ter sido fixada no mínimo legal. Sem outra causa que interfira na pena
(agravante, causa especial.......de diminuição e aumento da pena), resta
definitiva em 06 (seis) meses de detenção e 30 dias multa. Fixo o dia-
multa em 1?30 do salário mínimo vigente. Restou, ao final, a pena de 19
(dezenove) anos de reclusão, 06 (seis) meses de detenção e 30 (trinta)
dias multa. O Acusado ficou preso preventivamente neste feito do dia
dos fatos até o dia 06 de agosto de 2013, totalizando 02 (dois) meses e
08 (oito) dias. Utilizo o tempo de prisão preventiva para detrair da pena
mais gravosa ao Réu, restando para cumprimento 18 (dezoito) anos, 09
(nove) meses e 22 (vinte e dois) dias de reclusão. O Réu deve iniciar o
cumprimento da pena em regime fechado. Deixo de fixar o valor mínimo
de indenização à Vítima sobrevivente ou à família da falecida, devido a
falta de construção probatória e do contraditório capaz de sustentar tal
condenação. O Acusado se encontra em liberdade e assim deve
permanecer, por ausência, neste momento, de elementos do artigo 312
do CPP. Determino a destruição pela Diretoria....do Fórum dos bens
apreendidos. Custas pelo Réu. Após, o trânsito em julgado, expeça-se
guia de execução definitiva, bem como comunique-se as autoridades
judiciais e policiais competentes. Sentença publicada em Plenário e
intimados o MP, a DPE, o Réu e a Vítima Andreyslla, na sua
representante legal e dos familiares da Vítima Amanda. Egrégio Tribunal
do Júri da 1ª Vara Criminal do Júri, Fórum Ministro Evandro Lins e Silva,
21 de junho de 2016, às 19:31 horas. LANA LEITÃO MARTINS - Juíza
de Direito Titular da 1a Vara Criminal do Tribunal do Júri."
Advogados: Tarciano Ferreira de Souza, Kleber Paulino de Souza

Ação Penal Competên. Júri
094 - 0002927-73.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.002927-6

Réu: Alphonso Thomaz Brashe Filho e outros.
Sessão de júri DESIGNADA para o dia 10/11/2016 às 08:00 horas.
Advogados: José Fábio Martins da Silva, Marlene Moreira Elias

1ª Vara do Júri
Expediente de 25/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A):
Madson Welligton Batista Carvalho
Marco Antônio Bordin de Azeredo

Rafael Matos de Freitas Morais
ESCRIVÃO(Ã):

Aline Moreira Trindade

Ação Penal Competên. Júri
095 - 0160812-29.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.160812-8
Réu: Sidney Silva dos Santos e outros.
 Ao MP.
Em: 25/08/16.
Lana Leitão Martins
Juíza de Direito
Advogados: Alci da Rocha, Roberto Guedes Amorim, Maria Emília Brito
Silva Leite, José Demontiê Soares Leite, Mauro Silva de Castro, Elias
Bezerra da Silva, Frederico Silva Leite, Igor Menezes Cavalcante Gomes

096 - 0018941-64.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.018941-5
Réu: Elichardsson Lima Alves e outros.
 Tratam os autos de ação penal pública incondicionada movida em
desfavor de Elichardisson Lima Alves e Starley Vieira da Silva por
supostamente terem incorrido nas práticas dos delitos capitulados no
artigo 121, § 2º, incisos I (motivo torpe) e IV (meio cruel) do Código
Penal, pelos fatos ocorridos em 10 de outubro de 2014.

Narra a peça acusatória que: "Na madrugada do dia 10 de outubro de
2014, por volta das 2 horas, no Auto Posto 28, entrada do Bairro das
Palmeiras, Cantá, o primeiro denunciado, fazendo uso de arma branca
(apreendida fl. 06), na companhia do segundo denunciado, matou Bruno
Cruz do Nascimento, desferindo-lhe golpes, causando as lesões
descritas no laudo de exame cadavérico anexo.
Extrai-se dos elementos informativos que a vítima estava ingerindo
bebida alcoólica juntamente com amigos, quando chegaram os
denunciados e sentaram-se em uma mesa.
Consta que os denunciados ficaram encarando a vítima e, no momento
em que ela retornou do banheiro, acompanhada da testemunha Ana
Flávia Winter nascimento, o primeiro denunciado aproximou-se e, de
inopino, sem nada dizer, desferiu-lhe um golpe de arma branca,
atingindo-a no peito esquerdo.
Em seguida, os amigos do ofendido correram para socorrê-lo, enquanto
o primeiro denunciado, retornou para o local onde estava o segundo
denunciado, colocando a faca utilizada na prática do crime em cima da
mesa. Após alguns minutos, o primeiro denunciado, em comunhão de
desígnios com o segundo e, pelas costas, desferiu-lhe mais golpes de
arma branca, matando-o.
Logo depois, saiu do local, obtendo cobertura do segundo denunciado,
que estava portando uma arma de fogo, com a qual intimidou os
populares que ali estavam, para que o primeiro denunciado fugisse em
segurança. Ato contínuo, o segundo denunciado, também saiu do local
em sua motocicleta.
Extrai-se que o crime foi praticado por motivo torpe, em decorrência do
desejo de vingança dos denunciados, em razão de desentendimentos
anteriores com a vítima.
Extraai-se que o crime foi praticado por motivo torpe, em decorrência do
desejo de vingança dos denunciados, em razão de desentendimentos
anteriores com a vítima.
Extrai-se, também, que o crime foi praticado com recurso que dificultou a
defesa do ofendido, haja vista que Bruno estava desarmado, não
esperava ser golpeado e foi surpreendido pela ação dos denunciados".

Inquérito Policial em autos apartados contendo 52 folhas.
A denúncia foi recebida no dia 06 de julho de 2015, conforme fl. 08.
O réu Starley foi citado no dia 04 de agosto de 2015, conforme fls. 31/32,
apresentando a sua Resposta à Acusação, onde arrolou 03 (três)
testemunhas, conforme fl. 35/36.
O réu Elichardisson foi citado no dia 28 de julho, conforme fl. 41,
apresentando a sua Resposta à Acusação, onde arrolou 02 (duas)
testemunhas, conforme fl. 24.
Laudo de exame cadavérico da vítima (fls. 43/46).
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Durante a instrução processual foram tomados os depoimentos de:
PAULO SILVA COSTA SOBRINHO (fl. 69), FRANCISCO MAIA DA
SILVA (fl. 70), CARLOS ALBERTO PEREIRA CHAVES (fl. 124),
ANTONIO VIEIRA DO NASCIMENTO FILHO (fls. 125), JORGE ELIAS
FROES BASTOS (fls. 142), JORGE DE ARMATÉIA ARAÚJO DE LIMA
(fl. 249) e ROGÉRIO NASCIMENTO BRITO (fl. 291).
O Réu ELICHARDSSON ALVES foi ouvido à fl. 292 e o réu STARLEY
DA SILVA foi ouvido à fl. 293.
O Ministério Público apresentou alegações finais, em memoriais,
requerendo a pronúncia dos Réus nos mesmos termos da denúncia,
com a inclusão da qualificadora do meio insidioso, conforme fls. 310/322.
A Defesa do réu Elichardisson, patrocinada pela DPE, pleiteou a rejeição
do aditamento da denúncia, bem como o afastamento da qualificadora
do motivo torpe conforme peça juntada aos autos às folhas 323/331.
A Defesa do réu Starley, patrocinada por Advogado Particular, requereu
a nulidade absoluta por inépcia da denúncia por esta não conter a
individualização da participação de cada um no evento criminoso, não
sendo este o entendimento que Starley seja impronunciado ou absolvido
sumariamente, conforme fls. 333/357.
É o relatório.
O Ministério Público em sede de alegações finais aditou à Denúncia para
inclusão da qualificadora prevista no inciso III, parágrafo 2º, do artigo
121 do CP.
A Defesa dos Acusados suscitou a intempestividade do aditamento, por
ter extrapolado o quinquídio legal. Tal matéria já foi enfrentada pela
jurisprudência consolidando o entendimento de que a denúncia pode ser
aditada até a pronúncia. Colaciono recente julgamento do STJ, in verbis:
"HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIME DE HOMICÍDIO
Q U A L I F I C A D O .  N E G A T I V A  D E  A U T O R I A .  A F E R I Ç Ã O .
DESCABIMENTO. TESE DE INTEMPESTIVIDADE DO ADITAMENTO À
DENÚNCIA. IMPROCEDÊNCIA. Possibilidade de incluir na exordial
acusatória as qualificadoras do motivo fútil e utilização de recurso que
dificultou a defesa da vítima. Cerceamento de defesa inexistente.
Qualificação mantida pela sentença de pronúncia. Fundamentação
suficiente. Exclusão. Impossibil idade. PRISÃO PREVENTIVA.
Superveniência de trânsito em julgado da condenação. Habeas corpus
parcialmente prejudicado e, no restante, denegado. 1. A inexistência de
indícios suficientes de autoria e materialidade do crime de homicídio
qualificado imputado ao Paciente é questão insuscetível de análise na
presente via, porquanto, como é sabido e consabido, não se presta o
habeas corpus para o revolvimento de matéria fático-probatória.
Sobretudo após a prolação de sentença condenatória pelo Tribunal do
Júri, transitada em julgado, descabe desconstituir a sentença de
pronúncia, mantida pelo acórdão que denegou o habeas corpus na
origem. 2. Consoante o disposto no art. 569, do Código de Processo
Penal, as omissões da denúncia poderão ser supridas a todo tempo,
desde que antes da sentença final. Não se vislumbra, assim, a alegação
de intempestividade do aditamento à exordial, uma vez que ocorreu
antes da pronúncia do Paciente. 3. É perfeitamente admissível, por meio
de aditamento à denúncia, incluir qualificadoras na anterior imputação do
crime de homicídio simples, desde que se dê antes da sentença final e,
também, que seja possibilitado ao réu o exercício da ampla defesa e do
contraditório, tendo em vista que os novos fatos importam em aplicação
de pena mais grave. 4. Esta Corte Superior tem reiteradamente decidido
que "somente é cabível a exclusão das qualificadoras na sentença de
pronúncia quando manifestamente improcedentes e descabidas,
porquanto a decisão acerca da sua caracterização ou não deve ficar a
cargo do Conselho de Sentença" (HC 198.945/SP, 5ª Turma, Rel. Min.
JORGE MUSSI, DJe 19.10.2011). 5. Constatado que a prisão do
Paciente, agora, decorre da execução de sentença condenatória
transitada em julgado, resta evidenciada a perda superveniente do
interesse processual do presente habeas corpus, que objetivava
demonstrar a existência de constrangimento ilegal pela manutenção da
prisão cautelar. 6. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal
Federal. 7. Habeas corpus parcialmente prejudicado e, no restante,
denegado. (Habeas Corpus nº 219350/GO (2011/0226503-2), 5ª Turma
do STJ, Rel. Laurita Vaz. j. 15.05.2012, unânime, DJe 23.05.2012).".
Recebo o aditamento à Denúncia realizado na forma do artigo 384 do
CPP, para inclusão da qualificadora do meio insidioso na capitulação
penal imputada aos Réus.
No que se refere à alegação suscitada pela Defesa de Starley
requerendo a Nulidade Absoluta por inépcia da denúncia, não detectei
qualquer ponto obscuro na exordial acusatória, destacando que esta
narrou de forma pormenorizada e sequencial todo o caminho que teriam
percorrido cada um dos Acusados e sua atuação nos fatos,
proporcionando à Defesa o seu exercício durante toda a instrução.
Por essa razão rejeito essas preliminares e passo a análise da
plausibilidade da acusação.
A sentença de pronúncia representa exclusivamente o juízo de
prelibação, encerrando a primeira fase do Júri, o denominado jus
accusationis, ou seja, consiste no juízo de admissibilidade da acusação
de um possível cometimento de crime doloso contra a vida.
Nesta etapa não cabe análise acurada das provas colhidas na instrução

criminal, exige-se apenas a comprovação da materialidade e indícios
suficientes da autoria do crime, cabendo ao corpo de jurados o exame
destas, decidindo de acordo com a convicção e maioria dos votos dos
integrantes do conselho de sentença, conforme preceitua o artigo 413 do
CPP.
Pesa contra os Acusados a imputação do crime de homicídio qualificado
da vítima Bruno Cruz do Nascimento.
A materialidade se encontra concretizada através do laudo de exame
cadavérico (fls. 43/46 do IP), onde se conclui que a morte ocorreu:
choque hipovolêmico por lesão por arma branca em coração.
Da prova testemunhal colhida durante a instrução, amparada sob os
princípios do contraditório e da ampla defesa, aponta-se a autoria das
lesões à Vítima aos dois Acusados, senão vejamos:
O informante Antônio Vieira disse que conhece Elichardisson desde
criança, bem como também conhecia Starley, inclusive já trabalhou com
este.              Antônio era irmão da vítima, assim informa que seu irmão
era como um adolescente comum, deu problemas, mas nada tão grave,
que apenas cometeu ato infracional por assumir a culpa por um disparo
de arma de fogo em um professor. Semanas antes do crime, Bruno
efetuou ligações aos seus familiares, dizendo que iria mudar de vida. No
dia do crime ocorrido, Bruno estava cuidando da filha, mas apareceu
uma moça, que segundo informações chama-se Camila, convidando
Bruno para ir ao posto, Bruno negou, mas após insistência da moça,
aceitou, deixando a filha dormindo. Narrou que foram para o posto,
beberam e se divertiram. Bruno pediu para acompanhar Ana Flávia ao
banheiro, quando retornaram, Elichardisson surpreendeu Bruno
desferindo-lhe uma facada, sendo que, logo em seguida, retornou à
mesa onde estava sentado o réu Starley e colocou a faca sobre ela.
Contou que escutou relatos de que Elichardisson conversou com o
policial e depois voltou até Bruno e desfechou outras dez facadas nas
costas. Contou que as pessoas que presenciaram os fatos não tentaram
evitar o delito. Soube de um desentendimento anterior entre Bruno e o
réu Starley, inclusive que em uma certa ocasião Starley teria pedido para
Bruno baixar o som da residência onde estavam, no entanto Bruno não o
obedeceu e foi agredido pelo Réu. Depois desse fato sempre que se
encontravam ocorria confusão. Relatando também que, em outra
ocasião Elichardisson (Nego) por se encontrar bebâdo pilotando uma
motocicleta quase atropela Bruno, Elichardisson teria dito que se Bruno
tivesse derrubado-o ele iria matar Bruno, ocorrendo assim, mais uma
discussão. Enquanto conselheiro, Antonio afirma que recebia
reclamações de adolescentes que diziam ter sido agredidos pelo Starley.
No dia do crime relatam que o policial estava com arma em punho.
A testemunha Paulo Silva Costa Sobrinho disse que estava presente no
local e viu o momento em que Elichardisson desferiu a primeira facada
em Bruno. Contou que após a primeira facada Elichardisson retornou
para a mesa onde Starley estava sentado e observou que ambos
trocaram algumas palavras e logo após Elichardisson voltou e desferiu
mais algumas facadas na vítima, não sabendo precisar o número de
golpes. Relatou que tinha conhecimento de outros desentendimentos de
ambos os Réus contra a Vítima e outros adolescentes da região. Afirmou
ainda que o réu Starley estava armado no posto de gasolina.
As demais testemunhas não acrescentaram nada de mais relevante aos
fatos já narrados acima.
O réu Elichardisson assumiu em seu interrogatório ser o responsável
pela morte da Vítima e que Starley estava presente no local, desarmado,
embriagado dormindo sentado em uma cadeira, sem ter lhe prestado
nenhuma tipo de auxílio
O réu Starley narrou que estava embriagado e permaneceu dormindo,
não lembrando dos fatos.
Diante das provas carreadas mostra-se necessária que a tese das
Defesas sejam oportunamente analisadas pelo Conselho de Sentença.
Passo a análise das qualificadoras pretendidas pela Acusação e objeto
de impugnação pela Defesa do Réu Elichardisson.
No que tange à qualificadora do motivo torpe, não há como afastá-la
nesta fase, pois há notícias de que os Réus tinham desavenças
anteriores com a Vítima.
Em relação à qualificadora do recurso que dificultou a defesa do
ofendido, esta não pode ser descartada de plano, haja vista a
possibilidade apresentada pelas testemunhas quando ao ataque
efetuado pelas costas da Vítima, sem lhe possibilitar a reação defensiva.
A qualificadora no meio cruel apresentada pelo Ministério Público em
suas alegações finais não pode ser rejeitada de plano frente ao número
de golpes que constam no laudo de exame cadavérico da vítima.
Do exposto, presente a materialidade e indícios suficientes da autoria do
crime, mostra-se necessária a pronúncia dos Réus.
Pelo exposto, com esteio no artigo 413 do CPP, pronuncio
ELICHARDISSON LIMA ALVES e STARLEY VIEIRA DA SILVA
qualificados nos autos, como incursos nas penas previstas no artigo 121,
§ 2º, I, III e IV do CP, para em tempo oportuno ser levado a julgamento
pelo Tribunal do Júri.
Em atendimento ao disposto no artigo 413, § 3º do CPP, tenho que
ainda estão presentes os requisitos necessários para a manutenção da
segregação do Réu Starley, uma vez que mesmo depois de sua prisão
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os ânimos entre as testemunhas e familiares da Vítima continuam
alterados em razão de ameaças perpetradas, denotando um visível
prejuízo à marcha processual e a instrução do feito.
Diante do exposto, mantenho a prisão preventiva de Starley por estar
presente pelo menos um dos requisitos estampados no artigo 312 do
CPP.
Com relação ao Acusado Elichardisson, no momento, não vislumbro a
necessidade de sua segregação.
Ciência desta decisão ao Ministério Público e a Defensoria Pública.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se o Acusado e os familiares da
Vítima.
Boa Vista, 25 de agosto de 2016.

LANA LEITÃO MARTINS
Juíza de Direito
Titular da 1ª Vara Criminal do Tribunal do Júri
Advogados: José Nestor Marcelino, Roberio Nunes dos Anjos

097 - 0006461-83.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.006461-3
Réu: Anderson de Matos Thury
 Ao que parece, a CP foi emitida sem a necessária informação de que o
Réu possuía advogado particular.
Assim, para evitar nulidade, expeça-se nova CP para o interrgoatório do
Réu.
Em: 25/08/16.
Lana Leitão Martins
Juíza de Direito
Advogados: José Wilian Silveira Domingues, Débora Cristina Vieira
Pinheiro

098 - 0013473-51.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.013473-9
Réu: Arlenson Conceição dos Santos
 Em conformidade ao artigo 41 do Código Penal e diante da ausência de
qualquer das hipóteses contidas no artigo 395 do Código de Processo
Penal, RECEBO a denúncia, dando o denunciado como incurso nas
penas dos artigos citados.
				Cite-se o Denunciado para apresentação de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, com a advertência de que se forem arroladas
testemunhas residentes em Comarca(s) contígua(s) ela serão ouvidas
nas Comarcas onde residem, caso, após serem intimadas a Defesa
afirmar a impossibilidade de comparecimento espontâneo.

				Advirta-se ao Acusado de que em caso de procedência da ação, a
sentença poderá fixar valor mínimo à reparação dos danos causados
pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido,
conforme inciso IV do art. 387 do CPP.

				Determine ao Acusado que, após citado e certificado do prazo sem
apresentação de defesa escrita pelo defensor constituído, será intimada
a Defensoria Pública ou nomeado defensor dativo para apresentá-las.

				Designar data para audiência una, intimando-se as testemunhas da
Acusação, da Defesa e o Réu.

				Quanto à custódia cautelar do Acusado, não há outro caminho a ser
seguido neste momento, senão a sua manutenção, haja vista que a
forma e violência empregadas no suposto crime de homicídio
demonstram que a sua liberdade, nesse momento, representa um
afronta a ordem pública, se amoldando a um dos requisitos estampados
no artigo 312 do CPP.

				Ao Cartório:

				Providencie a comunicação aos serviços de estatística e bancos de
dados relativos ao Denunciado, assim como insira o nome no sistema de
controle de presos e verifique se houve encaminhamento dos laudos
periciais. Caso a resposta seja negativa, reitere-se o pedido no prazo de
5 (cinco) dias.

				Processem-se em apartado eventuais exceções apresentadas no prazo
da resposta escrita.

				Boa Vista/RR, 23 de agosto de 2016.

LANA LEITÃO MARTINS
Juíza de Direito
Titular da  1ª Vara Criminal  do Tribunal do Júri
Nenhum advogado cadastrado.

099 - 0003931-09.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.003931-8
Réu: Nilton Abraao Estevao
 Consulte-se o Canaimé.

Em: 25/08/16.
Lana Leitão Martins
Juíza de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

100 - 0002875-77.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.002875-7
Réu: Paulinho da Silva
 Em conformidade ao artigo 41 do Código Penal e diante da ausência de
qualquer das hipóteses contidas no artigo 395 do Código de Processo
Penal, RECEBO a denúncia, dando o denunciado como incurso nas
penas dos artigos citados.
				Cite-se o Denunciado para apresentação de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, com a advertência de que se forem arroladas
testemunhas residentes em Comarca(s) contígua(s) ela serão ouvidas
nas Comarcas onde residem, caso, após serem intimadas a Defesa
afirmar a impossibilidade de comparecimento espontâneo.

				Advirta-se ao Acusado de que em caso de procedência da ação, a
sentença poderá fixar valor mínimo à reparação dos danos causados
pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido,
conforme inciso IV do art. 387 do CPP.

				Determine ao Acusado que, após citado e certificado do prazo sem
apresentação de defesa escrita pelo defensor constituído, será intimada
a Defensoria Pública ou nomeado defensor dativo para apresentá-las.

				Designar data para audiência una, intimando-se as testemunhas da
Acusação, da Defesa e o Réu.

				Quanto à custódia cautelar do Acusado, não há outro caminho a ser
seguido senão manutenção da sua liberdade, uma vez que não se
fazem presentes os requisitos estampados no artigo 312 do Código de
Processo Penal.

				Ao Cartório:

				Providencie a comunicação aos serviços de estatística e bancos de
dados relativos ao Denunciado, assim como verifique se houve
encaminhamento dos laudos periciais. Caso a resposta seja negativa,
reitere-se o pedido no prazo de 5 (cinco) dias.

				Processem-se em apartado eventuais exceções apresentadas no prazo
da resposta escrita.

				Boa Vista/RR, 22 de agosto de 2016.

LANA LEITÃO MARTINS
Juíza de Direito
Titular da  1ª Vara Criminal do Tribunal do Júri e da Justiça Militar
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Crimes Trafico
Expediente de 24/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Daniela Schirato Collesi Minholi

PROMOTOR(A):
André Paulo dos Santos Pereira

Carlos Alberto Melotto
José Rocha Neto

Marco Antonio Bordin de Azeredo
ESCRIVÃO(Ã):

Wendlaine Berto Raposo

Proced. Esp. Lei Antitox.
101 - 0005617-36.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.005617-1
Réu: Denisson Sobral Silva e outros.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
21/09/2016 às 09:30 horas.
Advogados: Laudi Mendes de Almeida Júnior, Rosalvo da Conceição
Silva Filho

102 - 0174251-10.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.174251-3
Réu: Antonia Eridan Rodrigues Vale e outros.
Autos remetidos ao Tribunal de Justiça.
Advogado(a): Antônio Cláudio de Almeida

Ação Penal
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103 - 0004062-18.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.004062-3
Réu: Bruno Diego Prado Ribeiro
Autos remetidos ao Tribunal de Justiça.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
104 - 0008746-54.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.008746-2
Réu: Luiz da Silva Nascimento
Autos remetidos ao Tribunal de Justiça.
Nenhum advogado cadastrado.

Proced. Esp. Lei Antitox.
105 - 0012475-25.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.012475-4
Réu: Milena Teixeira Rodrigues e outros.
Intimação de
Decisão: Consoante o que se apresenta na certidão narrativa do
diligente servidor do Cartório desta Vara criminal especializada e os
andamentos do sistema SISCOM, constata-se que o advogado
Francisco Carlos Nobre, OAB/RR n.º 777, obteve carga dos autos em 02
de junho de 2016, tendo sido intimado para devolução dos autos ao
Cartório, via DJe n.º 5762, em 16 de junho de 2016, pág. 061, o que
ainda não o fez. Nota-se, in casu, que a advogada está com processo
em carga desde o dia 02 de junho de 2016, aproximadamente 01 (mês)
meses e 21 (vinte e um) dias, sem manifestção alguma, trazendo nítido
prejuízo à marcha processual, praticando assim ato que obstrui a
prestação jurisdicional célere e desrespeita a justiça.Nesse passo,
proceda-se a busca e apreensão dos autos em tela, expedindo o
respectivo mandado, solicitando, se for o caso, intervenção do Conselho
de Ética da OAB/RR.Proíbo a carga dos autos pelo causídico, perdendo
assim o direito a vista fora do Cartório. Anote-se tal proibição na capa
dos autos. Comunique-se a ocorrência à Ordem dos Advogados do
Brasil, para o procedimento adequado e possível imposição de multa,
em razão do que estabelece o art. 34, XXII, o do Estatuto da Advogada
(Lei 8.906/94). Intime-se o(a) réu(é), da presente Decisão. Publique-se
em sua integralidade. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 22/07/2016. RODRIGO
BEZERRA DELGADO. Juiz de Direito Titular respondendo pela Vara de
Crime de Tráfico de Drogas e Outros.
Advogados: João Alberto Sousa Freitas, Carlos Augusto Melo Oliveira
Junior, Francisco Carlos Nobre

Vara Crimes Trafico
Expediente de 25/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Daniela Schirato Collesi Minholi

PROMOTOR(A):
André Paulo dos Santos Pereira

Carlos Alberto Melotto
José Rocha Neto

Marco Antonio Bordin de Azeredo
ESCRIVÃO(Ã):

Wendlaine Berto Raposo

Ação Penal
106 - 0002344-20.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.002344-0
Réu: Janaina Pinto de Souza e outros.
 DESPACHO

1.	Inicialmente registro que os Advogados Francisco Macedo, OAB/RR nº
248-B e Wagner Velasque, OAB/RR nº 288-A, dos réus Fabrício e
Rodrigo Guarienti não apresentaram procuração, devendo fazê-los, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
2.	Considerando a complexidade do caso e o número de réus, concedo
às partes Rodrigo Guarienti, João Alberto, Aírton Rodrigues, Anderson
Monteiro e Thalesson Pereira, com advogado constituído, o prazo de 5
(cinco) dias sucessivos para apresentação de memoriais (art. 403, § 3º,
do CPP).
3.	Caso os memorais não sejam apresentados no prazo legal,
encaminhem-se os autos à Defensoria Pública, consignando que o
silêncio do defensor será considerado abandono indireto da causa, com
a consequente aplicação de multa, nos termos do artigo 265 , do Código
de Processo Penal , devendo a Secretaria comunicar a OAB para as
providências necessárias.
4.	Após, vista à Defensoria Pública para apresentação de memoriais dos
demais réus.

Boa Vista/RR, 24 de agosto de 2016.

DANIELA SCHIRATO COLLESI MINHOLI
Juíza de Direito
Advogados: Rayinayra Guimarães Tavora, Francisco José Pinto de
Mecêdo, Warner Velasque Ribeiro, Marco Antônio da Silva Pinheiro,
Layla Hamid Fontinhas, Almir Rocha de Castro Júnior, Deusdedith
Ferreira Araújo, Mike Arouche de Pinho, Samuel de Jesus Lopes, Jose
Vanderi Maia, Emerson Crystyan Rodrigues Brito, Guilherme Augusto
Machado Evelim Coelho, Helio Duarte de Holanda Filho, Mileide Lima
Sobral, Maria do Socorro Alves Cardoso do Oliveira, Pamella Suelen de
Oliveira Alves, Aline Lemos Dias

Vara Execução Penal
Expediente de 25/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Cicero Renato Pereira Albuquerque

PROMOTOR(A):
Anedilson Nunes Moreira
Carlos Paixão de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Wemerson de Oliveira Medeiros

Execução da Pena
107 - 0070037-07.2003.8.23.0010
Nº antigo: 0010.03.070037-0
Sentenciado: José Ribamar Maciel da Silva
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de remição de pena, saída temporária para o ano de
2016 e livramento condicional em favor do reeducando acima,
atualmente no regime semiaberto, condenado a pena de 16 anos e 8
meses, a ser cumprida, inicialmente, em regime fechado, pela prática do
crime previsto no art. 213, "caput", c/c o art. 214, "caput", na forma do
art. 69 e 71, todos do Código Penal.
Folhas de frequências de trabalho, fls. 291/294, fls. 298, fls. 303/304.
Certidões que atestam que o reeducando faz jus a remição, de 32 dias,
fls. 138, 8 dias, fls. 298, 16 dias, fls. 305.
Certidão carcerária, fls. 301/302.
O "Parquet" opinou pelas remições certificadas, ver fls. 296, fls. 299, fls.
306 e manifestou-se desfavorável a concessão do livramento
condicional, conforme fls. 309/310.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
	Da remição.
Compulsando os autos, verifico que o reeducando faz jus à remição de
56 dias de sua pena privativa de liberdade, pois durante o trabalho de
fls. 291/294, fls. 298/, fls. 303/304 (nov/dez  2015, fev/mar  2016, abr/mai
 2016), estava no regime semiaberto, não cometeu falta grave e conta
com 172 dias laborados.
	Da saída temporária.
Outrossim, verifico que o reeducando faz jus ao benefício da saída
temporária para o ano de 2016, pois cumpriu o lapso temporal, ver fls.
311/312, possui um bom comportamento carcerário, fls. 301/302 e o
benefício se mostra compatível com os objetivos da pena.
	Do Livramento Condicional.
De mais a mais, conforme a Defesa e o parecer ministerial, verifico que
o reeducando não faz jus ao livramento condicional, pois não cumpriu o
lapso temporal, conforme fl. 311/312, exigido no art. 83, V, do Código
Penal, no entanto, ainda que possua um bom comportamento carcerário
conforme, fls. 301/302.
Posto isso, em consonância com o "Parquet", DECLARO remidos 56
dias da pena privativa de liberdade do reeducando José Ribamar Maciel
Da Silva, nos termos do art. 126, § 1º, II, da  Lei de Execução Penal,
ainda, DEFIRO a benesse de SAÍDA TEMPORÁRIA para o ano de 2016
em favor do reeducando, pelo período de 7 a 13.10.2016 e 23 a
29.12.2016, nos termos do art. 122 e segs., da Lei de Execução Penal.
INDEFIRO o benefício de LIVRAMENTO CONDICIONAL interposto em
favor do reeducando, em razão do não cumprimento do lapso temporal,
nos termos do art. 83 e segs. do Código Penal, e art. 132, § 1º, "a", e
segs., todos da Lei de Execução Penal.
O reeducando deverá, nos termos do art. 124, § 1º, também da Lei de
Execução Penal: 1º fornecer à direção do estabelecimento prisional o
endereço onde poderá ser encontrado durante o gozo do benefício; 2º
não mudar e nem se ausentar do território da Comarca deste Juízo, sem
prévia autorização judicial; 3º não mudar de residência, sem
comunicação a este órgão jurisdicional e à autoridade incumbida da
observação cautelar e de proteção; 4º recolher-se à habitação até as
20h; 5º privar-se de frequentar bares, casas noturnas e semelhantes; e
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6º não portar arma ou instrumento que possa ser utilizado como arma.
Ressalto que qualquer alteração verificada na conduta ou no
comportamento do reeducando deverá ser registrada na certidão
carcerária e comunicada, imediatamente, a este Juízo, para possível
suspensão ou revogação do benefício, que só poderá ser recuperado
caso satisfeito os requisitos do parágrafo único do art. 125 da Lei de
Execução Penal.
Por fim, elabore-se, imediatamente, calculadora de execução penal,
após, dê-se vista à Defesa e ao Ministério Público do Estado de
Roraima, a fim de que se manifestem acerca do cálculo para fins de sua
homologação, nos termos do art. 5º e segs. da Resolução Nº 113, de 20
de ABRIL de 2010, do Conselho Nacional de Justiça  CNJ.
Publique-se. Intimem-se.
Expedientes necessários.
Boa Vista/RR, 24 de Agosto de 2016.

Marcelo Lima de Oliveira
Juiz Substituto
Advogados: Lícia Catarina Coelho Duarte, Karen Macedo de Castro,
Larissa de Melo Lima, Silas Cabral de Araújo Franco, Aldiane Vidal
Oliveira

108 - 0008235-56.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.008235-6
Sentenciado: Joaquim Moreira da Silva
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de remição de pena em favor do reeducando.
Folhas de frequências de estudo, fls. 140 e fls. 149.
Folhas de frequências de trabalho, fls. 128/139 e fls. 151/152.
Certidão carcerária, fls. 153/154.
Certidões que atestam que o reeducando faz jus a remição de 95 dias,
fls. 143, 16 dias, fls. 155 pelo trabalho e 33 dias, fls. 143, 33 dias, fls.
155, pelo estudo.
O "Parquet" opinou pelas remições certificadas, ver fls. 156/157.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o reeducando faz jus à remição de
111 dias por trabalho e 66 dias pelo estudo, de sua pena privativa de
liberdade, pois durante o trabalho de fls. 128/139, fls. 151/152 (abr 
2015/mar  2016, abr/mai  2016), e estudo, conforme fls. 140 e fls. 149,
estava no regime semiaberto, não cometeu falta grave e conta com 335
dias laborados e 800 horas de estudo.
Posto isso, em consonância com o "Parquet", DECLARO remidos 177
dias da pena privativa de liberdade do reeducando JOAQUIM MOREIRA
DA SILVA, nos termos do art. 126, § 1º, I e II, da Lei de Execução Penal.
Por fim, elabore-se, imediatamente, calculadora de execução penal,
após, dê-se vista à Defesa e ao Ministério Público do Estado de
Roraima, a fim de que se manifestem acerca do cálculo para fins de sua
homologação, nos termos do art. 5º e segs. da Resolução Nº 113, de 20
de ABRIL de 2010, do Conselho Nacional de Justiça  CNJ.
Após a elaboração de nova calculadora, dê-se vista ao Ministério Público
para que se manifeste acerca dos pedidos de fls. 145/145v.
Publique-se. Intimem-se.
Expedientes necessários.
Boa Vista/RR, 24 de Agosto de 2016.

Marcelo Lima de Oliveira
Juiz Substituto
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Criminal Residual
Expediente de 24/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Jésus Rodrigues do Nascimento

PROMOTOR(A):
Adriano Ávila Pereira
Carla Cristiane Pipa

ESCRIVÃO(Ã):
Rozeneide Oliveira dos Santos

Ação Penal
109 - 0011830-58.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011830-2
Réu: Thaylon Moura da Silva
PUBLICAÇÃO: Intime-se a defesa técnica a apresentar resposta à
acusação no prazo de 10 dias.
Advogado(a): Aline Lemos Dias

1ª Criminal Residual
Expediente de 25/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Jésus Rodrigues do Nascimento

PROMOTOR(A):
Adriano Ávila Pereira
Carla Cristiane Pipa

ESCRIVÃO(Ã):
Rozeneide Oliveira dos Santos

Ação Penal
110 - 0194907-51.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.194907-4
Réu: Augusto Cezar Lima da Silva
 Cuida-se de ação penal na qual o MP interpôs RSE contra a sentença
de fls. 130, que extinguiu a punibilidade do acusado em virtude de
entender, que, quando houve a revogação do sursis processual, já havia
transcorrido o período de prova.

	A sentença foi mantida na decisão de fls. 189. Porém, esta decisão foi
anulada pelo acórdão de fls. 216/219, que entendeu que houve
cerceamento de defesa em virtude do réu não ter sido intimado da
renúncia de seu advogado.

	Retornando os autos para este Juízo, o despacho de fls. 229 determinou
a intimação do réu para que informasse, no prazo de 05 dias, se
constituiria novo advogado ou se desejaria assistência da DPE.
Entretanto, o réu não foi localizado no endereço em que foi citado, tendo
sido decretada sua revelia (cf. fls. 243).

	Dada vista à DPE, esta ratificou as contrarrazões anteriores, o mesmo
fazendo o MP quanto às suas razões recursais (cf. fls. 243v e 247).

	A decisão de fls. 246 manteve o entendimento de fls. 130. Contudo, o
MP solicitou, às fls. 250, a reconsideração da decisão, tendo sido dada
vista à DPE para garantir o contraditório e ampla defesa.

	É o breve relato. Decido.

	Acolho o pedido de reconsideração formulado pelo MP, às fls. 250,
devido, em novo estudo a respeito de revogação de sursis processual
após o término do período de prova, ter verificado novel jusrisprudência
do STJ sobre o tema, infra.

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
PENAL. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. REVOGAÇÃO
APÓS O PERÍODO DE PROVA. POSSIBILIDADE. 1. É possível a
revogação da suspensão condicional do processo, ainda que expirado o
período de prova. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal
Federal. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - AgRg no REsp: 1358466 MG 2012/0266543-5, Relator: Ministro
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data de Julgamento: 20/06/2013, T5 -
QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/06/2013.
 	Assim, ponderando que o réu não pode ser beneficiado em flaggrante
descumprimento as condições que acordou quando da concessão do
sursis processual, reconsidero as decisões de fls. 130 e 246 e passo
entender que a ação penal deve continuar contra o acusado.

	 Intimem-se.

		Após, conclusos para designação da audiência de instrução e
julgamento.
Advogados: Alexandre Cesar Dantas Socorro, Sandra Marisa Coelho,
Rogiany Nascimento Martins

111 - 0197641-72.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.197641-6
Réu: Nazareno Tavares da Silva
 Vista ao Ministério Público.
Advogado(a): Marcus Vinicius de Oliveira

112 - 0011594-19.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.011594-7
Réu: I.C.
 Designo o dia 19/09/2016 às 09h00min, para a realização da audiência.
Intimações e expedientes devidos.
Advogado(a): Michael Ruiz Quara

113 - 0013954-14.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.013954-8
Indiciado: D.A.V.
 Vista ao Ministério Público.
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Advogado(a): Tulio Magalhães da Silva

Carta Precatória
114 - 0007192-79.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.007192-3
Réu: Leonildes Chaves Junior e outros.
 Ciente da certidão de fls. 55.
Em razão da não localização da testemunha de defesa, bem como
ausência de manifestação da defesa quanto ao seu paradeiro, que
deixou o prazo transcorrer inalnis (cf. publicação no DJE às fls. 54),
devolva-se ao juízo deprecante.
Advogados: Adrian Cagnani, Mariane Pereira Beraldo Marques, Caio
Erico Franco de Oliveira

Pedido Prisão Preventiva
115 - 0005658-03.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.005658-5
Autor: Eduardo Wayner Santos Brasileiro - Delegado de Policia
Réu: Denison Oliveira Rodrigues
 Proferi decisão no apenso.
Aguarde-se a chegada do IP.
Advogados: Laudi Mendes de Almeida Júnior, Fernando dos Santos
Batista

Relaxamento de Prisão
116 - 0012583-15.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012583-6
Réu: Denison Oliveira Rodrigues
 D E C I S Ã O

		Cuida-se de pedido de revogação da prisão preventiva em prol de
Denison Oliveira Rodrigues argumentando de que já tinha se colocado à
disposição da autoridade policial, sendo arrimo de família, tendo
endereço certo, tendo bons antecedentes, não havendo razão para a
manutenção da prisão, podendo lhe ser concedida prisão domiciliar pois
sofreu uma fratura de fêmur num acidente (cf. inicial de fls. 02/11, com
documentação anexa de fls. 13 a 43).
Às fls. 48v despachei determinando o apensamento ao principal e ida
dos autos ao MP.
		O feito foi apenso ao pedido de prisão citado na epígrafe, mas o MP
solicitou o apensamento aos autos do IP (cf. fls. 49v), sendo que a
certidão de fls. 50 noticia que não houve distribuição de IP referente a
Denison Oliveira Rodrigues, tendo o despacho de fls. 50v determinado a
requisição de informações junto à autoridade policial, o que foi feito
através do ofício de fls. 52, datado de 26 de julho de 2016. Às fls. 80,
dos autos em apenso, foi certificado que os autos do IP referente a
Denison Oliveira Rodrigues encontrava-se em trâmite junto a 2ª Vara
Criminal Residual, tendo no despacho de fls. 82 sido solicitado que nos
fossem remetidos os autos devido a prevenção deste Juízo, o que foi
feito através do ofício de fls. 83.
O Juízo da 2ª Vara Criminal Residual emitiu a certidão de fls. 84 do
apenso informando que o IP estava em tramitação direta com o MP.
Às fls. 88 do apenso há certidão informando que até a presente data o IP
não foi remetido para esta vara, a despeito dos expedientes
encaminhados pelo cartório deste juízo.
É o relato. Decido.

Creio que os elementos apresentados na petição não são suficientes
para a revogação da prisão preventiva face a gravidade do crime pelo
qual Denison Oliveira Rodrigues. Entretanto, é forçoso reconhecer que
está ocorrendo excesso prazal, uma vez que a captura foi efetuada em
07/07/2016 (cf. fls. 75/77 do apenso) e até a presente data não foi
oferecida denúúncia.
O inciso LXV do artigo 5º da Constituição Federal determina que a prisão
ilegal será relaxada pela autoridade judiciária.
Isto posto, relaxo a prisão de Denison Oliveira Rodrigues, nos termos do
referido artigo 5º, LXV, da CF.
Expeça-se o alvará de soltura.
Intimem-se.
Após a chegada do IP, proceda-se o traslado devido e arquive-se.
Advogado(a): Laudi Mendes de Almeida Júnior

Termo Circunstanciado
117 - 0013949-89.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.013949-8
Indiciado: E.S.M.
 Vista ao Ministério Público.
Advogado(a): Ernesto Halt

118 - 0013966-28.2016.8.23.0010

Nº antigo: 0010.16.013966-2
Indiciado: J.A.S.S.
 Vista ao Ministério Público.
Advogado(a): Ernesto Halt

119 - 0013999-18.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.013999-3
Indiciado: W.M.
 Vista ao Ministério Público.
Advogado(a): Ernesto Halt

2ª Criminal Residual
Expediente de 24/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

PROMOTOR(A):
Cláudia Corrêa Parente

Ilaine Aparecida Pagliarini
ESCRIVÃO(Ã):

Glener dos Santos Oliva

Ação Penal
120 - 0002820-92.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.002820-1
Réu: Jose Marcos Freitas Mendes e outros.
INTIMAÇÃO DO ILUSTRE ADVOGADO TÚLIO MAGALHÃES DA
SILVA, OAB/RR 914, PARA, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
MEMORIAIS FINAIS NA DEFESA DO RÉU EVERTON DA SILVA
CABRAL.
Advogados: Elton da Silva Oliveira, Jose Vanderi Maia, Tulio Magalhães
da Silva, Karen Magalhães Moreno

121 - 0003925-36.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.003925-2
Réu: André Carlos Arruda da Silva
INTIME-SE a advogada para a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO  designada para o dia 12 de setembro de 2016, às
11h00min., na sala de audiências da 2ª Vara Criminal de Competência
Residual, localizada no Fórum Criminal Ministro Evandro Lins e Silva.
Boa Vista/RR 24 de agosto de 2016. MM Juíza de Direito GRACIETE
SOTTO MAYOR RIBEIRO, Titular da 2ª Vara Criminal Residual.
Advogado(a): Sara Patricia Ribeiro Farias

2ª Criminal Residual
Expediente de 25/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

PROMOTOR(A):
Cláudia Corrêa Parente

Ilaine Aparecida Pagliarini
ESCRIVÃO(Ã):

Glener dos Santos Oliva

Ação Penal
122 - 0010548-82.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010548-1
Réu: Fabio de Freitas
 Cumpra-se, na íntegra, a decisão de fls. 59.
Cite-se o acusado.
Boa Vista/RR, 24 de agosto de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
123 - 0013125-33.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.013125-5
Réu: Celestina Gonçalves Corrêa da Silva
 1. Comunique-se ao Juízo deprecante do recebimento da presente
Carta Precatória.
2. Comunique-se ainda que como se trata de ré com condenação em
definitivo, assim, remeta-se à Vara de Penas e Medidas Alternativas 
VEPEMA, em face do caráter itinerante.
3. Expedientes necessários.
Boa Vista, RR 24 de agosto de 2016.
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GRACIETE SOTTO MAYOR RIBEIRO
 Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

124 - 0013143-54.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.013143-8
Réu: Darlison Souza de Oliveirra e outros.
 1. DEFIRO a cota ministerial de fls. 14.
2. Remeta-se à Vara de Crimes de Tráfico, em face do caráter itinerante,
nos termos da Resolução nº 25/2010.
3. Comunique-se o Juízo Deprecante.
4. Encaminhe-se em mãos, via Cartório Distribuidor, em face da
audiência designada para o dia 31/08/2016.
5. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista, RR 24 de agosto de 2016.

GRACIETE SOTTO MAYOR RIBEIRO
 Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

125 - 0013275-14.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.013275-8
Réu: Evandro Soares da Rocha
 1. Recebo a presente Carta Precatória.
2. Considerando a soltura do réu, bem como não consta nos autos outro
endereço para intimação, proceda-se à devolução ao Juízo Deprecante
com as homenagens de estilo, baixas e anotações necessárias.
3. Junte-se a certidão carcerária anexa.
4. Cumpra-se.
Boa Vista, RR 24 de agosto de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
 Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

126 - 0014294-55.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014294-8
Réu: Wanderson Silva de Sousa
 1. Comunique-se ao Juízo Deprecante o recebimento e autuação da
Precatória.
2. Cumpra-se.
3. Após, devolva-se com as baixas de estilo.
Boa Vista, RR 25/08/2016.

Suelen Márcia Silva Alves
 Juíza Substituta
Nenhum advogado cadastrado.

Liberdade Provisória
127 - 0012633-41.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012633-9
Autor: Fabio de Freitas
 istos.
Trata-se de pedido de LIBERDADE PROVISÓRIA INTERPOSTO EM
FAVOR do acusado FÁBIO DE FREITAS. Em suma, alega o requerente
que estão ausentes os requisitos da prisão preventiva. Afirma ainda que
é trabalhador e de boa índole, fls. 02/06.
Juntou documentos, fls. 07/38.
O Ministério Público se manifestou pelo indeferimento do pedido, fls.
43/44.
É o breve relato. Decido.
Analisando as argumentações da defesa e do nobre representante do
Ministério Público, sou pelo indeferimento do pedido de liberdade
provisória. A Defesa não trouxe aos autos nenhum elemento que possa
modificar a decisão, quanto à permanência da custódia do acusado.
O fato do requerente ser trabalhador e de boa índole, por si só, não
conduzem ao reconhecimento do status libertatis.
A Jurisprudência dos Tribunais é firme neste sentido:
"HABEAS CORPUS". A prisão provisória tem finalidade processual e
apresenta caráter cautelar. Por isso, a primariedade e os bons
antecedentes, ou a ausência de antecedentes negativos, não
obstaculizam aludida restrição à liberdade. A questão pertinente à
classificação penal do fato descrito na denúncia traduz proposta
acusatória a ser aferida e apurada através de amplo e profundo exame
da prova a ser produzida, via instrução, excedendo, por isso, os estreitos
limites ensejados ao writ. (H.C. 693131351, III C., Rel. Des. Nelson Luiz
Púperi, 18.11.1993).
TJPR-002714) HABEAS CORPUS  HOMICÍDIO QUALIFICADO -
CRIME HEDIONDO  FLAGRANTE  LIBERDADE PROVISÓRIA
DENEGADA  DECISÃO CORRETA. 1. A denegação da liberdade
provisória, apesar da primariedade e bons antecedentes do acusado,
não acarreta constrangimento ilegal quando a preservação da prisão em
flagrante se recomenda, pela presença dos motivos que autorizam a
custódia preventiva. (STJ - RT 583/471) 2. Ordem denegada. (Habeas

Corpus nº 135.033-0, 1ª Câmara Criminal do TJPR, Campo Mourão, Rel.
Des. Moacir Guimarães. j. 27.02.2003, unânime).
Posto isso, adotando na íntegra o parecer do Ministério Públiico como
razão de decidir e INDEFIRO o pedido de REVOGAÇÃO DA PRISÃO
PREVENTIVA de FÁBIO DE FREITAS, e mantenho a prisão do acusado
pelos mesmos fundamentos que motivaram a prisão preventiva.
Junte-se cópia desta sentença nos autos da ação penal.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, desapense-se e arquive-se, de acordo com as normas da
Corregedoria Geral de Justiça  CGJ.
Boa Vista/RR, 24 de agosto de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Advogado(a): Marcus Vinicius de Oliveira

Ação Penal
128 - 0004160-03.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.004160-5
Réu:  Carlos de Melo Fonseca
 Defiro o pedido de fl. 85.
Designe-se nova data para realização de instrução e julgamento.
Intimações e exexpedientes necessários, inclusive na forma em que
requer o MP.
Cumpra-se.
Boa Vista, RR 25/08/2016.

Suelen Márcia Silva Alves
 Juíza Substituta
Advogado(a): José Fábio Martins da Silva

129 - 0013320-52.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.013320-4
Réu: Jeferson Barbosa de Souza
 Vista à DPE/RR para dizer se ainda tem interesse na oitiva da
testemunha Sumaia Sobral Neto manifestando-se, se for o caso, sobre o
teor da certidão de fl. 57.
Boa Vista, RR 25/08/2016.

Suelen Márcia Silva Alves
 Juíza Substituta
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
130 - 0011720-93.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011720-7
Réu: Alessandro Souza Siriano
 Devolva-se a precaqtória ao Juízo deprecante, com as baixas de estilo.
Boa Vista, RR 25/08/2016.

Suelen Márcia Silva Alves
 Juíza Substituta
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
131 - 0154294-23.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.154294-7
Réu: Laurivan Soares Carvalho
 1.Diante do trânsito em julgado da condenação imposta ao réu, cumpra-
se o despacho de fls. 191, expedindo guia de execução.
2. Após, vista ao MP, diante do teor da certidão de fls. 251 anverso.
Boa Vista, RR 25/08/2016.

Suelen Márcia Silva Alves
 Juíza Substituta
Advogado(a): Chardson de Souza Moraes

2ª Vara do Júri
Expediente de 24/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Breno Jorge Portela S. Coutinho

PROMOTOR(A):
Rafael Matos de Freitas Morais

ESCRIVÃO(Ã):
Geana Aline de Souza Oliveira

Relaxamento de Prisão
132 - 0011646-05.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011646-2
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Réu: Eneias Souza da Silva
Autos remetidos ao Tribunal de Justiça.
Advogado(a): Gerson Coelho Guimarães

1ºjesp.vdf C/mulher
Expediente de 24/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A):
Carla Cristiane Pipa

Ilaine Aparecida Pagliarini
Lucimara Campaner

Valmir Costa da Silva Filho
ESCRIVÃO(Ã):

José Rogério de Sales Filho

Ação Penal - Sumário
133 - 0014249-56.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.014249-9
Réu: Adelfran Ronaldo Silva de Araújo
Intime-se o advogado Clodemir Carvalho de Oliveira, OAB/RR 1190,
para fazer a juntada do substabelecimento à procuração, no prazo de 05
dias, bem como para se manifestar acerca da oitiva da testemunha
Adriana Lima Vieira, arrolada pela Defesa e não intimad apara audiência
realizada em 03/02/2016, sob pena de preclusão.
Advogados: Paulo Luis de Moura Holanda, Leandro Martins do Prado,
Clodemir Carvalho de Oliveira

Med. Protetivas Lei 11340
134 - 0000775-13.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.000775-2
Réu: Elvys Marcos Vasconcelos de Lima
PUBLICAÇÃO: INTIMAR O REQUERIDO, POR SEU ADVOGADO
CONSTITUÍDO, O QUAL DEVERÁ PREVIAMENTE SE MANIFESTAR,
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS DE ANTECEDÊNCIA DA DATA
AGENDADA(ART.334 ,§5º ,CPC) ,SOMENTE EM CASO DE
DESINTERESSE EM EVENTUAL CONCIL IAÇÃO.
Advogados: Marco Antônio da Silva Pinheiro, Ândria Bonfim de Lima

1ºjesp.vdf C/mulher
Expediente de 25/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A):
Carla Cristiane Pipa

Ilaine Aparecida Pagliarini
Lucimara Campaner

Valmir Costa da Silva Filho
ESCRIVÃO(Ã):

José Rogério de Sales Filho

Ação Penal - Sumário
135 - 0194515-14.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.194515-5
Réu: Adão Rodrigues de Lima
 Tendo em vista certidão de fl. 141, abra-se vista ao MP para
manifestação. Em, 25/08/16. Maria Aparecida Cury-Juiza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
136 - 0221025-30.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.221025-0
Indiciado: M.C.C.J.
 SENTENÇA
Destarte, com fulcro nos arts. 61, do CPP, e 107, inciso IV, do Código
Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MANOELINO
CORREA CAMPOS JUNIOR pela ocorrência da PRESCRIÇÃO da
pretensão punitiva estatal quanto aos delitos descritos nos art. 129, §9º e
147 ambos CP, de que tratam estes autos. ARQUIVEM-SE os autos,
com as anotações e baixas devidas, atentando-se para o disposto na
Portaria n.º 112/2010-CGJ. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. Boa Vista-
RR, 24 de agosto de 2016. MARIA APARECIDA CURY Juíza de Direito
Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal - Sumário
137 - 0002391-28.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.002391-3
Réu: Erlison Almeida Bezerra
 DESPACHO
Tendo em vista o requerido pelo MP em despacho de fl. 103, item 02,
bem como certidão da secretaria do juízo à fl. 111, abra-se vista ao MP
para manifestação. Boa Vista/RR, 24 de agosto de 2016. MARIA
APARECIDA CURY Juíza de Direito Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

138 - 0014249-56.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.014249-9
Réu: Adelfran Ronaldo Silva de Araújo
 Tendo em vista certidão supra abra-se vista ao MP para manifestação.
Em, 25/08/16. Maria Aparecida Cury-Juiza Titular.
Advogados: Paulo Luis de Moura Holanda, Leandro Martins do Prado,
Clodemir Carvalho de Oliveira

139 - 0014980-52.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.014980-9
Réu: Carlos Humberto Neiva Moreira Filho
 Defiro em parte a cota ministerial de fls. 67/68 para indeferir, por hora, o
pedido de expedição de carta precatória para oitiva da testemunha
Francisco Geraldo Vale Viana na Comarca de Rorainópolis, uma vez
que a vítima forneceu o numero do celular da testemunha à fl. 76, que
poderá ser contatado para confirmar o endereço fornecido à fl. 77, e
evitar expedientes desnecessários.  Expeça-se carta precatória para
oitiva da vítima no Juízo Deprecado, conforme endereço fornecido à fl.
76. Designe-se data para audiência de instrução e julgamento.Intime-se
o acusado no endereço residencial de fl. 70 e profissional de fl.
74.Intime-se as testemunhas Claudete e Márcia nos endereços de fl. 71.
Intime-se a testemunha Elissandro, no endereço de fl. 78.Intime-se o
Advogado da data da audiência e para se manifestar sobre a
testemunha comum Lidiane S. da Silva, em face da desistência do MP à
fl. 68, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se o MP da data da audiência e
para confirmar o endereço da testemunha Francisco Geraldo. Boa
Vista/RR, 24 de agosto de 2016.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de
Direito Titular
Advogado(a): Jose Vanderi Maia

140 - 0009004-30.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009004-3
Réu: Elison da Silva Eduardo
 Designe-se data para audiência em continuação. Intimem-se a vítima,
as testemunhas, o réu, a DPE em assistência à vítima e ao acusado e o
MP. Requisite-se o réu preso. Atente-se a Secretaria para o endereço da
vítima em manifestação do MP à fl. 104. Verifique a Secretaria se o réu
ainda se encontra preso por outra Vara, antes de expedir requisição.
Em, 25/08/16. Maria Aparecida Cury-Juiza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

141 - 0014660-65.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.014660-5
Réu: Antonio Carlos Dias de Souza Cruz
 Não havendo preliminares arguidas em sede de resposta do réu, a
serem apreciadas, designe-se data para audiência de instrução e
julgamento. Intimem-se a vítima, as testemunhas, o réu, a DPE em
assistência à vítima e ao acusado e o MP.  Em, 24/08/16. Maria
Aparecida Cury-Juiza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

142 - 0000968-62.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.000968-5
Réu: Francinildo Pinto dos Santos
 Sendo assim, RECEBO A DENÚNCIA na forma posta em Juízo em
desfavor do acusado, e determino:R. A. a competente ação penal, nos
termos regimentais.Nos autos da ação penal, CITE-SE o acusado para
que, no prazo de 10 dias, responda à acusação, por escrito, na forma da
nova redação do art. 396 do Código de Processo Penal. NO MOMENTO
DA CITAÇÃO O RÉU DEVERÁ INFORMAR SE TEM ADVOGADO OU
SE DESEJA A NOMEAÇÃO DE DEFENSOR PÚBLICO.Em caso do réu
DESEJAR A NOMEAÇÃO, ou não apresentar a sua DEFESA, no prazo
acima estabelecido, fica desde já nomeado um dos membros da
Defensoria Pública deste Juizado para que apresente a resposta à
acusação.Apresentada a defesa escrita, certifique-se a tempestividade
e, havendo preliminares, abra-se vista ao Ministério Público.Juntem-se
FAC's do denunciado, nos termos do Código de Normas da CGJ
(Provimento CGJ N.° 002/2014), após, concluso. Cumpra-se.Boa
Vista/RR,  24  de agosto de 2016. MARIA APARECIDA CURY-Juíza de
Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

143 - 0002374-21.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.002374-4
Réu: Antonio Carlos Dias de Souza Cruz
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 Não havendo preliminares arguidas em sede de resposta do réu, a
serem apreciadas, designe-se data para audiência de instrução e
julgamento. Intimem-se a vítima, as testemunhas, o réu, a DPE em
assistência à vítima e ao acusado e o MP.  Em, 24/08/16. Maria
Aparecida Cury-Juiza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

144 - 0004729-04.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.004729-7
Réu: Andre Luiz Souza Sa
 DESPACHO
Abra-se vista ao MP para manifestação. Boa Vista/RR, 24 de agosto de
2016. MARIA APARECIDA CURY Juíza de Diretio Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

145 - 0015635-53.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015635-3
Réu: Francivaldo Santos Calazans
 Designe-se data para audiência em continuação. Intimem-se as
testemunhas comuns, o réu, a DPE em assistência à vítima e ao
acusado e o MP. Requisite-se policiais militares/testemunhas. Atente a
Secretaria para a cota ministerial de fl. 114-verso. Intime-se o Defensor
Público para se manifestar sobre a testemunha comuns Maria
Fernandes, face à desistência do MP à fl. 114-verso. Em, 24/08/16.
Maria Aparecida Cury-Juiza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

146 - 0005754-18.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.005754-2
Réu: Evandro da Costa Mangabeira
 DESPACHO
Abra-se nova vista ao MP, para que se manifeste sobre a oitiva da vítima
e da testemunha Rosângela Silva Araújo, tendo em vista que não há
manifestação expressa do órgão ministerial sobre a desistência de suas
oitivas. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 24 de agosto de 2016. MARIA
APARECIDA CURY Juíza de Direito Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

147 - 0011657-34.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011657-9
Réu: Francinélio de Souza
 Em sendo assim, reconhecendo cabível a revogação da prisão
preventiva decretada, REVOGO a prisão do réu, e concedo a sua
liberdade provisória, condicionada às seguintes medidas cautelares
diversas da prisão: 1- Proibição de praticar qualquer tipo de violência
(psicológica, moral, física, etc) contra a vítima ADRIANE SILVA DA
COSTA; 2- Proibição de mudar-se de endereço sem comunicar ao Juízo;
3- Obrigação de informar o seu endereço no prazo de 10 (dez) dias,
após a sua soltura; 4- Proibição de fazer uso de bebidas alcoólicas ou
substâncias entorpecentes, bem como, de portar arma de fogo ou arma
branca, sob pena de nova prisão preventiva. Expeça-se o alvará de
soltura e o termo de compromisso, se por outro motivo não estiver preso.
Intimo neste ato o Defensor Público e o Ministério Público. A vítima foi
intimada da soltura do réu quando ouvida nesta assentada. Boa Vista-
RR, 23 de agosto de 2016. Maria Aparecida Cury-Juiza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

148 - 0011698-98.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011698-3
Réu: Angelo Custodio Veras Gomes
 Não havendo preliminares arguidas em sede de resposta do réu, a
serem apreciadas, designe-se data para audiência de instrução e
julgamento. Intimem-se a vítima, as testemunhas, o réu, a DPE em
assistência à vítima e ao acusado e o MP. Requisite-se policiais
militares/testemunhas(fl. 21). Em, 24/08/16. Maria Aparecida Cury-Juiza
Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

149 - 0011754-34.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011754-4
Réu: Angelo Custodio Veras
 Não havendo preliminares arguidas em sede de resposta do réu, a
serem apreciadas, designe-se data para audiência de instrução e
julgamento. Intimem-se a vítima, as testemunhas, o réu, a DPE em
assistência à vítima e ao acusado e o MP. Requisite-se policiais
militares/testemunhas. Em, 24/08/16. Maria Aparecida Cury-Juiza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

150 - 0012675-90.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012675-0
Réu: Antonio Carlos Dias de Souza Cruz
 Não havendo preliminares arguidas em sede de resposta do réu, a
serem apreciadas, designe-se data para audiência de instrução e
julgamento. Intimem-se a vítima, as testemunhas, o réu, a DPE em
assistência à vítima e ao acusado e o MP. Requisite-se policiais
militares/testemunhas. Em, 24/08/16. Maria Aparecida Cury-Juiza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
151 - 0014293-70.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014293-0
Réu: Jeferson Cretude de Souza
 Informar o Juízo Deprecante o recebimento, registro e autuação da
presente carta precatória. Cumpra-se o deprecado, após devolva-se a
presente carta precatória. Oficiar ao Juízo Deprecante informando a data
da audiência a ser realizada nesta comarca. Designe-se data para
audiência preliminar. Intime-se a vítima, a DPE em assistência à vítima e
o MP. Em, 25/08/16. Maria Aparecida Cury-Juiza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
152 - 0015861-29.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.015861-0
Réu: Jose Martins
 Sendo assim, RECEBO A DENÚNCIA na forma posta em Juízo em
desfavor do acusado, e determino:R. A. a competente ação penal, nos
termos regimentais.Nos autos da ação penal, CITE-SE o acusado para
que, no prazo de 10 dias, responda à acusação, por escrito, na forma da
nova redação do art. 396 do Código de Processo Penal. NO MOMENTO
DA CITAÇÃO O RÉU DEVERÁ INFORMAR SE TEM ADVOGADO OU
SE DESEJA A NOMEAÇÃO DE DEFENSOR PÚBLICO.Em caso do réu
DESEJAR A NOMEAÇÃO, ou não apresentar a sua DEFESA, no prazo
acima estabelecido, fica desde já nomeado um dos membros da
Defensoria Pública deste Juizado para que apresente a resposta à
acusação.Apresentada a defesa escrita, certifique-se a tempestividade
e, havendo preliminares, abra-se vista ao Ministério Público.Juntem-se
FAC's do denunciado, nos termos do Código de Normas da CGJ
(Provimento CGJ N.° 002/2014), após, concluso. Cumpra-se.Boa
Vista/RR,  24  de agosto de 2016. MARIA APARECIDA CURY-Juíza de
Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

153 - 0014120-46.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014120-5
Réu: Diego Daniel da Silva
 Sendo assim, RECEBO A DENÚNCIA na forma posta em Juízo em
desfavor do acusado, e determino: R. A. a competente ação penal, nos
termos regimentais.Nos autos da ação penal, CITE-SE imediatamente o
acusado, no estabelecimento prisional em que se encontra recolhido,
para que no prazo de 10 dias, responda à acusação, por escrito, na
forma da nova redação do art. 396 do Código de Processo Penal. NO
MOMENTO DA CITAÇÃO O RÉU DEVERÁ INFORMAR SE TEM
ADVOGADO OU SE DESEJA A NOMEAÇÃO DE DEFENSOR
PÚBLICO.Em caso do réu DESEJAR A NOMEAÇÃO, ou não apresentar
a sua DEFESA, no prazo acima estabelecido, fica desde já nomeado um
dos membros da Defensoria Pública deste Juizado para que apresente a
resposta à acusação.Apresentada a defesa escrita, certifique-se a
tempestividade e, havendo preliminares, abra-se vista ao Ministério
Público.Junte-se a cota ministerial anexada à denúncia e cumpram-se os
itens 03 e 04 daquela. Juntem-se FAC's do denunciado, nos termos do
Código de Normas da CGJ (Provimento CGJ N.° 002/2014), após,
concluso. Intime-se a vítima da presente decisão.Cumpra-se.Boa
Vista/RR,  25   de agosto de 2016. MARIA APARECIDA CURY-Juíza de
Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Protetivas Lei 11340
154 - 0013138-32.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.013138-8
Réu: Geomarcio dos Santos Costa
 Aguarde-se a apresentação do relatório do acompanhamento da
"Patrulha Maria da Penha". Junte-se. Solicite-se, se necessário.   Em,
25/08/16. Maria Aparecida Cury-Juiza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

155 - 0014346-51.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014346-6
Réu: Valerio Damasio da Silva
 DESPACHO
Não se verifica, em primeira análise, em vista do depoimento da vítima à
fl.     06, bem como do depoimento do ofensor à fl. 08, elementos
suficientes a ensejar a concessão liminar de medidas protetivas de
urgência nos termos da lei em aplicação no juízo. Isto posto, abra-se
vista a DPE, em assistência a vítima, para manifestação no interesse
desta, fornecendo mais elementos para o deferimento do pleito, quanto
ao pedido fundamentado na Lei n.º 11.340/2006. Cumpra-se
imediatamente, haja vista se tratar de pedido pendente de apreciação.
Boa Vista/RR, 25 de agosto de 2016. MARIA APARECIDA CURY Juíza
de Direito Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

156 - 0014624-52.2016.8.23.0010
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Nº antigo: 0010.16.014624-6
Réu: Francisca Peres de Macedo Ferreira e outros.
 Trata-se de pedido de medidas protetivas de urgência em que dos
expedientes lavrados em sede policial se verifica existência de conflito
doméstico envolvendo vítima do sexo feminino, mas tendo como
supostos agressores pessoas sem relação íntima de afeto com esta
(seus ex-sogro, ex-sogra e ex-cunhada), não havendo elementos
suficientes à concessão liminar do pedido, no que determino:Abra-se
vista dos autos à Defensoria Pública em assistência à vítima de violência
doméstica para manifestação no interesse desta, em ratificação ao
pedido, caso em que deverá fornecer elementos nos autos que
esclareçam os fatos havidos e a motivação e/ou o contexto da suposta
violência perpetrada pelos agressores, de modo a se aferir a violência
com motivação exclusivamente no gênero, e os requisitos cautelares
que justifiquem a aplicação das medidas pedidas, nesta sede de medida
protetiva de urgência, nos termos da lei em aplicação no juízo.Cumpra-
se, com urgência (feito contendo pedido liminar pendente de apreciação,
incluso em meta do CNJ).Boa Vista/RR,  25       de agosto de
2016.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

157 - 0014625-37.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014625-3
Réu: Izaquiel de Souza Nunes
 Trata-se de pedido de medidas protetivas de urgência em que dos
expedientes lavrados em sede policial se verifica existência de conflito
doméstico envolvendo vítima do sexo feminino e seu irmão usuário de
drogas, bem como outros familiares, em que todos residem numa
mesma vila, havendo necessidade de mais elementos à concessão
liminar do pedido, no que determino: Abra-se vista dos autos à
Defensoria Pública em assistência à vítima de violência doméstica para
manifestação no interesse desta, em ratificação ao pedido, caso em que
deverá fornecer elementos nos autos que esclareçam os fatos havidos e
a motivação e/ou o contexto da suposta violência perpetrada pelo
agressor, de modo a se aferir a violência com motivação exclusivamente
no gênero, e os requisitos cautelares, inclusive informar limites de
distância entre as casas dos envolvidos e a da requerente, visando
eventual aplicação de medida protetiva, nos termos da lei em aplicação
no juízo.Cumpra-se, com urgência (feito contendo pedido liminar
pendente de apreciação, incluso em meta do CNJ).Boa Vista/RR,   25
de agosto de 2016.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

Petição
158 - 0009238-12.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009238-7
Réu: J.E.M.G.
 Abra-se vista ao MP para se manifestar sobre o pedido de fl. 63/64. Em,
25/08/16. Maria Aparecida Cury-Juiza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

159 - 0015617-32.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015617-1
Réu: Eder Benjamin de Souza
 Certifique a secretaria se já houve o envio do IP concluído, tendo em
vista a data da prisão do réu (05/08/2016), em caso negativo, entre a
secretaria em contato telefônico com a delegacia de origem, pois já foi
encaminhado ofício cobrando a conclusão da peça investigatória no
mesmo dia da prisão do réu (fl. 67), porém, em caso positivo, caso a
remessa já tenha sido feita, encaminhe-se conjuntamente o IP com
estes autos ao MP, para que se manifeste sobre o pedido de fls.
69/71.Cumpra-se.Boa Vista/RR,  25   de agosto de 2016.MARIA
APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

160 - 0013744-60.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.013744-3
Réu: Romulo Bezerra da Costa
 Designe-se data para audiência de justificação. Intimem-se a vítima, o
réu, a DPE em assistência à vítima e ao acusado e o MP.  Em, 24/08/16.
Maria Aparecida Cury-Juiza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
161 - 0012432-49.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012432-6
Réu: Diego Daniel da Silva
 Tendo em vista que o correspondente feito criminal já foi distribuído e
autuado sob n.° 010.16.014120-5, bem como certidão informando que já
foi juntado no respectivo IP, cópia da decisão de fl. 28 e do CD/DVD da
audiência de custodia, ARQUIVE-SE o presente procedimento, com as
anotações e baixas devidas. Cumpra-se.Boa Vista/RR,  24   de agosto
de 2016.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Criança/idoso
Expediente de 25/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

PROMOTOR(A):
André Paulo dos Santos Pereira

José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã):

Glener dos Santos Oliva

Inquérito Policial
162 - 0142561-94.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.142561-6
 SENTENÇA
Vistos etc.
Trata-se de Inquérito Policial instaurado para verificar infração penal
prevista no art.213 c/c 224, "a", do CP.
	O Ministério Público pugnou pelo arquivamento do feito, uma vez que a
genitora das vítimas e representante legal manifestou-se pela retratação
e consonância com o pedido das filhas, fls.223.
Vieram os autos conclusos.
É o bastante relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que assiste razão o Órgão Ministerial
com atribuições legais neste Juízo, pois até o oferecimento da denúncia,
a vítima poderá se retratar, conforme prevê o art. 25, do CPP.
Posto isso, em consonância com o parecer do Ministério Público,
DETERMINO o ARQUIVAMENTO destes autos, nos termos do art.107,
IV, do CP.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Boa Vista/RR, 22.8.2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Crimes contra Dignidade
Sexual/Criança/Idoso
Nenhum advogado cadastrado.

163 - 0190511-31.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.190511-8
Indiciado: F.A.B.S.
 SENTENÇA
Vistos etc.
Trata-se de Inquérito Policial instaurado em desfavor de FRANCISCO
DE ASSIS BERNARDINO DE SOUZA, investigado por suposta prática
da infração penal prevista no art.213, caput, c/c art.224, "a", e art. 225,
§1º, II, todos do CP.
	O Ministério Público pugnou pelo arquivamento do feito, diante da
ausência de elementos suficientes à materialidade do fato e falta de
diligências cabíveis ao prosseguimento das investigações, vez que as
próprias vítimas negam a ocorrência do fato.
Vieram os autos conclusos.
É o bastante relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que assiste razão o Órgão Ministerial
com atribuições legais neste Juízo, pois não observa-se no decorrer
temporal a existência de elementos que indiquem a ocorrência do fato,
bem como, há negação por parte das testemunhas nos depoimentos
realizados em 2008 (fls. 07 e 08), 2013 (fls.84 e 94), e em 2016 (fl.124).
Posto isso, ora que não vislumbro elementos suficientes quanto a
existência do fato, e em consonância com o parecer do Ministério
Público, DETERMINO o ARQUIVAMENTO destes autos, nos termos do
art.395, III, do CPP.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Boa Vista/RR, 24.8.2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Crimes contra Dignidade
Sexual/Criança/Idoso
Nenhum advogado cadastrado.

164 - 0008070-38.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008070-2
Indiciado: F.S.S.
 SENTENÇA
Vistos etc.
Trata-se de Inquérito Policial instaurado para verificar infração penal
prevista no art.240 e 241-A, da Lei n.8.069/90 (ECA).
	O Ministério Público pugnou pelo arquivamento do feito, uma vez que já
consta procedimento instaurado para averiguação do mesmo fato,
conforme fls.85.
Vieram os autos conclusos.
É o bastante relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que assiste razão o Órgão Ministerial
com atribuições legais neste Juízo, pois verifica-se no sistema os autos
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n.º 0010.12.016556-7, relacionado ao inquérito instaurado 079 de
31.8.2012, relacionado aos mesmos fatos aqui narrados.
Posto isso, tendo em vista o equívoco na instauração deste inquérito
policial, e em consonância com o parecer do Ministério Público,
DETERMINO o ARQUIVAMENTO destes autos, nos termos do art.395,
II, do CPP.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Boa Vista/RR, 23.8.2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Crimes contra Dignidade
Sexual/Criança/Idoso
Nenhum advogado cadastrado.

165 - 0019934-73.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.019934-6
Indiciado: H.M.A.
 SENTENÇA
Vistos etc.
Trata-se de Inquérito Policial instaurado em desfavor de HUGO
MORAES DE AGUIAR, acusado por suposta prática da infração penal
prevista no art.213, do CP.
	O Ministério Público pugnou pelo arquivamento do feito, diante da
retratação da vítima.
Vieram os autos conclusos.
É o bastante relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, fl.10, verifico que assiste razão o Órgão
Ministerial quanto à retratação da vítima.
No caso em questão, conforme prevê o art.225, do CP a retratação
poderá ocorrer até o oferecimento da denúncia, bem como, é motivo
para extinção da punibilidade do agente, descrito no art.107, VI, do
mesmo código.
Posto isso, nos termos do art.107, VI, do Código Penal, e em
consonância com o parecer do Ministério Público, DETERMINO o
ARQUIVAMENTO destes autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Boa Vista/RR, 24.8.2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Crimes contra Dignidade
Sexual/Criança/Idoso
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Vara da Infância
Expediente de 24/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Parima Dias Veras

PROMOTOR(A):
Ademir Teles Menezes

Anedilson Nunes Moreira
Erika Lima Gomes Michetti

Janaína Carneiro Costa Menezes
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

Luiz Carlos Leitão Lima
Ricardo Fontanella

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã):

Terciane de Souza Silva

Apur Infr. Norm. Admin.
166 - 0004978-18.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.004978-8
Autor: M.P.E.R.
Réu: N.S.V.
Audiência REDESIGNADA para o dia 14/09/2016 às 08:30 horas.
Advogado(a): José Fábio Martins da Silva

Proc. Apur. Ato Infracion
167 - 0015518-62.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015518-1
Infrator: Criança/adolescente

Sentença: Vistos etc. Não havendo razões para discordar da r.
manifestação ministerial de fl. 33, declaro extinto o presente feito, ante a
perda do objetivo sociopedagógico da medida. Baixa, comunicações e
anotações de estilo. Intimem-se. Boa Vista/RR, 17 de agosto de 2016.
Parima Dias Veras. Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Itinerante
Expediente de 25/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Erick Cavalcanti Linhares Lima

PROMOTOR(A):
Ademar Loiola Mota

Ademir Teles Menezes
André Paulo dos Santos Pereira

Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Ulisses Moroni Junior

Valdir Aparecido de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã):

Luciana Silva Callegário

Execução de Alimentos
168 - 0003061-95.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.003061-6
Executado: Criança/adolescente
Executado: S.C.S.
 S E N T E N Ç A

Compulsando-se os autos verifica-se que foi satisfeita a obrigação
conforme fl. 88.

Dispõe o art. 924, inciso II, do NCPC:

" Art. 924. Extingue-se a execução quando:

II- a obrigação for satisfeita."
Isto posto, amparado no citado art. 924, II, do NCPC julgo extinta a
presente execução movida por  J P C S   em face de S C da S.
Sem custas e honorários advocatícios.
P.R. Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público e à DPE.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

     Em, 22 de agosto de 2016.

	ERICK LINHARES
Advogado(a): Ernesto Halt

169 - 0011512-75.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011512-6
Executado: Criança/adolescente
Executado: R.M.R.
 S E N T E N Ç A

Vistos, etc.
Cuida-se de Ação de Execução de Alimentos proposta por S R M R  em
face de R M R.
Em fl. 17, a parte autora requereu a desistência da ação.
Dispõe o art. 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil:
" Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
VIIII - homologar a desistência da ação;;"
 Ex positis, supedaneado no citado art. 485, VIII, do CPC, julgo extinto o
presente feito.
Após o trânsito em julgado, arquive-se. Ciência ao Ministério Público do
Estado e à Defensoria Pública do Estado.
Sem custas e honorários advocatícios.
          P.R.I.

Boa Vista(RR), 19 de agosto de 2016

ERICK  LINHARES
Juiz de Direito
Advogado(a): Ernesto Halt

Comarca de Caracarai

Índice por Advogado

Boa Vista, 26 de agosto de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5809 086/152
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000075-RR-E: 009
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000226-RR-N: 009

000245-RR-B: 018, 025

000247-RR-N: 025

000260-RR-E: 024, 027

000280-RR-B: 009

000293-RR-B: 026

000323-RR-N: 009

000351-RR-A: 017

000369-RR-A: 022

000481-RR-N: 017

000491-RR-N: 019

000496-RR-N: 009

000519-RR-N: 019, 020

000536-RR-N: 009
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000640-RR-N: 018

000799-RR-N: 025

000875-RR-N: 021

212016-SP-N: 030

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Bruno Fernando Alves Costa

Carta Precatória
001 - 0000419-85.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000419-6
Réu: Roberval Gomes Ferreira
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

002 - 0000425-92.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000425-3
Réu: Cleudson Pereira de Sousa
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Erasmo Hallysson Souza de Campos

Alienação Bens Acusado
003 - 0000441-46.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000441-0
Autor: Delegado de Policia Civil de Caracaraí/rr
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
004 - 0000417-18.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000417-0
Réu: José Cícero Rios
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

005 - 0000423-25.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000423-8

Réu: Mauricelio Pereira de Fonte
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Liberdade Provisória
006 - 0000440-61.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000440-2
Réu: Francisco Oliveira da Silva
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Rodrigo Bezerra Delgado

Carta Precatória
007 - 0000421-55.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000421-2
Réu: Francisco Kleber da Silva Damasceno
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias

Vara Cível
Expediente de 24/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Erasmo Hallysson Souza de Campos

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo
ESCRIVÃO(Ã):

Sandro Araújo de Magalhães
Saymon Dias de Figueiredo

Averiguação Paternidade
008 - 0000545-14.2011.8.23.0020
Nº antigo: 0020.11.000545-9
Autor: Criança/adolescente
Réu: A.F.S.
 Defiro o pedido da DPR a fl. 81.

Intime-se.

Caracaraí/RR, 23 de agosto de 2016.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Civil Pública
009 - 0003311-21.2003.8.23.0020
Nº antigo: 0020.03.003311-0
Autor: Ministerio Publico do Estado de Roraima
Réu: Telecomunicaçoes de Roraima S/a - Telemar e outros.
 Defiro o pedido do Ministério Público a fl. 751v.
Oficie-se, assinalando o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para
resposta.
Com a resposta, ao MP.
Sem requerimento por parte do parquet, arquive-se.

Cumpra-se.

Caracaraí/RR, 23 de agosto de 2016.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Advogados: Eládio Miranda Lima, Alexandre Miranda Lima, Luciana
Rosa da Silva, Alexander Ladislau Menezes, Viviane Noal dos Santos
Esteves, Larissa de Melo Lima, Viviane Bueno da Silva Ávila, Raíssa
Fragoso de Andrade

Cumprimento de Sentença
010 - 0001823-65.2002.8.23.0020
Nº antigo: 0020.02.001823-8
Autor: Fazenda Nacional
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Réu: Jose Martins Gomes
Autos remetidos à Fazenda Pública vistas à pfn/rr.
Nenhum advogado cadastrado.

Exec. Titulo Extrajudicia
011 - 0014113-68.2009.8.23.0020
Nº antigo: 0020.09.014113-4
Autor: Ministério Público Estadual
Réu: Djalma Figueiredo
 Defiro o pedido do Ministério Público a fl. 85.
Oficie-se.
Cumpra-se.

Caracaraí/RR, 23 de agosto de 2016.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Nenhum advogado cadastrado.

012 - 0014115-38.2009.8.23.0020
Nº antigo: 0020.09.014115-9
Autor: Ministério Público Estadual
Réu: Luis Rodrigues Pereira
 Defiro o pedido do Ministério Público a fl. 60, primeira parte.
Oficie-se.
Cumpra-se.

Caracaraí/RR, 23 de agosto de 2016.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Nenhum advogado cadastrado.

013 - 0014120-60.2009.8.23.0020
Nº antigo: 0020.09.014120-9
Autor: Ministério Público Estadual
Réu: Estenio José da Silva
 Defiro o pedido do Ministério Público a fl. 84.
Oficie-se conforme requerido.

Cumpra-se.

Caracaraí/RR, 23 de agosto de 2016.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Nenhum advogado cadastrado.

014 - 0014123-15.2009.8.23.0020
Nº antigo: 0020.09.014123-3
Autor: Ministério Público Estadual
Réu: Moisés de Lima Trindade
 Ao MP.

Caracaraí/RR, 23 de agosto de 2016.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Nenhum advogado cadastrado.

Execução Fiscal
015 - 0001855-70.2002.8.23.0020
Nº antigo: 0020.02.001855-0
Autor: União
Réu: José Martins Gomes
Autos remetidos à Fazenda Pública vistas à pfn/rr.
Nenhum advogado cadastrado.

016 - 0010954-88.2007.8.23.0020
Nº antigo: 0020.07.010954-9
Autor: Fazenda Nacional
Réu: Francisco Fernandes da Silva
 Defiro o pedido da PFN a fl. 111.
Suspendo o feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias;
Decorrido o prazo, a PFN para manifestação.

Cumpra-se.

Caracaraí/RR, 23 de agosto de 2016.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Nenhum advogado cadastrado.

Procedimento Comum

017 - 0009515-76.2006.8.23.0020
Nº antigo: 0020.06.009515-3
Autor: Jose Alves de Lira
Réu: Josimar Severo de Oliveira e outros.
 Certifique-se quanto a realização informada a fl. 608.
Em caso negativo, requisite-se informações.

Cumpra-se.

Caracaraí/RR, 23 de agosto de 2016.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Advogados: José Rogério de Sales, Agassis Favoni de Queiroz, Paulo
Luis de Moura Holanda

018 - 0012330-75.2008.8.23.0020
Nº antigo: 0020.08.012330-8
Autor: Jose Erinaldo de Oliveira
Réu: Banco Itau S/a e outros.
 Diante da manifestação do exequente a fl. 303v, abra-se vista ao
Executado para manifestar-se.

Caracaraí/RR, 23 de agosto de 2016.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Advogados: Caroline Guimarães do Valle, Rafael Barroso Fontelles,
Edson Prado Barros, Juliana Quintela Ribeiro da Silva

019 - 0014099-84.2009.8.23.0020
Nº antigo: 0020.09.014099-5
Autor: Maria Auxiliadora
Réu: Prefeitura Municipal de Boa Vista
 DECISÃO
Vistos etc.
Compulsando os autos, verifica-se que ate a presente data não houve a
realização da perícia médica determinada à fl. 845/845v.
Verifica-se, também, que os médicos nomeados peritos, João Antônio
Rodrigues Morais e Erica Yamauch, encontram-se impossibilitados de
realizar perícia, conforme certidão de fls. 921 v e 923.
Assim, de forma aleatória, em virtude da lista encaminhada pelo
Conselho Regional de Medicina, fls. 842/844, substituo os médicos
acima mencionados, nomeando os médicos NYMPHA CARMEN AKEL
THOMAZ SALOMÃO e LUIZ CHAVES ACEVEDO, para atuarem como
peritos nos presentes autos, mantendo a nomeação da médica ANA
PAULA NEVES ARAÚJO, e determino:
Oficie-se ao Conselho Regional de Medicina para informar o endereço
do médicos NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMÃO e LUIZ
CHAVES ACEVEDO, assinalando prazo de cinco dias para resposta;
Com a resposta, expeça-se carta precatória para intimação/notificação
da referida nomeação e assinatura do termo de compromisso, bem
como, para informar estimativa de prazo para conclusão dos trabalhos e
entrega do laudo, assim como para apresentar proposta de honorários a
serem arcados pelo Estado;

3-	Intime-se, ainda, a médica nomeada perita ANA PAULA NEVES
ARAÚJO, para os mesmos fins do item "2";
Cumpra-se.

Caracaraí/RR, 17 de agosto de 2016.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Advogados: Daniel Miranda de Albuquerque, Bernardo Golçalves
Oliveira, Marcus Vinícius Moura Marques

020 - 0000930-93.2010.8.23.0020
Nº antigo: 0020.10.000930-5
Autor: Jose Luis Soares Gomes
Réu: Diâmetro Comercio e Construçao Ltda
 Pela derradeira vez, intime-se o autor e seu patrono via DJE, para
manifestar-se acerca da devolução da carta precatória, requerendo o
que entender de direito.

Cumpra-se.

Caracaraí/RR, 23 de agosto de 2016.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Advogado(a): Bernardo Golçalves Oliveira

021 - 0000595-40.2011.8.23.0020
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Nº antigo: 0020.11.000595-4
Autor: Davi de Figueiredo Ramos
Réu: Banco Bmg
 Arquive-se.

Caracaraí/RR, 23 de agosto de 2016.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques, Wendel Monteles Rodrigues

022 - 0000856-05.2011.8.23.0020
Nº antigo: 0020.11.000856-0
Autor: Joana Lima de Morais Costa
Réu: Inss - Instituto Nacional de Previdencia Social
Autos remetidos à Fazenda Pública vista a pfn/rr.
Advogado(a): Fernando Favaro Alves

Divórcio Consensual
023 - 0000692-06.2012.8.23.0020
Nº antigo: 0020.12.000692-7
Autor: Regiane de Oliveira Aguiar e outros.
 Arquive-se com as baixas legais.

Caracaraí/RR, 23 de agosto de 2016.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Nenhum advogado cadastrado.

Embargos à Execução
024 - 0000495-80.2014.8.23.0020
Nº antigo: 0020.14.000495-1
Autor: Almir Timbo Bezerra e outros.
Réu: Banco da Amazônia S/a
 A DPE.

Caracaraí/RR, 23 de agosto de 2016.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Advogados: Sivirino Pauli, Jair Mota de Mesquita

Inventário
025 - 0000294-59.2012.8.23.0020
Nº antigo: 0020.12.000294-2
Autor: Mileno da Costa Silva e outros.
 Abra-se vista ao Autor para cumprimento da decisão de fl. 160 (2º
parágrafo), e para ciência do retorno da Carta Precatória, bem como
requerer o que entender de direito, assinalando o prazo de 15 (quinze)
dias.

Cumpra-se.

Caracaraí/RR, 23 de agosto de 2016.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Advogados: Nathália Nascimento, Edson Prado Barros, José Ale Junior,
Ana Clecia Ribeiro Araújo Souza

Mandado de Segurança
026 - 0000296-29.2012.8.23.0020
Nº antigo: 0020.12.000296-7
Autor: Ana Salete Garcia da Silva e outros.
Réu: Presidente da Camara de Vereadores de Caracarai
 Arquive-se com as baixas legais.

Caracaraí/RR, 23 de agosto de 2016.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Advogados: Francisco de Assis Guimarães Almeida, Saile Carvalho da
Silva

Monitória
027 - 0000025-20.2012.8.23.0020
Nº antigo: 0020.12.000025-0
Autor: Banco da Amazônia S/a
Réu: A. Adeison Pereira-me e outros.
 Defiro o pedido do autor a fl. 99.
Nos termos do art. 256, I do CPC, cite-se.

Caracaraí/RR, 23 de agosto de 2016.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Advogados: Sivirino Pauli, Jair Mota de Mesquita

Execução Fiscal
028 - 0000126-52.2015.8.23.0020
Nº antigo: 0020.15.000126-9
Autor: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
Réu: Mauro Alves dos Santos
 Abra-se vista a PFN.

Caracaraí/RR, 23 de agosto de 2016.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Nenhum advogado cadastrado.

Procedimento Comum
029 - 0000394-82.2010.8.23.0020
Nº antigo: 0020.10.000394-4
Autor: M.C.R.R.
Réu: R.S.
 Defiro o pedido de fls. 158;
Requerido devidamente intimado às fls. 154, quedou-se inerte;
Aplico a multa de 10% sobre o valor da causa em relação aos honorários
arbitrados em sentença, fls. 45/46, no valor de R$ 120,00 (cento e vinte
reais), devendo ser atualizada;
Aplico ainda, multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), pelo
descumprimento da obrigação, no limite de 30 dias, contados da juntada
da intimação nos autos;
Encaminhe-se os autos a Contadoria de Boa Vista, RR, para atualização
do débito;
Com a atualização dos valores, realize-se o bloqueio via BacenJud;
Cumpra-se

Caracaraí/RR, 23 de agosto de 2016.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Nenhum advogado cadastrado.

Procedimento Sumário
030 - 0000138-08.2011.8.23.0020
Nº antigo: 0020.11.000138-3
Autor: Laudiceia Cavalcante Dias
Réu: Instituto Nacional de Seguro Social - Inss
 Diante da certidão de fl. 95, oficie-se ao Secretário Municipal de Saúde,
com cópia da certidão de fl. 95, para informar o nome completo dos
médicos mencionados na referida certidão, no prazo de 5 (cinco) dias.

Cumpra-se.

Caracaraí/RR, 23 de agosto de 2016.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Advogado(a): Fernando Fávaro Alves

Vara Criminal
Expediente de 24/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Erasmo Hallysson Souza de Campos

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Marco Antonio Bordin de Azeredo
Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo
ESCRIVÃO(Ã):

Sandro Araújo de Magalhães
Saymon Dias de Figueiredo

Ação Penal
031 - 0000168-04.2015.8.23.0020
Nº antigo: 0020.15.000168-1
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Réu: Jefferson Barreto dos Santos e outros.
 SENTENÇA
Vistos.
O Ministério Público do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições
legais, ofereceu denúncia contra JEFFERSON BARRETO DOS
SANTOS e JESUS PEREIRA MAGALHÃES, já qualificados nos autos,
como incurso nas penas do art. 157, § 2o, inciso II, c/c o art. 14, II,
ambos do Código Penal, conforme narra, em síntese, a denúncia de fls.
02/04:
"[...] No dia 06 de abril de 2015, no KM 09, na BR-432 por volta da Olh,
neste município, os ora acusados, em unidade de desígnios, mediante
emprego de violência impingida por força física, tentaram subtrair 01
(uma) motocicleta, marca Yamaha, modelo XTZ, placa NAN 4751, da
vítima Antônio Lopes de Souza, idoso com 65 anos de idade.
[...]
Assim agindo, incorreram os denunciados nas penas do a 157, § 2o,
inciso II, c.c art. 14, inciso II, ambos do Código Penal Brasileiro [...]". (sic)
Auto de Prisão em Flagrante e o Relatório de Ocorrência Policial, em
apenso.
Decisão homologando e convertendo a prisão em flagrante dos réus
JEFFERSON BARRETO DOS SANTOS e JESUS PEREIRA
MAGALHÃES em prisão prevent iva, f l .  11.
Denúncia recebida em 22.05.2015, fl. 08.
Citação do réu Jefferson Barreto dos Santos, fl. 21.
Citação do réu Jesus Pereira Magalhães, fl. 23.
Resposta à acusação dos réus, fls. 24.
Ata de deliberação de audiência e termo de interrogatória, fls. 37 e
70/72.
Termos de audiência de oitiva da vítima e informante, fls. 61/62 e 82.
Termos de audiência de oitiva das testemunhas e mídia acostada, fls.
90/93.
Decisão relaxando a prisão dos réus Jefferson Barreto dos Santos e
Jesus Pereira Magalhães, com a conseqüente expedição dos alvará de
soltura, fls. 78/80.
Certidão de antecedentes criminais, fls. 74/75.
Em síntese, na apresentação de Memoriais Finais, o Órgão Ministerial
requereu a procedência total da denúncia condenando-se os acusados
JEFFERSON BARRETO DOS SANTOS e JESUS PEREIRA
MAGALHÃES nos termos da exordial acusatória. (fls. 98/108)
Por sua vez, a Defesa, também em sede de Memoriais Finaiss, requereu
a improcedência da denúncia a fim de absolver os réus, nos termos do
art. 386, VI, do Código de Processo Penal, diante da aquilatada e
defectibilidade probatória constante nos presentes autos, fls. 110/116.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Passo a decidir.
Na denúncia, aos réu foi imputada a prática do crime de tentativa de
roubo circunstanciado, previsto no art. 157, § 2o, II, c/c o art. 14, II,
ambos do Código Penal. Importa assim, transcrever os dispositivos a ele
atribuído, vejamos:
Código Penal
Art. 14 - Diz-se o crime:
Tentativa
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma
por circunstâncias alheias à vontade do agente.
Pena de tentativa
Parágrafo único - Salvo disposição em contrário, pune-se a
tentativa com a pena correspondente ao crime consumado,
diminuída de um a dois terços.
Roubo
Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para
outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou
depois   de   havê-la,   por   qualquer   meio,   reduzido   à
impossibilidade de resistência:
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
§ c).
§ 2o - A pena aumenta-se de um terço até metade:
- se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;
- se há o concurso de duas ou mais pessoas;
Das preliminares ou questões prejudiciais.
Não há preliminares ou questões prejudiciais, passo a análise do mérito.
Da autoria e da materialidade do delito.
A autoria e a materialidade delitiva restaram cabalmente comprovada,
conforme se depreende do AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE, e pelo
RELATÓRIO DE OCORRÊNCIA POLICIAL, em apenso, bem como
pelos depoimentos das testemunhas TÚLLIO HENNER SANTANA
SANTOS, policial militar, (mídia à fl. 93), DANIEL FERREIRA DOS
SANTOS, policial militar, (mídia à fl. 93), e pela vítima ANTÔNIO LOPES
DE SOUZA, (mídia à fl. 93).
Após a instrução criminal, ficou evidenciado que no dia 06.4.2015, o réu
JEF-FERSON BARRETO DOS SANTOS, mediante o emprego de força
física, tentando o enforcamento ao agarrar por trás, tentou subtrair a
motocicleta da vítima ANTÔNIO LOPES DE SOUZA.
Quanto ao réu JESUS PEREIRA MAGALHÃES, no momento da ação,

este vigiava o local e ao mesmo tempo gritava para Jeflferson tapar a
boca da vítima para que este não gritasse clamando por socorro.
Em seu depoimento na fase policial, a vítima ANTÔNIO LOPES DE
SOUZA
declarou o seguinte:
(...) que abriu a porta de posse de um facão, foi quando viu que tratava-
se dos acusados Jeferson e Jesus, que perguntou aos dois o que eles
queriam aquele horário em sua residência, recebendo como resposta
que queriam beber com a vítima, que eles disseram: "ei velho porque tu
ta armado com esse facão, ocasião em que a vítima colocou o facão
atrás da porta, que os dois lhe ofereceram um dose de cachaça, tendo a
vítima recusado e mandou os dois embora, que foi nesse momento que
Jefferson o agarrou por trás, tentando enforcá-lo, ocasião em que este
reagiu travando luta corporal com o mesmo, conseguiu desvencilhar por
duas vezes, porém este voltava e lhe agarrava tentando lhe enforcar,
que chegou a gritar pedindo socorro, momento em que Jefferson tapou
sua boca, que o acusado Jesus não se aproximou do declarante, mais
ouvia o mesmo dizer: "tampa a boca do velho pra ele não gritar, que em
uma das vezes consegui se soltar e correu até a cozinha, onde pegou
uma faca, que Jefferson voltou
a agarrar o declarante por trás, momento em que desferiu um golpe de
faca, atingindo Jefferson na região genital, que os dois caíram no chão,e
nesse momento o declarante saiu correndo em direção à mata. (...) que
o declarante tem 70(setenta) anos de idade e acredita que conseguiu
escapar pois Jefferson e Jesus estavam embriagado, que demorou a
sair da mata porque seus pés estavam bastante doloridos e com
espinhos, e ficou com medo de represálias por parte dos familiares de
Jefferson.
Na fase judicial, a vítima ANTÔNIO LOPES DE SOUZA declarou o
seguinte:
"(...) que estava deitado; que por volta de 23:30 quando baterem na
porta, e usaram o nome do vizinho; que então o declarante saiu; que
saiu com um facão porque no interior tem que sair preparado com foice;
que então o outro sujeito disse que não era do mal; que eram duas
pessoas; que já tinha trabalhado com um deles; que lhe ofereceram
cachaça não tendo aceitado; que já trabalhou com Jesus; que Jesus
falava para Jefferson tapar a boca do declarante; que Jefferson o
agarrou por trás; que reagiu; que nessa luta o declarante conseguiu furar
o Jefferson; que depois que furou Jefferson, saíra correndo e foi para o
mato; que tinha de valor uma moto; que os dois pediram a chave da
moto; que ficou todo ralado; que não mora mais na vicinal, mas quer
retornar; que estava morando sozinho.
Quanto ao Réu Jesus Pereira Magalhães, declarou a vítima que este
vigiava o local e gritava para Jefferson: "tapa a boca dele".
A testemunha TÚLLIO HENNER SANTANA SANTOS, policial militar,
(mídia à fl. 93), confirmou o exposto na fase policial:
(...) que corria boatos entre populares dando conta que a vítima Antônio
Lopes de Souza encontrava-se desaparecido e que dois homens haviam
roubado a motocicleta da vítima; que a guarnição se deslocou até a
residência da vítima, onde constataram manchas de sangue pelas
paredes da residência, bem como a mesma estava revirada; (...) que
posteriormente tomou conhecimento de que o vereador conhecido por
LILA, naquela madrugada, havia socorrido um homem que foi
esfaqueado levando ao Hospital de Rorainópolis; que logo depois surgiu
novos boatos informando que os autores do roubo eram dois moradores
e vizinhos da vítima, os ora flagranteados; que deslocaram-se até a
residência de Jesus, ocasião em que este, ao ser indagado sobre o
ocorrido, relatou que tinha presenciado uma briga entre Jefferson e a
vítima Antônio Lopes, indo embora para sua residência logo em seguida
(...)
Por sua vez, a testemunha DANIEL FERREIRA DOS SANTOS, policial
militar, (mídia à fl. 93), informou o seguinte:
(...) que os acusados tinham a pretensão de roubar a motocicleta e ir
para Boa Vista; que a vítima estava com vários hematomas após os
episódios tratados nos autos.
Pois bem, em que pese as testemunhas acima afirmarem que "corriam
boatos", "ouvi dizer" ou "ficaram sabendo", há de ressaltar que o delito
em análise não conta com testemunha presencial. E, neste caso, o
depoimento da vítima é de grande relevância, pois, apesar de mais
detalhado que aquele prestado na fase policial, é plausível com os fatos
narrados no AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE de fls. 02/31(apenso).
Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é clara
nesse sentido:
P R O C E S S U A L  P E N A L .  H A B E A S  C O R P U S .  R O U B O
CIRCUNSTANCIADO. CONDENAÇÃO. PROVAS COLHIDAS
UNICAMENTE NA FASE INQUISITORIAL. RECONHECIMENTO
PESSOAL. RATIFICAÇÃO DE DEPOIMENTO EM JUÍZO. PALAVRA DA
VÍTIMA. RELEVÂNCIA. CONTATO DIRETO COM O AGENTE
CRIMINOSO. PRISÃO EM FLAGRANTE. POLICIAIS MILITARES. MEIO
DE PROVA IDÔNEO. ORDEM DENEGADA. [...] 3. A palavra da vítima,
nos crimes às ocultas, em especial, tem relevância na formação da
convicção do Juiz sentenciante, dado o contato direto que trava com o
agente criminoso. [...] 6. Ordem denegada (HC N° 143.681/SP, Rei.
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Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, in DJe 2.8.2010).
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
ROUBO CIRCUNSTANCIADO. COMETIMENTO DO DELITO NA
CLANDESTINIDADE. PALAVRA DAS VÍTIMAS. ESPECIAL
RELEVÂNCIA, EM TAIS HIPÓTESES. PROVAS DE AUTORIA E
MATERIALIDADE OBTIDAS DA ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓ-RIO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE NA PRESENTE VIA
RECURSAL. ÓBICE DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ.
AUSÊNCIA DE APREENSÃO DA ARMA DE FOGO PARA FINS DO
RECONHECIMENTO DA QUA-LIFICADORA. IRRELEVÂNCIA.
COMPROVAÇÃO DO EMPREGO DE ARMA POR OUTROS MEIOS.
SUFICIÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. 1. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, a palavra das vítimas é plenamente admitida para embasar o
decreto condenatório, mormente em casos nos quais a conduta
delituosa é praticada na clandestinidade. [...] 4. Agravo regimental
improvido. (AgRg no AREsp N° 297871/RN, Quinta Turma, Rei. Min.
Campos Marques (Desembargador Convocado do Tribunal de Justiça do
Paraná), j. 18.4.2013, íwDJe 24.4.2013).
Da causa de aumento em relação aos dois réus.
Por último, verifico a incidência da causa de aumento da pena em razão
do concurso de duas pessoas, prevista no inciso II do § 2o do art. 157 do
Código Penal, já que, conforme ficou demonstrado, o réu se valeu do
auxílio de segundo indivíduo para a prática da infração penal.
Em razão disso, denoto que em conformidade com o disposto no citado
artigo, deve ser observada para o aumento da pena em relação ao
primeiro réu a regra variável de 1/3 (um terço) até 1/2 (metade) (art. 157,
§ 2o, do Código Penal).
É de bom alvitre consignar a evidência da participação do segundo
acusado, devidamente identificado e preso, para, reconhecer a segunda
causa de aumento de pena.
É o que consigna a jurisprudência, vejamos:
PENAL E PROCESSUAL PENAL. CONDENAÇÃO. ROUBO
QUALIFICADO POR CONCURSO DE PESSOAS. APELAÇÃO.
AUSÊNCIA DE PROVA DA GRAVE AMEAÇA. INOCORRÊNCIA.
P A L A V R A  D A S  V Í T I M A S  E  D A S  T E S  T E M U N H A S .
D E S C L A S S I F I C A Ç Ã O  P A R A  O  C R I M E  D E  F U R T O .
IMPOSSIBILIDADE. EMBRIAGUEZ. EXCLUSÃO DA IMPUTABILIDAE
PENAL E ISENÇÃO DE PENA. IMPOSSIBILIDADE. APELOS
IMPROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME. 1. É de ser dada como procedente
a acusação da prática do crime de roubo qualificado, pelo concurso de
duas ou mais pessoas, face ao conjunto probatório carreado aos autos,
depoimentos de testemunhas e vítima harmônicos e coerentes.
Aplicação do princípio da apreciação racional da prova. 2. A simulação
de porte de arma configura a grave ameaça, elr do delito de roubo. 3. A
embriaguez do agente, para o isentar de pena, deve ser completa,
proveniente de caso fortuito ou força maior, incapacitando inteiramente o
entendimento do caráter ilícito do fato. 4. Impossível a desclassificação
do crime de roubo qualificado para o crime de furto quando restou plena-

mente demonstrado que a grave ameaça foi executada com o objetivo
de realizar o crime de roubo e de impedir que as vítimas fugissem ou
reagissem. 5. Recursos improvidos. Decisão unânime. (TJ-PE - APL:
2257120108170470 PE 0000225-71.2010.8.17.0470, Relator: Antônio
Carlos Alves da Silva, Data de Julgamento: 15/03/2011, 2a Câmara
Criminal, Data de Publicação: 54/2011)
HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. PENA: 6 ANOS DE
RECLUSÃO EM REGIME SEMIABERTO. NEGATIVA DE AUTORIA.
REVOLVIMENTO FÁTICO-PRO-BATÓRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA
DO HABEAS CORPUS. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS EM
CONSONÂNCIA COM AQUELES PRODUZIDOS NA FASE INQUISITO-
RIAL. INCIDÊNCIA DA MAJORANTE RELATIVA AO CONCURSO DE
PESSOAS. DELITO COMETIDO EM CONCURSO COM MENOR
INIMPUTAVEL. IRRELEVÂN-CIA. PARECER DO MPF PELA
DENEGAÇÃO DO WRIT. ORDEM DENEGADA. [...] 3. O fato de o delito
ter sido cometido na companhia de um adolescente não impede a
incidência da majorante relativa ao concurso de pessoas, pois a norma
incriminadora tem natureza objetiva, não havendo a necessidade de que
todos sejam capazes, nem da identificação dos demais co-autores. 4.
Ordem denegada, em conformidade com o parecer ministerial. (HC N°
169701/ES, Quinta Turma, Rei. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j.
21.6.2011, in DJel°.8.2011).
HABEAS CORPUS. ROUBO DUPLAMENTE CIRCUNSTANCIADO.
EMPREGO DE ARMA. APREENSÃO E PERÍCIA. DISPENSABILIDADE.
CONCURSO DE AGENTES. IDENTIFICAÇÃO DO(S) CORRÉU(S).
DESNECESSIDADE. COAUTOR INIMPUTAVEL. IRRELEVÂNCIA
PARA A INCIDÊNCIA DA CAUSA DE AUMENTO. EXASPERAÇÃO EM
3/8 (TRÊS OITAVOS) COM BASE TÃO SOMENTE NO NÚMERO DE
MAJORANTES. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. [...] 1.
Segundo a orientação prevalente na Terceira Seção desta Corte,
originada a partir do julgamento dos Embargos de Divergência no
Recurso Especial n° 961.863/RS (julgado em 13.12.2010), para a

incidência da majorante prevista no art. 157, § 2o, I, do Código Penal,
não há a necessidade de apreensão da arma e submissão a perícia.
Em tais hipóteses, o efetivo emprego do artefato pode ser comprovado
por outros meios, tais como as declarações da vítima ou depoimento de
testemunhas.
Para a caracterização do concurso de agentes não se mostra necessária
a identificação do(s) corréu(s), sendo suficiente a concorrência de duas
ou mais pessoas na execução do crime, circunstância evidenciada no
caso, vez que tanto as vítimas como as testemunhas foram uníssonas
em afirmar que haviam outros integrantes na prática delitiva.
Precedentes. [...] (HC N° 19750l/SP, Sexta Turma, Rei. Min. Og
Fernandes, j. 10.5.2011, in DJe 23.5.2011).

No presente caso, entendo por bem fixar o aumento de pena no patamar
de 1/3 (um terço), porquanto, de qualquer forma, seu reconhecimento
demonstrara uma maior temibilidade apresentada pelos agentes, o que
vem a agravar a reprovação da conduta praticada pelos réus.
Da causa de diminuição em relação aos dois réus.
Por outro lado, constato a incidência da causa de diminuição da
tentativa, prevista no inciso II do art. 14 do Código Penal, já que o delito
não se consumou em virtude de a vítima ANTÔNIO LOPES DE SOUZA
ter reagido ao ato ilícito, ocasião em que travou luta corporal com o Réu
Jefferson Barreto dos Santos, desferindo neste o golpe de faca para logo
em seguida fugir para o mato.
Desta forma, verifico que os réus se aproximaram e muito da
consumação do delito, que só não se efetivou somente em vista da
reação esboçada pela vítima, que ocasionou luta corporal com o
primeiro Réu e vítima, razão pela qual, a vista do iter criminis percorrido,
entendo por bem reduzir a pena pela tentativa em seu mínimo legal, ou
seja, no patamar de 1/3.
Da causa de diminuição em relação ao réu JESUS PEREIRA
MAGALHÃES.
Por último, constato a incidência da causa de diminuição prevista no § Io
do art. 29 do Código Penal, já que a participação do réu foi de menor
importância, porquanto apenas ficou na porta enquanto o réu
JEFFERSON BARRETO DOS SANTOS aplicava uma gravata na vítima
ANTÔNIO LOPES DE SOUZA, ocasião em que travou luta corporal
apenas com o réu Jefferson Barreto dos Santos.
Desta forma, conforme visto acima, haja vista a menor importância do
réu na prática da infração penal, a vista do iter criminis percorrido,
entendo por bem reduzir a pena em seu mínimo legal, ou seja, no
patamar de 1/6.
Teses da Defesa: absolvição.
Diante do supramencionado, não merece guarida o pleito de absolvição
da Defesa.
De fato, verifico que o depoimento da vítima feito na fase inquisitória foi
ratificado em juízo posteriormente, fls. 61/62 e 82, não há falar, portanto,
em prova colhida unicamente na fase policial, uma vez que foi cumprido
o art. 155 do Código de Processo Penal (contraditório judicial).
Nesse aspecto, consoante ampla jurisprudência acima colacionada,
cumpre ressaltar que a palavra da vítima, nos crimes às ocultas em
especial, que é o presente caso, tem relevância na formação da
convicção do Juiz sentenciante, dado o contato direto que trava com o
agente criminoso. Além disso, os réus foram presos em flagrante pelos
policiais militares, fator que robustece a certeza da autoria do delito.

DISPOSITIVO
Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, comprovada a
materialidade, a autoria e não havendo causas excludentes de tipicidade
ou ilicitude que isente os réus de pena, JULGO PROCEDENTE a
pretensão punitiva do Órgão Ministerial, razão pela qual condeno os
acusados JEFFERSON BARRETO DOS SANTOS e JESUS PEREIRA
MAGALHÃES, pela prática do delito descrito no art. 157, § 2o, inciso II,
c/c o art. 14, II, ambos do Código Penal, razão pela qual, passo a dosar
a pena a ser-lhe aplicada, em estrita observância ao disposto pelo art.
68, "caput", do Código Penal.
Réu JEFFERSON BARRETO DOS SANTOS
DOSIMETRIA DA PENA
Ia Fase: análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal.
Analisadas as diretrizes do art. 59, "caput", do Código Penal, observo
que o primeiro réu JEFFERSON BARRETO DOS SANTOS agiu com
culpabilidade normal à espécie, nada tendo a se valorar como fator que
fuja ao alcance do tipo; não possui antecedentes criminais, vide certidão
de antecedentes criminais de fls. 74/75; não foram apuradas
informações desabonadoras em relação à conduta social ou
personalidade do réu, motivo pelo qual deixo de valorá-la; o motivo do
delito foi certamente a cupidez, o intuito de auferir vantagem ilícita com
bens alheios, elementar do tipo, não havendo o que se valorar neste
sentido; as circunstâncias do crime se encontram nos autos, nada tendo
a se valorar; as conseqüências delitivas se encontram relatadas nos
autos, as quais serão levadas em consideração na terceira fase da
dosimetria, nada tendo a se valorar neste momento; a vítima em nada
influenciou na prática do delito.
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À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente, entendo
necessário e suficiente para a reprovação e prevenção do delito de
roubo circunstanciado a aplicação da pena-base em 4 anos de reclusão.
2a Fase: análise das circunstâncias legais (atenuantes e agravantes).
Não se encontram presentes atenuantes nem agravantes.
3a Fase: análise das causas de diminuição e de aumento de pena.
Concorrendo, no entanto, uma causa de diminuição de pena, prevista no
art. 14, II, do Código Penal, conforme restou evidenciado no bojo desta
sentença, diminuo a anteriormente fixada em 1/3, diante dos fatos e
fundamentos já declinados e, em conseqüência, passo a dosá-la em 2
anos e 8 meses de reclusão.

Por sua vez, concorrendo, o aumento de pena, prevista no art. 157, § 2o,
inciso II, do Código Penal, conforme restou evidenciado no bojo desta
sentença, aumento a pena anteriormente dosada no patamar de 1/3,
diante dos fatos e fundamentos já declinados, ficando o réu condenado
DEFINITIVAMENTE a pena de 3 anos, 6 meses e 20 dias de reclusão.
A vista do resultado final obtido na dosagem da pena privativa de
liberdade e atenta ao contido no art. 60 do Código Penal, fixo a pena de
multa no pagamento de 13 dias-nuilta. sendo que arbitro o valor de cada
dia-multa em 1/30 do salário-mínimo vigente a época do fato delituoso.
Tendo em vista o quantum da condenação em 3 anos, 6 meses e 20
dias de reclusão, fixo o REGIME ABERTO para o cumprimento de pena,
com base no artigo 33, § 2o, "c", do Código Penal, haja vista que não é
reincidente, conforme amplamente visto acima.
Deixo de proceder a detração para fins de determinação do regime
inicial de pena privativa de liberdade do réu, conforme determinação
prevista no art. 387, § 2o, do Código de Processo Penal, uma vez que tal
proceder em nada modificará o regime inicial de pena do réu.
Sendo assim, fica o réu JEFFERSON BARRETO DOS SANTOS
condenado à pena de 3 anos, 6 meses e 20 dias de reclusão, a ser
cumprida em regime aberto, e ao
pagamento de 13 dias-multa, pela prática do delito descrito no art. 157, §
2o, II, c/c o art. 14, II, ambos do Código Penal.
Incabível substituir a pena privativa de liberdade do réu por restritiva de
direito, por incompatibilidade com os requisitos do referido benefício,
qual seja, o réu cometeu o crime com grave ameaça à pessoa. Logo, a
benesse não é recomendável, nos termos do art. 44 e segs. do Código
Penal.
Outrossim, verifico a impossibilidade de aplicação da suspensão
condicional da pena em favor do sentenciado, o chamado sursis penal,
já que sua pena definitiva é superior a 2 anos. Sendo assim, também
este benefício não é recomendável, de acordo com o previsto no art. 77
e segs. do Código Penal.
Concedo ao réu o benefício de recorrer em liberdade, pois assim ficou
durante a instrução processual, bem como não estão presentes os
requisitos da prisão preventiva, previstos no art. 312 do Código de
Processo Penal.
Deixo de condenar o réu no pagamento das custas processuais por
estar assistido pela Defensoria Pública de Roraima.
Deixo de fixar indenização em favor da vítima, a chamada reparação de
dano, prevista no art. 387, IV, do Código de Processo Penal, haja vista a
ausência de demonstração de dano nos autos.
Réu JESUS PEREIRA MAGALHÃES
DOSIMETRIA DA PENA
Ia Fase: análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal.
Analisadas as diretrizes do art. 59, "caput", do Código Penal, observo
que o primeiro réu JEFFERSON BARRETO DOS SANTOS agiu com
culpabilidade normal à espécie, nada tendo a se valorar como fator que
fuja ao alcance do tipo; não possui antecedentes criminais, vide certidão
de antecedentes criminais de fls. 75; não foram apuradas informações
desabonadoras em relação à conduta social ou personalidade do réu,
motivo pelo qual deixo de valorá-la; o motivo do delito foi certamente a
cupidez, o intuito de auferir vantagem ilícita com bens alheios, elementar
do tipo, não havendo o que se valorar neste sentido; as circunstâncias
do crime se encontram nos autos, nada tendo a se valorar; as
conseqüências delitivas se encontram relatadas nos autos, as quais
serão levadas em consideração na terceira fase da dosimetria, nada
tendo a se valorar neste momento; a vítima em nada influenciou na
prática do delito.
À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente, entendo
necessário e suficiente para a reprovação e prevenção do delito de
roubo circunstanciado a aplicação da pena-base em 4 anos de reclusão.
2a Fase: análise das circunstâncias legais (atenuantes e agravantes).
Não se encontram presentes atenuantes nem agravantes.
3a Fase: análise das causas de diminuição e de aumento de pena.
Concorrendo a causa de diminuição de pena, prevista no art. 14, II, do
Código Penal, conforme restou evidenciado no bojo desta sentença,
diminuo a anteriormente fixada em 1/3, diante dos fatos e fundamentos
já declinados e, em conseqüência, passo a dosá-la em 2 anos e 8
meses de reclusão.
Concorrendo, ainda, a causa de diminuição de pena, prevista no art. 29,
§ Io, do Código Penal, conforme restou evidenciado no bojo desta

sentença, diminuo a anteriormente fixada em 1/6, diante dos fatos e
fundamentos já declinados e, em conseqüência, passo a dosá-la em 2
anos, 2 meses e 20 dias de reclusão.
 Por último, concorrendo o aumento de pena, previsto no art. 157, § 2o,
inciso II, do Código Penal, conforme restou evidenciado no bojo desta
sentença, aumento a pena anteriormente dosada no patamar de 1/3,
diante dos fatos e fundamentos já declinados,
ficando o réu condenado DEFINITIVAMENTE a pena de 2 anos, 11
meses e 16 dias de reclusão.
A vista do resultado final obtido na dosagem da pena privativa de
liberdade e atenta ao contido no art. 60 do Código Penal, fixo a pena de
multa no pagamento de 13 dias-multa, sendo que arbitro o valor de cada
dia-multa em 1/30 do salário-rnínirno vigente a época do fato delituoso.
Tendo em vista o quantum da condenação em 2 anos, 11 meses e 16
dias de reclusão, fixo o REGIME ABERTO para o cumprimento de pena,
com base no artigo 33, § 2o, "c", do Código Penal, haja vista que não é
reincidente, conforme amplamente visto acima.
Deixo de proceder a detração para fins de determinação do regime
inicial de
pena privativa de liberdade do réu, conforme determinação prevista no
art. 387, § 2o, do Código de Processo Penal, uma vez que tal proceder
em nada modificará o regime inicial de pena do réu.
Sendo assim, fica o réu JESUS PEREIRA MAGALHÃES condenado à
pena de 2 anos, 11 meses e 16 dias de reclusão, a ser cumprida em
regime aberto, e ao pagamento de 13 dias-multa. pela prática do delito
descrito no art. 157, § 2o, II, c/c o art. 14, II, ambos do Código Penal.
Incabível substituir a pena privativa de liberdade do réu por restritiva de
direito, por incompatibilidade com os requisitos do referido benefício,
qual seja, o réu cometeu o crime com grave ameaça à pessoa. Logo, a
benesse não é recomendável, nos termos do art. 44 e segs. do Código
Penal.
Outrossim, verifico a impossibilidade de aplicação da suspensão
condicional da pena em favor do sentenciado, o chamado sursis penal,
já que sua pena definitiva é superior a 2 anos. Sendo assim, também
este benefício não é recomendável, de acordo com o previsto no art. 77
e segs. do Código Penal.
Concedo ao réu o benefício de recorrer em liberdade, pois assim ficou
durante a instrução processual, bem como não estão presentes os
requisitos da prisão preventiva, previstos no art. 312 do Código de
Processo Penal.
Deixo de condenar o réu no pagamento das custas processuais por
estar assistido pela Defensoria Pública de Roraima.
Deixo de fixar indenização em favor da vítima, a chamada reparação de
dano, prevista no art. 387, IV, do Código de Processo Penal, haja vista a
ausência de demonstração de dano nos autos.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Transitada em julgado a sentença em definitivo, oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Estado de Roraima, para os fins do art. 15, III, da
Constituição Federal de 1988, bem como ao Instituto de Identificação
para as anotações de praxe.
No mandado de intimação, cientifiquem-se os réus da íntegra da
sentença condenatória, advertindo-os do prazo de 10 dias, a contar da
intimação, para interpor recurso, se assim o quiser. Outrossim, seja
consignado na certidão de intimação da sentença a intenção de apelar
ou não.
Cientifiquem-se os réus que deverão recolher, no prazo de 10 dias, após
o trânsito em julgado, ao Fundo Penitenciário do Estado de Roraima
(FUNPER), por meio de DARE, com código de recolhimento n° 9320
(código do tributo), disponibilizado também na internet no site:
www.sefaz.gov.br <http://www.sefaz.gov.br>, o valor correspondente à
pena de 13 dias-multa, à razão de 1/30 do salário-mínimo vigente a
época do fato delituoso, devendo providenciar o encaminhamento do
comprovante de pagamento a este Juízo, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado de Roraima.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Anotações e expedientes
pertinentes.
Após, arquive-se, dando-se as baixas devidas.
Caracaraí/RR, 23/08/2016

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Protetivas Lei 11340
032 - 0000402-49.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000402-2
Réu: José Rodrigues dos Reis
Sentença: Extinto o processo por desistência.
Nenhum advogado cadastrado.

Juizado Cível
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Expediente de 24/08/2016

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Erasmo Hallysson Souza de Campos

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo
ESCRIVÃO(Ã):

Sandro Araújo de Magalhães
Saymon Dias de Figueiredo

Proced. Jesp Civel
033 - 0000202-81.2012.8.23.0020
Nº antigo: 0020.12.000202-5
Autor: Alzilete Paxia Negreiro
Réu: Marilena Cordeiro Vasconcelos
 Defiro o pedido da DPE a fl. 75.
Encaminhem-se os autos para atualização da dívida.
Com o retorno, concluso para realização da penhora via BACENJUD.

Caracaraí/RR, 23 de agosto de 2016.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Nenhum advogado cadastrado.

Infância e Juventude
Expediente de 24/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Erasmo Hallysson Souza de Campos

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo
ESCRIVÃO(Ã):

Sandro Araújo de Magalhães
Saymon Dias de Figueiredo

Autorização Judicial
034 - 0000147-91.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000147-3
Criança/adolescente: Criança/adolescente
 DESPACHO

Consta nos autos manifestação do Ministério Público requerendo a
realização da divisão dos valores contidos na conta judicial, no sentido
de liberá-los às entidades que pleiteiam o recebimento dos recursos
oriundos de citada conta, para serem aplicados nos respectivos Projetos,
fls. 86/88.

Assim, considerando a importância e relevância dos Projetos, autorizo a
liberação dos valores nos termos do parecer do Ministério Público,
devendo ser cientificando os entes beneficiados, especialmente, quanto
a prestação de contas dos valores recebidos e devidamente aplicado,
conforme item "4" do Edital n.º 001/2016/Comarca de Caracaraí/RR.

Cumpra-se.

Caracaraí/RR, 23 de agosto de 2016.

Juiz ERASMO HALLYSSON SOUZA DE CAMPOS
Titular da Comarca
Nenhum advogado cadastrado.

Apreensão em Flagrante
035 - 0000437-43.2015.8.23.0020
Nº antigo: 0020.15.000437-0
Indiciado: Criança/adolescente
 Ciência ao MP.

Caracaraí/RR, 23/08/2016.

Juiz ERASMO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Titular da Comarca
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
036 - 0000401-64.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000401-4
Infrator: A.L.C.A.
DESPACHO; Despacho de mero expediente.
Nenhum advogado cadastrado.

Providência
037 - 0000225-85.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000225-7
Criança/adolescente: Criança/adolescente
 Diante da manifestação do Ministério Público a fl. 46v, bem como, a
informação de fls. 48/49, mantenho o acolhimento institucional da
adolescente.
Oficie-se ao Abrigo requisitando relatório de acompanhamento.
Cumpra-se.

Caracaraí/RR, 23/08/2016.

Juiz ERASMO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Titular da Comarca
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de Mucajai

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Claudio Roberto Barbosa de Araujo

Carta Precatória
001 - 0000405-71.2016.8.23.0030
Nº antigo: 0030.16.000405-4
Réu: Ademir Uchôa dos Santos e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de Rorainópolis

Índice por Advogado
000330-RR-B: 006, 007

000412-RR-N: 006

001141-RR-N: 008

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Eduardo Messaggi Dias

Procedim. Investig. Crimi
001 - 0000550-76.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000550-1
Réu: a Apurar
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

002 - 0000551-61.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000551-9
Réu: a Apurar
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

003 - 0000553-31.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000553-5
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Réu: Adriana Monteiro de Araújo e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Evaldo Jorge Leite
004 - 0000539-47.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000539-4
Réu: a Apurar
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Luiz Alberto de Morais Junior
005 - 0000552-46.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000552-7
Réu: Adão de Sousa Silva e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias

Vara Cível
Expediente de 24/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Eduardo Messaggi Dias

PROMOTOR(A):
Masato Kojima

Paulo André de Campos Trindade
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Elisangela Evangelista Beserra

Ação Civil Pública
006 - 0000437-35.2010.8.23.0047
Nº antigo: 0047.10.000437-4
Autor: Ministério Público do Estado de Roraima
Réu: Carlos James Barro da Silva e outros.
Diga, sobre o cálculo, o município, no prazo de 10 (dez) dias.
Rorainópolis, 24 de agosto de 2016.
Advogados: Jaime Guzzo Junior, Irene Dias Negreiro

Alimentos - Lei 5478/68
007 - 0008022-12.2008.8.23.0047
Nº antigo: 0047.08.008022-0
Autor: Criança/adolescente
Réu: J.L.
Audiência de CONCILIAÇÃO designada para o dia 21/11/2016 às 14:30
horas.
Advogado(a): Jaime Guzzo Junior

Vara Criminal
Expediente de 24/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Eduardo Messaggi Dias

PROMOTOR(A):
Masato Kojima

Paulo André de Campos Trindade
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Elisangela Evangelista Beserra

Ação Penal
008 - 0000776-18.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000776-4
Réu: Evando Pereira
INTIME-SE a advogada que é onus do advogado intimar seu cliente da
renuncia e continuar nos autos por 10 (dez) dias, nos termos do Estatuto
da OAB. Que, nas proximas vezes será comunicado a OAB, vez que a
advogada não compareceu a audiência. Rorainópolis, 24 de agosto de
2016.
Advogado(a): Iara Lilian de Sousa Barros

009 - 0001037-85.2012.8.23.0047
Nº antigo: 0047.12.001037-7
Réu: Rafael Mariano de Farias

 DECISÃO

1 - O réu declarou desejo em recorrer (fl. 157) da sentença de fl.
143/145-v.
2 - A Defesa apresenta as razões (fls. 160/165).
3 - O MPE as contrarrazões ao Apelo (fl. 168/170).
4 - O recurso teve sua tempestividade certificada.
É o relato. Deciso.
Presentes os pressupostos recursais.
Assim, RECEBO o recurso de apelação em seus regulares efeitos.
Remeta-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, com
nossas homenagens.
Rorainópolis, 19 de agosto 2016.
Joana Sarmento de Matos.
Juíza de Direito respondendo pela Comarca de Rorainópolis.
Nenhum advogado cadastrado.

010 - 0001463-97.2012.8.23.0047
Nº antigo: 0047.12.001463-5
Réu: Atila Santos Araujo
 DECISÃO
(...)
	Diante do exposto, em consonância com o parecer da douta defesa,
DEIXO de converter a pena restritiva de diretos em privativa de
liberdade, em favor do réu ÁTILA SANTOS ARAÚO, devidamente
qualificado nos autos, com fulcro no art. 76 do Código Penal.
	Notifiquem-se o Ministério Público e a Defesa.
	P.R.I.
	Rorainópolis (RR), 28 de julho de 2016.

	Eduardo Messaggi Dias
	Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

011 - 0000500-21.2014.8.23.0047
Nº antigo: 0047.14.000500-1
Réu: Nonato Carvalho Sales
 DECISÃO
(...)
Ante ao exposto, nos termos no art. 399 do Código de Processo Penal,
designe-se audiência de instrução e julgamento.
Intime-se o acusado pessoalmente, cientificando-o de que terá o direito
de se fazer acompanhar de advogado, requisitando-o para comparecer a
audiência.
Cientifiquem-se o Ministério Público e a Defesa, do teor dessa decisão,
assim como da data de audiência de instrução e julgamento.
Intimem-se/Requisitem-se as testemunhas arroladas pelo Ministério
Público e Defesa, inclusive a vítima indicada à fl. 03.
Mantenham-se as medidas protetivas impostas na decisão exarada nos
Autos nº 0047.14.000410-3, conforme cópia de fls. 23/24, do Inquérito
Policial, em apenso.
Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 03 de agosto de 2016.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

012 - 0009670-90.2009.8.23.0047
Nº antigo: 0047.09.009670-3
Réu: Elcio Nascimento dos Santos
 DECISÃO
Vistos etc.,
		Considerando a certidão de fl. 194-v.
		Considerando que a decisão de fl. 192 foi omissa quanto ao prazo para
a permissão ou obtenção de habilitação para dirigir veículo automotor.
SUSPENDO o direito do réu de obter permissão ou habilitação para
dirigir veículo automotor durante 2 (dois) meses, com arrimo no disposto
no art. 293 do Código de Trânsito Brasileiro.
Comunique-se ao CIRETRAN local, quanto a suspensão.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Anotações e expedientes
pertinentes.
P.R.I.C.
	Rorainópolis (RR), 09 de agosto de 2016.

	Eduardo Messaggi Dias
	Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

013 - 0001919-18.2010.8.23.0047
Nº antigo: 0047.10.001919-0
Réu: Rhogers Aparecido Costa São José e outros.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
18/10/2016 às 13:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.
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Inquérito Policial
014 - 0000374-34.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000374-8
Indiciado: N.S.S.
 DECISÃO
(...)
	Ante o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, AUTORIZO a
restituição do valor depositado em conta judicial (fl. 37) a NEYDSON
SOUZA DE SOUZA.
	Intime-se o favorecido a comparecer em Juízo para receber o Alvará de
Levantamento do referido valor.
	Efetuadas tentativas de intimação e, não sendo possível sua localização,
reverta-se a referida importância para a conta judicial desta Comarca.
	Após, certifique-se o cartório se todas as formalidades legais foram
cumpridas e, em caso positivo, arquivem-se estes autos, observando as
normas da Corregedoria Geral de Justiça - CGJ.
	P.R.C.
	Rorainópolis (RR), 04 de agosto de 2016.

	Eduardo Messaggi Dias
	Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

015 - 0000357-61.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000357-1
Indiciado: V.L.S.
 DECISÃO

Diante da manifestação do Ministério Público (fl. 17-v), chamo o feito à
ordem para retificar a decisão lançada nos autos à fl. 07, no tocante ao
oferecimento da denúncia contra ADEÔNIO CARVALHO, qualificado nos
autos do processo em epígrafe, dando-o como incurso na conduta
delitiva que, em tese, amolda-se aos tipos penais dos arts. 33 e 35, c/c
art. 40, inciso III, ambos da Lei nº 11.343/06, em concurso material de
crimes, na forma do artigo 69, do código Penal, pelos fatos ocorridos no
dia 03/06/2016.
Nos termos do Artigo 55 da Lei Federal n.º 11.343/2006, determino a
notificação do acusado, para oferecer defesa prévia, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias.
Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, a acusado
poderá arguir preliminares e invocar todas as razões da defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir
e arrolar testemunhas até o máximo 05 (cinco).
Se a resposta não for apresentada no prazo, com fundamento no § 3º do
Artigo 55 da Lei Federal n.º 11.343/2006, determino vista à Defensoria
Pública para oferecê-la em 10 (dez) dias.
Cumpra-se.
	Rorainópolis (RR), 22 de agosto de 2016.

	Juíza Joana Sarmento de Matos
	Respondendo pela Comarca de Rorainópolis
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Criminal
Expediente de 25/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Eduardo Messaggi Dias

PROMOTOR(A):
Masato Kojima

Paulo André de Campos Trindade
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Elisangela Evangelista Beserra

Inquérito Policial
016 - 0000346-32.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000346-4
Indiciado: J.A.A.P.
 DECISÃO
1.	O MINISTÉRIO PÚBLICO ofereceu denúncia contra JOSÉ ANTÔNIO
ALVES PEREIRA, qualificado nos autos do processo em epígrafe,
dando-o como incurso na conduta delitiva que, em tese, amolda-se ao
tipo penal do art. 129, § 9º, do Código Penal, combinado com os artigos
5º e 7º da Lei nº 11.340/2006, pelos fatos ocorridos no dia 06/06/2016.
2.	Compulsando os autos, constata-se que estão ausentes os requisitos
de rejeição do art. 395 do Código de Processo Penal, e há prova, a
priori, de materialidade dos crimes e indícios fortes de autoria contra o

denunciado.
3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra JOSÉ ANTÔNIO ALVES
PEREIRA, já qualificado.
(...)
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 19/08/2016.
Joana Sarmento de Matos
Juíza de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

017 - 0000477-07.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000477-7
Indiciado: M.N.S. e outros.
 DECISÃO
1.	O MINISTÉRIO PÚBLICO ofereceu denúncia contra MAURÍCIO DO
NASCIMENTO SIFRÔNIO e JOSÉ ALVES DE SOUSA, qualificados nos
autos do processo em epígrafe, dando-os como incursos nas condutas
delitivas que, em tese, amoldam-se aos tipos penais referidos adiantes:
1.1. O réu MAURÍCIO DO NASCIMENTO SIFRÔNIO, incorreu na
sanção do art. 155, § 4º, inciso I, do Código Penal.
1.2. O réu JOSÉ ALVES DE SOUSA, incorreu na sanção do art. 180, §
1º, do Código Penal.
2.	Compulsando os autos, constata-se que estão ausentes os requisitos
de rejeição do art. 395 do Código de Processo Penal, e há prova, a
priori, de materialidade dos crimes e indícios fortes de autoria contra o
denunciado.
3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra JOSÉ ANTÔNIO ALVES
PEREIRA e JOSÉ ALVES DE SOUSA, já qualificado.(...)
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
	Rorainópolis (RR), 19/08/2016.
	Joana Sarmento de Matos
	Juíza de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

018 - 0000347-17.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000347-2
Indiciado: L.S.V.
 DECISÃO
1.	O MINISTÉRIO PÚBLICO ofereceu denúncia contra LINDEMBERG
DOS SANTOS VIANA, qualificado nos autos do processo em epígrafe,
dando-o como incurso na conduta delitiva que, em tese, amolda-se ao
tipo penal do art. 306, caput, combinado com o art. 298, inciso III, ambos
do Código de Trânsito Brasileiro, pelos fatos ocorridos no dia
05/06/2016.
2.	Compulsando os autos, constata-se que estão ausentes os requisitos
de rejeição do art. 395 do Código de Processo Penal, e há prova, a
priori, de materialidade dos crimes e indícios fortes de autoria contra o
denunciado.
3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra LINDEMBERG DOS
SANTOS VIANA, já qualificado.
(...)
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 19/08/2016.
Joana Sarmento de Matos
Nenhum advogado cadastrado.

019 - 0000376-67.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000376-1
Indiciado: J.F.A.
 DECISÃO
1.	O MINISTÉRIO PÚBLICO ofereceu denúncia contra JEFFERSON
FERREIRA ALVES, qualificado nos autos do processo em epígrafe,
dando-o como incurso na conduta delitiva que, em tese, amolda-se ao
tipo penal do art. 157, caput, do código Penal, pelos fatos ocorridos no
dia 08/06/2016.
2.	Compulsando os autos, constata-se que estão ausentes os requisitos
de rejeição do art. 395 do Código de Processo Penal, e há prova, a
priori, de materialidade dos crimes e indícios fortes de autoria contra o
denunciado.
3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra JEFFERSON FERREIRA
ALVES, já qualificado.
(...)
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
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11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se com urgência.
Rorainópolis (RR), 19/08/2016.
Joana Sarmento de Matos
Nenhum advogado cadastrado.

020 - 0000013-80.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000013-0
Indiciado: F.M.S.
 DECISÃO
1.	O MINISTÉRIO PÚBLICO ofereceu denúncia contra FRANCINÉ MAIA
DOS SANTOS, qualificado nos autos do processo em epígrafe, dando-o
como incurso na conduta delitiva que, em tese, amolda-se ao tipo penal
do art. 21, caput, da Lei nº 3.688/41, c/c artigos 5º e 7º da Lei nº
11.340/2006, pelos fatos ocorridos no dia 07/03/2015.
2.	Compulsando os autos, constata-se que estão ausentes os requisitos
de rejeição do art. 395 do Código de Processo Penal, e há prova, a
priori, de materialidade dos crimes e indícios fortes de autoria contra o
denunciado.
3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra FRANCINÉ MAIA DOS
SANTOS, já qualificado.
(...)
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
	Rorainópolis (RR), 19/08/2016.
	Joana Sarmento de Matos
	Juíza de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

021 - 0000464-08.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000464-5
Indiciado: I.J.P.L.
 DECISÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO ofereceu denúncia contra ISRAEL JOSÉ
PASSOS ARAÚJO, qualificado nos autos do processo em epígrafe,
dando-o como incurso na conduta delitiva que, em tese, amolda-se ao
tipo penal dos arts. 33, da Lei nº 11.343/06, , pelos fatos ocorridos no dia
13/06/2016.
Nos termos do Artigo 55 da Lei Federal n.º 11.343/2006, determino a
notificação do acusado, para oferecer defesa prévia, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias.
Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, a acusado
poderá arguir preliminares e invocar todas as razões da defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir
e arrolar testemunhas até o máximo 05 (cinco).
Se a resposta não for apresentada no prazo, com fundamento no § 3º do
Artigo 55 da Lei Federal n.º 11.343/2006, determino vista à Defensoria
Pública para oferecê-la em 10 (dez) dias.
Cumpra-se.
	Rorainópolis (RR), 19 de agosto de 2016.

	Juíza Joana Sarmento de Matos
	Respondendo pela Comarca de Rorainópolis
Nenhum advogado cadastrado.

022 - 0000348-02.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000348-0
Indiciado: R.R.V.
 DECISÃO
1.	O MINISTÉRIO PÚBLICO ofereceu denúncia contra RONDINELY
RODRIGUES VIEIRA, qualificado nos autos do processo em epígrafe,
dando-o como incurso na conduta delitiva que, em tese, amolda-se ao
tipo penal do art. 155, § 1º, do Código Penal, na modalidade consumada,
pelos fatos ocorridos no dia 04/06/2016.
2.	Compulsando os autos, constata-se que estão ausentes os requisitos
de rejeição do art. 395 do Código de Processo Penal, e há prova, a
priori, de materialidade dos crimes e indícios fortes de autoria contra o
denunciado.
3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra RONDINELY RODRIGUES
VIEIRA, já qualificado.
(...)
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 19/08/2016.
Joana Sarmento de Matos
Nenhum advogado cadastrado.

023 - 0000373-15.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000373-8

Indiciado: G.S.S.
 DECISÃO
1.	O MINISTÉRIO PÚBLICO ofereceu denúncia contra GILSON DOS
SANTOS SILVA, qualificado nos autos do processo em epígrafe, dando-
o como incurso na conduta delitiva que, em tese, amolda-se ao tipo
penal do art. 155, caput, do Código Penal, modalidade consumada,
pelos fatos ocorridos no dia 31/05/2016.
2.	Compulsando os autos, constata-se que estão ausentes os requisitos
de rejeição do art. 395 do Código de Processo Penal, e há prova, a
priori, de materialidade dos crimes e indícios fortes de autoria contra o
denunciado.
3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra GILSON DOS SANTOS
SILVA, já qualificado.
(...)
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se com urgência.
Rorainópolis (RR), 19/08/2016.
Joana Sarmento de Matos
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Protetivas Lei 11340
024 - 0000342-92.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000342-3
Réu: Anderson Cordeiro Abreu
 SENTENÇA
(...)
Diante do exposto, corroboro com a manifestação ministerial para
REVOGAR as medidas protetivas concedidas às fls. 12/13, e, por
conseguinte, declaro extinto os presentes autos.
	Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as anotações e
baixas necessárias (observando-se a Portaria n.º 112/2010-CGJ).
	P.R.I.
	Rorainópolis (RR), 18 de agosto de 2016.

	Joana Sarmento de Matos
	Juíza de Direito, respondendo pela
	Comarca de Rorainópolis
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
025 - 0000486-66.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000486-8
Réu: José Jailson Santos Coelho
 SENTENÇA
(...) Assim, não existindo vícios formais ou materiais que venham a
macular a peça, HOMOLOGO a prisão em flagrante do flagranteado
JOSÉ JAILSON SANTOS COELHO.
	O flagranteado foi posto em liberdade mediante o pagamento de fiança,
conforme Termo de Fiança, à  fl. 10.
	Desta forma, não há mais providências a serem tomadas nestes autos,
razão pela qual a extinção dos presentes é medida que se impõe.
	Dê-se vista dos autos ao órgão do Ministério Público.
	Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.
Com o trânsito em julgado, após as formalidades legais, arquivem-se
estes autos, sem necessidade de nova conclusão, de acordo com as
normas da Corregedoria Geral de Justiça do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado de Roraima.
	Rorainópolis (RR), 19/08/2016.
	Joana Sarmento de Matos
Nenhum advogado cadastrado.

026 - 0000555-35.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000555-2
Réu: Hermelio Alves dos Santos e outros.
 SENTENÇA
(...)
	Assim, não existindo vícios formais ou materiais que venham a macular
a peça, HOMOLOGO as prisões em flagrante dos flagranteados
HERMÉLIO ALVES DOS SANTOS, JOSICLEY DE ARRUDA e
MAURÍCIODA SILVA VIEIRA.
	Os flagranteados foram postos em liberdade mediante os pagamentos
de fianças, conforme Guias de Recolhimento de Fiança, às  fls. 20, 27 e
34.
	Desta forma, não há mais providências a serem tomadas nestes autos,
razão pela qual a extinção dos presentes é medida que se impõe.
	Dê-se vista dos autos ao órgão do Ministério Público.
	Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.
Com o trânsito em julgado, após as formalidades legais, arquivem-se
estes autos, sem necessidade de nova conclusão, de acordo com as
normas da Corregedoria Geral de Justiça do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado de Roraima.
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	Rorainópolis (RR), 19/08/2016.
	Joana Sarmento de Matos
Nenhum advogado cadastrado.

Infância e Juventude
Expediente de 24/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Eduardo Messaggi Dias

PROMOTOR(A):
Masato Kojima

Paulo André de Campos Trindade
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Elisangela Evangelista Beserra

Boletim Ocorrê. Circunst.
027 - 0001011-87.2012.8.23.0047
Nº antigo: 0047.12.001011-2
Infrator: Criança/adolescente e outros.
 SENTENÇA
(...)
	Ante o exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público
DECLARO EXTINTA a pretensão socioeducativa de Liberdade Assistida
c/c Prestação de Serviço à Comunidade aplicada a PAULO RICARDO
ALEXANDRINO DOS SANTOS, nos termos do artigo 46, § 1º, da Lei
Sinase nº 12.594/2012.
	Expedientes necessários.
	Notifiquem-se Ministério Público e DPE.
Após, cumpridas as formalidades processuais, arquivem-se os autos
com as devidas baixas.
P.R.I.
Rorainópolis/RR, 19/08/2016.
Joana Sarmento de Matos
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de São Luiz do Anauá

Índice por Advogado
001141-RR-N: 001

Publicação de Matérias

Vara Criminal
Expediente de 24/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Joana Sarmento de Matos

Sissi Marlene Dietrichi Schwantes
PROMOTOR(A):

Antônio Carlos Scheffer Cezar
Marco Antonio Bordin de Azeredo

Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo
ESCRIVÃO(Ã):

Debora Batista Carvalho

Ação Penal
001 - 0000145-35.2015.8.23.0060
Nº antigo: 0060.15.000145-5
Réu: João Paulo Vilani da Silva e outros.
PUBLICAÇÃO: De ordem da MM Juíza, designo o dia 06/09/2016 às
15h30min para audiência. Em razão disso encaminho os autos ao
cartório para diligências necessárias.São Luis-RR,14.07.2016Isabela
Melo AndradeChefe de gabinete de juizMat-3011808
Advogado(a): Iara Lilian de Sousa Barros

Comarca de Alto Alegre
Não foi possível estabelecer uma conexão com

esta comarca

Comarca de Pacaraima

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Breno Jorge Portela S. Coutinho

Inquérito Policial
001 - 0000438-16.2016.8.23.0045
Nº antigo: 0045.16.000438-3
Indiciado: F.B.L.
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Rodrigo Bezerra Delgado

Med. Protetivas Lei 11340
002 - 0000437-31.2016.8.23.0045
Nº antigo: 0045.16.000437-5
Réu: Aldemar Veloso Parentes
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de Bonfim

Índice por Advogado
004332-AM-N: 005

005622-AM-N: 004

006586-AM-N: 003

046859-PR-N: 004

000004-RR-N: 005

000042-RR-N: 004

000243-RR-B: 004

000286-RR-A: 004

000288-RR-A: 002

000363-RR-A: 004

000397-RR-A: 004

000433-RR-N: 004

000824-RR-N: 004

001315-RR-N: 003

168438-SP-N: 003

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Aluizio Ferreira Vieira

Inquérito Policial
001 - 0000377-20.2016.8.23.0090
Nº antigo: 0090.16.000377-9
Indiciado: A.T.L.
Distribuição por Sorteio em: 24/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias
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Vara Cível
Expediente de 25/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Bruna Guimarães Fialho Zagallo

PROMOTOR(A):
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Janne Kastheline de Souza Farias

Procedimento Comum
002 - 0000421-15.2011.8.23.0090
Nº antigo: 0090.11.000421-6
Autor: Flavia Carolina Alves de Lima e outros.
Réu: Município de Normandia
 1- Considerando a inércia do Município em impugnar os cálculos
apresentados, homologo os mencionados cálculos (fls. 149/160).
2- Expeça-se o respectivo ofício requisitório.
3- Intime-se o advogado para ciência.

Bonfim-RR, 24.08.16.

BRUNA ZAGALLO
Juíza de Direito
Advogado(a): Warner Velasque Ribeiro

003 - 0000661-72.2009.8.23.0090
Nº antigo: 0090.09.000661-1
Autor: Adão Timoteo de Lima e outros.
Réu: Banco Bradesco S/a
 Ao requerente para manifestação dos cálculos apresentados (fls.
359/361).

De Pacaraima para Bonfim, 25 de julho de 2016.

                            RODRIGO BEZERRA DELGADO
Juiz Titular da Comarca de Pacaraima e Substituto legal da Comarca de
Bonfim
Advogados: Rebeca Caldas Ferreira, Diego Rodrigo Alves Damaceno,
Roberta Leite Fernandes

Reinteg/manut de Posse
004 - 0000673-52.2010.8.23.0090
Nº antigo: 0090.10.000673-4
Autor: Lupércio Ribeiro do Vale e outros.
Réu: Ricardo Fahr Pessoa
 I- Intimem-se nos termos requeridos à fl. 422.
2- Decorrido o prazo, certifique-se.

Bonfim-RR, 24.08.16.

BRUNA ZAGALLO
Juíza de Direito
Advogados: Renata Oliveira de Carvalho, Rafael de Almeida Pimenta
Pereira, Suely Almeida, José Nestor Marcelino, José Paulo da Silva,
Celso Garla Filho, Cristina Mara Leite Lima de Araújo, Marcela Medeiros
Queiroz Franco, Lilian Claudia Patriota Prado

Vara Criminal
Expediente de 25/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Bruna Guimarães Fialho Zagallo

PROMOTOR(A):
Marco Antonio Bordin de Azeredo

Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Janne Kastheline de Souza Farias

Ação Penal
005 - 0000429-21.2013.8.23.0090
Nº antigo: 0090.13.000429-5
Réu: Leonel Pereira
 Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na
denúncia e absolvo (...), vulgo "(...)", qualificado nos autos, das
acusações que lhes foram lançadas, nos termos do art. 386, inciso II, do

Código de Processo Penal.

Publique-se. Registre-se. Intime-se pessoalmente a vítima.

Transitada em julgado, arquivem-se com as baixas de estilo.

Demais intimações necessárias.

Bonfim-RR, 23 de agosto de 2016.

   BRUNA GUIMARÃES FIALHO ZAGALLO
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE BONFIM
Advogados: Helena Mari Sich Galiano, Wilson Roberto F. Précoma

006 - 0000090-91.2015.8.23.0090
Nº antigo: 0090.15.000090-0
Réu: Eloy Pinho da Silva
 Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na denúncia,
para condenar (...), já qualificado nos autos, nas penas do art. 217-A do
CP c/c art. 1º, VI, da Lei 8.072/9, razão pela qual passo a dosar as
penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto no art. 68,
caput, do Código Penal.

Analisando as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal,
verifica-se que a culpabilidade foi normal à espécie, nada tendo a se
valorar; o acusado não possui maus antecedentes; não há nos autos
elementos que permitam aferir a conduta social e a personalidade do
réu; o motivo do crime é próprio do tipo; a circunstância do delito foi
normal à espécie; as consequências do delito não apresentaram
qualquer plus, sendo próprias do tipo; a vítima não contribuiu para a
prática delituosa.

Destarte, considerando as circunstâncias judiciais apreciadas, fixo ao
réu a pena-base em 8 (oito) anos de reclusão.

Não há atenuantes e agravantes, razão pela qual mantenho a pena
privativa de liberdade fixada em 8 (oito) anos de reclusão.

Não há causa de aumento ou diminuição de pena, razão pela qual torno
a pena privativa de liberdade fixada em 8 (oito) anos de reclusão.

Em vista do quanto disposto pelo art. 33, §2º, "b", do Código Penal, o réu
deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade em regime
semiaberto (HC 111.840/ES julgado pelo STF).

Há óbice legal à substituição da pena privativa de liberdade por pena
restritiva de direitos, conforme art. 44, inciso I, do CPB, por não
preencher os requisitos.

Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, considerando que
respondeu ao processo solto e por não estarem presentes os requisitos
da prisão preventiva.

Deixo de condená-lo ao pagamento de custas, por ser assistido pela
Defensoria Pública.
Deixo de fixar valor mínimo para indenização à vítima, pois tal fato não
foi explorado em juízo.

Declaro a suspensão dos direitos políticos do réu, enquanto durarem os
efeitos da conndenação [CF, art. 15, inciso III], devendo-se oficiar à
Justiça Eleitoral, com vistas a implementar esta parte da sentença, logo
que estabelecida a coisa julgada material.

Oficie-se ao I.I.O.C.

Transitada em julgado:

Expeça-se guia de execução definitiva.

O nome do réu deve ser lançado no livro "Rol de Culpados".

Publique-se e registre-se no SISCOM.

Intime-se pessoalmente a vítima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Bonfim-RR, 23 de agosto de 2016.

       BRUNA GUIMARÃES FIALHO ZAGALLO
   JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE BONFIM
Nenhum advogado cadastrado.
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VARA DE CRIMES DE TRÁFICO DE DROGAS, CRIMES DECORRENTES DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS, CRIMES DE “LAVAGEM” DE CAPITAIS E

HABEAS CORPUS

Edital de Intimação de Multa
Prazo: 15 (QUINZE) dias

Artigo 361 do CPP

Expediente de 25/08/2016

A MM.ª  Juíza  de  Direito,  Dr.ª  Daniela  Schirato
Collesi  Minholi,  Titular  da  Vara  de  Crimes  de
Tráfico  de  Drogas,  Organizações  Criminosas,
Lavagem de Capitais e Habeas Corpus, no uso
de suas atribuições legais e na forma da lei, etc...

FAZ saber a todos quanto o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem, ou dele tiverem conhecimento, de
que  ANDERSON MIRANDA DINIZ,  brasileiro,  convivente  em união estável,  natural  de Boa  Vista/RR,
nascido em 07/05/1982, filho de Olindina Carvalho Miranda e Francisco das Chagas Dinis, RG nº 158647
SSP/RR, CPF nº 678.473.312-68, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, em razão de ter sido
sentenciado nos autos da Ação Penal nº 0010 11 005026-6, como incurso nas sanções do art. 33, caput,
da Lei n.° 11.343/06 e art. 12 da Lei nº 10.826/2003, fica o mesmo INTIMADO nos termos do art. 686, do
C.P.P. para que recolha o valor de R$ 5.916,42 (cinco mil, novecentos e dezesseis reais e quarenta e dois
centavos), correspondente a pena de multa, no prazo de 10 (dez) dias, juntando aos autos o comprovante
de recolhimento, ficando advertido que o não pagamento no prazo legal acarretará na inscrição de seu
nome na dívida ativa do estado.  Para conhecimento de todos foi  expedido o presente edital  que será
afixado no quadro mural do átrio deste Juízo e publicado no Diário do Poder Judiciário. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Boa Vista (RR), aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezesseis. Eu,  Diretora de Secretaria, de ordem da MM.ª Dr.ª  Daniela Schirato Collesi Minholi, digitei e
assino.

Wendlaine Berto Raposo
Diretora de Secretaria

Mat. 3011676
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Edital de Intimação de Multa
Prazo: 15 (QUINZE) dias

Artigo 361 do CPP

Expediente de 25/08/2016

A MM.ª  Juíza  de  Direito,  Dr.ª  Daniela  Schirato
Collesi  Minholi,  Titular  da  Vara  de  Crimes  de
Tráfico  de  Drogas,  Organizações  Criminosas,
Lavagem de Capitais e Habeas Corpus, no uso
de suas atribuições legais e na forma da lei, etc...

FAZ saber a todos quanto o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem, ou dele tiverem conhecimento, de
que DANIELE JOSÉ MANDUCA, brasileira, solteira, natural de Boa Vista/RR, nascida em 16/02/1990, filha
de Bernadete José Manduca, RG nº 342193-7 SSP/RR, CPF nº não informado, encontrando-se em lugar
incerto e não sabido, em razão de ter sido sentenciada nos autos da Ação Penal nº 0010 13 005411-6,
como incurso nas sanções do art. 33, caput, da Lei n.° 11.343/06, fica a mesma INTIMADA nos termos do
art. 686, do C.P.P. para que recolha o valor de R$ 11.595,27 (onze mil, quinhentos e noventa e cinco reais
e vinte e sete centavos), correspondente a pena de multa, no prazo de 10 (dez) dias, juntando aos autos o
comprovante  de  recolhimento,  ficando  advertida  que  o  não  pagamento  no  prazo  legal  acarretará  na
inscrição de seu nome na dívida ativa do estado. Para conhecimento de todos foi expedido o presente
edital que será afixado no quadro mural do átrio deste Juízo e publicado no Diário do Poder Judiciário.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista (RR), aos vinte e cinco dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dezesseis. Eu,  Diretora de Secretaria, de ordem da MM.ª Dr.ª  Daniela Schirato Collesi
Minholi, digitei e assino.

Wendlaine Berto Raposo
Diretora de Secretaria

Mat. 3011676
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Edital de Intimação de Multa
Prazo: 15 (QUINZE) dias

Artigo 361 do CPP

Expediente de 25/08/2016

A MM.ª  Juíza  de  Direito,  Dr.ª  Daniela  Schirato
Collesi  Minholi,  Titular  da  Vara  de  Crimes  de
Tráfico  de  Drogas,  Organizações  Criminosas,
Lavagem de Capitais e Habeas Corpus, no uso
de suas atribuições legais e na forma da lei, etc...

FAZ saber a todos quanto o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem, ou dele tiverem conhecimento, de
que  DAVI  PEREIRA  ANDRADE,  brasileiro,  solteiro,  estudante,  natural  de  Presidente  Figueiredo/AM,
nascido  em 02/11/1992,  filho  de  Daniel  de  Moura  Andrade  e  Jacy  Pereira  Andrade,  RG nº  244.910
SSP/RR, CPF nº 007.387.612-73, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, em razão de ter sido
sentenciado nos autos da Ação Penal nº 0010 11 017524-6, como incurso nas sanções do art. 33, caput,
da Lei n.° 11.343/06 e art. 12 da Lei nº 10.826/2003, fica o mesmo INTIMADO nos termos do art. 686, do
C.P.P. para que recolha o valor de R$ 7.441,53 (sete mil, quatrocentos e quarenta e um reais e cinquenta e
três  centavos),  correspondente  a  pena  de  multa,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  juntando  aos  autos  o
comprovante  de  recolhimento,  ficando  advertido  que  o  não  pagamento  no  prazo  legal  acarretará  na
inscrição de seu nome na dívida ativa do estado. Para conhecimento de todos foi expedido o presente
edital que será afixado no quadro mural do átrio deste Juízo e publicado no Diário do Poder Judiciário.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista (RR), aos vinte e cinco dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dezesseis. Eu,  Diretora de Secretaria, de ordem da MM.ª Dr.ª  Daniela Schirato Collesi
Minholi, digitei e assino.

Wendlaine Berto Raposo
Diretora de Secretaria

Mat. 3011676
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Edital de Intimação de Sentença
Prazo: 90 (NOVENTA) dias

Artigo 392, §1º do CPP.

Expediente de 25/08/2016

A MM.ª  Juíza  de  Direito,  Dr.ª  Daniela  Schirato
Collesi  Minholi,  Titular  da  Vara  de  Crimes  de
Tráfico  de  Drogas,  Organizações  Criminosas,
Lavagem de Capitais e Habeas Corpus, no uso
de suas atribuições legais e na forma da lei, etc...

FAZ saber a todos quanto ao presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento, de
que  JOSÉ RIBAMAR SOUSA DOS SANTOS, vulgo “PARAFUSO”,  brasileiro, solteiro, natural de Olho
D'água das Cunhãs/MA, nascido em 18/05/1960, filho de Benedito Pereira dos Santos e Maria Onorato
Sousa dos Santos, RG nº 535.675 SSP/MA e CPF nº 180.176.492-15, encontrando-se em lugar incerto e
não sabido, em razão de ter sido sentenciado nos autos da Ação Penal nº 0010.10.011655-6, como incurso
nas sanções do art. 288, parágrafo único, e art. 344 c/c art. 69, todos do Código Penal, não sendo possível
sua intimação pessoal, com este fica o mesmo INTIMADO DA SENTENÇA proferida nos referidos autos,
com dispositivo a seguir transcrito: “(...)  Ante o exposto,  e por tudo o mais que dos autos consta,  em
consonância às alegações finais ministeriais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e,
por  via  de  consequência,  ABSOLVO os  réus,  (…)  JOSÉ  RIBAMAR  SOUSA  DOS  SANTOS,  vulgo
“PARAFUSO”, das acusações que lhes foram lançadas neste feito judicial descritas à exordial acusatória,
pela atipicidade do fato e insuficiência probatória, nos termos do artigo 386, incisos, III e VII, do Código de
Processo Penal. (…) Transitado em julgado o presente comando decisório, procedam-se a todos os atos
necessários para baixa dos nomes dos réus no SISCOM e INFOSEG. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se. Boa Vista-RR, 03 de dezembro de 2015. Juiz de Direito – Dr. Luiz Alberto de Morais Júnior.
Fica o réu ciente do prazo de 05 (cinco) dias para, querendo, dela recorrer. Para o conhecimento de todos
o presente edital  será afixado no lugar de costume e publicado no Diário do Poder Judiciário. Dado e
passado na Cidade de Boa Vista (RR), 25 de agosto de 2016. Eu,  Diretora de Secretaria, de ordem da
MM.ª Dr. Daniela Schirato Collesi Minholi, digitei e assino.

Wendlaine Berto Raposo
Diretora de Secretaria

Mat. 3011676
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TURMA RECURSAL

Expediente de 25/08/2016
TURMA RECURSAL

ATA DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 19/08/2016

Presidência  do  Senhor  Juiz  ANGELO  AUGUSTO  GRAÇA  MENDES,  presentes  os  senhores  Juízes,
BRUNO FERNANDO ALVES COSTA e CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO.

RECURSOS PROJUDI

01-Recurso Inominado 0828641-94.2015.8.23.0010
Recorrente: Lusiany Braga do Vale 
Advogado: Timóteo Martins Nunes
Recorrido: Natura Cosméticos S/A 
Advogado: Fábio Rivelli 
Sentença: Erasmo Hallysson Souza de Campos 
Relator: JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Deliberação: Julgamento adiado pelo Presidente, tendo em vista ausência justificada do Relator, ficando 
para a sessão do dia 26.08.2016 às 09:00 horas.

02-Recurso Inominado 0835307-14.2015.8.23.0010
Recorrente: Carlos José Mello da Silva 
Advogado: Cristiane Monte Santana 
Recorrido: Ipiranga Produtos de Petróleo S/A 
Advogado: Nélson Wilians Fratoni Rodrigues 
Sentença: Luiz Alberto de Morais Júnior 
Relator: ANTÔNIO AUGUSTO MARTINS NETO 
Deliberação: Julgamento adiado pelo Presidente, tendo em vista ausência justificada do Relator, ficando 
para a sessão do dia 26.08.2016 às 09:00 horas.

03-Recurso Inominado 0805748-75.2016.8.23.0010
Recorrente: Bianca Magalhães de Oliveira 
Advogado: Jardel Souza Silva 
Recorrido: Vivo - Telefônica Brasil S/A
Advogados: Vicente Ricarte Bezerra Neto e outro
Sentença: Luiz Alberto de Morais Júnior 
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES 
Julgadores: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo e Bruno Fernando Alves da Costa

EMENTA

RECURSO CONHECIDO  E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PO R SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS
FUNDAMENTOS,  COM  SÚMULA  DE  JULGAMENTO  SERVINDO  DE  A CÓRDÃO,  NA  FORMA  DO
ARTIGO 46, DA LEI N.º 9.099/95.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em NEGAR  PROVIMENTO ao recurso, nos
termos da ementa do Relator. Custas pelo recorrente e honorários no percentual de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da causa. Salvo se beneficiário Participaram do julgamento os Juízes Angelo Augusto Graça
Mendes, Bruno Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de agosto
de 2016. 

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz Relator
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04-Recurso Inominado 0814269-09.2016.8.23.0010
Recorrente: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Vinícius Guareschi e outro
Recorrido: Maria Gorete Licá de Oliveira 
Advogado: Gioberto de Matos Júnior 
Sentença: Luiz Alberto de Morais Júnior 
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES 
Julgadores: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo e Bruno Fernando Alves da Costa

EMENTA

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR  SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS
FUNDAMENTOS,  COM  SÚMULA  DE  JULGAMENTO  SERVINDO  DE  A CÓRDÃO,  NA  FORMA  DO
ARTIGO 46, DA LEI N.º 9.099/95.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em NEGAR  PROVIMENTO ao recurso,  nos
termos da ementa do Relator. Custas pelo recorrente e honorários no percentual de 20% (vinte por cento)
sobre o valor  da condenação. Salvo  se beneficiário  da Justiça Gratuita.  Participaram do julgamento os
Juízes Angelo Augusto Graça Mendes, Bruno Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo.
Boa Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz Relator

05-Recurso Inominado 0806872-93.2016.8.23.0010 
Recorrente: Leide Daiana Alves de Souza 
Advogado: André Felipe Montenegro Marques 
Recorrido: Eletrobrás Distribuição Roraima - Bovesa
Advogado: Alexandre César Dantas Socorro 
Sentença: Elvo Pigari
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES 
Julgadores: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo e Bruno Fernando Alves da Costa

EMENTA

JUIZADO ESPECIAIS. RECURSO INOMINADO. ENERGIA ELÉTR ICA.  QUEDA DE ENERGIA. FALHA
NA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.  QUEIMA  DE  GELADEIRA.  RESPO NSABILIDADE  OBJETIVA  DA
FORNECEDORA  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.  CULPA  EXCLUSIVA  DO  CONSUMIDOR  NÃO
EVIDENCIADA. DEVER DE REPARAR O DANO MATERIAL COMPR OVADO NOS AUTOS. SENTENÇA
REFORMADA PARCIALMENTE. DANOS MORAIS NÃO CARACTERIZ ADOS. A responsabilidade objetiva
decorre da obrigação de eficiência dos serviços, sendo que o art. 37, § 6º, da Constituição Federal estendeu
essa norma às pessoas jurídicas de direito privado, prestadora de serviços públicos. Além disso, a relação é
de consumo,  incidindo na espécie  o  art.  14,  § 1º,  do  Código de Defesa do Consumidor  reza que as
concessionárias de serviço público são obrigadas a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e a
manter a continuidade quanto aos essenciais, que é o caso do fornecimento de energia elétrica.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso
para reformar o julgado do Juizado de origem, reconhecendo o dano material no valor de R$ 100,00 (cem
reais), sem contudo constatar qualquer dano da esfera moral da autora, nos termos da ementa do Relator.
Sem custas ou honorários. Participaram do julgamento os Juízes Angelo Augusto Graça Mendes, Bruno
Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz Relator
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06-Recurso Inominado 0806223-31.2016.8.23.0010
Recorrente: Francisco Ferreira Farias Júnior 
Advogados: Cíntia Schulze e outro
Recorrido: Claro S/A
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques 
Sentença: Luiz Alberto de Morais Júnior 
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo e Bruno Fernando Alves da Costa

EMENTA

JUIZADOS  ESPECIAIS  CÍVEIS.  RECURSO  INOMINADO.  AÇÃO  COMINATÓRIA  E  REPARATÓRIA.
CANCELAMENTO  DE  SERVIÇO  DE  TELEFONIA.  PERMANÊNCIA  D E  COBRANÇA  NOS  MESES
SUBSEQUENTES.  RELAÇÃO  DE PROVA.  ÔNUS DA PROVA DO RÉ U.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DO
SERVIÇO  PRESTADO  OU  CONSUMO  REALIZADO.  COBRANÇA  IND EVIDA.  EXCLUSÃO  DO
APONTAMENTO  NEGATIVO.  DANOS  MORAIS  INDEVIDOS.  PREEX ISTÊNCIA  DE  INSCRIÇÃO
NEGATIVA  POR  DÉBITO  DIVERSO.  SENTENÇA  REFORMADA.  RE CURSO  PARCIALMENTE
PROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso,
nos termos da ementa do Relator. Sem custas ou honorários. Participaram do julgamento os Juízes Angelo
Augusto Graça Mendes,  Bruno Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista
(RR), 19 de agosto de 2016. 

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz Relator

07-Recurso Inominado 0813887-16.2016.8.23.0010
Recorrente: Iuri Kamai Vasconcelos da Luz 
Advogado: Ronnie Brito Bezerra 
Recorrido: Gol Linhas Aéreas Inteligentes – VRG Linhas Aéreas S/A
Advogado: Ângela Di Manso 
Sentença: Luiz Alberto de Morais Júnior 
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo e Bruno Fernando Alves da Costa

EMENTA

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZATÓRIA. SERVIÇO D E TRANSPORTE AÉREO. PEDIDO DE
CANCELAMENTO  DE  PASSAGEM.  PREVISÃO  DE  REEMBOLSO  DE  90%  SOBRE  A  TARIFA.
DESCUMPRIMENTO.  DANOS  MORAIS  NÃO  CARACTERIZADOS.  DA NOS  MATERIAIS  DEVIDOS.
VINCULAÇÃO DA EMPRESA À INFORMAÇÃO PRESTADA. RECURS O PARCIALMENTE PROVIDO. É
regra  de  direito  que  a  oferta  vincula  o  proponente  e  aceitante,  seja  à  luz  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor (art.30 e ss.), seja do Código Civil (art. 427 e ss.). De igual modo, o contrato faz lei entre as
partes, de modo que as condições avençadas deverão ser cumpridas no termo e modo ajustados  (pacta
sun servanda).  Na hipótese em tela, demonstrado que a informação prestada pela empresa ré de que o
valor  reembolsável seria de 90% sobre o valor da tarifa em caso de alteração ou cancelamento, o não
implemento de tal cláusula assegura ao autor o direito à devolução da diferença do valor restituído.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso
para tão somente reconhecer o dano material, não restando configurado na hipótese o dano moral, vencido

SICOJURR - 00053402
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o Relator com relação a questão de ordem levantada de ofício, nos termos da ementa do Relator. Sem
custas  ou  honorários. Participaram  do  julgamento  os  Juízes  Angelo  Augusto  Graça  Mendes,  Bruno
Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz Relator

08-Recurso Inominado 0800934-20.2016.8.23.0010
Recorrente: Banco do Brasil S/A 
Advogados: Sérvio Túlio Barcelos e outro
Recorrido: Antônio Melo do Nascimento 
Advogado: Sem advogado cadastrado
Sentença: Elvo Pigari
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES 
Julgadores: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo e Bruno Fernando Alves da Costa

EMENTA

RECURSO CONHECIDO  E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PO R SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS
FUNDAMENTOS,  COM  SÚMULA  DE  JULGAMENTO  SERVINDO  DE  A CÓRDÃO,  NA  FORMA  DO
ARTIGO 46, DA LEI N.º 9.099/95.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em NEGAR  PROVIMENTO ao recurso,  nos
termos da ementa do Relator. Custas pelo recorrente e sem condenação em honorários por não ser a parte
recorrida assistida por advogado.  Participaram do julgamento os Juízes Angelo Augusto Graça Mendes,
Bruno Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz Relator

09-Recurso Inominado 0832916-86.2015.8.23.0010 
Recorrente: Danielle Nava da Encarnação 
Advogados: Francisco Alberto dos Reis Salustiano e outro 
Recorrido: Claro S/A
Advogado: Rafael Gonçalves Rocha 
Sentença: Elvo Pigari
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES 
Julgadores: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo e Bruno Fernando Alves da Costa

EMENTA

JUIZADOS  ESPECIAIS.  RECURSO  INOMINADO.  AÇÃO  DE  INDE NIZAÇÃO  POR DANOS  MORAIS.
INSCRIÇÃO NEGATIVA INDEVIDA. CONSTRANGIMENTO AO CON SUMIDOR. ABALO AO CRÉDITO.
DANOS MORAIS PRESUMIDOS. PEDIDO DE MAJORAÇÃO  DE DAN OS MORAIS.  POSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.  A responsabilidade de indenizar  decorre do  fato do nome da parte autora,  ora
recorrente,  ter  sido  negativada  indevidamente,  pois  restando  demonstrado  o  dano  pela  efetivação  da
conduta antijurídica que atinge a honra e a intimidade da pessoa, não se faz necessária a comprovação de
qual o grau do sofrimento ocasionado a parte. - Os danos morais devem ser majorados para que atinjam a
finalidade do seu caráter pedagógico, a fim de inibir a repetição dos atos por parte do ofensor.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao recurso para majorar
o quantum indenizatório para R$ 4.000,00 (quatro mil reais), nos termos da ementa do Relator. Sem custas
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ou honorários. Participaram do julgamento os Juízes Angelo Augusto Graça Mendes, Bruno Fernando Alves
Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz Relator

10-Recurso Inominado 0801403-66.2016.8.23.0010
Recorrente: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A
Advogado: Itallo Gustavo de Almeida Leite 
1º Recorrido: Rafael de Almeida Pimenta Pereira 
Advogado: Rafael de Almeida Pimenta Pereira
2º Recorrido: Thaiana Boareto Sábio
Advogado: Rafael de Almeida Pimenta Pereira
Sentença: Luiz Alberto de Morais Júnior 
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo e Bruno Fernando Alves da Costa

EMENTA

RECURSO CONHECIDO  E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PO R SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS
FUNDAMENTOS,  COM  SÚMULA  DE  JULGAMENTO  SERVINDO  DE  A CÓRDÃO,  NA  FORMA  DO
ARTIGO 46, DA LEI N.º 9.099/95.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em NEGAR  PROVIMENTO ao recurso, nos
termos da ementa do Relator. Custas pelo recorrente e honorários no percentual de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação. Participaram do julgamento os Juízes Angelo Augusto Graça Mendes, Bruno
Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz Relator

11-Recurso Inominado 0835952-39.2015.8.23.0010
Recorrente: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Sérvio Túlio Barcelos 
Recorrido: Patricia de Souza Wickert 
Advogado: Sem advogado cadastrado 
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo e Bruno Fernando Alves da Costa

EMENTA

RECURSO CONHECIDO  E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PO R SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS
FUNDAMENTOS,  COM  SÚMULA  DE  JULGAMENTO  SERVINDO  DE  A CÓRDÃO,  NA  FORMA  DO
ARTIGO 46, DA LEI N.º 9.099/95.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em NEGAR  PROVIMENTO ao recurso, nos
termos da ementa do Relator. Custas pelo recorrente e sem condenação em honorários por não ser a parte
recorrida assistida por advogado.  Participaram do julgamento os Juízes Angelo Augusto Graça Mendes,
Bruno Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 

Angelo Augusto Graça Mendes
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Juiz Relator

12-Recurso Inominado 0806214-69.2016.8.23.0010 
Recorrente: Rogéria de Moraes Silva 
Advogado: Bruno da Silva Mota 
Recorrido: Tam Linhas Aéreas S/A. 
Advogado: Fábio Rivelli 
Sentença: Délcio Dias
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo e Bruno Fernando Alves da Costa

EMENTA

JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO INOMINADO. RESPONSABILI DADE CIVIL. TRANSPORTE AÉREO.
INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL.  ATRASO  NO  VÔO  QUE  IMPLI COU  NA  PERDA  DE
COMPROMISSO.  APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSU MIDOR.  DANO  MORAL
CARACTERIZADO.  INDENIZAÇÃO  DEVIDA.  SENTENÇA  REFORMA DA.  RECURSO  PROVIDO.  A
responsabilidade da transportadora é objetiva, independente de dolo. Ademais, restaram configurados os
danos morais pelo sentimento de desconforto, constrangimento e aborrecimento decorrentes do atraso do
horário de chegada do voo, o que, sobretudo, implicou em perda de compromisso profissional. Recurso
conhecido e provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao recurso para fixar os
danos morais em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos da ementa do Relator. Sem custas ou honorários.
Participaram do julgamento os  Juízes  Angelo  Augusto  Graça Mendes,  Bruno Fernando Alves  Costa  e
Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz Relator

13-Recurso Inominado 0806208-62.2016.8.23.0010 
Recorrente: Kauã Nícolas de Morais Freire/ Representado por Rogéria de Moraes Silva 
Advogado: Bruno da Silva Mota 
Recorrido: Tam Linhas Aéreas S/A
Advogado: Fábio Rivelli 
Sentença: Délcio Dias
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo e Bruno Fernando Alves da Costa

EMENTA

JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO INOMINADO. RESPONSABILI DADE CIVIL. TRANSPORTE AÉREO.
INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL.  ATRASO  NO  VÔO  QUE  IMPLI COU  NA  PERDA  DE
COMPROMISSO.  APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSU MIDOR.  DANO  MORAL
CARACTERIZADO.  INDENIZAÇÃO  DEVIDA.  SENTENÇA  REFORMA DA.  RECURSO  PROVIDO.  A
responsabilidade da transportadora é objetiva, independente de dolo. Ademais, restaram configurados os
danos morais pelo sentimento de desconforto, constrangimento e aborrecimento decorrentes do atraso do
horário de chegada do voo, o que, sobretudo, implicou em perda de compromisso profissional. Recurso
conhecido e provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao recurso para fixar os
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danos morais em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos da ementa do Relator. Sem custas ou honorários.
Participaram do julgamento  os  Juízes  Angelo  Augusto  Graça Mendes,  Bruno Fernando Alves  Costa  e
Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz Relator

14-Recurso Inominado 0809076-13.2016.8.23.0010
Recorrente: Banco Panamericano S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Recorrido: Anderso Hiroshi de Oliveira 
Advogado: Sem advogado cadastrado
Sentença: Luiz Alberto de Morais Júnior 
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo e Bruno Fernando Alves da Costa

EMENTA

JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO INOMINADO. AÇÃO COMINAT ÓRIA E REPARATÓRIA. CONTRATO
DE  FINANCIAMENTO.  INSCRIÇÃO  NEGATIVA  INDEVIDA.  COBR ANÇA  DE  PARCELA  QUITADA.
ANOTAÇÕES  NEGATIVAS.  PREEXISTENTES.  DANOS MORAIS  NÃ O  CONFIGURADOS.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. A Súmula n. 385 do STJ dispõe que em havendo prévios registros restritivos
de  crédito  no  nome  do  consumidor,  e  não  demonstrando  este  que  tais  apontamentos  são  indevidos,
descabe  reparação  por  dano  moral  em  decorrência  de  nova  inscrição,  ainda  que  também  indevida,
porquanto a única providência possível é o cancelamento desta.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso
para excluir a condenação por danos morais, nos termos da ementa do Relator. Sem custas ou honorários.
Participaram do julgamento  os  Juízes  Angelo  Augusto  Graça Mendes,  Bruno Fernando Alves  Costa  e
Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz Relator

15-Recurso Inominado 0806069-13.2016.8.23.0010 
Recorrente: SABEMI Seguradora S/A 
Advogado: João Rafael López Alves 
Recorrido: Antônio Gomes da Silva 
Advogados: Eric Fabrício Mota dos Santos e outros
Sentença: Luiz Alberto de Morais Júnior 
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo e Bruno Fernando Alves da Costa

EMENTA

JUIZADOS  ESPECIAIS  CÍVEIS.  RECURSO  INOMINADO.  CONSU MIDOR.  SEGURO  NÃO
CONTRATADO.  OBTENÇÃO DE EMPRÉSTIMO. QUITAÇÃO.  COBRA NÇA INDEVIDA.  RESTITUIÇÃO
DE VALORES NA FORMA DOBRADA (ARTIGO 42, PARÁGRAFO Ú NICO, DO CDC). DANO MORAL
INOCORRENTE.  DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL.  MERO DISSAB OR. SENTENÇA REFORMADA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Não ficou comprovado o dano moral. A prática de “venda casada”,
embora ilícita, não é considerada ato lesivo, capaz de provocar dano à honra, à dignidade ou mesmo a
qualquer outra característica psíquica do autor, já que não é toda a situação desagradável que faz surgir o
direito a ressarcimento por danos morais. Inadimplemento contratual. Mero dissabor.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso
para excluir a condenação por danos morais, nos termos da ementa do Relator. Sem custas ou honorários.
Participaram do julgamento os  Juízes  Angelo  Augusto  Graça Mendes,  Bruno Fernando Alves  Costa  e
Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz Relator

16-Recurso Inominado 0807868-28.2015.8.23.0010 
Recorrente: Alexandro Machado Namem 
Advogados: Denise Abreu Cavalcanti Calil e outro
1º Recorrido: Ana Lúcia Sousa 
Advogado: Sara Patricia Ribeiro Farias 
2º Recorrido: Francilene dos Santos Rodrigues
Advogado: Sara Patricia Ribeiro Farias 
Sentença: Elvo Pigari
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo e Bruno Fernando Alves da Costa
Deliberação:  Após o  voto  do Relator,  seguido pelo  Juiz  Bruno Fernando Alves  da Costa  que negava
provimento ao recurso, foi pedido vista pelo Juiz Cláudio Roberto Barbosa de Araújo, ficando o julgamento
para o dia 02.09.2016 às 09:00 horas.

17-Recurso Inominado 0810345-87.2016.8.23.0010
Recorrente: Oi - Telemar Norte-Leste S/A 
Advogado: Eládio Miranda Lima 
Recorrido: Hamilton Vasconcelos Bastos 
Advogado: Sem advogado cadastrado 
Sentença: Délcio Dias 
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo e Bruno Fernando Alves da Costa

EMENTA

RECURSO  INOMINADO  –  TELEFONIA  -  MÁ  PRESTAÇÃO  DO  SER VIÇO  -NECESSIDADE  DE
PRODUÇÃO DE PROVA TÉCNICA – INCOMPATIBILIDADE COM O  RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS –
EXTINÇÃO DO PROCESSO NOS TERMOS DO ENUNCIADO 19 DESTA TURMA RECURSAL.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados  Especiais  do  Estado  de  Roraima,  à  unanimidade,  em ACOLHER A QUESTÃO DE ORDEM
levantada pelo Relator, anulando a sentença, nos termos da ementa do Relator. Sem custas ou honorários.
Participaram do julgamento os  Juízes  Angelo  Augusto  Graça Mendes,  Bruno Fernando Alves  Costa  e
Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz Relator

18-Recurso Inominado 0810417-74.2016.8.23.0010 - AS SISTIR
Recorrente: Jaílson Mariano do Nascimento 
Advogado: Bruno da Silva Mota 
Recorrido: Gol Linhas Aéreas Inteligentes – VRG Linhas Aéreas S/A
Advogado: Ângela Di Manso 
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Sentença: Délcio Dias
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo e Bruno Fernando Alves da Costa

EMENTA

JUIZADOS  ESPECIAIS.  RECURSO  INOMINADO.  AÇÃO  REPARAT ÓRIA.  TRANSPORTE  AÉREO.
CANCELAMENTO A POUCOS DIAS DO VOO. PERÍODO DE FÉRIA S FRUSTRADO. DANOS MORAIS
CONFIGURADOS. SENTENÇA REFORMADA.  RECURSO PROVIDO.  Evidenciada a falha na prestação
dos serviços postos à disposição dos consumidores, em razão de cancelamento de voo supostamente em
decorrência de problemas relacionados à reestruturação da malha e falta de tripulantes (fortuito interno),
ocasionando a perda do gozo de férias pela parte autora, deve a prestadora responder objetivamente pela
falha em seu serviço, suportando pedido de indenização pelos danos causados. Danos morais arbitrados
em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao recurso para fixar os
danos morais em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos da ementa do Relator. Sem custas ou honorários.
Participaram do julgamento  os  Juízes  Angelo  Augusto  Graça Mendes,  Bruno Fernando Alves  Costa  e
Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz Relator

19-Recurso Inominado 0803570-56.2016.8.23.0010 
Recorrente: Cristiane Eunice Faria Cordeiro 
Advogado: Michael Nóbrega Pinto 
Recorrido: Vivo - Telefônica Brasil S/A
Advogado: Vicente Ricarte Bezerra Neto e outro
Sentença: Délcio Dias
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo e Bruno Fernando Alves da Costa

EMENTA

RECURSO CONHECIDO  E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PO R SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS
FUNDAMENTOS,  COM  SÚMULA  DE  JULGAMENTO  SERVINDO  DE  A CÓRDÃO,  NA  FORMA  DO
ARTIGO 46, DA LEI N.º 9.099/95.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em NEGAR  PROVIMENTO ao recurso, nos
termos da ementa do Relator. Custas pelo recorrente e honorários no percentual de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da causa. Salvo se beneficiário da Justiça Gratuita.  Participaram do julgamento os Juízes
Angelo Augusto Graça Mendes, Bruno Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa
Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz Relator

20-Recurso Inominado 0836859-14.2015.823.0010
Recorrente: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A
Advogado: Itallo Gustavo de Almeida Leite 
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Recorrido: Celso Roberto B. dos Santos
Advogado: Celso Roberto B. dos Santos
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e Angelo Augusto Graça Mendes

EMENTA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E
MATERIAIS.  TRANSPORTE AÉREO.  EXTRAVIO DE BAGAGEM. DEVER DE RESSARCIMENTO DO
VALOR  DOS  BENS  EXTRAVIADOS.  DANOS  MORAIS  CARATERIZA DOS.  SENTENÇA  MANTIDA
PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVIDO. CUSTAS E HONORÁRIOS.  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em NEGAR  PROVIMENTO ao recurso,  nos
termos da ementa do Relator. Custas pelo recorrente e honorários no percentual de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação. Participaram do julgamento os Juízes Angelo Augusto Graça Mendes, Bruno
Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Relator

21-Recurso Inominado 0830847-81.2015.823.0010
1º Recorrente: Evangelista Silva Pinto
Advogado: Denise Abreu Cavalcanti Calil
2º Recorrente: VIVO- Telefônica Brasil S/A
Advogado: Vicente Ricarte Bezerra Neto e outro
1º Recorrido: Evangelista Silva Pinto
Advogado: Denise Abreu Cavalcanti Calil
2º Recorrido: VIVO- Telefônica Brasil S/A
Advogado: Vicente Ricarte Bezerra Neto e outro
Sentença: Elvo Pigari Júnior
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e Angelo Augusto Graça Mendes
Delibaração: Recurso retirado de pauta pelo Relator.

22-Recurso Inominado 0828890-45.2015.823.0010 
Recorrente: Antônio Rodrigues da Cruz Filho
Advogado: Francisco Alberto dos Reis Salustiano
Recorrido: ACCESS Clube de Benefícios Ltda.
Advogado: Renata Sousa de Castro Vita
Sentença: Elvo Pigari Júnior
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e Angelo Augusto Graça Mendes
Deliberação:  Após o voto do Relator e do Juiz Bruno Fernando Alves Costa que acompanhava o Juiz
Cláudio Roberto Barbosa de Araújo pelo improvimento do recurso, houve o pedido de vista do Juiz Angelo
Augusto Graça Mendes.

23-Recurso Inominado 0828490-31.2015.8.23.0010
Recorrente: Ana Paula Melo Corrêa 
Advogados: Thiago Gonçalves de Araújo e outra
Recorrido: Disal Administradora de Consórcios LTDA 
Advogado: Agnaldo Kawasaki 
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan
Relator: JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Deliberação: Julgamento adiado pelo Presidente, tendo em vista ausência justificada do Relator, ficando 
para a sessão do dia 26.08.2016 às 09:00 horas.
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24-Recurso Inominado 0824830-29.2015.823.0010
Recorrente: Lorrayne Batista Figueiredo Nunes
Advogado: Bruno Liandro Praia Martins
Recorrido: C&A Modas Ltda.
Advogados: Daniela da Silva Noal e outro
Sentença: Elvo Pigari Júnior
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e Angelo Augusto Graça Mendes

EMENTA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
CONSUMIDOR.  APÓS  EFETUAR  PAGAMENTO  AO  SAIR  DA  LOJA  O  ALARME  ANTIFURTO  FOI
ACIONADO INDEVIDAMENTE. ATENDENTE NÃO RETIROU LACRE  DE SEGURANÇA. NÃO HOUVE
ABORDAGEM  INDEVIDA  E  ABUSIVA  PELA  RÉ.  SENTENÇA  MANT IDA  PELOS  PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em NEGAR  PROVIMENTO ao recurso, nos
termos da ementa do Relator. Custas pelo recorrente e honorários no percentual de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da causa. Salvo se beneficiário de Justiça Gratuita.  Participaram do julgamento os Juízes
Angelo Augusto Graça Mendes, Bruno Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa
Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Relator

25-Embargos de Declaração no Recurso Inominado 0824 512-46.2015.8.23.0010
Embargante: Larissa Damasceno Menezes Nogueira 
Advogado: Ostivaldo Menezes do Nascimento Júnior e outro
Embargado: Tim Celular S.A 
Advogados: Daniela da Silva Noal 
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e Angelo Augusto Graça Mendes

EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS – RECONHECIMENTO DA OMISSÃO – CUSTAS - HONORÁRIOS DE 20
% (VINTE POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO – ACOLHI MENTO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em CONHECER E ACOLHER os embargos para
o pagamento de custas pelo Recorrente/Embargado e honorários em 20% (vinte por cento) do valor da
condenação. Participaram do julgamento os Juízes Angelo Augusto Graça Mendes, Bruno Fernando Alves
Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo.  Boa Vista (RR), 05 de agosto de 2016. 

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Relator

26-Recurso Inominado 0823290-43.2015.823.0010 
Recorrente: Keila Martins de Souza
Advogados: Karen Macedo de Castro
Recorrido: MR Operadora de Viagens e Turismo Ltda.
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Advogado: Gustavo Henrique dos Santos
Sentença: Elvo Pigari Júnior
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e Angelo Augusto Graça Mendes

EMENTA

JUIZADO  ESPECIAL  CÍVEL.  RECURSO  INOMINADO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MATERIAIS E MORAIS. CONSUMIDOR. AUTOR TENTOU EFETUA R COMPRA DE PASSAGEM AÉREA
NO DIA POSTERIOR DA CONSULTA.  AUMENTO DE VALORES.  D ANO MORAL  TRANSITADO  EM
JULGADO,  DECORRENTE  DE  LIDE  ANTERIORMENTE  PROPOSTA.  COISA  JULGADA.  DANO
MATERIAL CONFIGURADO.  SENTENÇA REFORMADA.  RECURSO  PARCIALMENTE PROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso,
reconhecendo o dano material, nos termos da ementa do Relator. Sem custas ou honorários. Participaram
do julgamento os Juízes Angelo Augusto Graça Mendes, Bruno Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto
Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Relator

27-Recurso Inominado 0822497-07.2015.823.0010

Recorrente: Júlio Sérgio Damasceno
Advogado: Ernesto Halt (Defensor Público)
Recorrido: Alexandre Pinho Heler
Advogados: Alci da Rocha e outro 
Sentença: Cristóvão Suter
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e Angelo Augusto Graça Mendes

EMENTA

JUIZADO  ESPECIAL  CÍVEL.  RECURSO  INOMINADO.  AÇÃO  DE  REPARAÇÃO  DE  DANOS
DECORRENTES DE ACIDENTE DE VEÍCULO. COLISÃO TRASEIR A.  FALTA DE COMPROVAÇÃO DAS
AVARIAS.  AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE PUDESSE AUXILIAR  NA ESTIMATIVA DO PREJUÍZO.
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  Para se evitar a
realização de perícia de avaliação dos danos, nas hipóteses de acidente de trânsito, a jurisprudência fixou o
entendimento de bastar a juntada de três orçamentos idôneos, optando-se pelo de menor valor. A existência
de apenas uma estimativa não comprova a existência ou a extensão dos danos. É necessário mais de um
orçamento para, mediante estudo comparativo, poder aferir-se com precisão a sua extensão. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em NEGAR  PROVIMENTO ao recurso,  nos
termos da ementa do Relator. Custas pelo recorrente e honorários no percentual de 20% (vinte por cento)
sobre o valor  da condenação. Salvo  se beneficiário  de Justiça Gratuita.  Participaram do julgamento os
Juízes Angelo Augusto Graça Mendes, Bruno Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo.
Boa Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Relator
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28-Recurso Inominado 0820235-84.2015.8.23.0010
Recorrente: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não padronizados PCG-Brasil Multicarteira 
Advogado: Cíntia Schulze 
Recorrido: Berenilde de Lima Parente 
Advogado: Lizandro Icassatti Mendes 
Sentença: Cristóvão Suter
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e Angelo Augusto Graça Mendes
Deliberação: Recurso retirado pelo Relator.

29-Recurso Inominado 0819467-61.2015.823.0010
Recorrente: CAPEMI – Caixa de Pecúlios Pensões e Motepios - Beneficente
Advogado: Fábio Rivelli
Recorrido: Franque Manoel de Souza
Advogados: Luciana Rosa de Figueiredo e outros
Sentença: Elvo Pigari Júnior
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e Angelo Augusto Graça Mendes

EMENTA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE  OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAI S. CONTRATO MÚTUO VINCULADO
A PLANO DE PREVIDÊNCIA. CONDIÇÃO PARA A OBTENÇÃO DE  EMPRÉSTIMO É A EXISTÊNCIA DE
VÍNCULO  COM  A  MUTUANTE,  PARTICIPANDO  DE  PLANO  PREVI DENCIÁRIO.  ALEGAÇÃO  DO
AUTOR  QUE  SÃO  INSUFICIENTES  PARA  COMPROVAÇÃO  DE  INE XISTÊNCIA  DE  DÉBITOS,
MORMENTE QUANDO CONSTATADO QUE ALGUMAS  PARCELAS NÃ O FORAM PAGAS NO VALOR
INTEGRAL. RECURSO PROVIDO.  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
da ementa do Relator.  Sem custas ou honorários. Participaram do julgamento os Juízes Angelo Augusto
Graça Mendes, Bruno Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de
agosto de 2016. 

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Relator

30-Recurso Inominado 0814378-57.2015.823.0010
1ª Recorrente: Alaine Andrade de Morais
Advogados: Raphaela Vasconcelos Dias e outro
2ª Recorrente: Pedro Sarmet Moreira de Barros 
Advogado: Ângelo Peccini Neto
1º Recorrido: Alaine Andrade de Morais
Advogados: Raphaela Vasconcelos Dias e outro
2ª Recorrido: Pedro Sarmet Moreira de Barros 
Advogado: Ângelo Peccini Neto
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e Angelo Augusto Graça Mendes

EMENTA

JUIZADO  ESPECIAL  CÍVEL.  RECURSOS  INOMINADOS.  AÇÃO  D E  REPARAÇÃO  DE  DANOS
DECORRENTES DE ACIDENTES DE VEÍCULOS C/C INDENIZAÇÃ O POR DANOS MORAIS. ACIDENTE
DE TRÂNSITO.  VIA PREFERENCIAL. CULPA EXCLUSIVA DO CONDUTOR DO VEÍCULO RÉU QUE
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CRUZOU VIA DE FLUXO PREFERENCIAL SEM A DEVIDA CAUTE LA, NÃO AVISTOU O VEICULO DA
AUTORA,  CONFORME  RELATÓRIO  DE  OCORRÊNCIA  POLICIAL.  O  LOCAL  NÃO  EXISTE
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO. ACIDENTE DE TRÂNSITO QUE C AUSOU LESÃO CORPORAL. DANO
MORAL DESCONFIGURADO. RECURSOS IMPROVIDOS.  CUSTAS PRO RATA E HONORÁRIOS PARA
AMBOS OS RECORRENTES EM 20% (VINTE POR CENTO) DO VA LOR DA CONDENAÇÃO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados  Especiais  do  Estado  de  Roraima,  à  unanimidade,  em  NEGAR  PROVIMENTO  a  ambos  os
recursos, nos termos da ementa do Relator.  Custas  pro rata, e honorários para a 1ª recorrente  em 20%
(vinte por cento) do valor da condenação, bem como honorários para a 2ª recorrente em 20% (vinte por
cento) do valor da condenação. Salvo se beneficiário da Justiça Gratuita. Participaram do julgamento os
Juízes Angelo Augusto Graça Mendes, Bruno Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo.
Boa Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Relator

31-Recurso Inominado 0808918-26.2014.8.23.0010
Recorrente: Banco Bradesco Financiamentos S/A - Banco Finasa BMC S/A 
Advogado: Rubens Gaspar Serra 
Recorrido: Maria Marlene Monteiro de Carvalho 
Advogado: Jefferson Ribeiro Machado Maciel 
Sentença: Elvo Pigari 
Relator: JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO
Deliberação: Julgamento adiado pelo Presidente, tendo em vista ausência justificada do Relator, ficando 
para a sessão do dia 26.08.2016 às 09:00 horas.

32-Recurso Inominado 0802835-23.2016.823.0010
Recorrente: Banco Itaucard S/A
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior
Recorrido: Aldo Rodrigues da Silva Júnior
Advogados: Antônio Oneildo Ferreira e outro 
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e Angelo Augusto Graça Mendes

EMENTA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
E OBRIGAÇÃO  DE FAZER.  CONSUMIDOR. CARTÃO  DE CRÉDITO .  PARCELAMENTO DE DÍVIDA.
MANUTENÇÃO  DA  INSCRIÇÃO  NEGATIVA  DEVIDA.   PRAZO  DE  05  (CINCO)  DIAS  ÚTEIS
OBSERVADO.  DANOS  MORAIS   DESCONFIGURADOS.   SENTENÇA  REFORMADA.  RECURSO
PROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
da ementa do Relator.  Sem custas ou honorários. Participaram do julgamento os Juízes Angelo Augusto
Graça Mendes, Bruno Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de
agosto de 2016. 

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Relator
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33-Recurso Inominado 0801254-07.2015.8.23.0010 
Recorrente: Equatorial Previdência Complementar 
Advogados: Sandra Marisa Coelho e outro
Recorrido: Raquel da Silva Sobral 
Advogado: Pablo Ramon da Silva Maciel
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan
Relator (originário): ELVO PIGARI
Juiz (vista): BRUNO FERNANDO ALVES COSTA
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e Angelo Augusto Graça Mendes

EMENTA

JUIZADO  ESPECIAL  CÍVEL.  RECURSO  INOMINADO.  DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  AÇÃO
DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  CUMULADA  COM  PEDIDO  DE  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO  POR DANOS MORAIS.  COBRANÇAS INDEVIDAS NÃO VERIFICADAS.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO AFASTADO. INEXISTÊNCIA DE ERR O CONSTATADO. INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS INDEVIDA.  SENTENÇA REFORMADA.  RECURSO PROVIDO. O art.  14,  "caput",  do
Código de Defesa do Consumidor estabelece a responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços que
promova dano ao consumidor decorrente de defeito na prestação de serviços. Ocorre que não restaram
constatados erros na prestação de serviços promovidos pela recorrente, visto que, de fato, é possível aferir
a  partir  dos  contracheques anexados  com a inicial,  no  evento  01,  que não  houve a  consignação das
parcelas do empréstimo firmado entre as partes nos meses de julho a dezembro de 2008, bem como que
ocorreu consignação a menor das parcelas referentes aos meses de janeiro a agosto de 2009, sendo
descontada a quantia de R$ 23,20 (vinte e três reais e vinte centavos) em cada, e aos meses de setembro
de 2011 a maio de 2012, nas quais tiveram descontos de R$ 116,59 (cento e dezesseis reais e cinquenta e
nove centavos) em cada, exceto no mês de outubro que foi na quantia de R$ 58,29 (cinquenta e oito reais e
vinte e nove centavos). A recorrente justifica esta ausência de cobrança ou debitado a menor na folha de
pagamento  da recorrida na falta  de margem consignável  no período,  postergando ao fim do contrato.
Percebe-se,  a  partir  dos  contracheques  presentes  nos  autos,  que  a  parte  autora  realizava  diversos
empréstimos, bem como havia variação em seus vencimentos, gerando margem consignável diversa no
período mencionado na ação. Verificou-se a realização de diversos empréstimos pela recorrida, inclusive
com o Banco do Brasil  no valor  de R$ 698,13 (seiscentos e noventa e oito reais e treze centavos) no
período de junho de 2008 a agosto de 2009, diminuindo a margem consignável que tem limite estabelecido
por  lei,  bem como  a  perda  do  cargo em comissão  após  setembro  de  2011,  demandando  a  redução
igualmente da margem. Depreende-se que a parte ré, de acordo com o art. 373, inciso II, do CPC, provou o
motivo pelo qual houve a prorrogação justificada para ocorrer o término do contrato e, por consequência,
dos descontos realizados em face da folha de pagamento da recorrida, observando o princípio do “pacta
sunt  servanda”.  Restava  expresso  no  contrato  firmado  entre  as  partes,  juntado  no  processo,  esta
possibilidade. Assim, indevida a restituição dos valores descontados após março de 2013 demonstrados
nos autos, visto que foram realizados com o fim de dar cumprimento integral ao contrato celebrado entre as
partes, não sendo constatado qualquer abuso das cláusulas de tal ajuste. Não constatada a má prestação
de serviço promovida pela recorrente,  indevida  indenização por  danos materiais  ou morais.  Não houve
demonstração de violação aos direitos da personalidade promovida pela parte recorrente em relação à
recorrida, visto que a interferência na vida financeira desta ocorreu por expressa autorização contratual.
Deixo de condenar a parte recorrida nas penas de litigância de má-fé por não restar constatado abuso de
direito  perpetrado.  Recurso conhecido e provido,  reformando a sentença para julgar  improcedentes os
pedidos feitos na exordial. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, por maioria, vencido o Relator, que dava parcial provimento ao
recurso  pela  restituição  simples  do  valor  de  R$  3.500,00  (três  mil  e  quinhentos  reais),  em  DAR
PROVIMENTO ao recurso,  nos termos da ementa do Juiz condutor Bruno Fernando Alves Costa.  Sem
custas  ou  honorários. Participaram  do  julgamento  os  Juízes  Angelo  Augusto  Graça  Mendes,  Bruno
Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 

Bruno Fernando Alves Costa
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Juiz Condutor

34-Recurso Inominado 0800275-19.2014.8.23.0030 
Recorrente: Maria Raimunda da Silva Pinto 
Advogado: Marcelo Brandão Bitar e outro
Recorrido: CERR - Companhia Energética de Roraima 
Advogados: Francisco das Chagas Batista e outros 
Sentença: Bruno Fernando Alves Costa
IMPEDIMENTO: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA
IMPEDIMENTO: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Deliberação: Julgamento adiado pelo Relator para a sessão do dia 26.08.2016 às 09:00 horas.

35-Recurso Inominado 0800024-94.2015.8.23.0020
Recorrente: Belcorp do Brasil Distribuidora de Cosméticos LTDA
Advogado: Juliana Quintela Ribeiro da Silva e outro
1º Recorrido: Joana Dark Araújo Lira
Advogado: Sem advogado cadastrado
2º Recorrido: Sílvia Letice Ferreira de Sousa
Advogado: Jefferson Ribeiro Machado Maciel
Sentença: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo 
IMPEDIMENTO: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA
IMPEDIMENTO: CLAUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO.
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Deliberação: Julgamento adiado pelo Relator para a sessão do dia 26.08.2016 às 09:00 horas.

36-Recurso Inominado 0813871-96.2015.8.23.0010
Recorrente: Banco Cifral 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Recorrido: Leônidas Vieira de Araújo 
Advogados: David Souza Maia e outro
Sentença: Elvo Pigari
Relator: JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Deliberação: Julgamento adiado pelo Presidente, tendo em vista ausência justificada do Relator, ficando 
para a sessão do dia 26.08.2016 às 09:00 horas.

37-Recurso Inominado 0808678-66.2016.8.23.0010
Recorrente: Gol Linhas Aéreas Inteligentes - VRG Linhas Aéreas S/A 
Advogado: Ângela Di Manso 
Recorrido: Antônia Ogmar Barbosa Lopes 
Advogado: Nathalíe Barbosa Duarte Lopes 
Sentença: Délcio Dias
Relator: JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Deliberação: Julgamento adiado pelo Presidente, tendo em vista ausência justificada do Relator, ficando 
para a sessão do dia 26.08.2016 às 09:00 horas.

38-Recurso Inominado 0824177-27.2015.8.23.0010 
Recorrente: Tokio Marine Brasil Seguradora S/A 
Advogado: Marco Roberto Costa Pires de Macedo 
Recorrido: Luiz Carlos Bitencourt da Silva
Advogado: Erisvaldo dos Santos Costa
Sentença: Jaime Plá Pujades de Ávila 
Relator: JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Deliberação: Julgamento adiado pelo Presidente, tendo em vista ausência justificada do Relator, ficando 
para a sessão do dia 26.08.2016 às 09:00 horas.

39-Recurso Inominado 0813838-09.2015.8.23.0010
Recorrente: Itaú Unibanco Veículos Administradora de Consórcios LTDA
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Advogado: Pedro Roberto Romão 
Recorrido: Marcelo Linhares Batista 
Advogados: Pedro Cardias e outro
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Juiz (vista): BRUNO FERNANDO ALVES COSTA
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e Angelo Augusto Graça Mendes

EMENTA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. Consórcio.  “Lance
embutido”.  Alegada  não  quitação  do  lance  e  alegada  não  entrega  do  bem.  Inexistência  do  lance.
Constatação de posterior assinatura de contrato de alienação fiduciária Legalidade. Sentença reformada.
Recurso provido. 

Preliminarmente, há questão que merece explanação e não análise até porque não foi objeto do recurso e
da sentença. Refiro-me a revelia alegada em impugnação. Observo, no ponto, que o mandado e o rito
procedimental adotado quando do despacho inicial seguiu a forma ordinária e não especial, disposta na Lei
9.099/95, de sorte que no mandado constou a advertência da revelia caso não contestado o pedido no
prazo de quinze dias. Desse modo, permitir que uma fase processual siga o Código de Processo e o prazo
para o ato siga a lei especial,  como requer a parte autora, desrespeita o contraditório em seus amplos
efeitos.  Considero  tempestiva,  portanto,  a  contestação  apresentada,  como,  aliás,  como  considerou  a
sentença.

O consumidor alega que firmou contrato para aquisição de bem em consórcio no valor de R$ 11.800,00
(onze mile oitocentos reais) e após oferta de lance no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) teve o crédito
liberado de R$ 7.040,00 (sete mil e quarenta reais) que não é suficiente para a aquisição do veículo. É
evidente, sendo incontroversa, a existência do lance embutido no caso. Inicialmente revelo que tal cláusula
traduz  uma possibilidade  de  o  consorciado  reduzir  o  valor  de  sua  carta  de  crédito  para  auferindo tal
percentual o utilizar como lance para contemplação. O que resta saber, no caso, primeiro, é se houve tal
lance embutido. Constato que tal estipulação não está comprovada. O lance foi dado e debitado em extrato
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). No ponto, creio que razão assiste ao consumidor quando aduz
que, de fato, prestou de forma ordinária e não embutida o lance, até em virtude do extrato bancário juntado.
Todavia,  os  documentos  de  evento  15.5  dão  conta  da  existência  de  contrato  de  alienação  fiduciária
assinado pelo consumidor além da respectiva nota fiscal do veículo a representar o aceite total dos termos
contratuais posteriormente - três meses após o lance. Não observo a possibilidade de rescisão contratual ou
responsabilidade da empresa neste caso. É como voto.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, por maioria, vencido o Relator, que dava parcial provimento ao
recurso, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos da ementa do Juiz condutor Bruno Fernando Alves
Costa.  Sem custas ou honorários. Participaram do julgamento os Juízes Angelo Augusto Graça Mendes,
Bruno Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de agosto de 2016. 

Bruno Fernando Alves Costa
Juiz Condutor

RECURSOS - PJE

40-Recurso Inominado 0400736-53.2013.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcelo Cruz de Oliveira  (Procurador do Município)
Recorrido: Saionara Ribeiro Carmo Rodrigues 
Advogado: Marcelo Martins Rodrigues 
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Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e Angelo Augusto Graça Mendes

EMENTA

JUIZADO  ESPECIAL.  RECURSO  INOMINADO.  A ÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS.  SERVIDORA PÚBLICA ESTATUTÁRIA DA PREFEIT URA MUNICIPAL  DE  BOA VISTA.
LABOROU  DE  ABRIL  A  JULHO  DE  2013  SEM  RECEBER  A  GRAT IFICAÇÃO  DA FUNÇÃO  DE
CONFIANÇA.   NÃO  HOUVE  NOMEAÇÃO  PARA  O  DEVIDO  CARGO.  DANOS  MORAIS
DESCONFIGURADOS.  SENTENÇA  MANTIDA  PELOS  PRÓPRIOS  FU NDAMENTOS.  RECURSO
IMPROVIDO.  SEM CUSTAS E COM HONORÁRIOS.  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em NEGAR  PROVIMENTO ao recurso,  nos
termos da ementa do Relator.  Sem custas, mas com condenação em  honorários no percentual de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação. Participaram do julgamento os Juízes Angelo Augusto Graça
Mendes, Bruno Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de agosto
de 2016. 

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Relator

41-Recurso Inominado 0401026-34.2014.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques (Procurador do Município)
Recorrido: Bruno Nascimento de Lima 
Advogado: Saile Carvalho da Silva
Sentença: Eduardo Messaggi Dias 
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e Angelo Augusto Graça Mendes

EMENTA

JUIZADO  ESPECIAL  DA  FAZENDA  P ÚBLICA.  RECURSO  INOMINADO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
PRELIMINAR  DE  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO  PEDIDO  RE JEITADA.  ALEGAÇÃO  DE
INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO DE FÉRIAS, 13º SALARIAL A CRESCIDO DE 1/3 CONSTITUCIONAL,
AVISO PRÉVIO,  SALDO  DO  SALÁRIO,  RECOLHIMENTO DO INS S  E  FGTS PROPORCIONAIS  AO
TERMINO DO CONTRATO DE TRABALHO E DANOS MORAIS. VÍN CULO JURÍDICO-ADMINISTRATIVO.
INVESTIDURA EM  CARGO  OU EMPREGO  PÚBLICO  SEM  CONCURS O  PÚBLICO.  NULIDADE  DO
CONTRATO DECLARADA.  SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPE RCUSSÃO GERAL. RECURSOS
EXTRAORDINÁRIOS Nº 705.140/RS E 863.125/MG. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 
Quanto ao mérito, observa-se a orientação vinculante.  Precedentes: RE-RG 596.478, red. do acórdão Dias
Toffoli,  e  RE-RG 705.140,  rel.  min.  Teori  Zavascki  .  Aplicabilidade dessa orientação jurisprudencial  aos
casos de contratação em caráter temporário pela Administração Pública. Precedentes. Agravo regimental a
que se nega provimento.” (RE 863.125  AgR, Relator (a): Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em
14/04/2015).Conforme reiteradamente afirmado pelo  Supremo Tribunal  Federal,  a  Constituição de 1988
reprova  severamente  as  contratações  de  pessoal  pela  Administração  Pública  sem  a  observância  das
normas  referentes  à  indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em  concurso  público,  cominando  a  sua
nulidade e impondo sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que se refere a empregados,
essas contratações ilegítimas não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção
dos salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, e o levantamento
dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.” (RE 705.140). 

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
da ementa do Relator.  Sem custas ou honorários. Participaram do julgamento os Juízes Angelo Augusto
Graça Mendes, Bruno Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de
agosto de 2016. 

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Relator

42-Recurso Inominado 0400554-33.2014.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques (Procurador do Município)
Recorrido: Paulo César Silva Costa 
Advogados: Elisama Castriciano Guedes Calixto de Sousa e outro
Sentença: Eduardo Messaggi Dias 
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e Angelo Augusto Graça Mendes

EMENTA

JUIZADO  ESPECIAL  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  RECURSO  INOMINA DO.  SERVIDOR  MUNICIPAL.
EXONERAÇÃO.  CARGO  EM  COMISSÃO.  DIREITO  À  FÉRIAS,  13 º   E  1/3  CONSTITUCIONAL
PROPORCIONAIS  AO  TERMINO  DO  CONTRATO  DE  TRABALHO.  P OSSIBILIDADE.  VÍNCULO
JURÍDICO-ADMINISTRATIVO. RECURSO IMPROVIDO. A Constituição Federal, em seu art. 7º, inciso XVII,
garante o direito ao gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário
normal. Já o art. 39, § 3º, da Constituição Federal, estendeu aos servidores públicos o direito social a férias
anuais remuneradas. Nas situações como a dos autos, em que houver impossibilidade de fruição das férias
adquiridas, em razão de exoneração do servidor, essas deverão ser pagas proporcionalmente, sob pena
enriquecimento sem causa da Administração Pública.   

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em NEGAR  PROVIMENTO ao recurso, nos
termos da ementa do Relator.  Sem custas, mas com condenação em  honorários no percentual de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação. Participaram do julgamento os Juízes Angelo Augusto Graça
Mendes, Bruno Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de agosto
de 2016. 

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Relator

43-Recurso Inominado 0401039-67.2013.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Gutemberg Dantas Licarião (Procurador do Município)
Recorrido: Valdivino Moura de Souza 
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e Angelo Augusto Graça Mendes

EMENTA

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA.  RECURSO INOMIN ADO.  PRESSEM.  PRECEDENTES
DESTA TURMA. SENTENÇA QUE JULGOU O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE. REV ISÃO DE
ENTENDIMENTO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE J USTIÇA. SEGURANÇA JURÍDICA.
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INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO.
Precedentes do Egrégio Superior  Tribunal  de Justiça,  alguns deles aplicando a sistemática prevista no
antigo art.  543-C do Código de processo Civil.  Destaco que no REsp 1.358.281/SP,  Rel.  Min.  Herman
Benjamin, de 23/4/20141, a jurisprudência entendeu que incide contribuição previdenciária sobre as horas
extras (respectivo adicional) e sobre os adicionais noturno e de periculosidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
da ementa do Relator.  Sem custas ou honorários. Participaram do julgamento os Juízes Angelo Augusto
Graça Mendes, Bruno Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de
agosto de 2016. 

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Relator

44-Recurso Inominado 0401231-97.2013.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Gutemberg Dantas Licarião (Procurador do Município)
Recorrido: Adilson José Lima Barroso 
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e Angelo Augusto Graça Mendes

EMENTA

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA.  RECURSO INOMIN ADO.  PRESSEM.  PRECEDENTES
DESTA TURMA. SENTENÇA QUE JULGOU O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE. REV ISÃO DE
ENTENDIMENTO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE J USTIÇA. SEGURANÇA JURÍDICA.
INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO.
Precedentes do Egrégio Superior  Tribunal  de Justiça,  alguns deles aplicando a sistemática prevista no
antigo art.  543-C do Código de processo Civil.  Destaco que no REsp 1.358.281/SP,  Rel.  Min.  Herman
Benjamin, de 23/4/20141, a jurisprudência entendeu que incide contribuição previdenciária sobre as horas
extras (respectivo adicional) e sobre os adicionais noturno e de periculosidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
da ementa do Relator.  Sem custas ou honorários. Participaram do julgamento os Juízes Angelo Augusto
Graça Mendes, Bruno Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de
agosto de 2016. 

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Relator

45-Recurso Inominado 0401116-76.2013.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcelo Cruz de Oliveira  (Procurador do Município)
Recorrido: Luís Carlos Hattori Figueira 
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e Angelo Augusto Graça Mendes

EMENTA
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JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA.  RECURSO INOMIN ADO.  PRESSEM.  PRECEDENTES
DESTA TURMA. SENTENÇA QUE JULGOU O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE. REV ISÃO DE
ENTENDIMENTO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE J USTIÇA. SEGURANÇA JURÍDICA.
INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO.
Precedentes do Egrégio Superior  Tribunal  de Justiça,  alguns deles aplicando a sistemática prevista no
antigo art.  543-C do Código de processo Civil.  Destaco que no REsp 1.358.281/SP,  Rel.  Min.  Herman
Benjamin, de 23/4/20141, a jurisprudência entendeu que incide contribuição previdenciária sobre as horas
extras (respectivo adicional) e sobre os adicionais noturno e de periculosidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
da ementa do Relator.  Sem custas ou honorários. Participaram do julgamento os Juízes Angelo Augusto
Graça Mendes, Bruno Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de
agosto de 2016. 

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Relator

46-Recurso Inominado 0401113-24.2013.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcelo Cruz de Oliveira  (Procurador do Município)
Recorrido: Jamerson Williams Alves Viana 
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e Angelo Augusto Graça Mendes

EMENTA

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA.  RECURSO INOMIN ADO.  PRESSEM.  PRECEDENTES
DESTA TURMA. SENTENÇA QUE JULGOU O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE. REV ISÃO DE
ENTENDIMENTO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE J USTIÇA. SEGURANÇA JURÍDICA.
INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO.
Precedentes do Egrégio Superior  Tribunal  de Justiça,  alguns deles aplicando a sistemática prevista no
antigo art.  543-C do Código de processo Civil.  Destaco que no REsp 1.358.281/SP,  Rel.  Min.  Herman
Benjamin, de 23/4/20141, a jurisprudência entendeu que incide contribuição previdenciária sobre as horas
extras (respectivo adicional) e sobre os adicionais noturno e de periculosidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
da ementa do Relator.  Sem custas ou honorários. Participaram do julgamento os Juízes Angelo Augusto
Graça Mendes, Bruno Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de
agosto de 2016. 

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Relator

47-Recurso Inominado 0400000-98.2014.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcelo Cruz de Oliveira  (Procurador do Município)
Recorrido: José Ribeiro Nogueira 
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
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Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e Angelo Augusto Graça Mendes

EMENTA

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA.  RECURSO INOMIN ADO.  PRESSEM.  PRECEDENTES
DESTA TURMA. SENTENÇA QUE JULGOU O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE. REV ISÃO DE
ENTENDIMENTO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE J USTIÇA. SEGURANÇA JURÍDICA.
INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO.
Precedentes do Egrégio Superior  Tribunal  de Justiça,  alguns deles aplicando a sistemática prevista no
antigo art.  543-C do Código de processo Civil.  Destaco que no REsp 1.358.281/SP,  Rel.  Min.  Herman
Benjamin, de 23/4/20141, a jurisprudência entendeu que incide contribuição previdenciária sobre as horas
extras (respectivo adicional) e sobre os adicionais noturno e de periculosidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
da ementa do Relator.  Sem custas ou honorários. Participaram do julgamento os Juízes Angelo Augusto
Graça Mendes, Bruno Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de
agosto de 2016. 

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Relator

48-Recurso Inominado 0401318-53.2013.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcelo Cruz de Oliveira  (Procurador do Município)
Recorrido: Miguel Fernandes de Souza 
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e Angelo Augusto Graça Mendes

EMENTA

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA.  RECURSO INOMIN ADO.  PRESSEM.  PRECEDENTES
DESTA TURMA. SENTENÇA QUE JULGOU O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE. REV ISÃO DE
ENTENDIMENTO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE J USTIÇA. SEGURANÇA JURÍDICA.
INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO.
Precedentes do Egrégio Superior  Tribunal  de Justiça,  alguns deles aplicando a sistemática prevista no
antigo art.  543-C do Código de processo Civil.  Destaco que no REsp 1.358.281/SP,  Rel.  Min.  Herman
Benjamin, de 23/4/20141, a jurisprudência entendeu que incide contribuição previdenciária sobre as horas
extras (respectivo adicional) e sobre os adicionais noturno e de periculosidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
da ementa do Relator.  Sem custas ou honorários. Participaram do julgamento os Juízes Angelo Augusto
Graça Mendes, Bruno Fernando Alves Costa e Cláudio Roberto Barbosa de Araújo. Boa Vista (RR), 19 de
agosto de 2016. 

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Relator
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

Expediente de 25AGO16

PROCURADORIA GERAL

EDITAL Nº 003 - MPRR, DE 24 DE AGOSTO DE 2016.
XII PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS D O ESTÁGIO EXTRACURRICULAR 

DE ESTAGIÁRIOS DE DIREITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

A  PROCURADORA-GERAL  DE  JUSTIÇA,  no  uso  de  suas  legais  atribuições,  faz  saber  a  todos  os 
interessados que, em conformidade com o disposto no artigo 46 da Lei Complementar nº 003/94 e, nos 
termos do Ato nº 007, de 03 de junho de 2016, torna público o local de realização das provas do XII 
Processo Seletivo para Preenchimento de Vagas do Es tágio Extracurricular de Estagiários de Direito 
do Ministério Público do Estado de Roraima , nos termos a seguir:
1 –  As provas serão aplicadas no dia 28/08/2016, nas dependências da Faculdade Cathedral,  Bloco II, 
localizado na Rua Francisco Paulino da Silva, nº 15 1, Bairro Caçari, nesta Capital .
2 –  Mantém-se às demais disposições contidas nos Editais nº 001/16 – MPE/RR, de 15 de junho de 2016 e 
nº 002/16 – MPRR, de 08 de julho de 2016.

Publique-se.

Boa Vista, 24 de agosto de 2016.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
 Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 019, DE 24 DE AGOSTO DE 2016

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 47, §1º, 
da Lei Complementar Estadual n° 003/94,

R E S O L V E :

Art. 1º. Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo previsto no art. 2º, do Ato nº 007, de 03 de junho de 2016, 
publicado  no Diário  da  Justiça  Eletrônico  nº  5754,  de  06  de junho do mesmo ano,  para  a  Comissão 
Organizadora concluir os trabalhos referentes ao XII Processo Seletivo  para Preenchimento de Vagas do 
Estágio Extracurricular de Estagiários de Direito.

Art. 2º.  Esta Portaria gera efeitos a contar de 06 de agosto de 2016.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Procuradora-Geral de Justiça

CARLA CRISTIANE PIPA
Presidente da Comissão Organizadora do XII Processo Seletivo de Estagiários de Direito

ATO Nº 020, DE 24 DE AGOSTO DE 2016

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a Lei Complementar Estadual nº 153 de 01OUT96, que dispõe sobre o quadro de Pessoal do 
Ministério Público, e a Lei Complementar Estadual nº 053, de 31DEZ01 e suas alterações,

SICOJURR - 00053404
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R E S O L V E :

Exonerar, a  pedido,  VANESSA  MARIA  DE  MATOS BESERRA,  do  cargo  em  comissão  de  Assessor 
Jurídico  de Promotoria,  código  MP/DAS-4,  do  Quadro  de Pessoal  do  Ministério  Público do Estado de 
Roraima, a partir de 01SET16.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 683, DE 24 DE AGOSTO DE 2016

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

Autorizar o afastamento do Promotor de Justiça, Dr. MADSON WELLINGTON BATISTA CARVALHO , para 
participar do “7º Congresso Brasileiro de Gestão do Ministério Pú blico” , no período de 21 a 24SET16, na cidade 
de Brasília/DF, conforme o Processo nº 525/2016 - DA/MPRR, de 16AGO16, SisproWeb nº 081906022791641.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 684, DE 24 DE AGOSTO DE 2016

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

Autorizar o afastamento da Corregedora-Geral, Dra. STELLA MARIS KAWANO D' ÁVILA  e da Promotora de 
Justiça, Dra.  CARLA CRISTIANE PIPA ,  para a realização de Correições Ordinárias da Corregedoria-Geral do 
Ministério Público, no município de Caracaraí/RR, no dia 30AGO16, sem pernoite, conforme o Processo nº 538/2016 
- DA/MPRR, de 19AGO16, SisproWeb nº 081906022961660.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 685, DE 24 DE AGOSTO DE 2016

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

Autorizar o afastamento da Corregedora-Geral, Dra. STELLA MARIS KAWANO D' ÁVILA  e da Promotora de 
Justiça, Dra.  CARLA CRISTIANE PIPA ,  para a realização de Correições Ordinárias da Corregedoria-Geral do 
Ministério Público, no município de Bonfim/RR, no dia 31AGO16, sem pernoite, conforme o Processo nº 538/2016 - 
DA/MPRR, de 19AGO16, SisproWeb nº 081906022961660.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES 
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 686, DE 24 DE AGOSTO DE 2016

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

Autorizar o afastamento da Corregedora-Geral, Dra. STELLA MARIS KAWANO D' ÁVILA  e da Promotora de 
Justiça, Dra.  CARLA CRISTIANE PIPA ,  para a realização de Correições Ordinárias da Corregedoria-Geral do 
Ministério Público, no município de Alto Alegre/RR, no dia 01SET16, sem pernoite, conforme o Processo nº 538/2016 
- DA/MPRR, de 19AGO16, SisproWeb nº 081906022961660.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES 
Procuradora-Geral de Justiça

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2016

A Procuradoria-Geral de Justiça / Ministério Público do Estado de Roraima, em cumprimento ao contido na 
lei  nº  10.520/2002, Decreto  nº  5.450/2005,  Decreto  nº  7.892/2013,  Resolução  nº  11/2007-MP/RR  e, 
subsidiariamente, na lei nº 8.666/1993, torna público o resumo da Ata de Registro de Preços nº 44/2016, 
firmada no Pregão Eletrônico nº 15/2016 – SRP, Processo Administrativo nº 358/2016 – D.A., cujo objeto é 
a formação de registro de preços para eventuais e futuras aquisições de impressoras multifuncionais e 
cartuchos  de  toner, incluindo  os  serviços  de  assistência  técnica  e  garantia,  conforme  especificações 
constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital.
ÓRGÃO GERENCIADOR: Procuradoria-Geral de Justiça / Ministério Público de Roraima
EMPRESA BENEFICIÁRIA: MIL PRINT INFORMÁTICA EIRELI - EPP (CNPJ nº 23.791.227/0001-06)
OBJETO: Lotes 1 (itens 1 e 2) e 2 (itens 3 e 4)
VALOR GLOBAL: R$ 110.280,00
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2016
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
A Ata de Registro de Preços encontra-se à disposição dos interessados no sítio eletrônico www.mprr.mp.br. 

Boa Vista, 25 de agosto de 2016

DANIEL ARAÚJO OLIVEIRA
Presidente da CPL/MPE/RR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

EXTRATO DA PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  DO PP Nº016/16/ PJMA/2ºTIT/MP/RR

O Dr. ZEDEQUIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR, Promotor de Justiça, 2° Titular da  Promotoria de Justiça 
de Defesa do Meio Ambiente-PJMA da Comarca de Boa Vista-RR, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo art. 129, incisos III e VI, da Constituição Federal, art. 32, V, art. 33, VI e art. 34, 
parágrafo único, alínea "a", da LCE n°003/94(Lei Or gânica do Ministério Público do Estado de Roraima), 
DETERMINA A INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRI O  -  PP Nº 
016/16/PJMA/2ºTIT/MP/RR,  tendo como fundamento apurar  possíveis  irregularidades  em execução  de 
plano de recuperação de área degradada – estrada bom intento e como investigado Antônio Olivério Garcia 
de Almeida.

Boa Vista/RR, 23 de agosto de 2016.

ZEDEQUIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DEDEFESA DA SAÚDE

PORTARIA     DE   INSTAURAÇÃO   DO     PA   N  °.   019  /16/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da PROSAUDE   da Comarca de Boa 
Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da Constituição 
Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e com no Art. 31 e 35, “e” da Resolução 
CPJ/MP/RR n° 04 de 17 de maio de 2016, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
Administrativo, com o fito   de acompanhar  a política de gestão de pessoas e recursos humanos da 
SESAU.

Boa Vista, RR, 23 de agosto de 2016.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO PP N°.029/16/PROSAUDE/MP /RR

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da PROSAUDE   da Comarca de Boa 
Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da Constituição 
Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e com fulcro no Art. 9 da Lei 7.347/85, Art. 2 
paragráfo  4-7  resolução  23  de  2007  CNMP, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,  com  o  fito  de  verificar  a  falta  de  oferta  de  exames 
complementares e diagnósticos pela rede Municipal de Saúde de Boa Vista.

Boa Vista,RR, 23 de agosto de 2016

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO PP N°.030/16/PROSAUDE/MP /RR

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da PROSAUDE   da Comarca de Boa 
Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da Constituição 
Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e com fulcro no Art. 9 da Lei 7.347/85, Art. 2 
paragráfo  4-7  resolução  23  de  2007  CNMP, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,  com  o  fito  de  verificar ato  de  improbidade  administrativa 
praticada pela servidora K.G.S.

Boa Vista,RR, 23 de agosto de 2016

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE 
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO PP N°.031/16/PROSAUDE/MP /RR

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da PROSAUDE   da Comarca de Boa 
Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da Constituição 
Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e com fulcro no Art. 9 da Lei 7.347/85, Art. 2 
paragráfo  4-7  resolução  23  de  2007  CNMP, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,  com o fito de verificar o não funcionamento da UBS do Taboca 
no Município do Cantá, bem como a reforma do ônibus de saúde itinerante que atendia a comunidade.

Boa Vista,RR, 23 de agosto de 2016

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO PP N°.032/16/PROSAUDE/MP /RR

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da PROSAUDE   da Comarca de Boa 
Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da Constituição 
Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e com fulcro no Art. 9 da Lei 7.347/85, Art. 2 
paragráfo  4-7  resolução  23  de  2007  CNMP, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,  com  o  fito  de  verificar  possível  contratação  irregular  de 
servidores  de  nível  médio  para  atuarem nas  unidades  da  Secretaria  Estadual  de  Saúde  por  meio  de 
Cooperativa. 

Boa Vista,RR, 23 de agosto de 2016

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO PP N°.033/16/PROSAUDE/MP /RR

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da PROSAUDE   da Comarca de Boa 
Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da Constituição 
Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e com fulcro no Art. 9 da Lei 7.347/85, Art. 2 
paragráfo  4-7  resolução  23  de  2007  CNMP, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,  com o fito  de verificar   as condições de funcionamento do 
Palácio dos Sindicatos.

Boa Vista,RR, 23 de agosto de 2016

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARACARAÍ

PORTARIA   DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIC     N.º     001/16  

O Ministério Público do Estado de Roraima, por seu  Presentante Substituto  da Promotoria de Justiça da 
Comarca de Caracaraí, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da 
Constituição Federal; art. 26 da Lei 8.625/93;  art. 34, parágrafo único, alínea “a”, da LCE nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e art. 2º, I, da Resolução/PGJ nº 006/08 
DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIG AÇÃO CRIMINAL , com a finalidade 
de apurar possível prática de crime de abuso de autoridade perpetrado por policiais militares lotados na 2ª 
CIPM/RR, neste município de Caracaraí.

RESOLVE, por isso, deliberar o seguinte:

a)  Para atuarem no feito, na qualidade de secretários dos trabalhos, ficam designados os servidores 
atuantes na Promotoria de Caracaraí-RR;
 b) Autuar e registrar o presente PIC em livro correspondente;
c) Juntar o Ofício n.º 159/2015/CT-CCI;
d)  Enviar a presente portaria para veiculação no DJE, nos moldes recomendados na CI CIRC nº 
001/2011/GAB/PGJ;
e) Designar data para realização de oitiva dos envolvidos, expedindo-se as respectivas notificações;
f) Atendidos todos os itens, venham os autos conclusos.

Caracaraí-RR, 22 de agosto de 2016.

KLEBER VALADARES COELHO JÚNIOR
Promotor de Justiça Substituto

PORTARIA   DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIC     N.º     002/16  

O Ministério Público do Estado de Roraima, por seu  Presentante Substituto  da Promotoria de Justiça da 
Comarca de Caracaraí, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da 
Constituição Federal; art. 26 da Lei 8.625/93;  art. 34, parágrafo único, alínea “a”, da LCE nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e art. 2º, I, da Resolução/PGJ nº 006/08 
DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIG AÇÃO CRIMINAL , com a finalidade 
de apurar possível prática de crime de abuso de autoridade e/ou tortura perpetrado por policiais militares 
lotados na 2ª CIPM/RR, neste município de Caracaraí.

RESOLVE, por isso, deliberar o seguinte:

a)  Para atuarem no feito, na qualidade de secretários dos trabalhos, ficam designados os servidores 
atuantes na Promotoria de Caracaraí-RR;
 b) Autuar e registrar o presente PIC em livro correspondente;
c) Juntar o termo de declarações prestadas por Maria de Fátima Nascimento e documentos correlatos;
d)  Enviar a presente portaria para veiculação no DJE, nos moldes recomendados na CI CIRC nº 
001/2011/GAB/PGJ;
e) Requisitar à 2ªCIPM a escala de plantão do dia 06/07/2015;
f) Atendidos todos os itens, venham os autos conclusos.

Caracaraí-RR, 23 de agosto de 2016.

KLEBER VALADARES COELHO JÚNIOR
Promotor de Justiça Substituto
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PORTARIA   DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIC     N.º     003/16  

O Ministério Público do Estado de Roraima, por seu  Presentante Substituto  da Promotoria de Justiça da 
Comarca de Caracaraí, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da 
Constituição Federal; art. 26 da Lei 8.625/93;  art. 34, parágrafo único, alínea “a”, da LCE nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e art. 2º, I, da Resolução/PGJ nº 006/08 
DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIG AÇÃO CRIMINAL , com a finalidade 
de apurar possível prática do crime de tortura perpetrado por policiais civis lotados na delegacia de polícia 
de Caracaraí.

RESOLVE, por isso, deliberar o seguinte:

a)  Para atuarem no feito, na qualidade de secretários dos trabalhos, ficam designados os servidores 
atuantes na Promotoria de Caracaraí-RR;
b) Autuar e registrar o presente PIC em livro correspondente;
c) Juntar o expediente OFÍCIO VRCR Nº 445/2015 ao presente feito;
d)  Enviar a presente portaria para veiculação no DJE, nos moldes recomendados na CI CIRC nº 
001/2011/GAB/PGJ;
e) Atendidos todos os itens, venham os autos conclusos.

Caracaraí-RR, 23 de agosto de 2016.

KLEBER VALADARES COELHO JÚNIOR
Promotor de Justiça Substituto

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUCAJAÍ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO PA Nº 001/2016

A Dra.  SORAIA ANDREIA DE AZEVEDO CATTANEO , Promotora de Justiça Substituta, designada para 
atuar  na Promotoria  de  Justiça da Comarca de Mucajaí/RR,  no  uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 129, I e III  da Constituição Federal,  artigo 34, parágrafo único, alínea “a”, da Lei 
Complementar Estadual nº 003/94 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e no art. 31 e 
35 § 1º, alínea “e”, ambos da Resolução CPJ/MP/RR n.º 04 de 17 de maio de 2016, (DJE n.º5444, de 
17/05/2016),  DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRAT IVO, com o fito de 
acompanhar o desenvolvimento de Política Pública pe lo Município de Mucajaí/RR – Consistente na 
implantação, conforme disposições legais de Aterro Sanitário no Município de Mucajaí/RR.

Sendo assim, DETERMINA as seguintes providências:

1) Para  secretariar  os  trabalhos,  designo o  servidor  Marcos  Pereira  Dias  Figueiredo,  matrícula  n.º 
00484;
2) Autue-se, enumere-se, registre-se o presente;
3) Comunique-se à Corregedoria-Geral, com o envio de cópia desta Portaria, na forma da Resolução 
n.º 04 de 17 de Maio de 2016, (DJE n.º5444, de 17/05/2016) da Procuradoria-Geral de Justiça;
4) Publique-se esta portaria no Diário de Justiça Eletrônico.

Mucajaí/RR, 24 de agosto de 2016.

SORAIA ANDREIA DE AZEVEDO CATTANEO
Promotora de Justiça Substituta
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TABELIONATO DO 1º OFÍCIO 
 Expediente de 25/08/2016 
 EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Pelo presente edital, o 1º CARTÓRIO DE NOTAS, PROTESTO E REGISTRO DE BOA VISTA, localizado à Av. Ville Roy, 456-E  em Boa Vista-Roraima, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo 
relacionadas que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:  Prot: 503134 - Título: CS/23004 - Valor: 3.084,91 
Devedor: VANCLEUMAR CARVALHO BRASIL Credor: IBR - INSTITUTO BATISTA DE RORAIMA 
 Prot: 503135 - Título: CS/23008 - Valor: 6.669,28 Devedor: MARLIA DE SOUSA UCHOA 
Credor: IBR - INSTITUTO BATISTA DE RORAIMA  
Prot: 503136 - Título: CS/23005 - Valor: 2.386,18 Devedor: BERENICE OLIVEIRA COSTA Credor: IBR - INSTITUTO BATISTA DE RORAIMA 
 Prot: 503137 - Título: CS/23028 - Valor: 2.923,45 
Devedor: BRUNA LORENA DIAS PEREIRA Credor: IBR - INSTITUTO BATISTA DE RORAIMA 
 Prot: 503138 - Título: CS/23026 - Valor: 2.923,45 Devedor: MARCELINO LOPES DA SILVA JUNIOR 
Credor: IBR - INSTITUTO BATISTA DE RORAIMA  
Prot: 503139 - Título: CS/23003 - Valor: 1.573,04 Devedor: RIZOMAR RODRIGUES DO NASCIMENTO Credor: IBR - INSTITUTO BATISTA DE RORAIMA 
 Prot: 503140 - Título: CS/23021 - Valor: 749,16 
Devedor: DENISE OLIVEIRA MENDES Credor: IBR - INSTITUTO BATISTA DE RORAIMA  
Prot: 503141 - Título: CS/23002 - Valor: 957,05 Devedor: JANIRA SOUZA DE LIMA 
Credor: IBR - INSTITUTO BATISTA DE RORAIMA  Prot: 503142 - Título: CBI/270414113 - Valor: 16.260,22 
Devedor: CLIDENOR HONORIO FILHO Credor: BANCO ITAU VEICULOS S.A. 
 Prot: 503145 - Título: SJ/0833601-93.2015.8.23.0010 - Valor: 1.233,05 Devedor: VERIANO PINHEIRO DA SILVA JUNIOR 
Credor: JOSE PEREIRA GALVAO  
Prot: 503147 - Título: NP/5722600 - Valor: 580,00 Devedor: JORGINA DE SOUZA ARAUJO 
Credor: EVANILDA UCHOA DE SANTANA  Prot: 503150 - Título: NP/SN - Valor: 840,00 
Devedor: PEDRO VALENTE DE MESQUITA Credor: KARINA MOVEL E ELETRODOMESTICOS 
 Prot: 503151 - Título: NP/SN - Valor: 1.500,00 
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Devedor: HELOISA TERCY DE ALMEIDA SOUZA Credor: KARINA MOVEL E ELETRODOMESTICOS  
Prot: 503152 - Título: NP/SN - Valor: 1.300,00 Devedor: FRANCISCO SILVA ROSA 
Credor: KARINA MOVEL E ELETRODOMESTICOS  Prot: 503153 - Título: NP/SN - Valor: 720,00 
Devedor: SILVESTRE INACIO DA SILVA Credor: MULT-LAR MOVEIS E ELTRODOMESTICOS 
 Prot: 503154 - Título: DM/008939 - Valor: 2.649,00 Devedor: JOAO CRESO DE OLIVEIRA 
Credor: F. C. DE ARAUJO - EPP - ROUPA NOVA  
Prot: 503155 - Título: DM/009385 - Valor: 1.167,00 Devedor: ANDREIA CINTIA DE S. BRAGA 
Credor: F. C. DE ARAUJO - EPP - ROUPA NOVA  Prot: 503156 - Título: DM/009410 - Valor: 242,40 
Devedor: JAMILE OLIVEIRA DA SILVA Credor: F. C. DE ARAUJO - EPP - ROUPA NOVA 
 Prot: 503157 - Título: DM/009410 - Valor: 212,00 Devedor: JAMILE OLIVEIRA DA SILVA 
Credor: F. C. DE ARAUJO - EPP - ROUPA NOVA  
Prot: 503158 - Título: DM/009410 - Valor: 301,00 Devedor: JAMILE OLIVEIRA DA SILVA Credor: F. C. DE ARAUJO - EPP - ROUPA NOVA 
 Prot: 503159 - Título: DM/008950 - Valor: 376,50 
Devedor: ANGELA MARIA RAMALHO DA SILVA Credor: F. C. DE ARAUJO - EPP - ROUPA NOVA  
Prot: 503160 - Título: DM/9453 - Valor: 1.228,80 Devedor: ERIENE ALMEIDA LARANJEIRA 
Credor: F. C. DE ARAUJO - EPP - ROUPA NOVA  Prot: 503161 - Título: DM/009453 - Valor: 770,00 
Devedor: ERIENE ALMEIDA LARANJEIRA Credor: F. C. DE ARAUJO - EPP - ROUPA NOVA 
 Prot: 503172 - Título: DMI/469482E01 - Valor: 701,21 
Devedor: CHAHINE HAJALI LTDA - EPP Credor: WBR INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO LT  
Prot: 503173 - Título: DMI/472659D01 - Valor: 789,70 Devedor: CHAHINE HAJALI LTDA - EPP 
Credor: WBR INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO LT  Prot: 503177 - Título: DMI/472727D01 - Valor: 736,77 
Devedor: CHAHINE HAJALI LTDA - EPP Credor: WBR INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO LT 
 Prot: 503179 - Título: DMI/486252A01 - Valor: 294,13 Devedor: CHAHINE HAJALI LTDA - EPP 
Credor: WBR INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO LT  
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Prot: 503181 - Título: DMI/104240/002 - Valor: 1.053,46 Devedor: HJ DANTAS PEREIRA Credor: UZ3 INDUSTRIA TEXTIL LTDA 
 Prot: 503184 - Título: DMI/010095.2 - Valor: 990,05 
Devedor: E MARGOTI - EPP Credor: ALUMINIO E CIA  
Prot: 503188 - Título: DMI/8334 - Valor: 2.990,25 Devedor: L.N.R COSTA-ME 
Credor: DEMA INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACOE  Prot: 503203 - Título: DMI/015732 02 - Valor: 887,50 
Devedor: 0251605FELIPE PRETI FRAGOSO Credor: BRASFERRO COM IND IMP E EXP LTDA 
 Prot: 503205 - Título: DMI/140345-3/3 - Valor: 13.108,72 
Devedor: INTERBUILD CONSTRUCOES LTDA Credor: B A ELETRICA LTDA  
Prot: 503206 - Título: DMI/140345-2/3 - Valor: 13.108,70 Devedor: INTERBUILD CONSTRUCOES LTDA 
Credor: B A ELETRICA LTDA  Prot: 503214 - Título: DMI/2197/1 - Valor: 983,60 
Devedor: RC DE AZEVEDO AGUIAR - ME Credor: ELIANE MARIA DA SILVA LIMA UT DOM ME 
 Prot: 503221 - Título: DMI/343445 03 - Valor: 2.159,90 Devedor: 045259 CTC CONSTRUCOES LTDA 
Credor: BRASFERRO COM IND IMP E EXP LTDA  
Prot: 503223 - Título: DMI/025404C - Valor: 1.682,66 Devedor: A.A. DA SILVA EIRELI ME - ME Credor: DIPRONTO DISTRIBUIDORA LTDA 
 Prot: 503227 - Título: DMI/167570 01 - Valor: 1.054,38 
Devedor: CTC CONSTRUCOES LTDA Credor: BRASMOL COM. SERV. IMP. E EXP. LTDA  
Prot: 503228 - Título: DM/00000001195 - Valor: 158,00 Devedor: ADTANIA MATIAS DA SILVA 
Credor: JOCEANE SANTANA BARBOSA  
Prot: 503229 - Título: DM/00000001141 - Valor: 1.340,00 Devedor: ACACIO PEREIRA MEDEIROS Credor: IREO - INSTITUTO RORAIMENSE DE ESPE 
 Prot: 503231 - Título: DM/Q79L210/007 - Valor: 410,00 
Devedor: ALEX MELLO DA SILVA Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME  
Prot: 503232 - Título: DM/Q67L215/007 - Valor: 418,00 Devedor: ANTONIA ELANE M. MARTINS 
Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME  Prot: 503236 - Título: DM/Q68L480/007 - Valor: 470,25 
Devedor: DIONAIRA QUADROS DE ABREU Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 
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 Prot: 503237 - Título: DM/00000000935 - Valor: 169,00 Devedor: ESTELA ALVES DA SILVA 
Credor: JOCEANE SANTANA BARBOSA  
Prot: 503238 - Título: DM/Q68L125/007 - Valor: 440,00 Devedor: IRACI ALVES DA SILVA Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 
 Prot: 503239 - Título: DM/Q55L473/011 - Valor: 750,00 
Devedor: JOSE RIBAMAR SOUZA SANTOS Credor: CAVALCANTI & SILVA LTDA  
Prot: 503240 - Título: DM/Q70L598/007 - Valor: 570,00 Devedor: JANDER MARIO FERREIRA REIS 
Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME  
Prot: 503241 - Título: DM/00000001039 - Valor: 114,40 Devedor: JAYANE MATIAS DA SILVA Credor: JOCEANE SANTANA BARBOSA 
 Prot: 503242 - Título: DM/00000000202 - Valor: 300,00 
Devedor: JK CONTROLE AMBIENTAL LTDA ME Credor: MARIA DA GLORIA PENHA NUNES  
Prot: 503243 - Título: DM/NF15424/006 - Valor: 116,66 Devedor: KAYLA DE SOUZA CRUZ 
Credor: TONY T. R. MENDONCA - ME  Prot: 503244 - Título: DM/5814/10 - Valor: 4.683,00 
Devedor: LUIS GERALDO SOARES LIMA Credor: CABELPLUS IND. DE CONDUTORES E 
 Prot: 503247 - Título: DM/Q68L440/005 - Valor: 431,45 Devedor: MIGUEL PEREIRA DA SILVA 
Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME  
Prot: 503248 - Título: DM/00000001127 - Valor: 1.340,00 Devedor: MARCOS ANTONIO SOUSA CAVALCANTE Credor: IREO - INSTITUTO RORAIMENSE DE ESPE 
 Prot: 503250 - Título: DM/1090 - Valor: 1.296,00 
Devedor: MARIA BRAGA DA SILVA Credor: VIEIRA PRADO SERVS. ODONTOLOGICOS 
 Prot: 503252 - Título: DM/Q68L450/005 - Valor: 431,45 Devedor: PAMELA PEREIRA DE SOUZA 
Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME  
Prot: 503253 - Título: DM/Q78L140/007 - Valor: 418,00 Devedor: RAIMUNDA DE LIMA RABELO Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 
 Prot: 503254 - Título: DM/Q56L145/011 - Valor: 550,00 
Devedor: ROBERTA DE LIMA BONATES Credor: CAVALCANTI & SILVA LTDA  
Prot: 503256 - Título: DM/024711CNF00 - Valor: 1.959,06 Devedor: SANTANA E SANTANA LTDA ME 
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Credor: DIPRONTO DISTRIBUIDORA LTDA  Prot: 503257 - Título: DM/Q70L370/007 - Valor: 380,00 
Devedor: VON ROMMEL SANTOS DE LIMA Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 
 Prot: 503275 - Título: DMI/343656 03 - Valor: 2.194,88 Devedor: 045259 CTC CONSTRUCOES LTDA 
Credor: BRASFERRO COM IND IMP E EXP LTDA  
Prot: 503279 - Título: CD/11.663 - Valor: 3.006,25 Devedor: JOSE ROBERTO GUERREIRO CALIXTO Credor: ESTADO DE RORAIMA 
 Prot: 503280 - Título: NP/SN - Valor: 117,00 
Devedor: ANDRESA FERREIRA ROSA Credor: LARA SUANNE SOUSA ARAUJO BAU 
 Prot: 503281 - Título: NP/SN - Valor: 117,00 Devedor: ANDRESA FERREIRA ROSA 
Credor: LARA SUANNE SOUSA ARAUJO BAU  
Prot: 503282 - Título: NP/SN - Valor: 117,00 Devedor: ANDRESA FERREIRA ROSA Credor: LARA SUANNE SOUSA ARAUJO BAU 
 Prot: 503283 - Título: NP/SN - Valor: 117,00 
Devedor: ANDRESA FERREIRA ROSA Credor: LARA SUANNE SOUSA ARAUJO BAU  
Prot: 503284 - Título: NP/SN - Valor: 120,00 Devedor: ANDRESA FERREIRA ROSA 
Credor: LARA SUANNE SOUSA ARAUJO BAU  Prot: 503285 - Título: CBI/271333251 - Valor: 6.304,99 
Devedor: EXPEDITO BANDEIRA DE FIGUEIREDO Credor: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
 Prot: 503293 - Título: CBI/01207800011 - Valor: 19.310,77 Devedor: HEGLEN DE JESUS ARRUDA LINS 
Credor: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E  
Prot: 503294 - Título: CCB/780793254 - Valor: 2.994,75 Devedor: ALEXSANDRO G. MANGABEIRA 
Credor: BV FINANCEIRA S/A CFI  Prot: 503295 - Título: NP/01 - Valor: 888,17 
Devedor: MERCEDES PEIXOTO LEAL Credor: SM CONSTANTINO - ME 
 Prot: 503296 - Título: NP/1945 - Valor: 1.508,56 Devedor: FRANCISCO DA SILVA SERRAO 
Credor: MARIELZA MARTINS NUNES - ME  
Prot: 503297 - Título: NP/01 - Valor: 5.373,29 Devedor: MARI IVONE SEGANFREDO Credor: MARIELZA MARTINS NUNES - ME 
 Prot: 503298 - Título: NP/2594/2 - Valor: 1.200,00 
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Devedor: MARTA GLEIDA CARNEIRO ROCHA LIMA Credor: MARIELZA MARTINS NUNES - ME  
Prot: 503299 - Título: DM/497/12 - Valor: 708,00 Devedor: ADRIANA SILVEIRA DA SILVA 
Credor: LOJAS PERIN LTDA  Prot: 503300 - Título: DM/619/11 - Valor: 900,00 
Devedor: ALEX DAMIAO CRUZ DE ALBUQUERQUE Credor: LOJAS PERIN LTDA 
 Prot: 503301 - Título: DM/796/13 - Valor: 742,00 Devedor: CRISTIANE NASCIMENTO PEREIRA 
Credor: LOJAS PERIN LTDA  
Prot: 503302 - Título: DM/617/12 - Valor: 1.098,00 Devedor: DIOGO SILVA SANTOS 
Credor: LOJAS PERIN LTDA  Prot: 503304 - Título: DM/792/11 - Valor: 558,00 
Devedor: FRANCISCA ELIETE OLIVEIRA MAIA Credor: LOJAS PERIN LTDA 
 Prot: 503305 - Título: DM/610/12 - Valor: 2.118,00 Devedor: JESS DOUGLAS ALMEIDA VIANA 
Credor: LOJAS PERIN LTDA  
Prot: 503306 - Título: DM/624/12 - Valor: 1.176,00 Devedor: JUCICLEIA DE SOUZA Credor: LOJAS PERIN LTDA 
 Prot: 503307 - Título: DM/601/12 - Valor: 865,00 
Devedor: KAMYLA ANNYELY MENEZES ESBELL Credor: LOJAS PERIN LTDA  
Prot: 503308 - Título: DM/757/13 - Valor: 994,00 Devedor: ROSIMARY MATIAS DA SILVA 
Credor: LOJAS PERIN LTDA  Prot: 503309 - Título: DM/762/13 - Valor: 1.014,00 
Devedor: WALMIR SILVA DE OLIVEIRA Credor: LOJAS PERIN LTDA 
 Prot: 503310 - Título: /2190/14 - Valor: 2.700,00 
Devedor: ANDREZA DA SILVA FERREIRA Credor: LOJAS PERIN LTDA  
Prot: 503311 - Título: /1838/13 - Valor: 2.800,00 Devedor: JEFFERSON ANDRADE LIMA DA SILVA 
Credor: LOJAS PERIN LTDA  Prot: 503313 - Título: /2232/14 - Valor: 19.448,00 
Devedor: ELIZEUDA DE MOURA CUNHA Credor: LOJAS PERIN LTDA 
 Prot: 503314 - Título: /2080/14 - Valor: 22.500,00 Devedor: ALDECI MARTINS DA SILVA ME 
Credor: LOJAS PERIN LTDA  
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Prot: 503315 - Título: /1694/13 - Valor: 30.492,00 Devedor: IVERTON DUARTE DA SILVA Credor: LOJAS PERIN LTDA 
 Prot: 503316 - Título: /679/11 - Valor: 2.139,60 
Devedor: CLAUDIA ROBERTA DE OLIVEIRA CRUZ Credor: LOJAS PERIN LTDA  
Prot: 503317 - Título: /20234/12 - Valor: 2.160,00 Devedor: REGINA FROIS DE ANDRADE 
Credor: LOJAS PERIN LTDA  Prot: 503318 - Título: /1264/12 - Valor: 6.015,00 
Devedor: MARDETE DAS GRACAS RIBEIRO BATISTA Credor: LOJAS PERIN LTDA 
 Prot: 503319 - Título: /1149/12 - Valor: 5.820,00 
Devedor: MARIA ADELIA SANTOS BRITO Credor: LOJAS PERIN LTDA  
Prot: 503320 - Título: /1502/13 - Valor: 4.200,00 Devedor: VALDENIR CALACA DA SILVA 
Credor: LOJAS PERIN LTDA  Prot: 503321 - Título: /1951/14 - Valor: 5.000,00 
Devedor: NILMA LINS DA SILVA MARTINS Credor: LOJAS PERIN LTDA 
 Prot: 503322 - Título: /1797/13 - Valor: 7.500,00 Devedor: SIMONE RICARDO DA COSTA 
Credor: LOJAS PERIN LTDA  
Prot: 503323 - Título: /2366/14 - Valor: 3.000,00 Devedor: SIMONE OLIVEIRA MAZARIEGOS Credor: LOJAS PERIN LTDA 
 Prot: 503324 - Título: /2405/14 - Valor: 2.700,00 
Devedor: NATACHA RODRIGUES LAU Credor: LOJAS PERIN LTDA  
Prot: 503325 - Título: /1974/14 - Valor: 1.950,00 Devedor: JAMILSON GOMES DE SOUZA 
Credor: LOJAS PERIN LTDA  
Prot: 503330 - Título: DSI/933/044 - Valor: 120,00 Devedor: LIELTON LIMA DE VASCONCELOS Credor: INSTITUTO MENTORING DE PESQUISA E ESTUDO 
 Prot: 503341 - Título: DMI/05 - Valor: 2.312,67 
Devedor: D G DE OLIVEIRA BRASILEIRO - ME Credor: ROSA MARIA DA SILVA ALVES  
Prot: 503342 - Título: DMI/05 - Valor: 1.971,07 Devedor: D G DE OLIVEIRA BRASILEIRO - ME 
Credor: ROSA MARIA DA SILVA ALVES  Prot: 503343 - Título: DMI/8354 - Valor: 2.443,00 
Devedor: L.N.R COSTA-ME Credor: DEMA INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACOE 
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 Prot: 503344 - Título: DMI/8375 - Valor: 776,55 Devedor: L.N.R COSTA-ME 
Credor: DEMA INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACOE  
Prot: 503348 - Título: DMI/00001393 1 - Valor: 2.883,68 Devedor: F.T.A AGRICOLA E PECUARIA LTDA ME Credor: INSETIMAX IND. QUIMICA EIR 
 Prot: 503375 - Título: DM/072375-16/2 - Valor: 524,39 
Devedor: MARIA NEUZELI LIMA RIBEIRO ME Credor: EMPRESA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO LTDA  
Prot: 503377 - Título: NP/1/1 - Valor: 11.141,12 Devedor: MANOEL PAIAO DE ALMEIDA 
Credor: LEONARDO LEONEL OLIVEIRA VIEIRA  
Prot: 503378 - Título: NP/1/1 - Valor: 55.993,61 Devedor: MANOEL PAIAO DE ALMEIDA Credor: LEONARDO LEONEL OLIVEIRA VIEIRA 
 Prot: 503379 - Título: CBI/254506041 - Valor: 14.045,13 
Devedor: MARIA APARECIDA BARROS DE OLIVEIRA Credor: BANCO ITAU VEICULOS S.A.  
Prot: 503380 - Título: DM/019451-D/D - Valor: 17.748,50 Devedor: RAUCICLEIA R. DA SILVA 
Credor: DISTRIBUIDORA DC  Prot: 503381 - Título: DM/019451-C/D - Valor: 18.206,52 
Devedor: RAUCICLEIA R. DA SILVA Credor: DISTRIBUIDORA DC 
 Prot: 503382 - Título: DM/019451-B/D - Valor: 18.664,52 Devedor: RAUCICLEIA R. DA SILVA 
Credor: DISTRIBUIDORA DC  
Prot: 503383 - Título: DM/019781-B/D - Valor: 11.837,30 Devedor: RAUCICLEIA R DA SILVA Credor: DISTRIBUIDORA DC 
 Prot: 503384 - Título: DM/019781-C/D - Valor: 11.837,30 
Devedor: RAUCICLEIA R DA SILVA Credor: DISTRIBUIDORA DC 
 Prot: 503389 - Título: DMI/009693.5 - Valor: 639,97 Devedor: CENTRO EDUCACIONAL SHEKINAH 
Credor: ALUMINIO E CIA  
Prot: 503409 - Título: CBI/104047516 - Valor: 46.136,93 Devedor: JORGE DA SILVA Credor: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
 Prot: 503410 - Título: CBI/104052619 - Valor: 15.144,29 
Devedor: JOSE SILVA BATISTA Credor: OMNI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENT  
Prot: 503411 - Título: CBI/104073291 - Valor: 57.643,42 Devedor: JULIO DA CUNHA PAIXAO 
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Credor: OMNI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENT  Prot: 503412 - Título: CBI/1445740 - Valor: 4.597,04 
Devedor: THIAGO JORGE DE MENDONCA RODAS Credor: BANCO HONDA S.A. 
 Prot: 503414 - Título: DM/018773-C/D - Valor: 16.716,66 Devedor: WELINTON DE ALENCAR AMORIM 
Credor: DISTRIBUIDORA DC  
Prot: 503417 - Título: DMI/20160704095 - Valor: 1.650,00 Devedor: FLAVIO EMANUEL DE OLIVEIRA CARVALHO Credor: INFORTEL COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 
 Prot: 503421 - Título: DMI/294853/B - Valor: 112,00 
Devedor: Y. DA S. TICIANELI EIRELI - ME Credor: INBRANDS SA 
 Prot: 503436 - Título: DMI/0070806050 - Valor: 1.164,08 Devedor: RAUCICLEIA R DA SILVA 
Credor: TECIDOS E ARMARINHOS M BARTOLOMEU SA  
Prot: 503439 - Título: SJ/0903398-35.2010.8.23.0010 - Valor: 66.637,42 Devedor: CONSTRUTORA GOMES E CORREIA LTDA Credor: VIMEZER FORNECEDORA DE SERVICOS LTDA 
 Prot: 503439 - Título: SJ/0903398-35.2010.8.23.0010 - Valor: 66.637,42 
Devedor: VALDISIO GOMES CORREIA Credor: VIMEZER FORNECEDORA DE SERVICOS LTDA  
Prot: 503440 - Título: CBI/1371372/15 - Valor: 80.532,68 Devedor: OTAVIO RODRIGO PORTELA 
Credor: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A  Prot: 503442 - Título: SJ/0720148-91.2013.8.23.0010 - Valor: 17.546,87 
Devedor: ROSA DE SARON LEMOS Credor: SILVIANE DA COSTA SILVA 
 Prot: 503461 - Título: DMI/6621260100 - Valor: 398,08 Devedor: EDENILDE DA R LINHARES ME 
Credor: CIRCULO S/A  
Prot: 503465 - Título: DMI/48007-4-1 - Valor: 1.069,78 Devedor: TIGER VEICULOS AUTOMOTORES LTD 
Credor: NEKI CONFECCOES LTDA  Prot: 503482 - Título: CBI/1301025 - Valor: 930,26 
Devedor: LUIS ANDRADE BARROS Credor: BANCO HONDA S.A. 
 Prot: 503488 - Título: DMI/22023-B - Valor: 1.778,14 Devedor: LUCIANO PEREIRA ALVES 
Credor: TRATOR & TRATOR COMERCIAL LTDA  
Prot: 503491 - Título: DMI/1058520002 - Valor: 689,37 Devedor: H. J. DANTAS PEREIRA Credor: UZ3 INDUSTRIA TEXTIL EIRELI 
 Prot: 503492 - Título: DMI/6577900500 - Valor: 528,54 
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Devedor: EDENILDE DA R LINHARES ME Credor: CIRCULO S.A  
Prot: 503560 - Título: DMI/NF 1098 24/ - Valor: 15.414,75 Devedor: E G DA SILVA 
Credor: AGROINDUSTRIAL E COMERCIAL MILITAO  Prot: 503561 - Título: DMI/NF 1168-15/ - Valor: 19.041,75 
Devedor: E G DA SILVA Credor: AGROINDUSTRIAL E COMERCIAL MILITAO 
 Prot: 503563 - Título: DMI/283059 - Valor: 2.038,99 Devedor: MARIA JOSE NUNES 
Credor: MARISOL COMERCIAL DO VESTUARIO LTDA  
 E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma legal e afixado em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados intimados 
para no prazo legal, a contar da data de protocolização do título, vir pagar o valor dos mesmos neste Tabelionato, ou manifestarem suas recusas. Boa Vista, 25 de agosto de 2016. (133 apontamentos). Eu JOZIEL SILA LOUREIRO , Tabelião o fiz digitar e assino. 
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TABELIONATO DO 2º OFÍCIO 

 
Expediente de 25/08//2016 
 
 

EDITAL DE PROCLAMAS 
 
 
Faço saber que pretendem se casar ANTONIO SOUZA DA CONCEIÇÃO e RAQUEL ANDRADE COSTA, 
para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III e IV, do Código Civil brasileiro. 
 
O  habilitante é natural de Vitória do Mearim - MA, nascido a 26 de maio de 1978, de profissão Lavador, 
residente Rua Dahas Abrahim, nº 136, Jardim Floresta, filho de **** e de RAIMUNDA SOUZA DA 
CONCEIÇÃO, residente e domiciliada Rua Dahas Abrahim, nº 136, Jardim Floresta. 
 
A  habilitante é natural de Boa Vista - RR, nascido a 29 de setembro de 1991, de profissão Domestica, 
residente Rua Dahas Abrahim, nº 136, Jardim Floresta, filha de ALCINO RIBEIRO DA COSTA e de 
ANTONIA ROSA ANDRADE DA COSTA, residentes e domiciliados Rua Dahas Abrahim, nº 136, Jardim 
Floresta. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
 
Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local. 
 
 
 
Boa Vista-RR, 23 de agosto de 2016 
 
 
 
 

 
EDITAL DE PROCLAMAS 

 
 
Faço saber que pretendem se casar DANILO ANDERSON DOS SANTOS MENEZES e ANA PAULA 
SILVA DE CASTRO, para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III e IV, do 
Código Civil brasileiro. 
 
O  habilitante é natural de São João da Baliza - RR, nascido a 19 de dezembro de 1991, de profissão 
Tecnico em alarmes, residente Rua Genésio Alcimiro Lopes, nº 1343, Pintolândia, filho de DANIEL 
MENEZES e de MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS, residentes e domiciliados Rua Genésio Alcimiro 
Lopes, nº 1343, Pintolândia. 
 
A  habilitante é natural de Boa Vista - RR, nascido a 29 de julho de 1997, de profissão Do lar, residente Rua 
Genésio Alcimiro Lopes, nº 1343, Pintolândia, filha de PAULO RICARDO RIBEIRO DE CASTRO e de 
EDILEUZA DA SILVA, residentes e domiciliados Rua Genésio Alcimiro Lopes, nº 1343, Pintolândia. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
 
Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local. 
 
 
 
Boa Vista-RR, 23 de agosto de 2016 
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EDITAL DE PROCLAMAS 
 

 
 
Faço saber que pretendem se casar RAFAEL DE ASSUNÇÃO MENEZES e ANGÉLICA CHISTINA DA 
SILVA SOUZA, para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III e IV, do 
Código Civil brasileiro. 
 
O  habilitante é natural de Boa Vista - RR, nascido a 10 de novembro de 1985, de profissão Mecanico, 
residente Rua: D, nº 1050, bairro: Dr Airton Rocha, filho de FRANCISCO DA SILVA MENEZES e de MARIA 
DO AMPARO DE ASSUNÇÃO MENEZES, residentes e domiciliados Rua: D, nº 1050, bairro: Dr Airton 
Rocha. 
 
A  habilitante é natural de Boa Vista - RR, nascido a 5 de março de 1994, de profissão Operadora de Caixa, 
residente Rua: D, nº 1050, bairro: Dr Airton Rocha, filha de RONI DA SILVA SOUZA e de MARGARIDA 
AMORIM DA SILVA, residentes e domiciliados Rua: D, nº 1050, bairro: Dr Airton Rocha. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
 
Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local. 
 
 
 
Boa Vista-RR, 23 de agosto de 2016 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PROCLAMAS 
 

 
 
Faço saber que pretendem se casar RAILSON MOTA RIBEIRO e ANA BEATRIZ GOMES CORRÊA, para 
o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III e IV, do Código Civil brasileiro. 
 
O  habilitante é natural de Belém - PA, nascido a 2 de julho de 1993, de profissão Sevente, residente Rua 
Josemar Batista de Souza, nº 864, Cidade Satélite, filho de JOSÉ WILSON DA SILVA RIBEIRO e de 
ANGELA MARIA SANTOS MOTA, residentes e domiciliados Rua Josemar Batista de Souza, nº 864, Cidade 
Satélite. 
 
A  habilitante é natural de Santa Inês - MA, nascido a 26 de junho de 1998, de profissão Do lar, residente 
Rua Josemar Batista de Souza, nº 864, Cidade Satélite, filha de **** e de RAIMUNDA NONATA GOMES 
CORRÊA, residente e domiciliada Rua Josemar Batista de Souza, nº 864, Cidade Satélite. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
 
Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local. 
 
 
 
Boa Vista-RR, 23 de agosto de 2016 
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EDITAL DE PROCLAMAS 
 

 
 
Faço saber que pretendem se casar GABRIEL FERREIRA SOARES e SULAMITA DA SILVA GOMES, 
para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III e IV, do Código Civil brasileiro. 
 
O  habilitante é natural de Boa Vista - RR, nascido a 28 de novembro de 1994, de profissão Autonomo, 
residente Avenida General Ataíde Teive, nº 9592, Equatorial, filho de JESSE JAMES DA COSTA SOARES 
e de VERONICA DE CARVALHO FERREIRA, residentes e domiciliados Avenida General Ataíde Teive, nº 
9592, Equatorial. 
 
A  habilitante é natural de Alto Alegre - RR, nascido a 8 de agosto de 1992, de profissão Autonoma, 
residente Rua Austral, nº 120, Equatorial, filha de SEBASTIÃO MOTA GOMES e de SUELY AVELINO DA 
SILVA, residentes e domiciliados Rua Austral, nº 120, Equatorial. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
 
Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local. 
 
 
 
Boa Vista-RR, 22 de agosto de 2016 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PROCLAMAS 
 

 
 
Faço saber que pretendem se casar JOHNNY ARAGÃO DE LAVOR e LAYANNE CRISTINA RIBEIRO DE 
SOUZA, para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III e IV, do Código Civil 
brasileiro. 
 
O  habilitante é natural de Santarém - PA, nascido a 20 de julho de 1992, de profissão Vidraçeiro, residente 
Rua Piraíba, nº 89, Santa Tereza, filho de EVERALDO ROLIM DE LAVOR e de ROSIENE OLIVEIRA 
ARAGÃO, residentes e domiciliados Rua Piraíba, nº 89, Santa Tereza. 
 
A  habilitante é natural de Santa Luzia - MA, nascido a 22 de fevereiro de 1994, de profissão Vendedora, 
residente Rua Piraíba, nº 89, Santa Tereza, filha de JOSEMAR RODRIGUES DE SOUZA e de SUELY 
RIBEIRO DE SOUZA, residentes e domiciliados Rua Piraíba, nº 89, Santa Tereza. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
 
Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local. 
 
 
 
Boa Vista-RR, 22 de agosto de 2016 
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EDITAL DE PROCLAMAS 

 
 
 
Faço saber que pretendem se casar REGINALDO DA SILVA DIAS e SANDRA DAVID AUGOSTINHO DA 
SILVA, para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III e IV, do Código Civil 
brasileiro. 
 
O  habilitante é natural de Lago da Pedra - MA, nascido a 5 de abril de 1965, de profissão Tec em 
Mecanica, residente Rua Bérgamo, nº 277, Centenário, filho de VICENTE CAETANO DIAS e de 
RAIMUNDA DE JESUS DA SILVA DIAS, residentes e domiciliados Rua Bérgamo, nº 277, Centenário. 
 
A  habilitante é natural de Boa Vista - RR, nascido a 20 de novembro de 1996, de profissão Estudante, 
residente Rua Manaus, nº 845, Nova Cidade, filha de **** e de SHIRLEY DAVID AUGOSTINHO DA SILVA, 
residente e domiciliada Rua Manaus, nº 845, Nova Cidade. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
 
Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local. 
 
 
 
Boa Vista-RR, 22 de agosto de 2016 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PROCLAMAS 
 

 
 
Faço saber que pretendem se casar VALDENILSON DA CONCEIÇÃO SOARES e ELIDAYANA ALVES 
DA SILVA, para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III e IV, do Código 
Civil brasileiro. 
 
O  habilitante é natural de Pinheiro - MA, nascido a 10 de março de 1973, de profissão Funcionario Publico, 
residente Avenida Abel Monteiro Reis, nº 1747, Santa Luzia, filho de **** e de ODINÉA SARGES SOARES, 
residente e domiciliada Avenida Abel Monteiro Reis, nº 1747, Santa Luzia. 
 
A  habilitante é natural de Zé Doca - MA, nascido a 6 de agosto de 1989, de profissão Servidora Publica, 
residente Avenida Abel Monteiro Reis, nº 1747, Santa Luzia, filha de SILVANES BEZERRA MOREIRA DA 
SILVA e de FRANCISCA ALVES DA SILVA, residentes e domiciliados Avenida Abel Monteiro Reis, nº 1747, 
Santa Luzia. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
 
Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local. 
 
 
 
Boa Vista-RR, 22 de agosto de 2016 
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EDITAL DE PROCLAMAS 
 

 
 
Faço saber que pretendem se casar IGOR SALES GOMES DE LIMA e CAROLLINE WENNE VIEIRA 
RODRIGUES, para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III e IV, do Código 
Civil brasileiro. 
 
O  habilitante é natural de João Pessoa - PB, nascido a 25 de setembro de 1984, de profissão Técnologo 
em Gestão Pública, residente Rua Botão-de-ouro, 272, Pricumã, filho de FRANCISCO SALES GOMES DE 
LIMA e de MARIA DO SOCORRO GOMES DE LIMA. 
 
A  habilitante é natural de Campina Grande - PB, nascido a 18 de setembro de 1986, de profissão 
Fisioterapeuta, residente Rua Botão-de-ouro,272, Pricumã, filha de WELLISON MARQUES RODRIGUES e 
de MARIA GERUSIA VIEIRA RODRIGUES. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
 
Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local. 
 
 
 
Boa Vista-RR, 19 de agosto de 2016 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE PROCLAMAS 

 
 
 
Faço saber que pretendem se casar JOSIAS PICANÇO MARINHO e KENYA DELANE COELHO SERRA, 
para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III, IV e V, do Código Civil 
brasileiro. 
 
O  habilitante é natural de Santarém - PA, nascido a 20 de junho de 1982, de profissão Agente de Portaria, 
residente Rua José Cassimiro da Silva, 1883, Senador Hélio Campos, filho de JOSÉ ANTONIO RIBEIRO 
MARINHO e de GENOVEVA PICANÇO MARINHO. 
 
A  habilitante é natural de São Luís - MA, nascido a 21 de fevereiro de 1986, de profissão Estagiária, 
residente Rua Lauro Alexandre da Silva, 2131, Pintolândia, filha de *** e de CONCEIÇÃO DE MARIA 
COELHO SERRA. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
 
Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local. 
 
 
 
Boa Vista-RR, 19 de agosto de 2016 
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EDITAL DE PROCLAMAS 
 

 
 
Faço saber que pretendem se casar LUCAS DA COSTA e ALANE MAIARA BARBOZA, para o que 
apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III, IV e V, do Código Civil brasileiro. 
 
O  habilitante é natural de Santarém - PA, nascido a 8 de abril de 1994, de profissão Vidraceiro, residente 
Rua CC-10, 96, Conjunto Cidadão, filho de *** e de VERA LUCIA DA COSTA. 
 
A  habilitante é natural de Diadema - SP, nascido a 2 de junho de 1994, de profissão Manicure, residente 
Rua CC-10, 96, Conjunto Cidadão, filha de *** e de SONIA MARIA BARBOZA. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
 
Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local. 
 
 
 
Boa Vista-RR, 22 de agosto de 2016 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PROCLAMAS 
 

 
 
Faço saber que pretendem se casar ALCIMARIO BRITO DA SILVA e DÉBORA SOUZA NASCIMENTO, 
para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III e IV, do Código Civil brasileiro. 
 
O  habilitante é natural de Beruri - AM, nascido a 18 de dezembro de 1988, de profissão Estivador, residente 
Rua Canadá, 339, Cauamé, filho de JOSE BRASIL DA SILVA e de ALTIMERA BRITO DA SILVA. 
 
A  habilitante é natural de Boa Vista - RR, nascido a 9 de novembro de 1993, de profissão Do lar, residente 
Rua Canadá, 339, Cauamé, filha de *** e de DILMA SOUZA NASCIMENTO. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
 
Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local. 
 
 
 
Boa Vista-RR, 22 de agosto de 2016 
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EDITAL DE PROCLAMAS 
 

 
 
Faço saber que pretendem se casar HENRYK DE JESUS SANTANA e SARA DA SILVA GOMES, para o 
que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III e IV, do Código Civil brasileiro. 
 
O  habilitante é natural de Boa Vista - RR, nascido a 3 de junho de 1996, de profissão Assistente Logístico, 
residente Rua Austral, 120, Equatorial, filho de NONATO DA SILVA SANTANA e de APARECIDA DE 
JESUS DA SILVA. 
 
A  habilitante é natural de Boa Vista - RR, nascido a 18 de janeiro de 1996, de profissão Estudante, 
residente Rua Austral, 120, Equatorial, filha de SEBASTIÃO MOTA GOMES e de SUELY AVELINO DA 
SILVA. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
 
Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local. 
 
 
 
Boa Vista-RR, 22 de agosto de 2016 
 
 
 
 

  
EDITAL DE PROCLAMAS 

 
 
 
Faço saber que pretendem se casar RAPHAEL HENRIQUE COENGA MENEZES e JANIELE DOS 
SANTOS MARQUES, para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III e IV, do 
Código Civil brasileiro. 
 
O  habilitante é natural de Cuiabá - MT, nascido a 6 de maio de 1991, de profissão Vendedor, residente 
Avenida Mário Homem de Melo, 669, Centro, filho de LUIZ HENRIQUE COENGA MENEZES e de 
VANDERLENE AUXILIADORA COENGA MENEZES. 
 
A  habilitante é natural de Itaituba - PA, nascido a 9 de junho de 1993, de profissão Adminstradora, 
residente Rua Marieta de Mello Marques, 1570, Doutor Sílvio Leite, filha de JONATAN PEREIRA 
MARQUES e de IRANI DOS SANTOS MARQUES. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
 
Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local. 
 
 
 
Boa Vista-RR, 22 de agosto de 2016 
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EDITAL DE PROCLAMAS 
 

 
 
Faço saber que pretendem se casar JOÃO DE DEUS RODRIGUES DE MESQUITA e ANA LÚCIA DA 
SILVA LIMA, para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III, IV e V, do 
Código Civil brasileiro. 
 
O  habilitante é natural de União - PI, nascido a 27 de fevereiro de 1957, de profissão Autônomo, residente 
Travessa C-46, 59, Alvorada, filho de *** e de SEBASTIANA RODRIGUES DE MESQUITA. 
 
A  habilitante é natural de Boa Vista - RR, nascido a 16 de março de 1966, de profissão Funcionária Pública, 
residente Rua 11, 430, Jardim Tropical, filha de ARLINDO DA SILVA LIMA e de JOAQUINA DA SILVA 
SOUZA. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
 
Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local. 
 
 
 
Boa Vista-RR, 25 de agosto de 2016 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PROCLAMAS 
 

 
 
Faço saber que pretendem se casar RAIMUNDO ANTONIO DA SILVA e JARILENE CARVALHO DE 
ARAÚJO, para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III, IV e V, do Código 
Civil brasileiro. 
 
O  habilitante é natural de São Mateus do Maranhão - MA, nascido a 19 de julho de 1963, de profissão 
Pedreiro, residente Rua Elifas Levi Veloso Filho, 1541, Operário, filho de *** e de GERALDA DA SILVA. 
 
A  habilitante é natural de Paulista - PE, nascido a 25 de setembro de 1965, de profissão Do lar, residente 
Rua Ouro Verde, 550, Jardim Primavera, filha de JAIRO CARVALHO DE ARAÚJO e de EDILENE LIMA DE 
ARAÚJO. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
 
Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local. 
 
 
 
Boa Vista-RR, 25 de agosto de 2016 
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EDITAL DE PROCLAMAS 

 
 
 
Faço saber que pretendem se casar ANTENOR ALVES DOS SANTOS e MARIA DAS GRAÇAS PORTO 
CAJUEIRO, para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III e IV, do Código 
Civil brasileiro. 
 
O  habilitante é natural de Amarante do Maranhão - MA, nascido a 16 de agosto de 1951, de profissão 
Agricultor, residente Rua Antônia Ferreira da Silva, 242, Senador Hélio Campos, filho de MANOEL 
ANTONIO ALVES DOS SANTOS e de ALCIOLINA ALVES DOS SANTOS. 
 
A  habilitante é natural de Porto Seguro - MA, nascido a 31 de julho de 1941, de profissão Do lar, residente 
Rua Antônia Ferreira da Silva, 242, Senador Hélio Campos, filha de FRANCISCO PORTO CAJUEIRO e de 
ESTER PORTO CAJUEIRO. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
 
Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local. 
 
 
 
Boa Vista-RR, 25 de agosto de 2016 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PROCLAMAS 
 

 
 
Faço saber que pretendem se casar PAULO RONALDO MATTOS DA SILVA e LARISSA LOHANE DA 
SILVA ALMEIDA, para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III e IV, do 
Código Civil brasileiro. 
 
O  habilitante é natural de Recife - PE, nascido a 4 de outubro de 1995, de profissão Estudante, residente 
Rua Barão do Rio Branco, 811, Centro, filho de PAULO RONALDO ALVES DA SILVA e de ADRIANA 
MATTOS DA SILVA. 
 
A  habilitante é natural de Boa Vista - RR, nascido a 7 de setembro de 1995, de profissão Estudante, 
residente Rua das Camélias,985, Pricumã, filha de WILSON SILVA ALMEIDA e de MARIA JOSE SOBRAL 
DA SILVA ALMEIDA. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
 
Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local. 
 
 
 
Boa Vista-RR, 23 de agosto de 2016 
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EDITAL DE PROCLAMAS 
 

 
 
Faço saber que pretendem se casar JOSE ORLANDO LOPES DE SOUZA e AGENORA GUIVARA DO 
NASCIMENTO, para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III, IV e V, do 
Código Civil brasileiro. 
 
O  habilitante é natural de Pindaré-Mirim - MA, nascido a 28 de abril de 1970, de profissão autônomo, 
residente Rua Latitudinal, 200, Bairro Cruviana, filho de ******, desaparecido e de JOANA LOPES DE 
SOUSA. 
 
A  habilitante é natural de Boa Vista - RR, nascido a 28 de agosto de 1975, de profissão cozinheira, 
residente Rua Latitudinal, 200, Bairro Cruviana, filha de JOÃO RIBEIRO DO NASCIMENTO e de CLEIDE 
GUIVARA DO NASCIMENTO. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
 
Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local. 
 
 
 
Boa Vista-RR, 22 de agosto de 2016 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PROCLAMAS 
 

 
 
Faço saber que pretendem se casar EMERSON DE JESUS DA SILVA e NEIDE MARIA DE SOUZA 
VIEIRA, para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III e IV, do Código Civil 
brasileiro. 
 
O  habilitante é natural de Alenquer - PA, nascido a 6 de janeiro de 1983, de profissão pintor, residente Rua 
Benjamin Pereira de Melo,949, Pintolandia, filho de RAIMUNDO GOMES DA SILVA e de MARIA 
OSMARINA DE JESUS DA SILVA. 
 
A  habilitante é natural de Cantá - RR, nascido a 13 de maio de 1974, de profissão do lar, residente Rua 
Benjamin Pereira de Melo,949, Pintolandia, filha de COSME ANTONIO VIEIRA e de AMELIA DE SOUZA 
VIEIRA. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
 
Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local. 
 
 
 
Boa Vista-RR, 25 de agosto de 2016 
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EDITAL DE PROCLAMAS 
 

 
 
Faço saber que pretendem se casar GIOVANNY DOS SANTOS VASCONCELOS e LAYZA MONIQUE 
SILVA SANTOS, para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, II, III e IV, do 
Código Civil brasileiro. 
 
O  habilitante é natural de Manaus - AM, nascido a 1 de abril de 2000, de profissão estudante, residente  
Rua Capitão Clovis da Costa,85.q.327,lote 508,Bairro São Bento, filho de GEDEÃO FERREIRA DE 
VASCONCELOS e de SANDRA FERREIRA DOS SANTOS. 
 
A  habilitante é natural de Boa Vista - RR, nascido a 9 de julho de 1999, de profissão estudante, residente  
Rua Juraci Peixoto, 88, Bairro Jóquei Clube, filha de JOSÉ HUMBERTO DA SILVA, falecido e de 
ROSÂNGELA CARDOSO DOS SANTOS. 
 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
 
Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local. 
 
 
 
Boa Vista-RR, 25 de agosto de 2016 
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